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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso(@preflpr.gov.br

L Doemffili}lir§§nú:trAçflCIrfaiãiírmn*

1. O&IETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTTCO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE lo.0l9, 18M" INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS
DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
,I'ECNOLOGICOS.

3. Observações gerais
J, 1. Prazo de Entrega/ Brecução: 18O DIAS.
3.2. Local e horário da Eatrega/Drecução:
MUNÍCIPIO DE ALTO PARAÍSO
3.3. Unidade e senridor responsável para esclarecimentos:
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
3í. Houve contratações anteriores?
NAO
3.5. Geetor (a) Íiscal (isf tadicado (s) (nome completo):
SIMÃO PEDRO LEME (GESTOR)
MARCIA CzuSTINA MARANCA (FISCAL-TÉNICO)
EUDINE:TE DA SILVA PEDROTA (FISCAL-ADMI NSTRÂTIVO)
3.6. PrazÁ para paganento: até 30 (trinta) dias após o medição e emissão da nota
fiscal.
3.7. O objeto solicitado não consiste em caracteristicas de luxo.
3.8. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos ou máquinas? (Se
sln, anexar a relação ÂTUALIZADA da frota gue iá ser atendlda pelo objeto)
NÃO
3.9. Regime licitatório adotado:
l.eí L4.133/2024.

órgão: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

Setor requisitaate lUntdade/Setor/Departamênto):
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS;

Responsável pela Demanda:
SIMÃO PEDRO LEME

JuatiÍicativa da necessldade da contratação:
Faz-se necessário a contratação do objeto acima tendo em vista que esta
municipalidade foi contemplada com recursos oriundos do Governo do Estados através
de termo de convênio.
Visa ainda a melhorias de vias públicas em diversos trechos do município podendo
assim oferecer melhores condições de trá,fego aos usuários.

2. Descrições e quantidades
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: VALOR GLOBAL: R$ 803.957,09 (OITOCENTOS E TRÊS MIL
NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOSJ.
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Em conformidade com a Iegislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade compêtente
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais proüdências
cabíveis.

Alto Paraíso-Pr., 23 de Abril de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANF^IAMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS

SIMÃO PEDRO LEME
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ilunicípio : Alto PaÉíso

Associacão : AMERIoS

Sbtqnadey'romryrúwnelorro
e *l onitom men to de Húielos

Autorização para Licitação

* 5AM

EÍ3W i oowt2o24
EscÍitório Regional : Resional de Umuamía

No PÍojeto : 47
Oe6crição : t ote I - Execução de Íec4eâlnento asíãltico em vias uóanas em CBUQ, com álea de

10.109,18m'z, incluiído serviços pÍeliminaÍes, Íevestimento, Íneio-fio com sarjet4 serviços
de urbanizado, sinalizaçâo de trânsito, serviços diversos e eúsaios tecflológicos.

modalidadê : coNCoRRÉNCrA Elernôr.r rcl
No do Convênio :

ValoÍ Viabilizado : R$ so:.ssr.og

Local do Objeto : f,ore : I :> Vias do Distriro de PoÍto figftfq:
lndicadorcs : Inre : I :> Ár€a de Recape 10109,18 m, -

OUêto: t te : I :> Rua Jâtohá ( enfie Av. Figueira e Rua CedÍo) * Rua JatoM ( entre Rua
Cedro e Rua sem nome) ' PÍaça FigueiB ( ent e Av. Figueirâ e Ruâ Piracanjura) '
Rua Pi.acanjurâ ( efiÍe Ruâ Nicânor dos Santos Silva e Rua Cedro) * Rua Dourados (
entre Av. Mato Gmsso e Rua Cedro) r Rua Nicano. ôs Santos Silva ( entrE Rua
Piracanjuva e Tiavessa Jaú) . Rua Nicanor dos Santos Silva ( enlIe Av. Mâto GÍosio €
Tiav€ssaJaú)*Ruâ.roseBâlan(entÍ€TravessaBeot-otenS5daquadranqo3)*Rua
Cedro ( entre Rua Jatobá c Rua Piracaíjuva) r Travessa Jaú ( ent e RuaNicanor dos
Santos Silva e Rua José Balaí) t Rua das Palmeiras ( ent e I{tes n'04 e 05 da quad.a n'
M e Ruâ Dourados) * Travessa B ( eltre Rua Jos€ Balan e Ruâ Nicânor dos Sâ.útos

Silvâ) * Acesso a Rampa Pública ( entre Rua Jose BalaÍr e raÍpâ/Rio PaÍaná) t Ruâ
Jos€ Balan ( entre Inte C sub. Do lote rural no89-REM-2-B e Área Inst. I ) * Rua NicanoÍ
dos SâÍos Silva ( enfe tate n'|6 da quadra n'Ol / Talude e Av. Malo Grosso .
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Sistana de Acompanho me nto
e MortiÍora nnen to de p rojetos

Autorização para Licitação
tilrerüê

unicipio : Alto Pâniso
Vrlor Vlab.: R$ 803.957,09

l{o Projeto : 47 Lotê: I

Autorizo o início do6 procedimentos llcitáórios do Projeto de acordo com as
caractêrísticas acima descritas.

Os Procedimenlos licilatórios ora autorizados, bem como lodas as atiúdades
ligadas à contrataÉo, execuÉo, Íiscalização e recebimento do Proreto em questão,
dêvêrão.seguir as normas e orientaçÕes prescritas na legislação vigente.

E vedada a alteraÉo do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorizaÉo formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalilades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lêi Complêmentar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivaÉo dos atos ora aúorizados e, também,
que este lcÊe tem um valor totel viabilizado de R$803.957,09, coín a seguinte
composição financeira: Contrapertida Municipal: RS40.197,86; mortante de SECID -
Transferência Voluntaria: R$763.759,23;
b) Para a publicação do edital deverá sêr obedecida: (i) a anexa lnstruÉo

oÍmativa no 0022022 do PARANACIDADE dê 06/04/2022, caso a licitação estqa
ocorÍendo de acordo com o regime juÍidico da Lêi n' 8.666/93; ou (ii) a anexa
lnstrução Normativa n' 00312023 do PARÂNACIDADE de 2611012023, áso
a licitação esteja oconendo de acordo com o regimejuÍídico da Lei no í4.133/2í.

A publicaÉo deverá ser Íeita imediatamente.

CuÍitiba , 2310412024

Caíos a3sa Raünho JÍ
Go\r'êmadoÍ do Estado do Paraná

ldomiro H
Oiretor Geral
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EÍuDo rÉcNrco PREUMTNAR

r rrrnoouçÂo r ourro
O presênte objeto caracteriza a contrâtação de empresa para execução de recape

asfáltico em vias urbanas em CBUQ.

Trate-se de estudo técnico preliminar, visando a contrâtafo de empresa de serviços de

engenharia para execução de recape aíáltico em vias urbanas em CBUQ (conforme os projetos) nos

seguintes locais:

Rua ,atobá - entre Avenida Figueira e Rua Cedro (trecho 1);

Rua Jatobá - entre Rua cedro e Rua Sem nome (trecho 2);

Praça Figueira - entre Avenida Figueira e Rua PiÍacaniuva (trecho 3);

Rua Piracanjuva - entre Rua Nicanor dos Santos Silva e Rua cedro (trecho 4);

Rua Dourados - entre Avenida Mato Grosso e Rua Cedro (trecho 5);

Rua Nicanor dos Santos silva - entre Rua Piracanjuva e Travessa Jaú (tÍecho 5);

Rua Nicanor dos Santos Silva - entÍe Avenida Mato Grosso e Travessa Jaú (trecho 7);

Rua José Balan - entre Travessa B ê o Lote neos da quadra ne 03 (tÍecho 8);

Rua Cedro - entre Rua Jatobá e Rua Piracaniuva (trecho 9);

Travessa laú - entre Rua Nicanor dos santos silva e Rua José Balan (trecho 10);

Rua das Palmeiras - entre os Lotes ns 04 e 05 da quadra ne04 e Rua Dourados (trecho11);

Travessa B - entre Rua losé Balan e Rua Nicanor dos Santos silva (trecho12);

Acesso a Rampa Pública - entre Rua José Balan e rampa/ Rio Paraná (trecho 13)i

Rua José Balan-entÍe o Lote C sübdividido do lote ,ural n989REM-2-B e a lúea Institucional 1(trêcho 14);

Rua Nicanor dos gntos Slra - entre o Lote ne 16 da quadra ne01 / Taludê e Av. Mato Grosso (trêcho 15);

Todos os trechos pertencentes a este Município, locâlizados no Distrito de Porto FiSueira

z orscruçÃo ol lvEcEssrDADE / rusnFrcATrvA

Considerando a necessidade de recapear as vias urbanas, pois as ruas selecionadas

encontram-se em um estágio avançado de deterioração, apresentando diversos problemas. O Distrito de

Porto é Figueira é um local de veraneio e recebe uma grande quantidade de turistas que movimentam os

comércios locais e assim como os moradores tamLÉm utilizam destas vias para se locomover. A opção pelo

recapeamento em CBUQ proporciona alta resistência, alta capacidade de dilatação e resistência à erosão,

surgindo como uma solução eficaz para restabelecer as condições adequadas da superfície de rolamento

garantindo segurança, durabilidade do sistema viário e conforto aos moradores e turistas.

Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execução da obra;

Detectamos como necessária a execução do recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ

descrito acima e locado conforme os projetos.

r.\§
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3 REeurslros DA coÍyrRATAçÃo

Apresenteção, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade

Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto

a ser contratado;

Os requisitos da contratação serão definidos no Termo de Referência e deverão estar

em consonância com o que dispõe a legislat'o vigente.

4 SECRETARIA REqUISÍTAÍ{TE, GESTOR(A) E FISCAIS DO CONTRATO

Secretaria Rêquisitante: S€cretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e
Serviços Públicos.

O Contrato será gerido na sua forma total, legalmente, qualitativamente e

quantitativamente pela Secretariâ Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, através

do titular da Pasta, o Sr. Simão Pedro Leme ou por outro representante da contratante, devidamente

designado para este fim, permitida a assistência de terceiros.

A fiscalização do Contrêto seÉ realizada pelos seguintes servidores públicos:

Fiscal Técnico: Márcia Cristina Maranca CREA-PR 95.495/D;

Fiscãl Administrativo: Eudinete da Silva Pedrota'

Gestor da pâía: Simão Pedro Leme.

A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa gestão e

fiscalização sobre os serviços objeto do Contrato.

5 ESNMATIVA DAS qUANNDADES PARA A CONTRATAçÃO E DETALHAMENTO DOS ITENS

A relação das quantidades de cada item advém do levantamento realizado pelo Setor

de Engenharia, em conformidade aos projetos anexos do recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ.

A especificação dos produtos e serviços foram elaboradas de modo a adquirir

produtos^erviços de boa qualidade, evítando com isso p§uÍzos futuros causados pela perda ou não

utilização dos mesmos.

Os valores atribuÍdos aos produtos/serviços são estimados e aproximam-se aos

praticados no mercado atual por fornecedores idôneos e para mercadorias de boa qualidade-

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas para cada item.

A descrição dos itens, apresentação, quantidades e valores máximos unitários, estão

relacionados e descritos detalhadamente na Planilha Orçamentária.

Os produtos deverão ser adquiridos por meio de uma nova contrâtação, no qual o

Processo licitatório resultará em um Contrato firmado entre o Município de Alto Parâíso/PR e a empresa

contratada.

.t
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6 I-EVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preços da contrâtação está compatível com os quantitativos levantados

no projeto básico e com os preços do DER - Depârtamento de Estradas e Rodagem, que é uma tabela

utilizadas para obras de infraestrutura, mantida e disponibilizada na internet pelo governo estadual, além

dos preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Gvil, que é uma

tabela muito utilizada no orçamento de obras em geral, mãntida pela Caixâ Econômica Federal e pelo IBGE,

que informa os custos ê índices da Construção Civil no Brasil. Tâl sistema de custos da construção civil é

disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal.

7 ESnMAT|VA DO VATOR TOTAr DA COtWmrAçÃO r rnnZO

o valor máximo estimado para a contratação do objeto do Edital é de RS 803.957,09

(Oitocentos e três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e nove centavos), pelo prazo máximo de 12

(doze) meses.

8 DIVI,,TGAçÃO DO ORçAMENTO EfiMADO

Acerca da divulgação do orçâmento da futura licitação, informamos a existência de

entendimento jurisprudencial emanado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, através do

Acordão ne 4624/2077lTtibunâl Plêno-TCE/PR, que define como obrigaÉo de toda Administração

Municipal a divulgação dos orçamentos estimados da contrâtação. Desta forma, não é possível e nem

viável, pelo menos no Estado em que o Município se encontra, ocultar os valores do orçamento no Editâ1,

conforme legislação vigente.

9 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Como solução mercadológica que venha a atender as demandas e necessidades do

Município com o atendimento das demandas das unidades públicas com o fornecimento dos

produtos/serviços, não se vislumbra outra mais viável para esta licitação, que não seja a contratação de

empresa especializada para execução de recape asfáltico em vias urbanas em CBUQ o qual vem se

mostrando a mais viável economicamente ao Município. Dessa forma, poder-se-á abrir o processo

licitatório parâ contratação de empresa especializada, por meio de Contrâto.

Pretende-se alcançar ainda, com a presente contrâtação, a conciliação entre os menores

custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração, revertendo-se em

economicidade.

10 JUST|FTCATTVA PARA O PARCE|ÁMEÍ{TO OU NÃO DA COiÍTRATAçÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa,

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja viía que assim o gerenciamento

L-:/)->Jr-
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da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nlvel de controle da

execução dos serviços por parte da administrafo, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia

dos resultados numa única pessoa jurídica. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o

atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e

comprometlmento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Assim, para execução de obras e

reformas, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são

inteÍdependentes, devendo ser executados por uma mesma empres,a panl garantir a responsabilidade

técnica dos serviços- TamhÉm não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido

para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala,

não amplia a competitividadê e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços sâo

executados por empresas de mesmo ramo de atividade. Então, pelas razões expostas, recomendamos que

a contrataÉo não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

11 RESUTTADOS PRETENDIDOS

Recapear as vias urbanas do Distrito de Porto Figueira, para proporcionar conforto aos

munícipes e turistas, minimizando desgastes de veículos e promovendo agilidade no trânsito.

Sendo o foco da atual gestão municipal melhorar a infraestrutura do município bem

como a qualidade de vida dos moradores, essa licitação promoveÉ, conforto e segurança aos munícipes e

turistâs.

12 CAPACTÍAçÃO DE SERVIDORES PARA A GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAT

Considerando que a presente licitação demanda de conhecimento t&nico sobre os

serviços contratados, por parte do Município, e que o mesmo possui Engenheiro Civil, a contratação deste

serviço, deverá a fiscalização contrátual observar as disposições da legislação vigente para a corÍeta

contratação.

tjt ANÁUSE DE Í)LUçÕES

A execução do recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBUq se dará de

conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais descriti\ros, especificações técnicas, planilhas

orçamentárias e cronograma físico-fi na nceiro.

Já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é :

indireta, através de concorrência eletrônica.

Para a presente demanda, as soluções são:

a) A contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços de obras de
tL
\
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engenharia;

b) Conferência dos serviços ofertados com o acompanhamento e fiscalização dos

mesmos no momento do recebimento na Secretaria Solicitante;

c) ftigência de realizat'o de novo serviço, caso os serviços realizados não estejam de

acordo com a proposta vencedorâ;

d) Coordenafo para melhor desempenho e efetividade da contratação dos serviços;

e) Notificação e abertura de Processo Administrativo - PAD, caso a empresa contretãda

não cumpra fielmente com suas propostas.

14 SOrr.çÃO VúVEL

A solução mais viável se demonstra na ContrataÉo de empresa especializada parâ

fornecimento de mão de obra, materiais, insumos e equipamentos necessários para execução do recape

asfáltico em vias urbanas em CBUq a serem executados nos locais indicados, seguindo do

acompanhâmento e fiscalização dos serviços ofertados de acordo com as especiÍicações de cada serviço na

proposta vencedora e de acordo com as necessidades e demandas da secretaria solicitante.

Ademais, pretende-se com a contratação, obter um mecanismo ágil e seguro para

realização dos serviços ora pleiteados, sem comprometimento da execução orçamentária.

1s cusTo DA soruçÃo uÁvEr

O custo da presente solução viável fica exposto as despesas de contrâtação dos serviços,

de manutenção das atividades rotineiras da Secretarla Municipal de Adminiíração juntamente com a

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, com servidores administrativos

para formalização da fase preparatória e planejamento da licitação, consumo de energia

elétricá/equipamentos de informática e afins. Além disso, os servidores da administração municipal em si,

sejam contadores, procuradores, prêgoeiro e demais envolvidos no processo licitatório teriam sua

porcêntagem de participação no gasto de operacionalização do processo, inclusive quanto aos

equipamentos e custos diretos com a publicação do certame conforme definidos pela leglslação vi8ente.

16 IMPACTOS AMBIET{TAIS

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem

quando as alterações causadas gemm risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em

melhorias ao meio ambiente. A presente contratação visâ gerar impactos ambientais positivos, uma vez

que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e
r§
{r'
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equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou @mponentes

sustentáveit atendendo, êssa forma, o disposto na legislaçâo vigente.

O procedimento parã contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os beneÍícios do processo

torna-se necêssário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de suíentabilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

e) RemoÉo apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos;

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como o

lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pela Associação Brâsileirâ de

Normas Técnicas - ABNT.

A legislação vigente determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,

especialmente, as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos

gerados pelas obras, mitigafo por condicionantes e compensação ambiental, utilizâção de produtos, de

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural,

arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras.

Na mesma acepSo a Resolução CONAMA ne 30712oo2 define resíduos da construção

civil como aqueles provenientes de constÍuções, reformas, reparos e demolições de obras de construção

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrênos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos,

concreto em ge.al, solos, rochat metais, resinas, colas, tintas, madeirâs e compensados, forros, argamassa,

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados

de entulhos de obras, caliça ou mêtralhâ.

Sob esse viés normatlvo, a contratação pretendida caracteriza-se como aquisição de

Mão de Obra e outros seÍviços de terceiros pessoa jurídica e a sua execução implicará diretamente na

geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura contratâda empreender esforços

para minimizar a produção de resíduos, dando destinafo adequada aqueles de inevitável produção,

visando mitigar os possíveis danos ambientais.

Diante disso, na execuÉo dos serviços deverá a contratante e a contratada a

observância das normas de proteção ambiental, ebendo a primeira fiscalização quanto ao estrito

cumprimento da legislação e a segunda o resp€ito às leis ambientais na consecução da obra e benfeitorias.

-.'v.;P

I
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rz orc[.qRAçÃo oE vTABTUDADE DA corrnamçÃo

Considerando o Estudo Técnico Preliminar é possível concluir e declarar a viabilidade da

contràtação de empresa especializada em prestação de serviços de obras de engenharia, uma vez que se

demonstra viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina.

18 APROVAçÃO E ASS|Í{ATURA

Diante de todo o exposto, a equipe de planejamento declara viável está contrátação

com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Alto Paraíso/PR,01 de fevereiro de 2024.

ANDRIETIY A MACHADO TISBOA

Coordenadora do Departamento de'gfrâs Planejamento Urbano e Serviços Públicos
Município de Alto Paraíso/PR

GESTOR DA PAÍA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PTANEAMENTO URBANO E

sERVrçOS PÚBLICOS

Pelo presente, aprovo o ESÍUDO TÉCNlCo PRELIMINAR e solicito a abertura do processo

da licitação.

SIMÃO PEDRO LEME

Sêcretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano ê S€rviços Públicos
Município de Alto Paraíso/PR
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UáPA DE GERENCIáTEI|TO DE RISOOS

ObJC'tO: REVITALZAÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE
CONCRETO, COM ÁREA DE IO.2O3,78M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
RESTAURAÇÃO DE PISTA, SERVIÇOS DE URBÂNIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
SERVIÇOS DTVERSOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

Iatroducão
O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da
contrataçáo, da cxecução do o§eto e da gestão confatual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a arrálise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinaçâo do nÍvel de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabüdades que possâm comprometer a
efetiúdade da contÍatação, bem como o alcance dos resrútados pretendidos com a soluçáo.

Para cada risco identificado, de6ne-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possiveis açÕes prevenüvas e de contingência
(respostas aos riscos), a idenüficação de reqronsáveis pelas ações, bem como o registro e o
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Dellnlcão de laoactos
A análise qualitativa dos riscos será realizada por meio de classificação escalar da

probabilidade e do im ado com base na tabela de referência a

Para fins de classifcaçáo, considera-se:
a) Baixo: Danos que nao comprometem o processo/ serviço. Dcvem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejarnells-
b) Médio: Danos que comprometem pan'cialmentc o proce sso/ serviço, atrasando-o ou

interferindo na qualidade de seu resultado.
c) Àto: Danos que comprometem a essência do processo / serviço, impedindo-o de segut

seu curso-
A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabüdade X Impacto, instrumento de apoio à

definiçáo dos critérios de classiEcação do nÍvel de risco:

À
(,
ÉcÉ
!ó3o
À

15

l0

5

o 510
IEpEG{o (Il

Cl8tdEcação Valor:

Baixo 5

Médio l0

A1to 15

r GI
,.

15
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O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma regiáo
da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de
risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitaçáo ou adoção das medidas preventivas.
Se estive r na região amarela, entende-se como módio; e se estiver na regiáo vermelha,
entende-se como nivel de risco alto. Nos casos de riscos classi.ficados como médio e alto,
deve-se adotar obrigatorianente as medidas preventivas previstas.

IdentlÍicacâo e Aniiüre dor Hacioal: Rlscor

A tabela a seguir apresenta uma sÍntese dos riscos identificados e classificados neste
documento:

Avaliaceo e Tratarneato dos Rircos IdentlÍicador:

':fu
!'

Id Rfuco
Relaclonsdo ao

Íàt:
P: I If ível de Rlsco

íP rr Il:

I brconsistência de Projeto Frente a
Situaçáo "inloco"

Plalejam ento da
contrâtâcáo

5 15 ts
2 Adversidades Clim áticas Gestão contratual 10 10 100

3
Vícios Ocultos, Solo Ruim, Descoberta
de Nascente D'Água

Gestáo contratual 10 10 100

4
Baixa qualificação técnica dos
profi ssionais da empresa.

Gestáo contratual 5 l0

5
Suq)€nsáo da prestâçáo de serviços por
cau sa de encerrâmento das atiüdades
da contratada.

Gestáo contratual 5 l5 7i

6
Náo observância do término da vigência
do contrato- Gestáo contÍatual 5 l5 75

Rt co 01 Inconsistência de Proieto Frente a Situaçáo "irúoco"
Probabllldade: Baixa
lnpacto Alto
Dano 1: Aumento do serviço licitado.
Deno 2: Aumento do praza do cronograma
Dano 3: Aurnento do valor total da obra.
Trataaeato: Mitisar
ID: Acáo Prgvcntiva: Respon:ável:

ol Melhora na anáIise critica e
concepÇâo de proieto e planilha-

Equipe de planejam6lls 6,
contratâÇâo

ID: Aéo de Coatiogêacfa: Rcrpon*ivel:

01
Aditame nto de serviços e/ou
quantitativos. Gestáo contratual

o2 Analise preliminar de serviços a serem
cxecutados.

Fiscalização

03 Execucão por meio da contratante Equipe de execuÇáo

o4 Nova licitaçáo. Equipe de planejam sn16 da
corrtratação
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Rt co (lÍl Adversidades Cl im áticas
Pr',obab[ldade: Média
Intncto: Médio
Dano 1: Atraso no cronograrna de obra, podendo levar até a de serviços.
Tratencnto Mitigar
ID: Açâo Prorveottrr: Rerporrável:

01
Não emitir ordem de serviço em
estaÇÕ€s chuvosas

G€stáo contratual, Fiscalização e
Secretariado.

ID: Acão úc Coatiagêacls: Rcrpoanávct:
0l Paralisacáo da obra. Gestão contratual

Rlrco (Xl VÍcios Ocútos, Solo Ruim, Descoberta de Nascente D'Água
Probaôüdade: Mâtia
Iapecto: Médio
Ds.Eo 1: Avaliacão e reprortramaçáo de obra
Írstrracreto: Mitisar
ID: Acão Prcucottve: Rc*pm:rÊv,cl:
01 Náo possü
ID: Acão dc Coatlatêacír: Rccpoarâvel:

o1
Aditamento de serviços e/ou
quantitativos. Gestáo conúatual

02 ExecuÇáo por meio da coÍrtratante Eqüp€ de execução
03 Paralisacáo da obra. Gestáo contratual

Rtrco 04 Baixa qualiEcacão técnica dos profissionais da empre sa-

Plobsbllldsde: Baixa
hnpacto: Médio
Deao 1: Atraso na resolucáo dos problemas.
Trgtarncato: Eliminar
ID: Ação Ptcveattva: ncrpoarávef:

0l
Evidenciar no Projeto Básico a
necessidade de profi s§onais
qualiEcados.

Eqúpe de Planejam snle d2
contratação

ID: Acão dc Cortlagêccla: Respotrâvel:

01
Remanej amento de profissionais
desqualificados em pÍarÃ de terminado
pela contratante.

Fiscalização

,§
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Rtsco Os Suspensáo da prestação de serviços por causa de encerramento das
atividades da contratada-

Pmbobllldadc: Baixa
hnDecto: Alto
Deno l: Risco de a Administraçáo ficar sem a prestaÉo dos serviços.
TÍateoeato: Mitisa,
ID: Acâo Preveatlve: Rer»oarávcl:

o1
Eüdenciar no Edital as multas
decorrentes e a respectiva abertura de
processo administrativo.

Setor de Compras

02

Eúdenciar no Edital a necessidade a
apre sentâçáo de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de
exercício e demais demonstraçÕes
contábeis por parte dos licitantes

Setor de Compras

ID: Acôo de CoatiaÍêada: Recponrávcl:

o1

Soücitar periodicamente que a
contratâda apresente balanço
patrimonial, demonstraçâo de
resultado de exercÍcio e demais
demonstraçóes contábeis por parte
dos licitantes durante a execução do
contrato.

Gestáo administrativa

o2
Acompanhar mensa.hnente a situação
fiscal da contratada por meio da
verificação das certidões obrigatórias.

Ge stão administrativa

o3
Ação de notificações cabíveis e
abertura de processo administrativa
se cabÍvel-

Fiscalizaçáo e Gestão contratual

Risco ()6 Nâo observância do término da visência do contrato.
Prohabllldadc: Bâixâ
Impacto Alto
Daao 1: Risco de a Ad-ministraçáo ficar sem a prestâçáo dos serviços.
Trateneato: Mitigar

ReceoadwelID: Açáo Preleotfire:
Gestáo contratualo1 Acompanhar a execuÇáo do contrato.

o2
Atenta.r-s€ com antecedência para a
data de cncerramento da ügência do
contrato.

Gestão contÍatual

Rerpoarálcl:II} Ação de Coatlatêacia:

01

Comunicar a neces§dade de nova
ücitaçáo quando nâo forem mais
possÍveis os aditivos de tempo de
contrato.

Gestão contratual

J,

l.'
§
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Acoaoaahaoeato das Acõer de T:ratameato de Riscor:

O relatório contendo registros e acompanhamento dâs açóes de tratamento dos riscos,
que poderá conter eventos relevantes relacionados ao gerenciamento de riscos, deverá ser
elaborado, oportunârhente, pelo servidor ou eqüpe responsável pelo planejamento da
contratação ou gestão do respectivo contrato, conforme o casto, e conterá, minimamente, os
dados relacionados abaixo :

Âúto Paraíso I PR, 24 de abrü de 2O24

Simão Pedro Leme
Secre!ário Municipal de Obras, Planejam666 Urbano e Sewiços Púbücos

Munícipio de Alto Paraíso/ PR

gE:{Íh
Do.!m. o úriBdo ditÍ.l,lHiê
rllfúlâ(aí r i rÉÀ
DrrE 2.10./to2. t5:3orl{ran
v{i6qi. €m hter,i'Y:lÉáí-'tise.br

Má,rcia Cristina Maranca
Engenheira Civil CREA-PR 95-4951D

MunÍcipio de Alto ParaÍso/PR

/,iI \\
\}'

,.J.'

Andrielly Machado Lisboa
Coordenadora do Departamento de Obras, Planejarn666 Urbano e Seüços Públicos

MunÍcipio de Alto Paraiso/PR

Ilata: Id
Rt êo

rd.
Âeão:

R4tltÍo ê .Goapanhaaêrto der eç-oec de tretgnelrto de
tücor:
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TERIUO DE REFERÊT.TCII

CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

Contratação de empresa para execução de recape asfáltico em vias urbenas localizadas no Distrito de
PoÍto Figueira, Município de Alto Paraiso, peÍa etêndimênto das demandas da Secrêtaria Municipal de
Obras, Planeiamento e Serviços Públicos nos termos da planilha orçamentária, confoÍme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Os seÍviços objeto desta contÍatação sáo caracterizados como comuns, coÍtfoÍme justiÍicativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência do crntrato será de 01 (um) ano e poderá ser proÍrogado, por igual peíodo, desdê
que comprovado o preço vantaioso, conforme artigo 84 da Lei n' 14.133, de 2021.

O contrato oÍerece maior detalhamento das regras que serão aplicâdas em relação à vigência da
contrataÉo.

FUNDAIIENTAÇÃo E DESCRIçÃo DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenoÍizada em tópico
específco dos Estudos Técnicos Prêliminarês, apêndice deste Termo d€ ReÍerência.

O Município einda não elaborou seu Plano de Contrataçôês Anual.

DESGRTçÃo DA soluçÃo coÍrto uM ToDo coNSroERADo o ctcLo DE vlDA Do oBJETo

A descriÉo de soluÉo como um todo encontra-se poÍmênorizâda em tópico êspecífico dos Estudos
Técnicos Preliminarês, aÉndice deste Termo de RêÍerência

REQUISITOS OA CONTRATAçÃO

Sustentâbllldade

Devêrão ser adotadas como boas prátices na prestaÉo dos serviços:

Cumprimento integral de todas es normativas legeis relativas à protêçâo ambientel, quer sêjam federais,
estaduais ou munic,pais;

Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diáías.

Subcontratação

Não será edmitida a subcontrateÉo do objeto contratual, conÍorme juslmcativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

Garantia da contratação

Será exigido garantia de 5% do valor totel da contratação, coníorme termos dos art.96 e seguantes da Lei
no 14.133, de 2O2'l .

A avaliaÉo prévia do local de execuçâo dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condiçõ€s e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao inleressado o dirêito dê
Íealização de vistorie prévia, acompanhado por seNidor designado para esse Íim, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 horas às 16:00 horas.

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos inteÍessâdos êm realizaÍ a ústoÍia pÍévia.

iI

Vlstorie
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Para a ústoria, o repÍesentanle legal da empresa ou responsável técnico deveÉ estar deúdamente
identiícado, apÍesentando documento dê identidade civil e doermento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da üstoria.

A empresa interessada na vistoria deverá agendar com antecedência pelo tê|. (44) 3664 - 1320,

Caso o licltante opte por nào Íeelizar e ústoria, deverá prestar declaração ÍoÍmal ass'nada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da
contrataÉo.

A nâo realazação da ústoria não poderá embasar posteíores alegaÉes de desconhecimento das
instaleçõês, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestaÉo dos seÍviços,
devendo o crntratado assumir os ônus dos serviços deconentes.

ObÍlgações do contratante

Vistoriar os serviços executados, embargar e rejeitaÍ os materiaas e sêrviços quê não estejam de acordo
com a qualidade exigida pelo projeto, pelas Normas BÍasileiras, peles posturas municipais ê exigências
das concessionárias locais de serviços públicos.

NotiÍicar a licilante vencêdora, por escrito, sob(e a oconência de evêntuais Íalhas ou impeúeições, ou o
descumprimento de normas aqui fixadas, durante a realizaÉo dos serviços, estabelecendo pÊzo gara
sua coÍrêÉo.

Aplicar as penatidades previstas em Contrato, quando os serviços forem realizados em dêsacordo das
condiçÕes êstabelecidas nele ou em legislaÉo vigente.

Emitir laudos técnicos para a liberação dos pagamentos.

EÍetuar os pagamentos conforme previsto no item "CritéÍios de medição e pagamento".

ObÍigações da contratada

Apresentar documento de rêsponsabilidade técnica quitado, emilido pelo Conselho Profissional, reÍerente
à atividadê técnicâ dê êxecuÉo do serviço, no ato da assinatura do Contrato.

lniciar a prêstaçáo dos serviços em até 5 (cinco) dias conidos após a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

Seguir o projeto elaborado, de acordo com as especiícidades de cada unidade, e disponibilizado pelo
Setor de Engenharia, para a execução do recape asÍállico em vias urbanas.

Não executar os serviços com tempo chwoso ou que comprometa a qualidede dos mesmos.

Comunicar à Prêfeiture de Alto Paraíso/Setor de Engênharia, imediatamente, qualquer situação que
implique em aumento dos custos dos serviços, assumindo integralmente tal aumento caso seiam
executados serviços nâo previstos sem aúoíização.

É obrigatório que a Contratada dasponibilize/irúoÍme telefone celular para contato constantementê, a Íim
de quê o Setor de Engenharia possa exercer a fiscalizaçâo.

Comunicar à PÍefeitura Municipal, através do Setor de EngenhaÍia, com antecedência mínima de 2 horas,
o início da prestaÉo do sêrviço, para acompanhamento e Íiscalizaçáo.

Participar à fiscalizeÉo a ocoÍrência de quâlquer Íeto ou condição que possa etrasar o andamento dos
serviços autorizados.

Prêstar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos;
e demais condiçÕ€s estipuladas em edital.

Executar os serviços contÍatados confoÍme e melhoÍ técnica e de acordo com planilhe, cronogÍama,
qualidade e garantia, conforme êdital e as leis vigentes.

Assegurar a proteção e a conservaÉo dos serviços prestados, além da segurança no trânsito de
pedestres e veículos, mantendo cavaletes de sinalizaÉo nos locais dê execução dos seMços.

Transportâr todo o material e equipamentos úilazados.

Disponibilizar todo o equipamento necessáío à perfeita êxecução dos serviços, obietivando atender à
qualidade e especifi caçÕes técnicas.

Todo matêrial utilizado (inclusive equipamentos) deve ser de 1. qualidade, podendo a Prefeitura recusar
a utilizaÉo do mesmo.
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Conigir ou refazer, às suas expensas, no total ou êm parte, os seNiços executados nos quais se
veífquem vícios, deÍeitos, inconêçÕes ou aqueles quê não forem aprovados pela Íiscalizáção da
PreÍeitura, sem qualquer ônus para a Contratante.

Utilizar somente máo de obre de excêlente qualidadê e especializada nos serviços.

Manter, à frente dos serviços, funcionários capacitados para representá-la e resolveÍ todos os problemas
e encâminhamentos necessários à execuÉo dos mesmos.

Responsâbilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários, bem coíno pêla garantia
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabillzar-sê por qualquer acidente do quaí possam ser vítimas sêus empregados, no desempenho
dos serviços objeto deste Contrato.

Responder integralmente pelas obriga@es contraluais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil,
no caso de, em qualquer hipótese, empregados de Contratada intenlarem rêclamações trabalhistas contre
a Contratante,

Responsabilizar-se por danos de qualquer natureze causados a terceiros, isentando o Contratante de
qualquer responsabilidade.

Obedecer integralmente às normas dê segurança de tÍabalho úgentes no país.

Fomecer aos seus Íuncionários EPI's, e exigir dos mesmos o seu uso constante.

Remover por sua conta, após término dos serviços, os entulhos e/ou restos de materieis ê limpeza geral
do local dos serviços.

Responsabilizar-se pela qualidadê dos mateÍiais e serviços executados/Íomecidos, inclusive a promoção
de readequações, sempÍe quê detecladas impropriedades quê possam coínprometer a consecuÉo do
obieto contratado e o exercício da Íiscalizeção sobre o Contrato.

Permitjr o liwe ecesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes,
bem como dos órgãos de controle intemo ê extemo, a seus documentos e regisfos contábeis.

Rêspeitar e Íazêr rêspeitar sob as penas legais, a legislação e posturas municipais.

Emitir notes Íiscais de acordo com detêrminação de Prefeatura de Alto Paraíso/Sêtor de Engenharia.

lndicar em nota Íiscal, quendo de sua emissão, o número do Contrato administrativo, do processo e da
modalidade licitatória.

Apresentar à PreÍeitura de Alto Parâiso/SetoÍ de Engenhaía as Composições de Custos Unitários dos
serviços, bem como o Demonstrativo de Encargos Sociais, quando Íor soliÕitâdo.

Ficâm obrigados a efetuar as retençÕês ne Íonte do lmposto de Renda - lR incidente sobre os pagamentos
dêstinados às pessoas Íísicas e jurídicas, pêlo Íomecimênto ou disponibilização de bens, ou pela
prestação de serviços êm geral, inclusive obras, com base nas disposiÇÕes constentes na lnstrução
Normativa RFB no 1.23, de 11 de.ianeiro de 2012, ou em nofma que vier a elteÍá-la ou substituí{a, nos
mesmos moldes eplicáveis aos órgãos da AdministraÉo Públicâ Federal, os seguintes órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal:

I - os órgáos da AdministraÉo Pública Municipal Direta;

ll - as autarquias:

lll - as ÍundaçÕes municipais;

1.1.í. Nâo estão sujeitos à retenção do hposto de Renda - lR na fonte, os pagamentos rêalizados a pessoas ou
por serviços e mêrcadorias elencados no aÍtigo 40 da lnstruÉo Normativa RFB no 1.234, dê 11 de janeiro de 2012.

í.1.2. A condição de imunidade e isenÉo das lnstituiçÕes de educâÉo e de assistência social, sem Íins tucrativos,
a que se rêÍêre o aít. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro dê 1997 e das lnstituiçôes de ceráter Íitantrópico,
recreativo, cullural, científico e às associações civis, a que se reÍere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997 será
dedâreda pela entidade apresentando documento constanle nos anexos I e ll da lnstrução Normetiva RFB N.1234
dê í1 de janeiro de 20.12.

'1.1.3. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simplês Nacional sêÍá observada na indicaÉo constente
em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementeres ou em sua Íâlta, no corpo do
documênto que dêverá corúer a expressão "DocuMENTo EMtIDo poR ME ou Epp oprANTE pELo
SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, s49, alínea "a' da Resotução CGSN n. i4Ol2O18.
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1.1.4. Os prestadores de serviços e fomecedores de beís deveÍão emitir as notas fiscâis em conÍormidade com as
regras de retenção dispostas na lnslrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janêiío de 2012.

ÍrroDELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições dê execução

A exêcuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmicil:

1 .1.5. Prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos pera início da prestaÉo dos serviços, a paÍtir dê cada ORDEM DE

SERVIÇO, que determinará a quantidade a ser execúada na etapa, o local de pÍêstação do seMço e o prezo

máximo para sua conclusão.

1.1.6. Os serviços deverão ser prestados corúorme as detêrminações do Memoíel Descritivo.

Local e horáÍio da pÍ€§tação dos seÍvlços

Os serviços sêrâo exêcutados nos locais indicados no proieto.

Os serviços serão prêstâdos no seguinte horário: das 07:00 horas às 17:00 hores. Qualquer alteraÉo
nesse horário deverá ser comunicada ao Contratante.

EspêciÍicação da garanüa do serviço (aÍt tO, §ío, inciso lll, da Lêi no 14.í33, de 20211

O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei no 8.078, dê 11 de selembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Por se tratar de serviço de engenharia, os serviços terâo a garantia pele contratada de reperos, em caso
dê deÍeüos epresentados ou encontrados, por um período de 05 (cinco) anos após entrega deínitiva.

Procedimêntos de fansição e finellzâção do contrato

Após a Ínalização dos serviços será emilido Termo dê Conclusão dos Serviços.

i,oDELo DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado Íielmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá peles consequências de sua inexecuÉo totel
ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo
seÍá pronogâdo automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicaçÕês enlre o órgão ou entidede e a contratada devem ser realizâdas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensageín êlêtrônica para esse Ím-

O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa pera adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou êntidade poderá convocar o
repÍesentante da emprêsa contratada para reunião inicial pare apíesentação do plano de fiscâlizaÉo, que
conterá informações acercâ das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscâlizaÉo, das estratégies
para execução do objeto, do pleno complementar de execuÉo da contrateda, quando houver, do método
de aÍeriÉo dos resultedos e das sânções aplicáveis, dente outros.

Fiscalização

A execuÉo do contrato deveÍá ser acompanhada e Íiscâllzada pelo(s) íscal(is) do contralo, ou pelos
rospectivos substitrrtos (Lei no 14j§, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que seiam cumpridas todas es
condições estabêlecidas no contrato, de modo a assêgurar os melhores resultados pare e Administraçáo.
(Decrêto n" 318712024);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciemenlo do contrato todas as oconências
relacionadas à exêcuçâo do cortrato, com a descriÉo do que for necessáío para a ÍegulerizeÉo das
faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.í33, de 2021, e Decreto n'3187/2024);

ldentmcâda qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do corúrato emitirá notificâçôes para a
coneÉo da execuÉo do contrato, determinando prazo para a coneção- (CEcreto no 31872024);

O Íscal técnico do conúato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar
decisão ou adoção de medidas que ullrapassem sua compotência, para que adote as medidas
necessárias e sanêadoras, se for o caso. (Decreto no 3187n024)l

No caso de oconências que possam inviabilizar a exêcução dc confato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (OecÍeto no 3187/2024);

O Íiscal têcnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua rêsponsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÉo ou à pronogaÉo contratual (Decreto no

318712024).

A fiscalizaÉo técnica do conlrato Íicará a cârgo da Engenheira Ciül Márcia Cristina Maranca CREA-PR
95495/D, que exercerá a mais ampla e completa vistoria dos serviços, para liberaÉo de p4amento,
câbêndo embargar e reieitar os materiais e seÍviços que não estêjam de acordo com a qualidade exigida
peto pÍojeto, pelas Normas Brasileiras, pelas posturas municipais e exigências da concessionária local de
serviços públicos.

Fiscalização Admi nistratlva

O fiscal administretivo do contrato vermcará a mandenção das condiçôes de habilitaÉo da contratada,
acompenhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas ê a ÍormalizaÉo de apostilamento e
teÍmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto
n'318712024).

Caso ocoÍra descumprimento das obÍiga@es contratuais, o f,scal administrativo do contrato atuerá
tempestivamenle na soluÉo do problema, reportando ao gestor do contrato para que lome as
providências cabíveis, quando ultrapasser a sua competência; (Decreto no 31A7 DO24).

O acompanhamento e a fiscãlização do objeto do futuro contrato sêrão exercidos por meio de servidor
designedo pela Prêfeitura mediante Portarie, ao qual compete acompanhaÍ, Íscalizâr, coríerir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir ê desembaraçâr quaisquer dúúdas e pendêncies que surgirem,
determinando o que Íor necessário pera a regulanzação das Íaltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e o qual de tudo dará ciência ao contratado, conÍorme determina o aÍt. 117, da Lei no

1413312021

Gêstor do Contrato

O gestor do contÍato coordenará a atualizaÉo do procêsso de acompanhamento e fscálização do
conlrato contendo todos os registros Íormais da êxecuÉo no histórico de gerenciamento do conúato, a
exemplo da ordeÍn de serviço, do registro de oconências, das altera@es e das pronogaçôes conlratuais,
elaborando relatório com vistas à vêriÍicaçâo da necêssidade de adêquações do contrato para Íins de
atendimento da finalidade da administraÉo. (Decreto no 3187 f2O24).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as
oconências relacionadas à êxecuÉo do contrato e es medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas quê ultrapassarêm a sua compêtência. (Decrêto no 3187/2024).

O gestor do contreto acompenhará a menutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, parâ Íins
de empenho de despesa e pegamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÉo
e do pagamerúo da despesa no rêlatório de riscos eventuais. (Decreto n" 318712024).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnim,
adminisfativo e setorial quanto ao cumprimêrÍo de obrigações assumidas pelo contratado, mm menÉo
ao seu desempenho na execl4ão contralual, baseado nos indicadores objetivamentê definidos e aferidos,
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e a eventuais penalidades apliôadas, devendo constar do cadâstro de atesto de cumprimênto de
obrigeçóês. (Decrêto no 31872024).

O gestoÍ do contreto tomará providências para a formalização de procêsso administrativo de
responsabilizaÉo para Íins de aplicaÉo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no '14.133, de 2021, ou pelo agênte ou pelo selor com competência para tal, corÍorme o caso.
(Dêcíeto n' 31 87/2024).

O gestor do contrato deverá eleborar relatório final com informações sobre a consecução dos obietivos
que tenham justiÍicado a contrataÉo e êventuais condutas a serêm adotadas para o aprimoramento das
atividedes da AdministraÉo. (DecÍeto no 31872024).

O gestor do contrato deverá enviar a documentaÉo pertinente eo setor de contratos para a formalização
dos procedimêntos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaÉo e gestão nos
termos do contrato.

A gestão do contrato ficará a cargo do SecÍetáío Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Públicos,

Sr. Simão Pedro Leme.

cRrrÉRps oe lleorçÃo E PAGAMENTo

A avaliação da execução do ob.ieto úilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), conforme
disposto nestê item.

I .1.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidadê veriÍicâda, sêm preiuizo das

sanções cabivêis, caso se constate que a Contratada:

1.1.7.1. náo produzir os resultados acordados,

1.1.7.2. deixaÍ de executar, ou não executar com a qualidedê mínima exigida as atividades confatadas; ou

'1.1.7.3- deixar de utilizar mateÍiais e recursos humanos exigidos pare a êxecução do sêrviço, ou uülizá-los

com qualidade ou quentidede inÍerior à demandada.

A utilizaçâo do IMR não impedê a apliceção concomitante dê outros mecanismos para a avaliaÉo da
prestaÉo dos serviços.

A aÍerição da execuçáo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes cÍitérios:

1.1.8. Atendímento de toc,as as obigaúes contntuais por pade do Contratado.

1 .1 .9. Cumpimento de toclas as definições e exigências previstas no Prcieto Básico.

1 .1.10. Atendimento às noÍmas brasileiras, wturas munidpais e exigências das coÍ,essn náras /ocais de seÍv,çús
públicos.

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execuçâo contratual, conformê previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a mediÉo prévia dos serviços executados no perío<lo, poÍ meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

1.1.11. Uma etapa seÉ consideíada eÍêtivamente conduida quandoos seNiços preüstos para aquela etapa,

no Cronograma Fís,co-Financeiro, estiverem executdos em sua totalidede.

1 .1.12. O contratado tamDém apresentará, a cada mediÉo, os documentos comprobatórios da procedência

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuÉo contratual, quando ÍoÍ o caso.

Os serviços serâo recebidos provisoriamente, no prazo dê í5 (quinze) dias mnidos, pelos Íiscais técnico
e administrativo, mediante termos (btalhados, quando vermcado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administratjvo. (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133).

í.1.13. O pÍazo de disposiÉo acima será contado do recebimento de comunicaÉo de cobrança oriunda do
contráado com a comprovação da prestação dos seMços a que se reÍerem a parcela a seí paga.

1.1.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do obieto do contrato mediante termo
dêtalhado quê comprove o cumpÍimento das exigências de carátêr técnico.
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1.1.15. O fiscel administraüvo do contrato Íealizará o recebimento provisório do objeto do contrato mêdiarÍê
teÍmo detalhado que comprove o cumpímento das exigências de carátêr administrativo.

1.1.16. O fiscâl setorial do contrato, quando houvêr, rêalizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico ê administrativo.

1.1.17. Pare eÍeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contÍeto irá apurar o resuttado das avaliações da execuÉo do objeto e, se Íor o ceso, a análise do desempênho

e qualidadê da prêstação dos seÍviços reelizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de valoÍês a serem pagos à contratada, registrando em relatório a sêr

encêminhado ao gestor do contrato.

1.1.18. SeÉ consideredo como oconido o recebimento provisório com a enfêga do termo detalhado ou, em

havendo mais de um e ser fêito, com a entrega do último.

'1.1.19. O Contratado Íicâ obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o obieto em que se verÍficarem vícios, deíeitos ou incorÍêções Íesultantes da execução ou

materiais empregados, câbendo à Íiscalização não atestar a última e/ou única mediçâo de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rêcebimento Proúsório

1.1.20. A fiscalizaÉo não efetuará o ateste da última e/ou única mediÉo de serviços até que seiam sanadas

todas as eventuais pendências que possam viÍ a ser apontadas no Recebimêrilo Provisório. (Art. 119 c/c art. 140

da Lêi n'14133, de 20211

1.1.2i. O recebimento provisório também ficârá suieito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à eÍÍrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

1.1.22. Os serviços poderão ser re.iêitados, no todo ou em parte, quando em desecordo com as

espêciÍcaçÕes constentês nêste Termo de Referência e na proposta, sêm pÍeiuízo da aplicaÇão des penalidades.

Ouendo a fiscalizaÉo Íor exercida por um único sêrvidor, o Termo Detalhado deveÉ conter o Íegistro, a

análise e a conclusáo acerca das oconências na execuÉo do contrato, em relaÉo à ÍscalizaÉo técnica
e administrativa e demais documêntos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento deÍnitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento
provisóriô, por seÍvidor ou comissão designada pela aúoridade competente, epós a verificâÉo da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante têrmo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

1.1.29. Emiürdocumento coÍnprobatório da avaliaÉo realizada pelos f scâis técnico, administrativo e selorial,

quando houver. no cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores ob.iêtavamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

aplicêdas, dovendo constar do cadastro de atesto de cumpÍimento de obÍigaÉes, conforme regulamento (Decreto

n" 3187n024).

1.1.24. Rêalizar a análise dos relatórios e de toda a documêntação aprêsentada pela ÍiscalizaÉo e, caso

ha.ia iÍregularidades que impeçam a liquidação ê o pagamento da despesa, indicâr as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitendo à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneções;

1 .1.25. Emltir Têrmo Detalhado para êÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com base nos

rêlatórios e documentaÉes apresentadas; e

1.1.26. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscel ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalizaÉo.

1.1 .27. Enviar a documentação p€Ílinente ao setoÍ de contratos para a ÍoÍmalizaÉo dos procêdimentos de

liquidação e pagamerÍo, no valor dimensionado pela ÍscalizaÉo e gestão.

No caso de controvérsia sobrê a êxecução do otjeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser obseNado o teor dc art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à emprêsa para emissâo de
Nota Fiscal no que pertinê à parcela incontroversa da exêcuçáo do objeto, para êÍeito de liquidação e
pa9amênto.
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Nenhum prazo de recêbimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo contratadr, de inconsistências
verilicedas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança,

O recebimento provisóÍio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsaLÍlidade ético-profissional pela perfeita execuÉo do contrato.

Llquldação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrençe equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis paÍa
fins dê liquidaÇão, na Íorma dêsta sêÉo, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2o da
lnsfuÉo Normativa SEGES/ME no 77nO22.

1.1.28. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadê, mantendo-se a possibilidede de
pronogaÉo, nos câsos de contrataÉes deconentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limitê de que

trata o inciso ll do art- 75 da Lei no 14.133, de 2021.

Para Íins de liquidação, o setor competente deve veriícar se a Nota Fiscal ou Fatura apreser eda expresse
os elemêntos ne@ssários e essencieis do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do conlrato e do órgão contralante;

d) o peíodo respectivo de execuÉo do contrato:

e) o valor a pagan e

0 eventual desteque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, esta Ílcârá sobrestada até que o contratado proúdencie as medidas senêadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovaÉo da regularizaÉo da situaÉo, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigetoÍiamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, conslateda por meio de consulta on-lr-ne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sastema, mêdiante consulta aos sítios eletÍ'ônicos oíciais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da

'-.ei 
no 14j332021.

A AdministraÉo deverá realizar consulte ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenÉo das condi@es de
habilitação êxigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeÇa a paÍticipaÉo êm licitaÉo, no
âmbito do órgão ou entidede, proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas oNSTRUÇAO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de inegularidade do contratedo, será providenciada sua
notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua deÍesa. O prazo podeÉ seí pÍorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do
contratante.

Não havendo regulaÍização ou sendo a deÍesa considerada improcedentê, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍscalizaÉo da regularidade Íscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necêssários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.

Persistindo a inegularidade, o contralante deverá adotar as medidas necessáías à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado e ampla deÍesa.

Hâvendo a efet va exeqJÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não rêguladzê sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo mâimo de até dez dias úteis, contados da Íinalização da liquidação
da despesa, conforme seÉo anterior, nos teÍmos da hslruÉo Normativa SEGES/ME n"77, de 2022.

No ceso de etraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratad3 serão atualizados monetaíamênte
entre o teÍmo Íinal do prazo dê pagamento até a data de sua eÍetiva Íealizaçáo, mediante aplicáÉo do
índice IPCA-E (índice Nacionat de Preços ao Consumidor Amplo Espêcial) de coneÉo monêtária.
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Forma dê pagamento

O pagamento será Íealizado através de ordem banúria, para crédito em banco, agência ê conta conente
índicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributána prevista na legisleção aplicável.

1.1.29. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveí, serão retidos na

fonte, quando da realizaÉo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaÇão vigente.

1 .1.30. A partir de 01 de setembÍo de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do lmposto de
Renda - lR incidente sobre os pagamentos destinados às pêssoas Íisicas e jurídicas, pelo fomecimento ou

disponibilizaÉo de bens, ou pela prestaÉo de seNiços em geral, inclusive obras, com base nas disposições

constantês na lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 't 1 de janeiro de 20í 2, ou em norma que vier a alterá-la ou

substituí-la, nos mesmos moldes apliúveis aos órgãos da AdministraÉo Pública Federal, os seguintes órgãos e

entidades da AdministraÉo Pública Municipal:

| - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta,

ll - as autarquias;

lll - as fundaÉês municipais;

1.1-3í, Não estão sujeitos à retenÉo do lmposto de Renda - lR na Íonte, os pagamentos realizados a

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 40 de lnstruÉo Normativa RFB no 1.234, de í1 de

ianeirc de 2012.

1.1.32. A condição de imunidade e isenÉo das lnstituições de educaÉo e de assistência social, sem fns
lucrativos, a quê se reÍêre o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro dê 1997 e des Instituiçôes dê caráter

filantrópico, recreativo, cultural, cientíRco ê às associações civis, a que se refere o art. l5 da Lêi n' 9.532, de 1997

será declaÍada pela entidade apresentando documento constante nos anexos I e ll de lnstÍução Normativa RFB

N"1234 de 11 de ianeiro dê 2012.

1.1.33. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Necional será observada na indacaÉo

constante êm seus documentos Íiscais no campo dêstinado às inÍoÍmações complementares ou em sua Íalte, no

mrpo do documento que deveÉ contera expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea "a" da Resolução CGSN n' 140/2018.

1.1.34. Os prestadores de serviços e fomêcedorês de bens deverão emitir as notas Íiscais em conÍormidadê
com as regras de retenÉo dispostas na lnstruÉo Normativa RFB no 1.2u, de 11 de ianeiro de 2012.

O contratado regularmente optantê pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributáía quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagemento ficaÉ condicionado à apresentaÉo de comprovaçâo, por meio de documento
oficial, de que Íaz ius ao tratamenlo tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

FORIIA E CRlTÉRloS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIiIE DE EXECUÇÃO

Forma de sêleção e crltárlo de julgamento da proposta

O Íomecedor será sêlecionado por meio da realizeÉo de procedimênto de LICITAÇÃO, na modalidadê
CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA, com adoçâo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

A execuÉo d3 contrato se dará MEDIANTE AUTORIZAÇÃO.

Critérios de aceltabilidade de prêços

O crttério de aceitabilidadê de prêços será o valor global estimado para a contratação.
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1.1.35. A planilhe orçementária e o cronograma físico-Íinanceiro do licitante vencedor, preenchidos corÍforme
modelos etaborados pela Administração, serão submetidos à análise técnica para efeito de avaliaÉo de
exeqüibilidade (art. 59, §3o, da Lei no 14133f2O21).

1.1.36. Na planilhe orçâmentária, devêrá constar obígatoriamente o percêntual de BDI para execução de
seMços de engenharia, sob pena de desdassificaçâo. Caso o percentual de BDI seja diÍerente do valor adotado
no pro,eto básico, deverá ser obrigatoriamente apresentada sua composiçáo.

1 .1.37. Os itens que conespondem aos mêsmos serviços, portanto aqueles que possuem o mesmo código,
deverâo apresenlar o mesmo custo em proposta.

Exigências de habilitação

Para Íins de habilitaÉo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação juridlca

Registro no coméÍcio, no caso de Írma individual;

Ato constitutivo, estjatuto ou contíato social e última alteração contratual em vigoÍ, em se tratando de
sociedade comercial e, no cáso de sociedades por açÕ€s, acompanhedo de documento de eleiÉo de
sêus administredores:

Decreto de autorizaÉo, em se tratando de êmpresa ou sociedade estÍangeira 6m ÍurEionamento no país,

e ato de registro de autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim exigiÍ.

Os documentos apíesenlados deverâo estar acompanhados de todes as alterações ou da consolidaçáo
respecliva.

Habllitação Íiscal, soclal e trabalhistâ

Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dê Pêssoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fisc€l peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
Gonjuntamente pela Secretaria de Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral de Fazenda
Nacional (PGFN), reÍerentê a todos os créditos tributárlos federais e à DÍvide Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles reletivos à Seguridade Social, nos termos da Porlaria Coniunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário de Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacionel.

Prova de regularidade com o Fundo de Gerantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a âpresentação de
certidão negâtiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis
do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lêi no 5.452, de 10 de maio de í943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rolatjvo ao domacílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regulaídade com a Fazênda Municipal do domicílio ou sede do Íomecedor, relativa à atividade
em cujo exercÍcio contrata o(r concorÍe;

Caso o fomecedor seia considerado asênto dos tributos relacionedos ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentaÉo de declareÉo da Fezenda rêspectiva do seu domicílio
ou sede, ou oulra equivalente, na Íorma da lei.

O fomecedor enquadrado como microempÍeendedor indiüdual que pretende aúerir os beneÍícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estará dispensado da prova dê
inscÍiÉo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi ceção Econômlco-Financêira

cêrtidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidoÍ do domicílio ou sede do licitante, cêso se
tÍate de pessoa Íísica, desde quê admitida a suâ participâção nâ licitâção (art. 5o, inciso ll, alínea "c", da
lnstÍução NoÍmativa Seges/ME no 'l 16, de 202'l ), ou de sociedade simples;
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certidão negative de íalência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133, de 2021,
art. 69, capuÍ, inciso ll);

Balanço patímonial, demonstraÉo de resultado de exêrcício ê demais demonsúações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência GeÍal (SG) superioÍes a 1 (um);

As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitâção devêrão atênder a todas as exigências de
habiliteção e poderão substituir os demonstretivos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos reÍeÍidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos íeferidos nos quetro últimos itens anteriores deverão ser exigidos com base no limite
definído pelâ Receita Fedêral do Brasil para transmissâo da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

caso a empresa licitante aprêsente resultado inferior ou iguel a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para Íns de habilitação
paúimÔnio lÍquido mÍnlmo de 10% do valor total estimado da contrataÉo.

As empresas criadas no exercício Íinancô,ro da licitação deverão atêndêr a todas as êxigências da
habilitaçâo e poderão substituir os demonstrati\ros contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n. 14.133, de
202í, art. 65, §1o).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraÉo
assinada por proÍissional hatilitado da áÍee contábil, apresenlada pelo fomecedor.

Qualificação Técnica

Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU, da empresa proponente, devidamente atualizada.

1.1.38. Se a licitante Íor de oúro estado, deverá demonstrar sua situação perante o CREA ou CAU de origem
e proúdenciar ústo junto ao CREA-PR ou CAU-PR, até o início da êxeorÉo.

Comprovação de aptidâo para o dêsempenho dê atividade pêÍtinente ê compátível com o objeto de
licitação, aravés de apresentaÉo de Atestado (s) de Capacidade TECNICOOPERACIONAL,
Íomecido(s) por pêssoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da Administração Direta ou
lndireta da Uniâo, dos Estados ou dos Municípios, em nome da empresa licitante, comprovando ter e
refeÍida empresa executado obras e serviços com caracteísticas e complexidade similares aos aqui
licitados.

ComproveÉo de aptidâo para o desempenho de alividade pertinente e compatível com o objeto da
licita€o, através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade TECNICO-PROFISSIONAL,
fomecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da AdministraÉo Direta ou
lndireta da União. dos Estados ou dos Municípios, devidamente acompanhedo da Certidão de Acêrvo
Técnico - CAT emitjdo pêlo CREtuCAU, êm nome dê profissional de nível superior, compíovademente
integrante do corpo técnico da Licitante, comFovando ter o reÍerido profissional, executando obras e
serviços com câractêísticas e complexidadesimilares aos aqui licitados.

A comprovação de que o profissional pertence eo cofpo técnico da licitante será estabelecida pela
apresentaÉo de ópia da carteiÍâ de trabaltp (Carteira deTrabalho e Previdência Sociel - CTPS - copie
da folha de identmcaÉo do trabalhador e da folha de registro do contrato de trebalho) g licha de registro
de empregados em que conste o licitante como contratante, pela vinculaÉo societária g pela qualidade
de diÍetor da empresa, do contrato de prestaÉo de sêrviços, gg, ainde, de dêclaracão de contratacão
futurã dô orofission al detentoÍ do atestedo aorê3entado- dêsdê ouê a mDanhada de declaracão
de anuência do Drcfissional

Certidão de Registro, emitida pelo Conselho PÍoÍissaonal, do(s) profissional(is) de nível superior,
indicado(s) de acordo com o item anterior, comprovando a regularidade junto ao mesmo.

O(s) pÍoÍissional (is) indicado(s) na Íorma supra deverá (ão) participar da obraou serviço objeto do
contráo, e será admitida a sua substituiÉo por proÍlssionais de experiência técnic€ equivalente ou
supêrioí, desde que aprovada pela Administração.

O Íomecedor disponibilizará todas as infoímaçÕes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos
atestados, apresêntando, quando solicitado pela Administração, cópaa do contrato que deu suporte à
confateÉo, endereço atual da contratante e localêm quefoi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos;
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Será admiüda, para Íins de comprovaçâo de quantltativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diÍerentes atêstados executados de Íorma concomitantê.

Os atestados poderão ser, tanto da matriz, quanto da lilial-

E vedada a utiliza€o dos mesmos atestados por mais de um licitante.

É vedada a indicação do mesmo responsávêl técnico por mais de um licitante.

Se descumpridas as duas cláusulas anterioÍes, os licitantês envolvidos serâo inabilitados.

lndiceÉo do pêssoal técnico, das instalações e do eperelhamento adequados e integralmente disponíveis
para a rêalização do obieto da licitaÉo, bem como da qualiÍicaÉo de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.

1.1.39. A empresa contratada devêrá dispor do aparelhamento (operários, maquináÍio, etc) adequado e

disponível, sem comprometimênto com outros contratos assumados pela empresa, eptos a êxecúar o obieto com
qualidade e no prazo de êxeqlção definido;

1 .1.40. A contretada não poderá atrasar a execuÉo alegando indisponibilidade de pessoal ou de maquinário,

sob p€na de responsabilizaÉo;

1.1.41. A empresa deveÉ indicer e qualmcar cade um dos mêmbros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trâbalhos.

I .1.42. A execução do objêto, por terceiros, é vedada, sob penade responsabilizaÉo, Íicando os Íiscais dos

serviços obrigados a relatar os fatos ao gestor do contrato, para a tomada de providências.

Atestado de ústoria prévia ou declaÍaÉo dê opÉo pela não üstoria, com pleno conhecimento das
condições de execução e do locâ|.

ESTIi,ATIVAS Do VALOR DA CONÍRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R§ 803.957,09 (Oitoc€ntos e três mil, novecêntos e cinquenta
e sete reais e nove centavos).

Para a composição do orçamento, foÍam utilizadas as referências das Tabelas Referenciais de Preços
Sistema Nacional dê Pesquisa de Custos e indices da ConstruÉo Civil - SINAPI e Depertamento de
Estrada e Rodagem- DER.

ADEQUAÇÃo onÇemeNrÁRn
Os recursos financeirG para pagEmento do objeto da prêsente licitaÉo coÍrerâo a conta da dotaÉo
oÍçamentária do orçâmento vigênte.

A dotaÉo relativa aos exercícios finencêiros subsêquentes será indicada após eprovaÉo da Lei
Orçamentária respectiva e lib€raÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Deún.nb asió.do drlrt lÉk

g,*b,ffilT,;flmr*",

MÁRCIA CRISTINA MARANCA

ENGI CIVIL CREA-PR 9549íD

Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
Município de Alto ParaísolPR

SIII/iAO PEDRO LEME
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RUA JATOBA. SN
ENTRE AV, FIGUEIRA E RUA CEORO PORTO FIGUEIRÀ ALTO PARAISO/PR 87528.000
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PRAÇA FIGUEIRA, SN
ENTRE AV, FIGUEIRA E RUA PIRACANJWA PORTO FIGUEIR,À ALTO PARAiSO/PR 8752&OOO

D.E.L lnÍclo: 2'lnzm24 PEvb&, dê tóinlno: 3Oh2nO24 Coodonad* GêogáÍc.ü -23,,101954 x -53,808877
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ENTRE RUA NICANOR DOS S. SILVA E RUA CEDRO PORTO FIGUEIRA ALÍO PARAISO/PR 87528-O(x)

D.t dêlnhfo: 21\OZ2O24 Prêybão do úmlno: 3Or1212O24 Coodon.dea Gêogáfc.s: -23,,í02496 x -53,808803
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RUA NICANOR DOS SANTOS SILVA, S/N

ENTRE TRAVESSA JAÚ E RUA PIRACANJWA PORTO FIGUEIRA ALTO PARAISO/PR 87528-{,OO

DÊE do lnlclo: 21lOü2O24 PÍevbão dê úmlno: 3011212024 Cooden.de! Gcogáfct : -23,.f02799 x -53.80S557

Finalidade: lnfra-estrutura
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RUA NICANOR DOS SANTOS SILVA, S/N
ENTRE AV. MAÍO GROSSO E TRAVESSA JAÚ PORTO FIGUEIRA ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

D.L ó.lníclo: 211022021 Pruvbão de úrmlno: 30t'12Í2O21 coorúênâd$ GeogÉficr.: -23,40371 x -53,810363
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ENTRE TRAVESSA B E LOTE NOOs OA QD NO 03 PORTO FIGUEIRA- ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

D.L.L l.klo: 2110212024 Preylãod.tâmlno:30t12t2021 Cooilonidas Gêogrúfic..: -23,101723 x -53,80É892

Finalidade: lnfr a-eslrulura
pmpíietátur PREFEITURA DE ALTO PARAISO cNpJ: 95.6to.736rqroí-30

a.utenticidade deíaARr pode !s EÍifi.ad. em ht.psr//s€Ni.ls.cÍea'pÍ.oít-k/publico/an
rmprBso m: 23102/2024 14i1451
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RUA CEORO, S/N

ENTRE RUA JATOM E RUA PIRACANJUVA PORTO FIGUEIRÀ ALTO PARAISO/PR 87528-OOO
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PROJETO DE

RECAPEASFÁLTICO
VIAS URBANAS
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DIMENSIONAMENTO DAS CAiIIADAS DO PAVITUIENTO

JUSTIFICATIVA DAS ESPESSURAS ADOTADAS

Trata-se de pÍojeto de recapeamento asialtico, considerando-se que o pavimento

existente foi aveliado quanto ao supoÍte de carga através de Teste de Carga aplbado com
caminhão de eixo simples, de carga total aproximada de 18 t (caminhão + carga), e não tendo
sido identificado deformaçôes permanentes ou rompimento do pavimento antigo, considerou-
se que os trechos do projeto encontravam-se aptos a receber o revestimento para

recomposição da capa de rolamento.

Optou-se por CBUQ por nas ruas do projeto, que tem por função reunir os veículos
dispersos nas vias locais e conduzi-los a detêrminados pontos da via principal, que têm como
funÉo predominente dar acesso direto às propriedades, não devendo ser, em principio,

utilizades para outros volumes de tráÍego.

Para o dimensionamento do pevimento foi utilizado o método desenvolvido pelo Eng
Murilo Lopez de Souza -í966- Método de projetos de Pavimentos Flexíveis.

r - panÂuerno oe rnÁreoo

A definiÉo do paÉmetro de tráÍego (número "N") tui baseada numa mediçáo
de Íábgo estimativa, que nos permitiu seber o número de veículos que transitem nas vias.
Foi adotado como valores iniciais um volume médio diário de tráfego nos dois sentidos, de
100 (cem) veiculos, sendo a tiaxa de crescimento anual de 5% (cinco por cento) ao ano paral

um perÍodo de 10 anos (período P=í0).

Destes veÍculos 90 % (Noventa por cento) são de 02 (dois) eixos e 10o/o (dez
por cento) sáo de 03 (três) eixos.
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A compositso de ffiEgo é â que segue

Erxos srrPLE§ GoN) PERCENTAGET

<5 81

7 10

I 3

11 2

13 2

í5 1

Elxos TANDEM [rON) PERCENTAGET

19 ,|

o/"total 100

O voluínê diário inicial de tÉêgo em um só sentHo é:

100

Vo= =50

2

O volume médio de úáfêgo será portanto der,

50x(2+6,95y191

Vm= =62,5

Adotado, Vm = 63

2
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O fator entre eixos é dado por

Fe = no de eixos x % de ocorrência

Fe=2 x0,9 + 3x0,1 = 2,'l

Determinação do Fator dê Carga

Fator de Carga =0,89

Dada a natureza arenosa do sub-leito o fator climático regional foi fixado em
FÍ=í, atendendo as mais recentes recomendaÇões dos principais órgãos Íodoviários do paÍs.

Sendo assim:

N= 365xPxVmxFexFcxFr

N = 365 x 10 x 63 x 2, 1 x 0, 89 x 1 = 429.776,55

Onde:

N= número de passâdas do eixo padrão (8,4 ton);

P= peíodo de poeto

Erxo STMPLES (t) PERCENTAGEM FATOR DE
EQUIVALÊNCIA

EQUIVALÊNCIA DE
OPERAçÓES

<5 81 <0,1

7 10 0,5 5

o 3 2 6

11 2 4 8

13 2 10 20

'15 1 30 30

Erxos TANDEM (t)

19 1 20 20

100 F. c 89
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Vm= volume de tráfego no período de projeto

Fe= fator de eixo;

Fc= fator de €rga;

Fr= fator climático regional

Assim, N= 4,29 x í 05

2 - Com base nas considerações acima, de acordo com o método citado, temos:

Para carga máxima de 4 t por roda: - Tráfego Pesado ... concreto betuminoso, pr&
misturado, road-mix, macadames betuminosos ou revestimentos até 2" de espêssura;
Para carga máxima de 5 t por roda:- Tráfego Médio,.. concreto betuminoso, pré-
misturado, road-mix, etc. ou revestimentos até 2" de espessura;

Para bnto, foram analisados trechos diversos de ruas, que representassem as
características dos diversos techos do pÍojêto. Através de verificaçáo "in loco" das regiÕes

afetadas de cada amostra, dimensionou-se as áreas e espessuras médias das amostras, com
identificação do volurne de material necessário para recuperãÉo de câda situaçáo
êncontrada.

Desta avaliação, obteve-se uma espessura média de 2,00cm de camedâ dê
regularização com CBUQ, extrapolando-se tal resultado para os demais trechos do projeto.

Assim, será adotado para o este projeto os seguintes resultados:

Nos trechos seguintes trechos: RUA PIRACANJUVA ENÍRE: RUA NTCANOR DOS
SANTOS SILVA E RUA CEDRO E RUA CEDRO ENTRE: RUA JATOBÁ E RUA PIRACANJUVA

1) Regularização da pista existente com reperfilamento em CBUQ, espessura í,ocm;

2) Revestimento c.rpa em CBUO, espessura 3,00cm

Nos demais trechos serão adotados os seguintes resultados

í ) Revestimento capa em CBUQ, espessura 3,OOcm

5lPáginâ



036

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Avênida Pedro Amaro dos Santos, no900, centro, CEP 87528-000

E-mail: altooaraiso(Aorel pr. oov. br - CN PJ 95.640.736/000 1 -30

Fone / Fax (44) 3664-í320 eltôoâ reiso.or.oov.br

PROJETO DE REGAPE

MEMORIAL DESCRITIVO

Devido à obra de RECAPE nos trechos do projeto se localizar sobre pavimento

eÍstente, a soluçáo adotada foi em utilizaÍ a rerperfilagem CBUQ bem como o revestimento

CBUQ com Capa Selante, de forma que a pressão seja mais bem distribuída e assim possa

acompanhar as eventuais deformações do pavimento existente.

Assim sendo, os serviços a serem executados serão os seguintes

1.0: REGAPE:

í.í: Limpeza ê Lavagem da Pista: Deve ser executada em toda a extensão onde fur feito o

recape, reürando-se todas as impurezas e sujeiras. É necessario equipamento adequado:

caminhão com reservabrio de agua, bomba pressurLadora e mangueira, com potência

suficientê para remoÇão do mateíal solto. O materialsolto (pedra, tene, areia, entulhos, reslos

vegetais) seráo retirados da pista ê transportados até local apropriado, local este a ser

indicado pela prefeitura municipal.

í.2: Reperfilamento com CBUQ: Em toda a exEnsão e largura das vias indicados no
PTOJETO (RUA PIRACANJUVA ENTRE: RUA NICANOR DOS SANToS SILVA E RUA cEDRo e RUA
CEDRO ENTRE: RUA JATOBÁ E RUA PTRACANJUVA) será executada uma camada de
reperfilamento com CBUQ numa êspessura média de 1,0 crn, colocando-se a massa em todas
as depressÕes das vias e corrigindo-se os eventuais problemas de depressões nas ruas,
devolvendo a configuraÉo da seÉo transveÍsal adequada.

í.3: Rêvestimento com GBUQ: após concluída a etapa de reperfilamento das ruas indicadas
deveÉ ser feito o recape com CBUQ, nos demais trechos será executado somente e capa em
CBUQ.

OBS: Para o melhor desempenho do material, deverá sêr extremamênte observado que

os agregados a ser utilizado este.lam totalmente limpo e livre de impurezas, para evitar

hlhas na "pega" da emutsão. A COMPACTAÇÃO DESTE MATERTAL DEVERÁ SER

EXECUTADA COM ROLO DE CHAPA.
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MEiIORIAL DESCRITIVO DE EXECUCAO DOS SERVIGOS

2.0 - EsPEcrFrcAçÕEs rÉcNrcAs

2.í -srNALtzAçÁo, LrMpEzA E I-AVAGEM DA ptsrA

Nas ruas com tráfêgo, os sêrviços dê recuperação de pista exiÍJem sinalizaçáo,
onde o tráfego deve ser intenompido, considerando o tempo de operaçáo e ruptura da
emulsão-

Após o tÉfego ser impedido, deve-sê proceder a limpeza da pista, no qual
de\re-se retirar todo o material solto, provenênte de degradaçáo da pista de rolamento.
Procêde-se entilo uma limpeza mais fina, com vassouÍas manuais ou mecânicas.

Podemos então proceder a lavagem das pistas, a fim de que se retire o máximo
pGsível de pó e material fino que eventualidade não foi retirado pelo processo de vanedura-

3.1 - PTNTURA DE LrcAÇÃo cou RR-íc

3.1.í - GeneÍalidades

Consiste a pintura de lÍlaÉo na aplicaÉo de uma camada de material
betuminoso, sobre a superfÍcie de uma base concluída, antes da execuçáo de revestimento
asfáltico qualquer, com taxa de aplicaÉo imposta pelo D.O.P. objetivando:

3.1.2 - Exêcução:
A pintura consiste na aplicaçáo de ligante betuminoso sobre toda a superfície
regularizada com asfalto, anterior à execuÉo da camada betuminosa final, objetivando
promoveÍ aderência entre a camada anterior e a camada superior de material
betuminoso, com emulsão asláltica, do tipo RR-1C. A taxa de aplicaÉo de emulsáo
diluÍda em tomo de 0,5Um2, após a sua diluiÉo em água, determinada
experimentalmente. Os equipamentos sáo idênticos ao da imprimação e os
procedimentos de execuÉo tambem. Em dias de chuva ou quando estiver eminente não
serâo reâlizados os serviços.
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3.1.3 - Equipamentos:

Para a varredura da superficie da base, usam-se, dê preferência, vassouras
mêcâniãs rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de
ar comprimido poderá também ser usado.

A distribuiçáo do ligante deve ser feita por caÍros equipados com bomba reguladora
de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante
betuminoso em quantidade uniforme.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este
fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores
ê termômetros com precisão de t 1 "C, instalados em locais de Íácil observação e, ainda,
possuir espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e coneçÕes localizadas.
As banas de distribuiÇáo devem ser do tipo de circulaçáo plena, com dispositivo de
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante.

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com
díspositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente.

O depósito deve ter uma capacidadê tal que possa armazenar a quantidade de ligante
betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

3.2 - ExEcuçÃo DE sERvtços DE REvESflMENTo AsFÁLnco cot coNcRETo
BETUiIINOSO USINADO Á QUENTE - C.B.U.Q.

DEscR!çÃo Do pRocEsso ExEcuTvo Dos sERvtços DE pAvtiiENTAçÃo

1) Limpeza da área a ser recapeada com compressor de aG

2) Aplicação de pintura ligante, com emulsão asfáltica, na taxa de O,S a 1,20litros/m2;

3) Revestimento Asfáltico em CBUQ e=2,00 cm

coNsrDERAçÕES GERA|S

O G.B.U.Q. não deveÉ ser aplicado com temperatura inferior à 125oC, devendo a empres€l
vencedora tomar as devidas precauçÕes, quando do transporte da usina até o local a ser
aplicado- os locais onde estiverem sendo executados os serviços deveÉo ser devidamente
sinalizados pela empreiteira, ficando a mesma responsável por evenfuais acidentes de
qualquer natureza que venham a ocoíTer.
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PINTURA LIGAiITE BETUiIINOSA-

'| - oBJ ETIVO

A pintura ligante betuminosa consistirá na aplicaÉo de material betuminoso diretamente
sobre uma superfÍcie betuminosa ou de concreto já existente, para asseguraÍ sua perfeita
ligagáo com um novo revestimento betuminoso.

2 - oEscRrcÂo.

A pintura ligante deverá obedecer as seguintes operaçôes

a) Vanedura e limpeza da superfície

b) Sec€gem da superflciê

c) Distribuiçáo do material betuminoso

d) Repouso da imprimação.

3. MATERIAIS.

Materiais betuminosos

- O material betuminoso, para efeito da presente instruÉo deve ser, a cÍtério da fiscalizaçáo,
asfalto (cut-back) dos tipos RC - O, RC - 1, RC - 2, RC - 3, RC - 4.

- O material betuminoso referido deverá eslar isento de água.

4. EQUIPAMENTOS-

- A aparelhagem necêssária à execuÇão da imprimaçáo ligante betuminoGa deverá consistir
de vassourÕes manuais ou vassoura mecânica, equipamento para aquecimento do material,
distribuidorde material betuminoso sob pressáo e distribuidor manual de material betuminoso.

-VassourÕes manuais: deverão serem número suficiente para o bom endamento dos serviços
e ter os fios suficientementê duros para veÍer a superíície sem corta-h.

- Vassoura mecânica: deverá ser construÍda de modo que a vassoura possa ser regulada e
fixada em relaÉo à superfi'cie a ser vanida e possa vânê-la perfêitamente, sem cortá-la ou
danificá-la de qualquer maneira.

- Equipamentos para aquecimento do material betuminoso: deverá ser tal que aqueçe e
mantenha o material betuminoso de maneira que satisÍaçe aos requisitos desta instruçáo;
deverá ser provido dê pelo menos um termômetro, sensível a .l grau Celsius para
determinaÉo das temperaturas do materiel betuminoso.
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- Distribuidor do material betuminoso sob pressáo: deverá ser equipado com aros
pneumáticos e ter sido projetado a funcionar de maneira que distribua o mateíal betuminoso
em jato unifurme, sem falhas, na quantirade e entÍe oS limites de temperatura estabelecidos
nesta instrução.

- Distribuidor manual de material betuminoso: mangueira apropriada do distribuidor de
material betuminoso, só seÉ utilizada nos casos expressâmênte liberados pela fiscalizaçáo.

5 - CONSTRUCÂO.

Vanedura e limpeza de superfÍciê:

- A vanedura da superfÍcie a ser imprimada deverá ser feitia com vassourões manuais ou
vassourzl mecânica especificada e de modo que remova completamente toda terre, poeira e
outros materiais estranhos.

DistribuiÇáo do material betuminoso: (0,50 Um2)

- O material betuminoso deverá ser aplicado por distribuidor sob pressáo, nos limites de
temperatura de aplicaçáo especificadas na tabeh abaixo e na @zeo de 0,5 a 1,2litros poÍ
metro quadrado, conforme a fiscalização determinar.

CARACTERISTICAS TIPOS: RC-O RC-1 RC-2 RC.3 RC.4

TEMPERATURA DEAPLTCAÇÃO (oC):104027-52 27€6 52-79 66-93

- Deverá ser feita nova aplicaÉo de material betuminoso com o distribuidor manual nos
lugares onde, a juízo da fiscalizaçáo houver deficência dele.

Repouso da lmprimaçáo

- Depoas de aplicada, a imprimação deveÉ permanecer em rêpouso até que seque e endureça
suficientemênte para receber o revestimento.

- A superfície imprimida deveÍá seÍ conservada em perfeitas condipes, até que seja colocâdo
o revestimento.

Secagem da SuperfÍcie

- Quando o material betuminoso for asÍaltado recortado, sua aplicaÉo só poderá ser feita
quando a superfície a ser imprimada estiver completamente seca.
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coNcRETo BETUMTNoSo ustNADo À QUENTE (c.B.u.o.).

1 . Descrição

1.1 - Genericamente, concÍeto betuminoso é uma mistura do agregado mineral graduado de
graúdo a fino, material de enchimento ("filbf' mineral) e betume, realizada a quente, em usina
apropriada, de modo que o betume recubra uniformemente as partícuhs dos agregâdos.
Eventualmente deverá ser usado um conetor de adesividade. Deverá a mistura ser espalhada
a quente, segundo o alinhamento, perfil, seçáo transversal típica e dimensões indicadas no
projeto, tudo de acordo com a presente instruÉo.

2. Materiais.

2.1 - O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira n" 4 (4,76 mm) será
constituÍdo por pedra britada ou pedregulho (seixo rolado) britado. A porcêntagem de
partÍculas lamelares não deve exceder 15% (quinze por cento).

2.2 - O agregado fino consiste nas partículas que passam na peneira n' 4, podendo ser
constituÍdo de areie, pó de pedra ou mistura de ambos, isento de toffões de argila e matéria
orgânica.

2.3 - O material de enchimento ou "fillei'deverá constituiÊse de partículas finamênte divididas
e inertes em relaÉo eos demais componentes da mistura, não plásticâs, tais como pó
calcário, cal hidratada, cimento Porthnd ou outros meteriais que venham a ser aprovados pela
Seçáo competente do Departamento, de acordo com o Regimento lntemo Vigente. Deverá
ser usado seco e sem grumos e obedecendo à seguinte granulometria:

Peneira 7o em peso passando

n" 40: 100

n" 80: 95 - 100

n" 200: 65 - í00

2.4 - Os agregados deverão, ainda, apresentar as seguintes características físicas ou
mecánícas:

. Quando obtidos por britagem de pedregulho, 90% em peso dos fragmentos retidos na
peneira n' 4 deverão ter, no mÍnimo, uma face ftagmentada pela britagem;

o Abrasáo Los Angêles 40%, determinada pelo método DER-M 24€1;
o lndice de tenacidade Treton 10olo, determinado pelo método DER-M 26-54;
. Resistência à desintegração (durabililade) traduzidê por perdas inêriores a 20% sob

açáo de solu@es saturadas de sulfeto de magnésio, deteÍminadas apGS S ciclos pelo
método DNER-DPT M89€4;
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. Equivalente de areia do agregado fino 55%, determinado pelo método DNER DPT M
5463;

. Adesividade boa, ou JUNHOT que 4, ao material betuminoso que será empregado,
determinada pelo método DER-M 149€1, utilizando-se melhoradores de adesividade,
se necessáío;

. Composição gÍanulométíca determinada pelo método DER-M 15.61 .

2.5 - O mabrial betuminoso poderá ser um dos seguintes:

- cimento asfáltico natural ou derivado de petrólêo CAP-50/60, 85/í 00 e 100/í 20, satisfrzendo
às exigêncies contidas na EB 78í0 da ABNT/IBP;

- alcatrões RT-g, RT-10, RT-11 e RT-12, satistazendo às exigâtcias do M52 da AASHO.

Feculta-se à FiscalizaÉo a escolha do material betuminoso a ser utilizado, desde que não
o@rra no mercado êscassez do esmlhido.

2.6 - Granulometria da mistura de agregados e composiçáo da mistura de agregado e ligante.

ConÍorme a camada, intermediária ou de rolamento, dever-se-á ter a composiçáo
granulométrica indicada no ANEXO l.

2.7 - Dosagem da mistura betuminosa.

A mistura bêtuminosa deverá ser dosada pelo método Marshall e deverá sâüsfazer aos
requisitos apresentados no ANEXO ll.

2.8 - VariaçÕes admitidas

Ume vez estabelecida à curva granulométrica e fixado o teor de betume, de acordo com o
método indicado, nâo seÉo admitidas, na execuÉo do projeto, variaçóes superiores às
seguintes:

Peneiras % passando êm peso

A4 "e 112" t 7 o/o

3/8"en'4t5%".

n'10en'40 14%

n"80r3%

n"2OOx2Yo

TEOR DE ASFALTO T 0,3 %
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3. Execuçáo.

3.1 - Equipamento.

O equipamento mÍnimo para execuÉo de uma camada de rolamento ou intermediária é o
seguinte:

. VeÍculos para transporte dos agregados;

Depósito para o material betuminoso, munido de bomba, de modo a permitir que sua
circulaçáo seja contínua e desembaraçada, do depósito ao mislurador da usina,
durante todo o período de operaçáo. O depósito deve ser capaz de aqueceÍ e manter
o material nas temperaturas especificadas, o que deverá ser feito por meio dê
serpentinas a vapoÍ, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de
chamas com o interior do depósito. As tubulações e os acessórios deverão ser dotados
de ísolamenlo, a fim de evitar perdas de calor;

Usina volumétrica ou gravimétrica, equipada com unidade classmcadora de
agregados após o secador, que distribuirá o material classificado para os silos
quentes, devendo um deles receber a parcela que passa na peneira n'4. Deverá
possuir coletor de pó com dispositivos que permitam coletar e devolver unifoÍmemente
ao misturador todo ou parte do material coletado. O misturador será do tipo "pugmill",
com duplo eixo coletado. O provido de palhetas reversívêis e removíveis. Deve, ainda,
o misturadoÍ possuir dispositivo de descarga de fundo ajustável e dispositivo para
controlaÍ o ciclo completo da mistura. Um termômetro com proteÇão mêtálica e escala
de 90" a 210' deverá ser fixado na linha da alimenbÉo do asf,alto, em local adequado,
próximo à descarga no mlsturador. A usina deverá ser equipada, além disso, com um
termômetro de mercúrio, com escala em "dial", piêzômetro elétrico ou outros
instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga dos silos quentes,
para registrar a temperatura dos agregados neles armazenados;

VeÍculos para transporte da mistura betuminosa, dotados de caçamba metálica
basculante e de lonas impermeáveis para cobertura durante o transporte entre a usina
e o local de aplicação.

Acabadora automotriz, capaz de espalhare mnfoÍmar a mistura ao alinhamento, cotas
e seção transversal do projeto.DeveÉ possuir parafuso sem fim, para boa distribuição
da mistura na largura de uma faixa de camada, marchas para ftentê e para trás, atém
de alisadores, vibradores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura
especificada, de modo que não haja irregularidade na mistura espanamada;
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Equipamento para a compectaÉo euto propulsor e reversível constituído por rolo
pneumático e rolo- metálico tipo tandem de 2 eixos, de 6 a I t. Os rolos pneumáticos

devem ser dotados de dispositivos que permitam a mudança automática da pressáo

dos pneus, de 35 a 125 libras/pol2. Equipamento diverso de compactaÉo podeÉ ser
utilizado, desde que previamente apÍovâdo pela Sêção competente da fiscÂlitracáo, de
acordo com o Regimento em vigor na ocasião. A proposta do empreiteiro nesse
sentido deverá discriminâr os tipos do rolo que pretende utilizar, o esquema de trabalho
com a seqúência de operaçÕes desde a rolagem inicial até o acebamento da camada,
resultados comprovados em outros serviços, etc;

Rêgua de madeira ou meÉlica, com arestas vivas e comprimento de
aproximadamente 4 (quatro) metros;

Gabarito de madeira ou metálico, cuja boÍda inferior tenha a ficrma da seção
transversâl da camada estabelecida pelo projeto;

Soquetes manuais, de qualquer tipo aprovado pela Fiscalizaçào;

. Fenamentas, tais como pás, garfos, ancinhos, enxadas, etc;

3.2 - Produçáo da mistura betuminosa.

3.2.1 - A mistura betuminosa deveÉ sêr produzida em qualquer tipo de usina, volumétrica ou
gravimétrica, com capacidadê de produção suficiente para execuÉo das câmadâs
betuminosas no prazo previsto no cronograma fÍsico das obras.

3.2.2 - O peso de uma porÉo no misturador dê usina gravimétrice ou a velocidade de
alimentrçáo no misturador de uma usina volumétrica deveÉ ser tal que permita obter uma
mistura completa e hornogênea dos materiais. Se houver regiões no místurador em que não
se perceba movimento do máerial suficiente, durante a operaÉo de mistura, tais regiões
devem ser êliminadas rnediante reduÉo do volume de material ou por outros meios de ajuste.

3.2.3 - Ao ser adicionado eo agregado, o cimento esfáltico deve ester entre 125.C e 177"C,
mas a faixa mais adequada deverá ser determinada em funÉo da relaçáo Temperatura-
Mscosidade ê será aquele na qual o CAP apresente viscosidadê entre 75 e 1SO segundos
Saybolt-Furol. A temperatura mais conveniente é a que conesponde à viscosidade 85 r 10
segundos. No caso do emprego de alcatrão, sua adiÉo ao agregado será feita a temperatura
entre 79"C e 125'C.

3.2.4 - O tempo de mistura dos agregados e filler (mistura seca) deverá ser de no mÍnimo ,10

segundos.

3.2.5 - O tempo de mistura dos agÍegados + fillêÍ com o ligante betuminoso (mistura úmida),
que começa a ser contado e partir do término de injeçáo do ligante e acaba com a abêrtura
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do portÉlo de descerga do misturador deve ser tial que a mistura produzida seja homogênee,
com os agregados + filler recobertos uniÍormementê pelo ligante. Em geral, o referido tempo
é de 25 a 40 segundos, variando em funÉo de capacidade do misturedor, do JUNHOT ou
menordesgaste de suas palhetas, do matêrial betuminoso utilizado e da própria granulometria
dos agregados. A fixaÉo do tempo mÍnimo da mistura úmida deveÉ ser feita pelo Ensaio de
Contagem Ross, método ASTM D- 2489, adotando-se o valor de 90% para as granulometrias
A e B e 95% para a granulometria C.

3.2.6 - No caso de usinas volurÍÉficas o tempo de mistura (seca + úmida) poderá ser
controlado com base na fórmula'

Tempo total = capacidade do misturador, em kg

descarga do misturador, em kg/seg.

3.3 - Transporte da mistura.

3.3.1 - Os caminhões basculantes para transporte da mistura betuminosa deverão apresentar
suas canocerias metálicas lisas e limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínimâ de água
ensaboada, óleo solúvel ou soluçáo cal, para evitar aderência da mistura à canoceria. Para
essa finalidade nâo será permitido o emprego de gasolina, querosene, óleo Diesel e produtos
similares.

3.3.2 - Todo veículo transportador que, por deficiência de sua sustentaÉo ou qualquer outra
causa, provoque excessiva segregaÉo da mistura ou constantes atrasos nas viagens por
defeitos mecânicos deverá ser retirado do serviço, até que sejam completamênte sânados os
defeitos que apresente.

3-3-3 - Quando es condiçÕes climáticas, associadas à distância de transporte o exigir, todos
os canegamentos de mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir
a perda de calor e evitar a foÍmaçáo de crosta na parte superior da carga Uansportada. Não
seÉ tolereda reduÉo de temperature da mistura supeíor a 10'C no seu transporte entre a
usina e o local de aplicação.

3.4 - DistribuiÉo, acabamento e compadaçáo.

3.4.í - Sobre a base ou sobre revestimentos antigos (recapeamento), depois de feite a
imprimadura cabÍvel, impermeabilizante ou ligante, a mistura seÉ distribuida com ecabadora
autopropulsionada, c,om mecanismo apropriado para conformá-la aos alinhamentos, perfil e
seçâo transversal do projeto e também com a lâmina vibratória para um pré-adensamento de
mistura. Deverá a ecabadora operar independentemente do veículo que estiver
dscanegando.

Enquanto durar a descarga, o veículo transportadoÍ deverá ficar em contato permanente com
a acabadore, sem que sejam usados freios para manter tal contato.
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3.4.2 - A temperatura da mistura, no momento da distribuiÉo, náo deverá ser inferior a

- No caso de emprego de cimento asfáltico 125"C

- No caso de emprego de alcatróes 70'C

3.4.3 - A vibro-acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da Íaixa indicada por

seu Íabrbante, que permita a distribuiÉo da mistura de maneira contÍnua e uniformê,

reduzidos ao mínimo o número e o tempo das parâdes.

3.4.4 - Quando a capacidade das usinas permitir poder-s+á operar com 2 vibroacabadoras
guardando distância conveniente, de modo a peÍmitir a execuçáo da camada em toda a
largura da pista, evitiando, assim, a junta longitudinal-

3.4.5 - Quando forem previstas duas camadas, a segunda, sempre que possível, será

exêcutada antes de a primeira receber tráêgo, o mais rapidamente possÍvel, o que eviteÉ
inclusive o emprego de nova imprimadura.

3.4.6 - O trâbalho manual atrás da vibro-acabadora deverá ser reduzido ao mínimo

3.5 - CompactaÇáo

3.5.1 - Logo após a disfibuiçáo da mistura betuminosa na pistia, à temperatura nunca inferior

a 125", será iniciada a sua compactação. A temperatura mâis recomendávelé aquela em que

o CAP apresente viscosidade Saybolt-FuÍol de í40 t 15 segundos.

3.5.2 - A rolagem será iniciada com o rolo de pneus com baixa pressão a qual será aumentada

à medida que a mistura for sendo compectada e, conseqüentemente, suportando pressões

mab elevadas. O acabamento final da superfície será feito com os rolos tipo tendem. A
compactaÉo nos trechos em tangente será iniciada nos bordos e prosseguirá para o centÍo
da piste, tomando-se o cuidado de fazer com que os rolos percorÍam trajelórias paralelas ao
eixo. Essas trajetórias serão distanciadas entre si de tal forma que, em cada passada, seja
recoberta metade da faixa coberta na passada anterior. Para evitar que os rolos retornem

sempre da mesma seÉo transversal, as passadas sucessivas de cada um deles terão
comprimentos diferentes. Nos trechos em curva, havendo sobrelevação, a compactaÉo seÉ
iniciadâ do lado mais baixo e prosseguirá de forma análoga à descrita para os trechos em

tangente, segundo trajebías equidistantes do eixo, até chegar ao lado mais alto. As passadas

seráo realizades sucessivamente em marcha-vante e em marcha-ré. não sendo permitida a

manobra dos rolos sobre a camada que está compactada.

3.5.3 - As rodas dos rolos deverâo ser molhedas com quantidade de água apenas suficiente
para evatar a sua adesão ao ligante utilizado na mistura-

3.5.4 - A compactaçáo deve prosseguir, sem intenupção, eté que se obtenha, na camada em
execuçáo, o grau de compacteÉo fixado no projeto.
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3.5.5 - Não será pêrmitida a coÍreção de defeitos, mediante aplicaÉo de quantilades
adicionais de mistura à camada acabada. As coneçÕes, quando necessárias, seráo
executadas mediante remoÉo da parte defeituosâ em toda e espêssura da cemada, em área
retangular ou quadrada, de lados paralelos e normais ao eixo da pisla, abrangendo a
totalfulade do deÍeito, e substituiçáo por mistura fresca, à temperatura adequada de aplicação,

a qual será compadada até que adquira densidade igual à do material ad.iacente com o qual

deveÉ ficar intimamente ligada, de forma que o serviço acabado não tenhe aspecto de
remêndo.

3.6 - ProteÉo das camadas.

Durante todo o tempo necessário à execução das camadas previstas no projeto e até o seu

recebimento, os materiais e os serviços concluídos ou em execuçáo deverão ser protegidos

contra a aÉo destruüva das águas pluviais, ou de trânsito e outros agentes que possam sujá-
los ou dânificá-los-

3.7 - Abertura ao trânsito

Não será permitido nenhum tÉnsito sobre qualquer camada concluída, enquanto sua

temperatura br JUNHOT que a ambiente.

3.8 - Controle tecnológico.

3.8.1 - O controle dos materiais será feito mediante ensaios pelos métodos indicados e nas

sêguintes quântidades:

. Verificaçáo de Íaces resultantes de ftatura, no caso de agregados obtidos por britagem

de pedregulho -sempre que houver mudança da jazda ou do sistema de britagem;
o VerificaÉo da qualidade da rocha, relativamente a:

- Durabilidade, índice de tenacidade Treton e abrasão Los Angeles - sempre que houver
mudança de jaz ada;

- Adesividade - sempre que houver mudança de jazida ou do mateíal betuminoso;

. Verificaçáo da qualidade do material betuminoso - em cada entrega do material;

. Verificação da regularidade de britagem, relativamente à composiçáo granulométrica,

através de dois ensaios para cada dia de britagem e para cada tipo de agregedo;
. Granulometria do agregado em cada um dos silos quentes: 1 ensaio por dia;
. Equivalente de areia do agregado miúdo: 1 ensaio por dia.

3.8.2 - O controle da preparaçáo da mistura consistirá no seguinte

Verificaçao da secagem dos agregados, mediante determinaÇão de sua umidade após
o secadoÍ: 2 determinaçÕes por dia;
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Medida da temperatura da mistura de agregados nos silos quentes, do ligante na

entrada do misturador, e da mistura betuminosa na saÍda do misturador: 4 medidas
por dia para cada item retro discriminado;

Verificaçáo do completo recobrimento de todos os agregados e "fillef' com o ligante
betuminoso, mediante exame visual da mistura em todas as descargas do misturador,
obGervado o tempo mínimo de mistura já referidoi

d) verificâçáo da qualidade da mistura betuminosa através de 2 ensaios Marshal realizados
com no mÍnimo 3 corpos de pÍova cada e dêterminaÉo dos teores de ligante (M- '1446í) por

extraÉo de betume dos coÍpos de prove ênsaiados;

e) verificação de grenulometria de mistura dos agregados com os materiais resultantes dos
corpos de prova referidos em "d".

3.8.3. - O controle do trensporte da mistura betuminosa consistirá na medida de sua
temperatura no6 veículos transportadores imedÉtiamente após seu caÍÍegamento e no
momento da descarga no local de aplicação, de modo a verificar se a diminuiçáo de
temperature não ultrapassou a diferença máxima fixada: 2 medidas por dia, para cada veículo,

e sêmpre que houver mudânça sensÍvel da distância ou do tempo de transporte.

3.8.4 - O controle da execuÇão de cada camada consistirá em:

VerificaÉo dos piquetes de amanaÉo da locação e de nivelamento, anEs do início
dos serviços em câda sub-trecho;

Verificaçáo da conformaÉo e da êspessura da camada, na medida em que for sendo

executeda;
Controle do número de passadas dos rolos compactadores e da pÍessão dos pneus

no início e fim da rolagem feita com os de pneus, número e pressões que deverão ser
anotados pela FiscalizaÇáo;

DeterminaÉo do grau de compactação da camada, considêrando e densidade
aparente na pista, logo depois de concluída a compâctaÉo, e a densidede da mistura
de projeto: 1 enseio por dia (DER-M.120.60), pa.,a @da 500 metros de extensáo de
hixa de 3,50 m de hrgura. A densidade aparente na pista deverá ser determinada
com emostras extraídas da camada acabada, com sondas rotativas, tolerando-se, em
câso de estradas secundárias, a determinaÉo feita com amostras obtidas com anéis
de aço, de diâmetro aproximadamente igual a 100 mm e altura 5 mm menor que a
espêssura da camada acabada, colocados na camada subjacente antes do anício da
compectaçáo daquela cuja densidade se vai medir:
Detêrminaçáo do teor de ligante: 2 ensaios de extraçào de betume de amostras

colhidas na pista, logo após o espalhamento da mistura pela vibro-acabadora, em cada
jornada de 8 hores de trabalho;

g) determinaçáo da granulometria de mistura dos agÍegados com os materiais resultantes
da extsaçáo de betume nos ensaios referidos no item anteÍior;
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Medida da temperatura da mistura bêtuminosa no momento do inÍcio da
compactiação;

h) verificeÉo da espessura por ocasião da extraÉo dos corpos de prova na pista ou
mediante nivêlamento do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e
compaclaÉo da mistura betuminosa-

3.9 - Condições de recebimento.

3.9.1 - Quaquer camada deveÉ ter a forma definida pêlos alinhamentos, perfis,
dimensôes e seçáo transversal típica, estabelecidos no projeto.

3.9.2 - A tolerância para efeito de aceitaçáo ou rejeiçáo da cemada executada é de 4 mm
para mais ou menos das cotas vêrticais para ela estebelecidas no projeto. Além do mais,
a espessura no item 3.8.4, alínea h, deverá ser a do projeto com tolerância de mais ou
menos 10% para pontos isolados e até 5% de reduÉo em 10 medidas sucessivas.

ANEXO I

FAIXAS GRANULoMÉTRICAS DA MISTURA DE AGREGADoS

PENEIRAS DE MALHAS QUADRADAS PORCENTAGEM EM PESO PASSANDO

DENOMINAÇÃO ABERTURA(mm) A c

2" 50,9 í00

th' 38,1 90 í00

1 25,4 75 - Í00 90 - 100

3t4 19,1 60-90 75 - 100 100

1D' 12,7 85-ím

3/8 9,5 ,m -65 45-75

n"4 4,8 30-50 30-60 50-80

n' í0 2,O m-40 20-45 30-65

n 40 0,42 'to-» 10-27 í5-40

n'80 0,18 5-13 7-17 10-25

N' 200 o,o74 2-6 3-8 6- í0

BETU ME So

NO CS 2 (%)

EL 4,0 a 5,5 4,5 a 6,0 5,5 a 7,0
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CAMADAS INTERMED INTERMED ROLAMENTO

ESPESSURA COMPACTADA

RECOMENDADA ( cm )

4,0 a 6,0 2,5 a 5,O

Notas:

'l) as porcentagens de betume referem-se ao peso total da mistura:

2) para todos os tipos, a haçáo retida entre duas peneiras não deverá ser infeÍior 4olodo total;

3) pelo menos 50% do material passando na peneira n'200 deverá ser constituÍdo de filler
mineral, no caso de mishJra para a camada de rolamento:

4) o diâmefo máximo do agregado deverá ser igual ou inEriora 2/3 (dois terços) da espêssura
da camade ecabada.

ANEXO I
n'de golpês em cada Face

do coÍpo de prova
50 para tráfego medio 75 para tráfego pesâdo

Estabilidade (Kg), apenas p/

cemada de rolamênto
mÍnima 500 mÍnima 750

Fluência (1/100"), apenas p/

camada de rolamento
I a 16

Porcentagem de vazios:

Camada de Rolamento

Camada lntermêdiárie

3o/o - íYo

6Yo - 1Oo/"

RelaÉo betume-vazios

Camada de Rolamento

Camada lntermediáíe

75o/o - 85o/o

650/" - 72o/o

Notas: í) as porcentagens de beturne Íeferem-se ao peso totâl da mistura
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3.1.4 - CONTROLE:

a) Controle de qualidade do material betuminoso

a.1) Cimento AsFaltico

. Um ênsaio de viscosidade saybolt pare todo o canegamento;
o Um ensaio de ponto de fulgor para cada 100 tol;

o Um índice Pleifier pera cada 500 tol;

. Um ensaio de espuma para todo o ceíÍegamento.

a.2) Emulsões Asfálticas;

. Um ensaio de viscosidade para todo o carregamento;

. Um ensaio de resÍduo por evaporaçáo para todo o canêgamento;

. Um ensaio de peneiramento para todo carregamento;

. Um ensaio de sedimentaÉo para cada í 00 tol.

b) Controle de Temperatlra de AplicaÉo do Ligânte Betuminoso:

. De acordo com o especificado.

c) Controle de Qualidade do Ligante Betuminoso:

O controle será por pesagem do carro distribuidor ligante antes e depois da
passagem (distribuiçao) ;

Opcionalmente poderá ser Íeita por intennédio do método da bandeja;

d) Controle de Uniformidade de AplicaÉo do Material Betuminoso;

. Controle geométrico.

. Obrigatório a apresêntação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos
resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos sêÍviços, conforme
exigências normativas do DNIT.
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RAMPA P'ACESSIBILIDADE E CALCAMENTO Eii CONCRETO

í . Dosagem:

O concreto deverá ter a resistência de no mÍnimo 10mpa e podeÉ ser
provenientes de centrais de dosagem ou ainda dosados "in loco".

A dosagem racional poderá ser feitia por qualquer método baseado na relaÉo
água cimento (a/c), trabalhabilidade, desde que seja devidamente justificada e submeüda à
aprovaçáo da fiscalizaçáo, e que satisfaça as condições seguintes:

- A fixaçáo do fator (a/c) decorrerá da resistência desejada;

- A ÍelaÉo entre as quantidades de agregados miúdo e graúdo dependerá da
natureza dG materiais e da consistência desejada e será obtida por tentativa entre diversas
misturas.

2. Amassamento ou Íúistura:

A betoneira deverá ter capacljade sufciente para misturar pelo menos o
volume de concreto resultante de um saco de 50Kg de cimento. O amessemento mecânico
de\rerá sêr continuo e durar pelo menos um minuto (30 voltas complêtas do tâmbor mesclador
da betoneira) a contar do momento em que todos os componentes do c-ncreto tiverem sido
lançados na betoneira.

3. Lançamento:

O lançamenlo do concreto deverá ser efetuado num prazo máximo de 30
minutos após a mistura completa.

Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado, assim
toda a carga da betoneirâ deverá ser utilizada para que a mesma poss.l ser recârregada.

Antes do lançamênto dever-se-a compactaÍ o teneno com soquetes mecánicos
ou manuais e ainda ser formado um lastro de pedra britada de forma que o crncreto não seja
lançados diretamente ao solo.

Ainda antes do lânçamento do concreto o lastro de brita deverá ser umedecido
para que o me$no, ou einda o solo abaixo dele, reüre a água da misture de concreto,
necessária à sua cura.

4. Cura do ConcÍêto:

As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente molhedas
durante fês dias consecutivos, contados a partir da concretagem. O processo a ser usado na
cura deverá ser aprovado pela fiscalizaçáo 
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A CONTRATADA deverá demolir os passeios para execução das rampas de acessibilidade e
mobilidade reduzida conforme projeto básico em anexo. A demoliÉo deverá ser contida em
áreã delimitada por corte mecánico do piso.

Executar rampas de acessibilidade e mobilidade reduzida conformê medidas e locais
apontados no projeto básico em anexo. Os revestimêntos dos passeios danificados na

execuÉo destas deveÉo ser restaurados

RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ.MoLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO

Será mêdido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, 5,10m conforme detalhe no
projeto, por rampa.

CALCAMENTO

HaveÉ, nos passeios, segundo representaçáo gÉfice, uma Íalxa de calçada
com 1,50m (um metro e cinquenta) de largura após o meio-fio.

O calçamento tem a Íinalidade de proteÉo do meio-fio e pavimento contra uma
possível infiltraÉo e conseqüentemente formaÉo de erosáo por traz dos mêsmos. Visto que

nem sempre os proprietários dos lotes beneficiados pela pavimentação podem executar
calÇamento imediato ao termino dos serviÇos, seÉ determinado em projeto este tipo de
urbanizaÉo.

O passeio será em concreto na espessura de 5,0 cm com Fck mÍnimo de lOMpa com ,luntas
de dilataÉo a cada metro.

DeveÉ ser executadas nas esquinas e em frente a edificaçóes públicas,

Íampas para acessibilidade de pessoas com neoessidades especieis, conbÍme norma NBR
9050.

Deve-se proceder a limpeza, regularizaçáo e compactação da superfÍcie do solo
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oecumçÃo DE AcEssrBruDADE

Eu, Márcia Cristina Mannca, Etgenheira Civil - CREA tf 95.495/D, como autora do

projeto urbanísticq DECLARO que as rampas existentes atendem as exigências de

acessibilidadê às pessoas porladoras de deficiência ou com mobilidade, conforme a

NBR 90í) da AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. No entanto existem

alguns trectos que não possuem rampas de acessibilidade, visto que o Distrito de Porto

Figueira possui peculiaridades específicas. Localizada ás margens do Rio Paraná, seu

íele\ro com topografia com declividades acentuadas, na grande maioria dos tr€chos

inüabiliza a implantação dê rotas aessíveis porém, em locais possíveis, foram

preüstas execuçáo de novas rampas de acessibilidade e permaneoem aquelas quê já

atendem a NBR 9050.

Afto Paraíso/PR, 15 cle marp de 2024.

nÁncn cR sflNA ÚARANoA

EngenheinCiül- CREA tf 95.1951D
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iaa..L Crl3tha M.Ere
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Mâíh. s.yuri T.l.no Íâmâshko
Ânàl'{a de 5êsênrô.r me,r. À,rür,.iÉ
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O6dútui.ó@c

ll.o âf.rr.ts{.Éêê sdthd.
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M,.d. C.lil.a Maõr.

At rlo pÉE os d€vidc 15.t, au. ,oãm .6ilêràdâs ddurúâtui. * rníorh.çõ.s EFEsdà5 p€to Múnicipio, pÍs6t., É51ê Rêt.tório Íenko, .&rfiêd.s p.t ÉpB..t ntê do
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M.rln. 
'.wrl 

T.t.no Tômashió
Ànâlirr. dê oerênvolvrme.tô rvrani.ip.l

ê

auanlo. tupr*áodêvegêtâção (àrb.rizãq:o nô..rornodoêmpÉêndinêíto)
Oadâ@báe@r

l.. t-Er.a.r..-& rtrnÊ'rlrr-!üi.rÉ 51 '*.b -ô B!&.rtit,|r.r

ALIO PÀnÁÍsO , 25 dê mrço de 2024
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TESTE DE CARGA
MUMCiPIO: AIto Paraíso - PR

PROJETO: Recape asflíltico em vias urbanas l0.l09,l gm,

canor dos Santos Silva (Entre o Lote n.l6 da quadra n"0l/ Talude e Av. Mato

Rua Jatobá (Entre Av. Figueira e Rua Cedro);
Rua Jatobá (Entre Rua Cedro e Rua Sem Nome);
Praça Figueira (Entre Av. Figueira e Rua piracanjuva);
Rua Piracanjuva (Entre Rua Nicanor dos Santos Silva e Rua Cedro);
Rua Dourados (Entre Av. Mato Grosso e Rua Cedro);
Rua Nicanor dos Santos Silva (Entre Rua piracanjuva e Travessa Jaú);
Rua Nicanor dos Santos Silva (Entre Av. Mato Grosso e Travessa Jaú);
Rua José Balan (Entre Travessa B e o Lote nq05 da q,radlu nqg3r.
Rua Cedro ( Entre Rua Jatobá e Rua piracanjuva);
Travessa Jaú (Entre Rua Nicanor dos Santos Silva e Rua José Balan);
Rua das Palmeiras (Entre os Lotes n.04 e n"05 da quadra nt4 e Rua Dourados);
Travessa B (Entre Rua José Balan e Rua Nicanor dos Santos Silva);
Acesso a Rampa Pública (Entre Rua José Balan e rampa / fuo paraná);
Rua Jose Balan @ntre o Lote C subdividido do lote rural n.g9-REM-2-B e a Árca
Institucional I );

LOCAL:

Rua Ni
Grosso

Declaramos que foi efeoado TESTE DE CARGÁ nos referidos trechos do projeto de
RecapeaÍnento asflíltico em vias urbanas, durante o quar o pavimento existente oão uprásentou
deformações permanetrtes e/ou os rompimentos, encontàndo-se em condições deieceber o
rcvestimento CBUQ.

Obra em condições de execução.

Alto Paraíso, 23 de fettereiro de 2024

MARCTA CRISTINA MARANCA
Engeúeira Civil

CREA.PR 95.495/D
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DISTÂilCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTES (Km)
MunicÍDio:

Proieto

Local:

ÁLÍO PARÂÍ;O Pnoridade 0
RECAPEAHEirÍO ASFÁLTICO EÍT{ VIAS UR6ÂI{AS SÂM: O

ÁRE URBA A DA ctDÂDE DE Arro paRAiso-pARAfiÁ - DrsrRrÍo poRTo Frr Lote: 1

LocâlComêrciàl
Daatinoi Hateriais Orioêm l{/DaY

1&00Abriqo parada ônibús (1)
Lú

Brita 4Â / 8rcâ Corrida Pêdreira 140,m
B.itâ Grâduàdâ Hreirâ- 1to,m
Pó de Pedrà Pedreira- 1,O,m

140.mSâibío / Materiâlde razidâ / Moledo Pêdreirà-

Macàdame Hdráulico / Seco Pedreira- 140,m
1,í).mRachão / Pedrà de Mão Pedreirà-

Pedra Irreoular / CoÍdão laterdl Pedrerrã- 1,$,m
Para lelepípedos Regulares / Fincadinhâ
Grãnito

Pedrêirô- r40,m

I 1,$,úPetit - Pavet - (Pedrà Portuqlesa) Pedreira-

Cal hidratada / viÍqem (7) 640,m
610,mcÁP-50/70 (41

Cimento Portland (s) 640,00
27.NConcreto ComDáctado à Rolo (massa) (2)

(2) 22mCmcreto usinado
610,00EÀI / CM,3O (4)

(6) 610,00Emulsão RR-IC; RR-2C

610.00Gabrão qalvànizado (3)
23.00Massa brità qraduada Usinâ ê solos

Ljsrnã ê solos 26,00Massà solo cimento
1$,00Massa a quente llsinâ de asfafto
3-00Pisü o/Bota-foraMaterial de fresaqem
3,00Material de oav.dernolido Prs1" p/8ota-fo.a
2-m(2)Solo arqiloso

140,00Tijolos (2)
Trilho6/chaDàs (3)

16,mFin.ãdrnhã dê côncreto (2)
16.00Laiotês de Concreto (2)

(2) 16,00Meiô-fio
16.00Pavêr ou Bloket (2)
$_00

0íoo
o
o-o
IJJ
É.F
o
=Fo
IJJ
E)

Tubo (1)
140,00A.eia

Pedreirà 1{0,00Bnta
?ni ,,i o

B o" Clmênto PoÊlând (s) 640,m
1{0.00Areiô
1{).00Bntâ Pedreira-
fio.mPó de Pedra Pealreira-

CAP/CÁP-Borrêcha/Polimêro (4) 610,00
610.mCal hidràtadâ CH 1 (7)
614-m

^o=âái
lt)oct<

Emulsão RM'1C/2C ; Rl- (6)
110,00Areiô

110,00Brità Pedreira

Solo (solo omento) Sêib.eirê t00
rãÊõ
ãÍh9ôqü8 Cimento PortlarÊ (s) 640,00

ui!7

real
pedrêirâ

pedrêira
pedreira

pedreira

pedreira

pedreira

pedrêira

pedreira

pedreira

P

da Fábri

da FábÍi

Emulsão

pedreira

l"lassa quente

ubos

Emulsão

Oàc

Locál
(t)
(2)
(3)
(4)
(s)
(6)
(7)

Orioem
Fôbnc c,e úbo nEs pÍoxiÍD, mm renomâdo Íeconne(inÉnto local.

Comércio local ou proximo
Curitiba
Repêr-Araucáflâ
Balsa Nova ou Ro Brarro do Sul
Apucêràna(ÂP), Ponta Grossa (PG), Campo Largo, Curitrba (CT), Âraucáía
Almirante Íamandaé, Ítap€ruçu, Rro Branco do 5ul

qrg-úd&{\,a&d.súd.r frn?@ú*=2írz&fl 1 10,$29
lritÍüE 1I at(2toytu24 1O:r'2).rttt!Ét ab0üirdE rbparlitEa
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PL.ANEJAIÚENTO DO PROJETO / OBRA
RELAçÂO OOA Í'ESCFÜÍII'(Xi OE CADA EÍAPA DO PROJETO / OÉRA

lE rã.s oâ..âE E aÍo ?.rrr.o+.rxú
oú th. & pqll.&oriú tÉr.,aar2!e lba. rrr. i,rhr. Ldr.rM,:

.ICrcE EÍ^A' Ee PÉJÊÍC 05 oE sd..rd..dr.&FFB raÔtu.tô.-bÔrEôâí.

vda 6LOl t. do For..o: Bl03.9rr,o!, teard llãodê Obâ: Bl 1ro.4rr,r4
1a74qo

vidútobl doa tlât: ià&: Ei 6t3,ltt:l!t
ü,É*

Vdc GITOI Ltla PTOFOSTA:
E4ÉEhd'.r:.*BElt

rrdú El taãode Oà.ô: vra toaal do6 Xalerbia:

iLE Êlto (tl6to.trl!l.(lo)-. E * rtoormr. a d. peos6t o armEs ? nÂo

Ra rlro,22T

R; r7J9lr,ta

Rl r9r!67!,aa

iarzrln úI

*lrr-ê4,6T

ta riE5!cr3
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eDl(úATenrArs E EeutPAMENTos)l 15 28%

BDI . ACORDAO NO 262212013 - TCU . PREFEITURA
PAVTMENTAÇÃO - ANEXO Vil

IMPOSTOS

ISS = 0,90
PIS = 0,65

COFINS = 3 00
CPRB = 0 00

TOTAL = 4,55
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,67 3,45
RISCOS 0,97 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,74 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 0,85
LUCRO 8,69 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,60 15,28
BDt=««(1+(C8+C9+Cí 0)/1 00)-(í +Cí í/1 00)-( '| +Cí zí 00))/(í -C6/í 00))-r f100)

BDI(OBRA) 22,60%

P8gtrlGôglll,.rerrrrú cw,',€,bE,lirfficrs§lâ7frtuara(29oyfr241r:09:8).vríarcag4ffi.,,,
,ogar19
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Ii,lPOSTOS

ISS = 0,90
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 4,55
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL
RtsGos ':*-,..#,#-., . o.&:-::=
SEGUROS E GRANTIAS ;*;;.§-*§;, :.-.-.,'-- 0.§F=i..:.:
DESPESAS FINANCEIRAS {iir:::',f.ffi.. :' .

LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) í8.97 í5,00
BDI=««{1+(C8+C9+C 10y100)'(1+Cll/100fí+C12/l0O»(1€6/100»íf100)

BDI (OBRA) 18,97%

BDt Íi'ATERIAIS E EQUIPAMENTOS)I í5.00%
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I
PARAilACIDADE

I

Aponte a sua cáfie6 e venfrq@ a auterrtidda&

https:,l/sistemas paÉnacrJa&.org.br/dss^ralidaAssinatura.hbn?controle=2924o32511304475

I

I

Slíema de Suporte â Decisb do PARANACIDADE - PRSígn - https://sistemas-paranacúadF-.org.br/ds§/.ptsigh
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I
PaRaxacrDa0e

I

Aponte a sua cámera e vetifrque a autenticida&

hips://sislemas.paranacidade.oe.b.ldss,lvalidaAssinatura.htm?cont@le=2024o325113ú1919

T

I

Si§ena de Supoíe à Decisáo do PARANACIDADE - PRSign - httpslsisternas.paânacidade.ory.br/dss/písign
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I
PARAXACIDADE

I

Aponte a sua cánera e vetwue a autentícidade

https://si§ema'paanackiade-oq.br/dsstvatidaAssinatura.htn?@ntote=2024032511305j41

I

I

Sisúema dê Supo/ê â Decisáo & PARANACTDADE - pRsign - https://sistetuas.paranackiade oíg.bt/dss/písiln
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I
PARANACIDADE

I

Aponte a sua câmeía e vedfrque a autenticidade

https://sistemas.paranacidade-org.bt/dss^têtidaAssinatuÍa.hth?cont@te=2024a32511310077

I

I

S,§e-a de Supo.re â Oecr:sáo & qARANACTOADE - pRsktn - híps://sistenas.paanacidade.ory.br/dss/pískJn
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PARANACIDADE
I

r
Apontê a sua câmeê e verifutE a autentbktade_

https:,//sistemas.parahacidà&-otg.br/dsstuatídaAssinatúâ.htm?.ont@le=2O24O32S1131OSSí

r

r

si§emadcsupodeàDeciséodpqARANAoTDADE-pRson-hrpsrsistefias.paranacidadê.oíg-br/dss/ptsign
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@prelpr. gov.br

COITTRATâIITE: PRTFEITURA UI]IflCIPAL DE ALTO paneÍso/pn
O&IE[O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 1O.O19,T8M', INCLLIINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.]ETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

TERUO DERTMESISA

Nesta data faço remessa dos autos ao Gabinete do Prefeito, paÍa a
AV|ORIZAçÃO do objeto a ser licitado, para a seguinte secretaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS

ParaÍso - PR., 23 de Abril de 2024

VALDEM OS AN
AGENTE E NTRATAÇÃO

1



!'/.\
Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

CNPJ 95.M0.736/0001-30 CEP 87528-000
Av, Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

OBIEf,O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, CoM ÁREA DE 1o.o19,I8M,, INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÁNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

RESOLVO:

Autorizar a abertura de processo administrativo para AQUISIÇÃO
acima mencionados, devendo os autos serem encaminhados ao Setor de Llcltação paÍa as
providências cabíveis, que atendam às exigências da l*i 14.133/2021.

Requeto que sejam disponibilizados os recursos orçamentá-rios e

financeiros, bem como apresentado dotaçáo orçamentária e suporte financeiro para cobrir as
despesas dos serviços solicitados;

Sendo o que tinhamos p€úa o momento, aproveitamos a ocasião
para renovar-lhe voto de real estima e apreço.

Publique-se e Cumpra-

Alto Paraíso - PR 3 de Abril de 2024.

Atenci te,

D JARDIU JI'IÍI



L'IE

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ35.640.73610001-30 CEp8752E{rd'

Ay. P.dÍo Âm.lD d6 S.nton, 900 - FondFlx (oul .14 366t1 1320
w!+,w,ahopsÍaisâ.pÍ. gov.br

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

o

Edl#pN
o

FOBTâRIA tr íJ46120,I.4

súuur,a: DEgrcra AcErrE oe corrneraçÃo
PÂnA DESr;EPETHAR rS rUrçÔm E§EI{CITI§
ITEREI|TE§ À rXrCUçÃO DÂ LEI If 14.133, DE
zÍtitL, D sEUs REolrl.tluDtfros, Ar,Élí DE sER o
nsspotr§Ávpl pELos pRocpr]Ixprtt»a DE
ooxpRA DInETA p oÁ ournes pnovroÊrcres.

O Prefeito Municipal DERCIO JARDIM JUNIOR do
Municipio de Âlto Paraíso - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
ainda, atcndendo ao dispsto na Lei Federal l4.L33l2l e Decreto Municipal n" 3187
de 2l de Fevereiro de 2O24 que trata de Agente de Contratação;

CONSIDERÂNDO a publicaçâg da IÉi Federal n"
14.13312021, no dia Ol de abrit de 2A21, que trata sobre normas de Licirações e
Contratog Âdministraüvos;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da l*i Federal
L4.133 | 2021, dispõe que caberá a autoridade máíma do óreâo a sestáo
por cosrDetências e des asentes oúb§cos oara o dese oenho das funcõesrsnar

CONSIDERANDO que conforme o Decreto n. 3187 de
21 de Fevereiro de 2o24, o Agente de contratação poderá ser o responsável pela
conduçáo dos Procedimentos de compra Direta ou em caso de ser outra pessoa que
nÃo o Agente de contrataÇâo nos termos do Decreto Municipal, deverá haver nova
dcaianeção;

e§§anartât s a erecrrr:âo da referida lei

CONSIDERÀNDO, o caput do art. 8" e ainda que
conforme o parágrafo 1" do artigo art. 80 a Iri Federal l4.l3gl2}2L, o agente de
contrataçáo seá auxiliado por equipe de apoio.

XAIOLVB{

NOME: VALDEMIR RIBEIRO SPÂRÂPAN
MarÍcula - l.2OO9-l

Árt. lc Nomear no âmbito Execuüvo Municipâj de Alto
Paraíso, Estado do Paraná, o Agente de contrataçáo abaixo relacionado, para
receber, examinar e jtrlgar documentos relaüvos às licitações e aos procedimentos
auxiliares, além da eondução do procedimentos de Compra Direta.

Agcilc & CoatretrçÍo:



t'2s
Prefeitura Municipal de Atto paraíso-pR

cNpJ ss.6{O.236r000í-30 cEp 87528{100
Àv. pedrc Amero dos S.ntos, soO _ rorrdr.ri0-rrl ã-fog lszt

www.alroparaiso.pr-gov.br
e_mail _ altopara iso@prcf.pr.gov. br

ESulpG do Apoio:

. NOME: Cinthia Laize Zagoto
:., Matrícula - 12SOS_1

. NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Siiva. Matricula - l2S13-l

. NOME: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva. Matrícula - 12408- 1

contratação será designado ,r:;.;Jt 
Âmbito da modalidade pregão' o Agente de

{dispcnsa,inexigibiiidad_e§_!ô*#rf,#.§:r".:".Lff Tif ffi."Í:'ãcontratâçáo ou por outro servido. i-*r a"Ç"ao p"ta 
".,to.ia"ã" ããp",..r,. .-Portariâ própria, nos terrnos do art. z2 a"t"i t-q-.tááíio*r*-'-'ruauc 

uw'rl

seu_srrabarho.,o"""o.^"*^"-qli,É,!â,fr?T'03'.:::§::ffi:#:ffi ã:".":";i:ôrgáo de controle interno, para deseàpenrro-ãa" funções 
""".r,"i"i" ã.*.cuçáo dodisposto na Iegislaçáo aplicável.

obscrvar,nodesempenl._t*#;f..1:.1j...i:,,i::ffif rfi ;Íi.l?.,iil"llaprovadce e que serão recepcionados 'p"t' ..t. portaria, inclusive sobre eraprevaleccndo, caso haja conflito das """",áãoã".
pubticaçâo, revogando-se r" #i.i,-;.3"n":mX,
az2 e orl ambaJdo dia 29 de rrrLç"ã. áoiã. 

"""

Alto Paraíso, Estado

DERCIO
PRETEIIO

entra em vigor na data de sua
o em especial

de 2O24.
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L30
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640,736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/f,'ax (0xx) 44 3664 1320

e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

OBIE IO: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMEIiITO
ASFÁLTCO EM VtA IJRBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 1O.0T9,18M2, INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.'ETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃo, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNoLÓGIcos.

TERUO DERESTTTTnçÃO

Nesta data, restituo os autos Processo N". OOO /2024, ao SETOR DE
LICITAÇÔES com a AÍÍIORIZAçÁO para elaboração de edital ücitaçáo na qual solicitei.

Alto - PR., 23 de Abril de 2O24.

VALDEM
AG ÇÃoE



13i
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO âDUrIIISTRATwO tr O2|I2O24
co[coRRÊrcrA pr,prnôlucl oog I 2024
COITTRATAIYTE: PREFEITURA UI'NICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR,
O&IB[O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VrA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 1O.019,18M" INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.'ETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

TERUO DEREMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabilidade da
\- Prefeitura Municipal, para a DISPTOI|IBILIDIIDE ORçAUENTÁRIA do objeto a ser licitado,

paÍa as seguintes secretarias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PIÁNE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Alto so-PR., 24 de Abrü de 2024.

VALDEMI
AG TAÇÃO



L,3Z
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rctSSO ÂDUIMSTRATM * O2tl2O24
coIfcoRRÊncIA prprnôruca oog I 20/24
coItTRATAItTt: PREFErrURA UITIIICIPAL DE ALTO pAnnÍSO/pn
O&IE[IO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, coM ÁREA DE 1o.oI9,18M2, INCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

DECIÁRAçÁO DE DISPO!ÍIBILIDADE ORçAUEUTÁRIA

DECLARO para os devidos frns de direito e em cumprimento ao Ârt. 16 e
\- 17 da lÊi Complementar n". l0l de O4 de maio de 2OOO, que revendo o orçamento vigente

para o exercÍcio de 2024, existe saldo orçÉrmentário para cobertura das despesas descritas na
soüci ão da Comissão de Lici nas se tes do ento ü nte:s

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraiso-Pr., 24 de Abril de 2024.

M

DESP. ELEM ENTO DESCRICÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

32697 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTR,ADAS RURAIS 09.02. 1s.4s1.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E
SER,V. PUBUCOS

36762 44905r020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
09.02.15.451.0016. 1.048 DIV, OBRÂs, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS

RENATO APARECTDO GOÍq#LVES JORGE
CONTADOR



13c
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.il0.736/0001-30 CEp 87528-000
Av, Pedro Amaro dos Santos, 9{X) - Fone/Far (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO Ar,UITTSTRATM * O2|I2O24
conconnÊlrcn pr,srnôluce oog | 2ol24
CoIÍTRATA!ÍTE: PREFETTURA UInüCIPAL DE ÂLTO pm^lÍSO/pn
O&'ENO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICo EM vrA URBANAS EM cBUe, coM ÁREA DE 10.019,18M2, TNCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITo, SERVIÇoS DIVERSoS E ENSAIoS
TECNoLÓGICoS.

TERro DrRrsf,rflnçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". O2l /2024, ao SETOR DE
g LICITAÇÔES com a declaração de DISPONIBILID/IDE OnçeUeffÁnfe na qual solicitei.

ato Paraíso-Pr., 24 de Abril de 2024.

VALDEMIR
A E CoNTRATAÇÃo



1J;
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO ADUrrrrSTRATrvo y O2t I 2024
coilcoRRÊrcrÁ ELErRôlrr ca oog I 2ol24
COIÍTRATATTT: PRE]FTTTURA UINÍICIPAL DE ALI1O PARÂÍSO/PR
O&IBBO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, coM ÁREA DE Io.o19,I8M2, INCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.JETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃo, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITo, SERVIÇoS DIVERSoS E ENSAIoS
TECNOLOGICOS.

TERTO DE RETES§A

SEC. OBRAS SERV. PÚBLICoS

Alto Paraíso-Pr., 24 de Abril de 2024

VALD AN
AGE AÇÃO

Nestâ data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DI§FOIYIBILIDADE ORçIIUEIITÁRIA/FIIÍAXCEIRA do objeto a ser licitado, para
as sêguintes secretarias.



13ti
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO lrDUrMSyrR.aTÍrrO P O2t I 2024
conconnÊncra prprnôruca oog I 2oz4
COIÍTRATAITTE: PREFEITTIRÂ UI'IIICIPÁL DE IILTO PENEÍSO/PN
OBIEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 1O.019,18M2, INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR"IE"TA, SERVIÇOS DE
URBANZAÇÃo, SINALIZAÇÃo DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

DEcLAR.aÇÀo DE DrsptoryrBrLrDN)s onçArE!ÍTÁRrA/Fr!ÍaIYcErRA

A Secretâ.ria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atendimento a SETOR DE LICITAÇÔES, e atendendo ao que dispõe o Att.72, IV da tei Federal n".
14.133/21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos orçamentários e

financeiros sobre as rubricas conforme o eto acima em abaixo discriminadas.

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso-Pr., 24 de Abrit de 2024

DEPARTAMENTOFUNCIONALDESP. ELEMENTO DESCRICÃO
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCOS09.02.15.451.0016. 1.04832697 .149051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRÂDAS RURAIS
DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV- PUBUCOS09.02.15.451.0016. 1.04836762 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRÂDAS RURAIS

ANDRE LUIZ ME JARDIM
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE.JAMENTO



!

t,._*_._*.

1.1 uPrefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO AI)UIIIISil'RATTVO P O2l I 2024
corconnÊrcre ELEf,RôI{rcA oos I 2a24
CoIÍTRATAIITE: PREFErIIIRA UTrI{ICIPAL DE .llLTO peneÍSO/pn
O&IEIIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÃO DE RECAPEÂMENTO
asr'Áltco EM vIA URBANAS EM CBUQ, COtrl ÁRee DE 1O.019,18M2, INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR^'ETA, SERVIÇOS DE
URBANTZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DTVERSOS E ENSAIOS
TECNoLÓGICoS.

TERro DE BESTITUTçÃo

Nestâ data, restituo os autos Processo N". Ol8l2O24, ao SETOR DE
LICITAÇOES com a declaração de RECIIRSO§ Oncá@,dfTÁruOS/trryue CEIROS na qual soücitei.

,\.

\

I

\

Alto Paraíso-Pr., 24 de Abríl de 2024,

VALDEMI
AGENTE o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE coNCoRRÊNcI.q. rrgrnôxlca N. 003/2021

Processo Administrativo n" 021 t2024

o MUNICÍPIO de Alto Paraíso. Estado do paraná. toma público que. às 09:00 horas do dia
16 de Maio do ano de 2024. realizará licitaçâo. na modalidade CONCORRÊNCIA. na lorma

PLIT-ÔryCÂ. sob regime de EMpRETTADA pOR pREÇo GLoBAL. do tipo
MENOR PREÇO. modo de disputa ABERTO. nos termos do art. 27 da consrituição do
Estado do Paraná. da Lei Complementar Fedsal n o l23e0[i6; da Lei Federai n. .
14.13312021. assim como petas disposições des&'Edital e seus anexos,

1. DO OBJETO, VALOR nr/(XwtO, CRIfÉRrO DE JI}LGÂMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, BEGIME DE EXEC{'ÇÃO

DOOE'ETO
1.1 A presente
lobal menor ,da s se nte (s obra

A obra deverá ser executada em conformi
memoriais e demais documentos.

licitação tem por objeto a execução. sob regime de empreitada por preÇo
s

Local: Vias do Distrito de Porto Figueim.
objeto: Execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em cBUe. com iírea de
10.109'18 m'z, incluindo serviços preliminares. revestimento. meio-fio com sarjela. sen,iços
de urbanização, sinalização de trânsito. serviços di.r,ersos e ensaios tecnológicos.
Trechos:

o Rua Jatohi (entre Av. Figueira e Rua Cedro):
. Rua Jatohí (entre Ruâ Cedro e Rua sem nome);
. Praça Figueira (entre Av. Figueira e Rua piracanj uva):
. Rua Piracanjuva (entre Rua Nicanor dos Santos Silva e Rua Cedro):
r Rua Dourados (entre Av. Mato Grosso e Rua Cedro);
o Rua Nicanor dos Santos Silva (entre Rua piracanjuva e Travessa Jaú):
oRuaNicanordosSantosSilva(entreAv.MatoGrossoeTravessaJaú):
o Rua José Balar (entre Travessa B e o Lote n.05 da quadra o.03);o Rua Cedro (enhe Rua Jatobá e Rua piracanjur a.1:

o Travessa Jaú (entre Rua Nicanor dos Santos Silr.a e Rua Jose Balan);o Rua das Pa lmeiras (entre Lotes no04 e 05 da quadra no 04 e Rua Dourados):r Travessa B (entre Rua José Balan e Rua Nicanor dos Santos Silva);r Acesso a Rampa Pública (entre Rua Jose Balan e rampa,/Rio paraú);
r Bua José Balan (entre Lote C sub. Do lote rural n.g9-REM-2-B e Área Inst. l);o Rua Nicanor dos saotos silra (entre Lote nol6 da quadra no01 / Talude e Av. Mato

. Grossol.
Area de Recapc: 1 0l 09.1 8 mr.
Colocação de placas de comunicaçâo visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido
Valor máximo da I
sete reais e nove ce

mínimo: RS 80.000.00 (oitenta mil reais).
icitaçào: R$ 803.957.09 (oitocentos e três mil. novecentos e cinquenra e
ntavos).

dade com o projeto, especificações técnicâs,
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Reca amento em Concreto Betuminoso à uenre ( CBUQ

VALOR MAXIMO DA CONCORRENCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de RS 803.957.09 (oitocentos e três
mil, novecentos e cinquenta e sete reais q noys c€trtayos), sendo 86,260% referente aos
materiais e 13.740Á referente à mâo de ob,ra, confoÍme plaailha orçamentárria de retêrência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serào aceitas propostas com valor slprior ao preço Eáximo admitido para a
licitação.
1.3.2 O BDI, que incidiú sobre o valor global de referência. deverá ser apreseÍrtâdo à parte,
com a Proposta, sendo ali nece$âriirmeÍrte detalhada sua composição. conforme Modelo de
Planilha para Críüculo do BDI (Anexo VD.
1.33 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço miiximo é dado conforme Anexo
vII.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acim4 considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os enczlrgos sociais (ES) sobre os crstos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRI O DE JT'LGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO. considerado o menor
dispêndio para a Administração. nos termos do art.34 da Lei n' 14.133/2021. e obsen,adas as
exigências contidas neste Edital e seus Arexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS:
1.5 As despesas eom a execução do{s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recurso§
Tesouro do Estado e a.licional financeiro do Mrmicipio.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município Alto Paraíso, Estado do Paraná, em conformidade com o disposto na Minuta de
Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas
pelo contÍatado em nome do Município Alto Paraíso. Estado do Paraná.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 os serviços deverão ser iniciados no máximo aré 2l (\'inte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diiário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execuçâo a Empreitada por preço
Global.
1.6.2 o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no periodo firmado no contrato. respeitadas as disposições contidas no aÍ. 1l I da
Lei Federal n.' 14.133/2021 .

.',
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2. DA REALrzaçÃo oa coNcoRnÉNCrA E DA rurucNnçÀo Ao EDTTAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeirura Alto Paraíso, Estado do Paraná e no Sistema
Eletrônico de Licitações wu.n'.bll.org.br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico. no sistema de compras
eletrônicas do wrlu'.bl l.org.br
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação. mediante a inserçào
e o monitoramento de dados gerados ou transleridos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitaçào.
2.4 Pedidos de informações. esclarecimentos e impugnações relativos ao edital. seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresenÍados ao Âgente de Contratação, pelo próprio Sistema

Eletrônico de Licitação wwwbll.org.bn, ate 03 (tês) dia§ úteis antes da data de abertura do
certame. sendo que as respostas serão divulgadas no sitio eletrônico oficial, ao pmzo de até 3
(três) dias úteis. limitado ao último dia ú'til anterior à data da abertua do certame. sem

identiflcar a proponente que deu migem à eonsulta.
2.5 A coocessâo de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Municipio
poden! por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteraçào do Edital importe modificação das propostas. o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇAO NA CONCORRENCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas! brasileiras ou estrangeiras. devidamente
constituídas. que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado. e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos. e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do uwu'.bll.org.br.
3.2 Credcnciamento:
3.2.1 O Crcd€nciamento é o nível brisico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações ww'w.bll.org.br, que perrnite a participaçào dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA CONCORRÉNCIA, eÍn sua FORMA ELETRÔMCA.
321,f O cadastro dos interessados der eni ser feito no Sistema Eletônico de Licitaçôes
www.bllorybr.
322 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do ücitantc
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realiza!ão das

hansações inerentes a esta licitação.
3.23 O licitante responsabilira-se exclusira e tbrmalmente pelas nansaçôes eleruadas em seu
nome! assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
pmticados diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
3.2.1 É de responsabilidade do cadastrado confeiir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrôníco de Licitações www.bll.org.br. e mantê-los arualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação. det.endo proceder. imediatamente. à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.2.4.1 A não obsenância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3,3 Consórcio: L'ào serü permiíida a participacão de ('on.çrircio. conf,rme iustificatiru
técnica e econômica con.\tdnte do orocedimcnt o administratit'l

3.4 Das vedações à participaçâo:
3.4.1 Não poderão disputar licitaçâo ou participar da execução de contrato. direta ou
indiretamente. empresas que:
3.4. I . I Estejam sob processo de falênciq
3.4.1.2 Será admitida participaçâo de empresas em recqp€.ÍâçÍb judicial. desde que
apresentada certidão emitida pela iastrâneia judicial competente demonsfaadq e$aÍ a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatóriot
3.4. 1 .3 Teúam sido declarádas iaidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos:
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que úver aplicado a sanção;
3.4.1.5 §e enquadrem nas segúntes vedações de participação (art. 9p e 14 da Lei
14.133t2021):
a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta- estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra Fssoa. Íisica ou jurídica. com o intuito de burlar
a efetividade da xnção a ela aplicada. inclusive a sua controladora" controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilicito ou utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica- comercial. econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles
sqia conjuge,.companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por únidade. ate o terceiro
gra4 devendo essa proibição constar expÍessamente do edital de licitação;
c) Pêsssa fÍsica ou' juridica que. ros 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, t9úa
sido condenada jrdicialmente. com trânsito em julgado. por explorâção de trabalho infaotil,
pc sukhissão de 'trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contrataçb de
adolescentes nos casos vedados pela legislação fiabalhista.
d) Não podeÉ participar. d ireta ou indiretamente. da liciração ou da execução do contralo
agate publico de órgão ou entidâde licitante ou contratante, devendo ser observadas as
siluaçõês que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exscício do
caÍgo ou emprego. nos rermos da legislação que disciplina a matéria,
3.4.1.5.1 As redações estendem-se a terceiro que auxilie a conduçâo da conrratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitaçâo OSCIP's atuando nessa condiçâo;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane\o(s):
3.4.4 Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou
juridica:
3.4.5 Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente,

4
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subconüatado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos

terrnos da Lei Complementar no 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos

beneficios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneffcios em se fiatando de contratação de obras e serviços

de engeúari4 cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.1 A oblenção dos beneficios fica empÍesÍs de pequeno

porte que, no ano-calendiírio de lebrado contratos

com a Administração Públ maxlma

admitida para fins de
3.5.1.2Nas or a I (um) derado o

valor
ONCORRÉNCIA, a licitante ,em

apresentação de d ciente

ee:Kos,
dendiÍrs0tô eas

ext
3.6.2 A sua condição de microempres4 de empresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n.o

123,de2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante aprcsentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
aÍÍ. 49 daLei Complementar Federal n." 123, de 2006:
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma ue vier a substituir.

qualq

também, a ina

ipação pela Lici
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO xl).

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS I}OCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encamiúamento da proposta de preços sená feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e honí'rios limites estabelecidos.

5
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43 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta" sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbiní ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÉNCIA ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Ate a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substitr.rir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS AÀTEXOS

5.1 O licitante envianí sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais doclmentos exigidos no Edital, deverá
conteÍ:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empres4 conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os segúntes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma fi sico-financeiro (anexo IV).
5.23 Cartilha Global (anexo III - arqúvo digital), Planilha de crálculo do BDI (anexo VI -

arquivo ) e ES (anexo V).
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5,4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciaçôes, de
mão de obr4 encargos preüdencirírios, sociais, trabalhistas, tributrírios, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os pÍeços mríximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, uando participarem de licitações públicas.

te gú F
e

e
I

grama Físi
por cento) do

ograma a

or

vencedora
deveni ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7 -4 o cronograma Físico-Financeiro deveú ser assinado pelo Responúvel récnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira profissional;
5.7.5 A não apresentação de cronograma Físico-Financeiro ou com pfttzo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meraÍlente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

6
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6. DA ABERTURA DA sESSÃo, CLASSIFICAÇÃo oes pRoposrAs, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA AIERTURÂ »a srssÃo E cLASsrFrcAçÃo »as pRoposrAs
6.1 A panir do horrírio previsto no Edital e no sistema. terá inicio a sessão pública de
CONCORRENCIA. na forma eletrônica. com a dirulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contralação verificará as propostas apresentadâs,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital. conteúam vicios insanáveis ou nâo apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a propostâ.que identifique o ticitante.
6.3 A desclassificação será sê,m!re fundàmeatada e registrada no sistema. com
acompaúamento em temp resl por todos os participantes.
6.4 A não desclassificaÉo da pro.pos1a n€ste momento. pelo Agente de Coçtrafação. não
impede o seu j ulgamenl,o definitivo em sentido contrário. ler ado a efeito na lase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contrataçâo verificaná, também, eventual descumprimento das vedaçôes de
participaçâo na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e.
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritlários. de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassiÍ'icação. conlorme previsto no
artigo l4 d,a Lei 14.13312021. especiaknente:
a) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela
Controladoria-Gerid da Uniâo (https://wu-w'.oortaltransparencia. sor,.br/sancoes/ceis):
c) Cadastro Nacional. de Empresx Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:i/w$w.poÍaltranslrarencia. gov.brisancoes/cnep.)l e

d) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa-
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ. no endereço eletrônico

bidade adm/ uerido. h
6.6 O sistema ordenaní automaticamente rts propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7 O sisema diryonibilizará carn-po próprio para rroca de mensagens entre o Agente de
Conhataçâo e os licit ntes.

FÂSD.DE:LANCES EMODO DE DISPT,TA
6.8 Iniciada a etapa competitiva as ticitantes poderâo encamiúar lances exclusivamente por
mcio do sistema eletrônico. sendo imediatameate informadas do seu recebimento. registso e
valor.
6'9 os licitantes poderão oferecer lances públicos e zucessivos, com prorrogações, observado
o honírio fixado e as regras para sua aceitação. conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema. obsenado o intenalo mínimo R$ 500.00 (quinhentos reais) em
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

'alor. 
prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7
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6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados- em tempo real,
do valor do menor lance registrado. vedada a identificaçâo do licitante.
6.9,5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos. e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
6.9.6 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enr.iados nesse periodo de
prorrogação.
6'9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que @ia a prorrogação automáica pelo sistema.
poderá o Agente de Contratação, justin*adamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances" em prol da consecu@ do melliôr preço.
6.9.9 Na hipótese de o sisteryra eletôlico se desconectar no decorrer da e@ de envio de
lances da sessão pública e pennâtrecer acessível aos licitantes. os lances coltiauarâo sendo
recebidos, sem prejúzo dos aÍos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eleíônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidáde promotora da licitação. a sessão pública sení s$pensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6,1I Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classi§cação deÍinitiva de preços. caso a melhor oferta nào tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. o sistema utilizado verihcará se

ocorreu empate ficto previsto lo § lo do artigo 44 da Lei Complementar n" 123/2006. ou seja,
as propostas apreseotadas por microempresas ou empresas de pequeno porte. com valores até
l1Vo (d,ez por cento) acima do melhor preço ofeÍado.
6.72.2 Em caso positivo. a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresetrta pÍoposta de preÇo inferior à primeira classificada no prÍrzo de 5 (cinco) minuos,
sob pcna de preclusão.
6.123 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno pofie (EPP) convocada não exerça
o bereficio de ofertl[ preço inferior à primeira classificada ou lão o faça no tempo aprazado,
q sistema automaticamente convocará as ME/LPP remanescentes que, porventuÍA s€
eiquâdÍ€m na hipótêse do empaÍe ficto. na ordêm classificatóri4 para 

"*e.cício 
do mesmo

direirq, §usessivaÍnente, se lor o caso.
6.12.4 Se houver equiralência enkt os valores apresentados pelas microempresas e emplpsari
de gueno poÍe que se eaconfem nos intervalos apontados nos itens anteriores" setá
realizado sorteio para que se idenúfique aquela que primeiro podení apresentar melhor oferta-
6.13 Em caso de er entual empate entre propostas ou lances. serào adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei I 4.133/21 . de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.1'{ Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6'15 Encerrada a etapa de lances. o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições. encamiúando. pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor proposta. r.edada a negociaçâo em
condições diferentes das previstas neste Edital.
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6.15.1 A negociação será realizada por meio do sislema. com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado. bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociaçâo realizada. acompanhada, se for o caso. de documentos complementares. quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encenada a negociação. o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento. o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relaçâo ao máximo estimado para a
contratação. nos terÍnos do Edital. 

.r.

6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de
algum bareficio direcioaado às ,,ME/EPP's. o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadrianento.
6.20 O licitante classihcado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quaatitativos e custos por ele elaboradÍ§, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as plani lhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES). com os respecúvos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
ó.21 O Agente' de ''Contrataçito fará a conferência da proposta de preços. planilhas,
cronograma fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitaçào
da proposla.
6.21.1 Enos no preeochimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha podení ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que nào haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da conlrataçào:
6.21, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a
substfocia das propostas;
6J1- §eaâ desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresetrAção
da proposta. especialmente :

6JLl ContiveÍem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 I{âo -otedecerem às espscificações técnicas exigidas nos elementos técnicos iasüutores
dese edital;
6223 Apresentarem preÇos inexeqúveis ou acima do orçamento estimado para a contralação;
6.2à4 Não Íiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
6.225 Àpresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que
insanável.
6-23 Para contratação de obras e serviços de engeúaria, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores lbrem inleriores a 7502 (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração. a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de opoÍunidade capazes de justificar o
vulto da oferta. garantida manifestação do licitante.
ó.23.1 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser ei'etuadas diligências. na forma
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do previsto no art. 59. § 2', da Lei 14.13312021. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas- a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata.
6,n3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta. quando solicitada pelo Agente de Contrataçâo. a
apresentar uma detalhada composição de pegos uaitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto pan o objAo
6-24.1 A composição de preço devení ser e.ntÍegue via carnpo próprio do sistema ao Agente
Contrataçào. no prazo a ser fixado no sisema, apm o recebimento da solicitaçào. A nào
apresentaçào da composição detalhada dos preços será considerada @o prova da
inexequibilidade da proposÍa de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado lor inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administraçâo, será exigida. para assinatura do contrato.
prestaçiiro de garantia adicional equivalente à dilerença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133t2021.
6.26 Os resultados serão diwlgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada. seguirá a análise ão segundo classificado 1m relação à aceitabiliàade de sua
proposta e assim srcess-ivamente.

7. DA FASE DEIIABILTTAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento dâs FrÍopostas de preços na forma prescrita neste Edital. passar-
se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).
7.1,2 Os documentos relatir os à regularidade fiscal. em qualquer caso. somente serão
exigidos em moÍrento posterior ao julgamento dFS propostas, e apenas do licitaate rnqis bçm
classificado.
7.13 Iniciada a fase dc habilitação, o pregoeiro, medianre aviso veiculado na platâfotna"
atrirá o prazo de 24 (vinte e quairo) horas, lara que a licitante melhor classificuau 

"pn"*teos documentos de habilitaçào.
72 A bâbilitação da licitante vencedora podení ser substituida por meio de registro regular no
SICAF.
7r.1 câso os dados e informações constantes do sICÂF nào atendam aos requisitos exigidos
deste Edital. o Agente de ContrataÇão verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis" juntando-os ao processo administratilo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contrataçâo avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 desre Edital.
por meio eletrônico. devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos nào
emitidos via Intemet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissào de documenros por meio eletrônico. o Agente
de contratação solicitará sua apresentação pela licitante. juntamente com os demais
documentos.
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7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meros
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificaçâo de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cIáusulas anteriores. ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encamiúar os documentos solicitados por outros meios. dentro do prazo
estabelecido. sob pena de inabilitação. mediante decisão nrotivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema. o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados. relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) ComprovaÇào de ex istênc ia j urídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fi§ca.
a.2) Registro comercial, no câso de €rnprêsa idiüdtral.
a.3) Ato constitutivo, §stâhrto ou conmto social em vigor. devidamerte registrado. em se

tralando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de

documentos,.de eleiçÍto de seus admiaistradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. acompaúada de ato formal
de designação de diretoria em exercicio.
a5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada sonforme documento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo XL
d) Procuração do,representaate do licitante para paÍicipar da concorrência, se lor o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de imcrição no,Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no, cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitânte. pertinente ao seu ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto contratual;
c) CertidOes de regularidade perarte a Fazenda federal, estadual eiou municipal do

., domicítio ou.isede do licitante: Certidâo Conjunta de Débitos relativos a Tribüos
Federais e à Divida Ativa da União e Certidão relativa a Contribúções

.rrrr Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paran í para liciksfes
sdiados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

, d),,C€íificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demoastre
cumprimento dos encargos sociais instinrídos por lei:

,.,. ê).Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), compror.ando a regularidade
perante a JusÍiça do Trabalho:

.. f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso.X)OüIl do art. 7'. da,CF/1988,
conforme documento "Declaraçâo de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais". Anexo XI.
7.5.2.I. Serão aceitas. como prova de regularidade. certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
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a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho

legignal de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou conselho de Arquitetura e urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a. I ) Em se tratando de empresa de engeúaria nâo registrada no cREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do cREA do Estado de origem. ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do cREA do paraná antes da assinatura do
contrato-

b) comprovação de possuir em nome da empresa. atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado. de responsabilidade técnica com comprovação de descriçào do
objeto e quantidade mínima. nos termos dos aÍigos 67 e seguintes da Lei l.t.l33/2021. sendo
permitido o somatório de atestados:

Reca amento em Correto Betr:rninoso à CBUQ)

b.l) O(, atestado(s) apresentado(s) para a comprovaçâo de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico. ou ART ou RRT- emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa. assinada pelo responsável técnico do licitante. acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capaciáade Tecnica ProÍissional:
a) declaração de responsabilidade tecnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo D() ate o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l ) O responúv_el indicado, para fins de comprovação da capacitação. deverá panicipar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompaúada de ..Certificado de
Acervo Técnico Prolissional - cA?'do/s) responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido
(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - cAU". de execução de. no mínimo. uma obra de semelhante
complo<idado.. tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
pr€scnte conhatação;
c) Â comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de frabalho:
c.2) Cenidão do CREA:
c.3) Cenidào do CAU:
c.4) Contrato Social:
c.5) Contrato de prestaçào de serviços:
c.Q Contraro de Trabalho regisrrado na DRT:

d) rclação de disponibilidade de vãículos. máquinas'e eqúpâmentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s). conforme análise do projeto, constando o nome. n. . do RG.
assinatura do responsável legal e nome. número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado. com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilizaçâo de veículos, máquinas e equipzrmentos (ANExo xv).
devidamente preenchido. com base na relação de disponibilidaáe do item anterior. consrando
nome. n. o RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome. número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado:

DESCRI ]ÃO OBJETO QÜAIIÍTIDÁ.AE MÍNIMA
l00,Ston
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7.53-2.1É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responúvel técnico,
ou utilizaçiio de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios eúgidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e coúecimento do
Paranacidade.
7.533 Da Vistoria
7.5.33.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o ultimo dia
útil anterior à data frxada para a aberhra da sessão públic4 com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por met deüdamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.533.2 Quando da visita ao
toda a informação nece
agendada pelo telefone (
7.533.2.1Após a visi ta(ANEXOV

tão rcalizar a vistoria,
I técnico do licitante acerca

contratação, assumindo total por
iião o s que

franceiras com

7.53.4.1Declaração de que o Licitânte se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responúvel técnico ou da 

"qúpe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possú, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de qui orze anos (Lei Federal n.o 9.854 de

27llot1999),confoffi..DeclaraçãodeConhecimentoeAtendimentoCritérios
Legais e Constitucionais", Anexo XI.
!ffiDeclaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Súprodutos de l!e{9iÍa e

de Gerenciamento de Resíduos da Construção êjvil (enexo ffi:T "ffia) No que rtiz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa devení
executaÍ a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n." 307, de 5 de julho de 2O02 e

suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa seú construída§
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa ue tenham cia le , conforme Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l de maio
de 2005.

à Qualific
capacidade úl

os socEls.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), seú avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
([C), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

deverá ser

(ILG)
(valor maior que)

(ILc)
(r,alor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

I I I
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b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmula-s:

Indice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulanter,-r-- l;sivoCi;;i;G-

Índice de Liquidez Geral flLG):

ILG:
Ativo Circulante + Realiável a Longo

Pruzo
Passivo Circúante + Exigivel à Longo

Prazo

Solvência Gerat (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG = Realiável a o Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo pÍam

sendo: :,:;,-,,:

AC - ativo c
RLP - realiável

b.2
as demais.

b.

)os

3) A cri

AP - ativo permanente
ongo prazo

tados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se

stração, podeú ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da rírea contribil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

no Edital.

c.1) O anual contábeis,
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abernra e de encerramento do Liwo
Dirírio, deúdarnente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações devení ser apresentado em
publicação no Dirlrio Ofrcial. O(s) mesmo(s) deverá\tio'1 ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente aÍro, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
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c.4) Os documentos exigidos no item "b'' limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda nào possua balanço patrimonial e

demonstrações contábeis já exigíveis. por serem recém-constituidas. apresentação de cópia do
Balanço de Abertura. devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura. inclusive com os termos de Abertura e de Encenamento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica. dentro do prazo de
validade:
e) declaração de que a proposta ecouômica compÍeende a iategralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhis&ú assegrlnados nâ Co$tituição' . fuerai. nas leis
trabalhistas. nas norÍnas inÊalegais, nas convençfu coletivas de trablho e nos termos de
âjustamento de condut4 vigentes na dala de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.ó A licitante para fins de habilitâção deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem esttr com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não const de cláusula espesífica de§e Edital. do próprio documento ou de lei específica.
sení considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de suê expedição, salvo os

atestados/certidões de qualificação técnica. para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.t1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a Íilial. todos os dúumentos deverão estar em nome da Íllial. exceto aqueles documentos
que. pela própria natureza, coÍnprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.
7.ó.4.1 Atestados de capacidâde técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nomê. e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
aconpanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

7.6.6l{ão serão aceitor documentos cujas datas € caracteres estejam ilegíveis ou rasuradosdr
hl forma que não possam ser enrendidos.
7.6.? Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
sukiiuidos por protocolos. que apenÍs configulem o seu requerimento, não podendo, aids,
ser Í€metidos posteriormente ao prazo fixado.
7.E Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanro a sua confonnidade
com os.solicitados e serão anexados ao pfocesso administrativo pertinente a esta licitação. . ...

?.&l Estando a documentação de habilitação da licitanre uen""dora em desacordo com as
exigfocias do Edital. ela sená inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade t'iscal de nticroempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada. a sessão será suspensa. concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis. prorrogár'el por igual período. para regularização. de forma a
possibilitar. após tal prazo. sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponenre cuja proposta terúa sido classificada em primeiro lugar.
o Agente de Contrataçâo examinará a proposta ou lance subsequente. e. assim
sucessivamente. verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçâo da licitante, na
ordem de classificação.
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7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária paÍa apurar
fatos existentes à época da abertura do ceÍame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitaçâo da licitante completa, correta. com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos. o Agente de contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE Rf,CURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá. durante o prazo concedido na sessão pública. não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação. em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lawatura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,
no prÍzo de três dias úteis. contado da data de intimaçâo pessoal ou de diwlgação da
interposição do recurso.
8.5 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
8.6 o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse mesmo prazo,
encamiúar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 o recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 AIITUDTCAÇÃo r uoN,tol,ocAÇÃo
9J Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos, o
pÍocesso licitatório será encamiúado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 7l da Lei n. 14.133,
de 2021 .

10. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l0.l comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante o certame;
10.2 salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
10.4 Recusar-se. sem justificativa. a assinar o contrato. ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
10,5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação:
10.6 Fraudar a licitação:
10.7 Comportar-se de modo inidôneo.ou coülefeç. &aude de qualquer narureza. em especial
quando:
ay agir em conluio ou em desconfomridade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a &ustrar os objetivos da licitaçào:
d) praticar ato lesivo preústo rc art. 5'da Lei n." 12.846.de2013
10.8 Com frrlcro no art 156 da Lei Federal n.' 14.133. de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração podeni, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejúízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração dê iaidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da prmição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a peaalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gaüdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concretot
c) as circunstâncias agrat antes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) e..,implantêçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridarle, conforme aorrn:§ e
orialações dos órgãos de controle;
10.10 A multa seú recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do
cotrffio licitado, recolhida no przzo máximo de (30) dias úteis, a coatff da
comrmicsção oficial.
10.10.1 Para as infrações preüstas nos irens l0.l a I 0.1. a multa seni de 0,5%á a l5o/o do valor
do contrato licitado.
10.102 Para as infrações preüstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15yo a 30% do valor
do contrato licitado.
l0'lr As sançôes de advertência. impedimento de licitar e conrrarar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderào ser aplicadas. cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.
10'12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação. nos termos do artigo 157 du L.i
14.133t2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às srmções de impedimento de licitar e
contratr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência. multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida. que. se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encaminhará o recurso com sua motivaçâo à autoridade
superior. que deverá proferir sua decisão no prazo márimo de 20 (r'inte) dias úteis. contado
do recebimento dos autos.

12. GARANTTA DE EXECUÇÂO e canaxrrA ADICTONAL
l2'1 Será exigida garanria da execução do contrato, na forma da cI_ÁusuLA DECIMA da
Minuta de Contrato.

10.15 Caberá a apresentaçâo de pedido de rcconsideração da aplicação da sançào de
declaração de inidoneidade para ücitar ou contrattr no pÍazo de 15 lquinzet dias úteis.
contado da data da intimação, ê decidido no prazo itriátirro de 20 (vinte) dias úteis. contado
do seu recebimento.
f0.16 O recurso e o pedido de reconsideraçiio terão efeito suspensivo do do ou da decisão
recorrida ate que sobrevenha dsisão final da autoridade competente.
10.17 A apücação das sanções previstas neste Edital nâo exclui. em hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparação integral dos rtanos causados.
10,18 As penalidades aplicarlas serão publicadas no Ponal Nacional de Contratações Públicas

PNCP.

r r coNDtÇÕEs Do AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de Empreitada- a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação. após análise desta licitação pelo
PAR{NACIDADE.
ll.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I). dentro do prazo mikimo de 15 (quinze) dias úteis. podendo ser prorrogado uma
vez. por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura. a contratada fica obrigada a apresentar:

1131 ;comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durarata a vigência do contrato.
113, A ceddão de registro com visto do CREA-pR e/ou CAU-pR. de acordo com o
Í"$íãaento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.'5.lg4fig66,da Lei Fedeml
o-o 12.378/2010.
ll.4 É fBçultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no pmzo e
condições €stabelecidos. inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da ryIicaeâo das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classi§ct*ao, para a celebração do contrato nas condições propostas p€lo licitante vencedor.
u'4.I §á sessào de reabertura do certame. o Agente de contrataçà convocará as licitantes
classificadas remanescentes. na ordem de classificação. promoventlo a ar eriguaçitro rtas
condições de aceitabilidade de preços e cle habilitaçào. procedendo-se conforme
especificações deste Edital. até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas. sendo a respectiva licitante declarada vencedoia e a ela adjudicado o
objeto da licitação.
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12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional. se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos aÍigos 96.97 .98 e59. §5'. daLei 14.13312021.

13. PRAZOS, RECEBTMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos pÍazos previstos neste Edital. excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
licitador. observado o art. 183 da Lei Federal 14.133121.
13.3 O objeto será recebido. provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SEXTA da Minuta de Contrato.
13,4 O pagamento para fins de execução contratual ocoÍrerá aa forma prevista na
CLAUSULA OITAVA da Mitruta de Contrato,

14. DO CONTROLE DE EX§C[ ÇÃO
14.I A proponente deve respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas ú CLÁUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Miauta de Contrato.

15. DO Rf,AJUSTE
15.1 O reajus&imento dos preços, no âmbito da contratação decorrente deste processo
licitatório, serí deferido nos termos da CLAUSULA NONA da Minuta de Contrato.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não podení subcontralar o Contrato, a neúuma pessoa fisica ou juridica.
salvo autorização préviC por escÍito, do contratante. nos termos da CLÁUSULA DECIMA
SETIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontrêtação parcial do objeto. será permitida até o limite de % ( ) do
valor total do contato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante. a quem incumbe a1àrir as condições de
habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem como. os
rcquisitos de qualificação técnica. quando exigidos no edital;
16,12 Em qualquer hipótese de subcontatação, permanece a responsabilidade integ1al da
contratada pela perfeita execuçào contrahnl, cabendo-lhe realizar a supervisào e coordeoq&
tlas atiüdades da subcontratad4 bem como responder perante o 

"ortaut"rta 
pelo rigomso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
1613 E vedadâ a subcontratação de pessoa fisica oujurídica" se aquela ou os dirige*es desta
maativercrn vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, habalhista ou civil
oom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempohe
firnçâo na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gesrão do *nt uto. ou-se deles iorem
cfujugrc, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade. ate o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jrrridicas
sem aulorizaçào prévia e por escrito do contralante. deverá obrigatoriamente reassumir a
execuçâo da obra. no prazo máximo de l5 (quinze) dias. da dala da notificação ou aplicação
da multg. sem prejuizo de outras sanções contratuais. inclusive rescisâo do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DTSPOSTÇÕES crnq,ls
17.1 o Municipio se reser'a o direito de rer.oqar ou anular esta iicitação. parcial ou
totalmente.
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17,1.1 A revogação ou anulação da licitação obsen ará os procedimentos e noÍÍnas previstas

no aÍ. 71 da Lei Federal n' 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada. quando. respectivamente,

não acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação. esclarecimento ou dado fomecidos

verbalmente por sen idores/empregados do licitador nâo serão considerados como argumento

para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

17.,1 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor signiÍicativo veúa a ser descobeÍo.

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente Edital. a Contratada deverá noti-[car à §§calização e.aguardar instruçôes sobre os

procedimentos a serem seguidos. .

i7.5 Cu.o as datas previstas para a realizEção de sessôes oa pÍ§ed€ licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facullativo, serão rcalizadas ao primeiro dia úÍil subsequente.

17.6 No julgamenro da húiütação e das propostas. o Agente dc Contrataçb poderá sanar

erros ou iuihu, qu. nâo âltercm a zubstância das propostas. dos documentm e sua validade

jurídica, mediante despacho firndarnentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

thes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

17.6.1 O Agenle de Contratação podera promover diligências destinadas à complementação

de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade teúa expirado após

idata de recebimenlo das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal no 14.133121.

17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre

u, ii.it-t..-" aede que nâo comprometam o interesse público. a hnalidade e a segurança da

contratação.
17.8 A irova de aútenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante agente da Admiaistração, mediante apresenlação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob.2a responsabilidade pessoal.

17.9 O recoúecimento de firma. inclusive recoúecimento de firma digital. somente será

exigido quaado houver dúvida de autenticidade. salvo imposição legal-

1?.i0 A licitalte vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer altenição nos

dsdos câdastrais, pâIa atualização, devendo manter. durante toda a execução do coníaÍo, e, n

corrpatibilidade com Íls obrigações assumidas. todas as condições de habiüta$o .e

qualificãção ex i gidas na lici taçào.

t:2.f 1 Os casos ômissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contrafaç&,
owidas, se for o caso, as I nidades competentes.

17.12 Fica Ês.salvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da

srpaveaiência de noÍrnas federais e muaicipais disciplinando a materia.

17.13 Os atos relativos.à licitação efetuados por meio dp sistema serão formalizados.e

Ípgisúados em processo administrativo pertinente ao c€Ítame.
17,14 O resultado deste certame e os demais alos pertinentes a esta licitação sujeitos a

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15 A realizaçâo da licitação não implica necessariamente a conratação total ou parcial do

monlante previsto. porquanto estimado. podendo a autoridade competente, inclusive. revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supen'enientes, de interesse público. ou anulá-la por
ilegalidade. de oficio ou por proyocação do interessado. mediante manifestação escrita e

fundamentada. assegurado o contraditório e a ampla defesa. conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.o 14 .133 - de 2021 .
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17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (Xambrê) - para dirimir quaisquer
contovérsias decorrentes do presente certarne ou de ajuste dele decorrente.

1I. LISTA DE D(rcUMENMS AIi{EXOS
lE.l Integran este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguiúes anexos:
ANEXO I - MinrÍa de Contrato de Errpreitada
ÂNEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO m -Planilha de Serviços - Catilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQU!)IQDIGITAL
ANEXO V- Pladlha de Encargos Sociais @S) Sobre Custos da Mâio de Obra
ANEXO VI - Modelo de PlanilhaparaCrílculo do BDI-ARQ[ WODIGITAL
ANEXO VII - Planilhado BDI Referencial- ODIG
ANEXO VIII - At€stado
ANEXOVm.I -

de Compromisso de Uülização de Produtos e
de Madeira e de Gerenciarrento de Resíduos da Ci

ANH(O
ANEXOXV- pamentos
ANEXOXVI_

a)
b)
c) Relação de
d) Modelode

Abril

e

Ç-

Operacional Financeira

écnicaT
Tecnica

Conhecimento e

e!áficos);
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ANEXO I

CONTRATO N" I2O

CONTfuATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM
OMUNICÍPIODE EA .NA
FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratadq). sibtaÃo na fircerir endereca). P& CNPJ fizserr ,?'/. a seguir

denominado CONTRATAI\aTE, aeste âto representado por seü nome do

representante lesah, portador da cedula de identidade R.G- n- " tnsertr n . iirscrito no CPF

sob n. " ftnserir n?, e,a exrrpresa (inserir nome da emplq§Ll. CNPJ tnsertr n localizada na

(ircerir etdereed, a seguir denomiÍBda CONTRATADA, representada por Gnserir nome do

reoresentante lepal) w:rtador da cedula de identidade R.G. n- o Ltertr n , inscrito no CPF

sob n. " r residente na

Empreitada com findarnento na Lei Federal n.

CONTRÀTADA datada de (iÍtsgZ@4d, protocolo n." (inserir n"). conforme condições que

estipulam a seguir:

CLÁ['SI :LA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l. o objeto do presente contrato é . sob regime de empreitada por preço global. tipo

..no. pràço. em corsonâAcia Com o cronograma fisico-financeiro. os projetos. especificações

técnicaÀ e demais peças e documsnlôs da CONCORRENCIA ELETRONICA n'

1.2. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão

presentes representantes da coNTRATANTE e CONTRI\TADA. dentre eles.

necessariamente. o hscal e responsár'el pelo objeto contl?tado. bem como. supen'isor do

PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto conlratado.

esclarecendo suas caractelísticas gerais. implantação. cronograma fisico-financeiro, ocasião

em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de

execução. Ademais. ressaltar-se-ão as noÍnas relativas às medições. condições de pagamento

e obrigações da CONTRATADA.

CIÁU§ULA SEGUNDA. DO VALOR
Àl O peço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ í L dsSui

Fr diaete denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos

advindos da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇ.ÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

erir endere , frmam o pre

" 14.13312021.

s€n1e Contrato de

na proposta da
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitaçâo e de utilização, em até ( )
dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário
Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deveÉ
ocorrer em, no mráximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extralo do
contrato publicado no Dirírio Oficial.
4.2 Somente senâ admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especi cas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato tidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites
c) do atraso no

concemente ao objeto

determinadas
servirão como

uer subsídio
do

CONTRATANTE;
ou diminuição do ri

do

& fsto das

43 Salvo o<ecução do contÉo somente podem ser
eos dosrÍnentos que as formalizam

s pfttzos pachrados.

4.4 Havendo paralisação ou suspensão do conúato, o cronograma de

camente pelo tempo correspondente, anotadas taisexecução será
circunstâncias submetendo-se toda documentaçào ao Paranacidade.
4.4.1. veriÍicada a disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração devení divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local

ão pelos so público sad4
ao objeto do

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto devení ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Apos anrílise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que sení acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra devení comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justilicativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o pÍesente conmto e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamaçÍio.

por
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias. contados a
paÍir da data da assinatura citada no extrâto do contrato publicado no diririo oficial.
5.2. O prazo de vigência será automalicamente prorrogado quando seu objeto não for
concluido no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusào decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora. aplicáveis a ele as respectilas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

cLÁusuLA sExTA - DAs oBRTGAçÔE§ »l colrureo,l
ó.1 A CONTRATAD A se obriga a
a) confecçâo e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibitizado;'
b) as placas devem ser afixadas em loeal visível. preferencialmente no ace§.qo principal do

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor yisualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obrA substituindo-as ou recuperando-as quando verificado

o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegUrar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, Íespeitâr rigoÍosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quatento e oito) horus de antecedência, da

concretagem dos elgmentos armados da estrutura,.da remoção de qualquer lorma de concreto

e. quando for o caso, do inicio dos tês1es de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter. em todos os làcais de serviços. um seguro sistema de sinalização e segurança.

principalmente em vias públicas, de acordo com as noÍrnas de segurança do trabalho:

Í) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer lato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Conlrâto:
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato. devidamente atualizado. Livro
Dário de Ocorrencia:
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no [NSS;
i)ÍÉo manter em s€u quadro de pessoal menores em honário notumo de trabalho on em

serviços. perigosos, ou insalubres, não malter, ainda, em qualquer trabalho, mercre§ dÊ 16

(dçzEsse .isl anos, salvo na condição de aprendil à paÍÍiÍ de 14 (quatorze) anos;
j) mater, duÍante toda a execução do conÍrato, em compatibilidade com as obrig4ões
assumidas, todas as condições de habilitação e quali-ficaçâo exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veÍculos, máquinas e eqúpamentos;

Dexq-minaÍ completamerte .os projetos. as peçÍrs gráficas, as especificações técnicas,
menroriais e todos os documentos. obtendo todas as informaçôes necessárias sobre qualqucr
ponÍo duvidoso do objeto. se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória:
m) respeitar rigorosamente as nom'ras estabelecidas nas especihcações tecnicas que integram
o Edital. bem como garantir a qualidade de todos os materiais e sen'iços executados. em
conformidade com as norrnas e especificaçôes do DNIT. por meio da relaçâo de ensaios
necessários. já previstos no orçamenlo. firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATAN'IE:
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n) apresentar. antes do início dos sen,iços o projeto de massa asfáltica (traço). baseado pelo
Método Marshall. de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico. produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT. atendendo as condiçôes
indicadas no projeto. com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região;
o) participar e firmar a ata da reuniào de partida. conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar. para apresentação e aprovação na reunião de partida. o cronogrÍuna Íisico de

execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, eíD caso de extinçào contratual;
r) reparar. conigir, remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da

execuçào ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma fisico de execrção deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotaná.como reierência o cronograma fisico-financeiro apresentado

na licitação pala elaboração do cronograma de execução, no qual constani a sequência de

todas as tarefas, os s€us ptrzos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e

comerciais resultantes dâ execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-s€ a assumir a integralidade da responsabilidade e

de eventual pagamento, isçntando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus. sob pena de incorrer'em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penaliddes cabíveis
6.4 As notificações referidas nesb cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto, sào

de inteira responsabilidade da contratada
ô6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entreg& ro pmzo o resultado dos testes
solicita&s pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
rcsporxabi I idade da CONTRATADA.
6.? Burapte a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reav"lia&
aravés de ensaios. Os sen iços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentrp
da rnrgern de tolenincia. conforme especifica$es do DER-PR e/ou DMT.
6á 0 corsmro dos materiais'aferidos através de ensaios. quando executados a menor do qrx
o§ quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosade
e.desconÍados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARÁNACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SETIMÂ - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e inlbrmaçôes necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA. devidamente empenhada. bem como os ensaios de
controle tecnológicos. quando realizados:
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c) emitir, a cada ensaio, a respecüva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica neces*íria para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partid4 firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no cÍrso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade ffsico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no pftvo fixado conformidade do objeto recebido

e seus anexos, bemprovisoriamente com as especi
como com a proposta, para fins
j) comunicar ao contratado,
fixando prazo para a sua

tlvo;
verificadas,

pelok) efetuar as retenções da nota fisc

lamações relacionadas à ex
impertinentes, meÍamente- ou de

ca§os va da
além de

devol e efetu'ar os flagüIEatos 6uoi6].@ execução do
contrato até ã
n) adotar provi administrativas, quando se

constatar , além de remeter cópias dos
documentos lico competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

CLÁUST]LA OITA AMENTO
8.1 O pagamento dos serviços seni efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, apos recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) vi4 no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apÍesentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota ÍiscaUfatur4 com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, núLrnero do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contralado, e outÍos dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entreliúas e seÍ certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) deúdo(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagÍrmento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada:
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma Íisico-financeiro, relativo à parcela faturad4 de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam à atividades e aos resp€ctivos indices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal. com os dados
conforme contrato;
c) da qútação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energi4 durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal. referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/rírea de reforma./iírea de acréscimo/iíLrea nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0%o (dez
por cento) do valor total do contrato, paÍa tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O fummeÉo deverá ser ef,etuado em rxlme do Município de - CNPJ n" '
8,3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MTINICÍPIO, caso nâo
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetári4 conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atrâso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias apos a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 o/o (zero virgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que teúa sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia qDaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entÍega de produtos ou subprodutos de madeira. sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autênrica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
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8.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal ern anexo;
8.63) originâl da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
E 6.4) comprovante do Cadasfo Técnico Federal do Insütuto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

cLÁusuLA NoNA - rx) nnl.rus*
9.1 Os prcços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com o inciso LVIII do art. 6'da Lei Federal no 14.133, de 2021.
9.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a

periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do
orçamento, alé a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice defrnido
neste ContÍato;
9.2.1. Na hipotese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisâo será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustiÍicada;
9.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os pfizos, o
reajustamento so seÉ aplicado com índice correspondente ao rcspectivo período de execução
prcvisto no cronogÍama Íisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes;
9.23. Se o CONTRATADO antecipar o cronogÍama de execução, o reajustamento sení
aplicado com indice correspondente somente pelo periodo de execução efetiva do objeto
contÍatado, conforme preüstos na planilha de medição;
9.2.4. A variação do valor contratual para faz*r face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo adiüvo.
93 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-D[', elaborado pela Fundação Getulio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

GV

INCC-DI/F

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices especificos ou setoriais, previstos no aÍigo anterior. adotar-se-á o

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração. calculado por instituição oficial
que retÍate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato.

incluido. no que couber. o reajustamento de preços. podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021 .

10.2. A proponente vencedora..devenÍ, quado da assinatura do terrno de contrato de

empreitada. sob pena de decair o dkeito de contrataçào. apresentar comprovação da

formalização da garantia de execr4âo e da garantia adicional. se houver.

102.1 Como condiçâo para assinâtura do contrato. será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposia for infaior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Admini5t-ação, eqúvalente à diferença entre este último e o valor da pÍoposta sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia. deverá apresentá-lo no

prazo máximo de 1 (um) mês. contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, nào

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual. devendo sua validade

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogaçâo do contrato. a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se oconer majoração do valor contratual. o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de reduçào

do valor contratual, poderá a conÍratada ajustar o valor da gaÍantia de execução. se assim o

desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a Íenovação
da garantia contemplando o novo peíodo.
10.6 A devolução da garantia de execuçilo e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valq.r que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçào de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o terÍno de recebimento
definitivo;
b) c€rtidão negativâ de débitos, expedida pela Receita Federal. refercnÍe ao objeto
contratâdo concluído;
c) coBprovantesr nos casos previstos, de ligaç@s defrnitivas de iígua e/ou energia elétrica

10.7 Nos casos previstos de Extilção do Contrato por culpa da CONTRATADA. a garantia
de execuçào c a garantia adicional. se hour er. não serão der olvidas. sendo. entào. apropriadas
pelo CONTLATANTE a título de indenização/multa.

cLÁus[LA DECTMA pRrMElRÂ - DA FrscALrzAÇÀo, GESTÃo, supERvtsÃo
E CONTROLE DE EXECUÇÂO DO CONTRATO
11.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE. dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente. ambos capacitados para exercerem essas funções.
1l.l.l. Caberá a gestâo do contrato a./ao Sr. (a) . a quem compete as ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
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a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documenlos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados

pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

11.1.2 Cabená ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhaÍnento da execução do objeto da , informando ao gestor do

contrato todas as ocorrências, em o bom andamento da

execução contratual. Além
assinatura deste Contrato,
medição baseada nos
andamento fisico dos o estabelecido

contar da data da
o Oficial, à

ficani o
Íisico-

, para que se permita a et sso

s não correspondam ao ido no
a situação. inclusive para fins das

o caio.
este dcverá pmvidenciar â iríediarri baixs'dsâR" ou RRT.

11.13 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestiio e a Íiscalização do contÍato serão exercidas pelo Contratante, que realizaní a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicaní as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo as atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronogrÍrma
fisico-financeiro, que será peça integmnle do contrato.
11.2.1. A sistemáticffi e pagamento será associada à execução de etapas do
cronogÍama Íisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

ou repoÍ
de itens

do obj

lse e

, pelo C
do crono

determinar tivada, no
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.2.6. A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária" constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputiiveis ao
CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constataÍ Íts eventuais discrepâncias de
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quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico. bem como nos demais casos

previstos em lei passíveis de revisão contratual.
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância. relativos a
pequenas variações de quantitativos. será pago exatamente o preço global acordado.

11.3.2. Nos casos em que lorem encontrados eÍros ou omissôes substanciais. subestimatilas
ou superestimativas relevantes. poderão ser ajustados termos aditit'os excepcionalmente.

conforme avaliaçâo prévia do gestor do contrato.
ll.4 Ao PARANACIDADE caberá a supen'isão do contrato. podendo adotar ações

necessárias ao hel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

geslor. nos seguintes casos:

ã; quando horiver omissão no cumprimenio de suas obrigações;
b) quando verificar problemas tra execuçâo do objeto cotrüâlado, §em que a fiscalização e/ou

gestão teúam tomado proúdência§;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo. sem consulta prér'ia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enüados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessiirios conferir.
11.6 A contatada devená manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representa-la na execução do contrato.
ll.7 A CONTRATADA deve manteÍ no canreiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações tecnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro. cronograma de execução.
planilha de sen iços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO. o qual. diariamente. dererá ser
preenchido e rubricadô pelo enearr€gado da CONTR A,TADA e pela fiscalização. e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da úra aos domingos e feriados somente será pemritida com autorizaçào
prévia da fiscalização.
ll.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes de
açãs ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
11.10 A ação ou omissâo, total ou parcial, da Íiscalizaçâo do CONTRATANTE não elide nern
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pachudas entre as partes. responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalizaçào.
11.11 Ao CONTRATANTE nâo cabeni qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer sen'iço. material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos. vicios ou incorreções. enquanto perdwar a üg&tcia da garantia prevista no
ordenamento juridico. deverá ser prontamente releito. corrigido. removido. reconstruido e/ou
substituído pela CONTRATADA. livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execuçâo ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescriçôes da ABNT. especificações eiou memoriais. não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção. remoção e./ou substituição do material rejeitado.
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I l.l3 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamenro. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
ll.l4 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notiÍicação tomar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serâo registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
especificas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - DÂ§ oBRÂs PRovI§ÓRIAs E DoS SERvIÇos
NÀO PRE\TSTOS
l2.l A CONTRATADA deve submeter os deserhos, especificações t&ricas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam nec€ssárias à fiscalização, que deverá
apror'á-los caso estejam adequados ao objeto dese Contrato.
12.2 A CONTRATADA é rcsponsivel pelo projeto das obras provisórias.
123 A aprovação pela fiscalização nâo altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisorias.
12.4 A CONTRATÂDA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras proüsorias
12.5 Por determinação do CONTRATANTE. a CONTRATADA fica obrigada a aceirar. nas
mesmas condições con@tuâis, os acÍéscimos ou supressões quantitativas que se fizer(erz) na
obra. nos limites autorizados em lei.
t2.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a cONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
12.7 Se no Contralo não tiveÍem sido contemplados preços unitários. esses serâo fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais. respeitados os
limites estabelecidos no capú desta Cláusula.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINA§ E
EQUIPAIVTENTGS
l3.l os materisis, veículos. máqúnas e equipamentos a serem empregados ms serviços
decorrentes deste contato serão fornecidos pela cONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao cONTRATANTE, por irtermédio da fiscalização, impedir o ê-p*go
daqueles que julgar impropri os.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
refer€ncia à mão{e-obra. materiais, aÍigos e equiparnentos, entender-se-á que devem ser
novoq da melhor qualidade em suas respectivas es@es. de acordo com a finaiidade aque se
destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos são mencionadoi nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA. DA SEGURANÇA Do TRABALHO
l4.l A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabili<lade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores. deverá fomecer a todos os t.àbalhudor"J o tipo
adequado de equipamento de proteçâo indir,idual - EPI. deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.
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1,1.2 O equipamento de proteçâo individual fomecido ao empregado deverá. obrigatoriamente.
conter a identificação da CONTRATADA.
l,{.3 A CONTRATADA. em qualquer hipótese. não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho". Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
14,4 Deverào ser observ'adas pela CONTLATADA todas as condiçôes de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra" de acordo com as Portarias do Ministério do Trâbalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.5 O CONTRATANTE atuará,.objetivando.'.o total crmilfimeirto dss íonúas de segurança.
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes ern caso do nib ormprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas nâo serào caracterizadas como justificativa por
atraso na execuçào da obra-
1,1.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediara do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (.r ) na obra. nos sen iços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DA SEGURÀNÇA DA oBRÂ E DA
RESPONSABILIDADE CTVIL DA CONTRATADA
l5.l A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste conrato. nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamenÍo dos seniços. podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização. impugnáJos quando contrariarem a boa
técnica ou desobedeçôrem aos prÔjetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATÂDA devenâ manter um perf-eito sistema de sinalizaçâo e segurança em
todos os locais de serviços, priacipalmente nos de trabalho em rias públicas. de acordo com
as norrnas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos sen iços ora coatratados,
inclusive acidentes, mortes. perdas ou destruiçôes parciais ou totais. isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativarnente, inclusive
reclanações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrúo, a c0NTRATADA
âssumiú para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obigações.
15.5 A intenção das parres, aqui manifestada expressaÍnente, é a de que a CONTRATADA
assurna e se responsabilize direta e integralmentê peh plena e total realizaçào dos serviços
contÍatados. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabiveis.
I5.6 A CONTRATADA responde. exclusiva e diretamente. por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos. bem como a obrigaçào e/ou necessidade de resiarcimento de
danos materiais ou morais (AÍ. 932. III. código cir,il). não podendo a cONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsár'el pelos encargos trabalhistas. previdenciiirios. fiscais e
comerciais resultantes do contrato.
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CLAUSULA DECIMÂ SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
l6.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente. em no máximo l5 (quinze) dias,

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA. ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos sen iços executados
até o seu recebimento deÍinitivo. exceto poÍ danos que sejam de responsabilidade do

CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATAT.,-TE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório. mediante comissão especificamente designada pelo

CONTRATANTE. Deconido esse prazo, seNn quâlqus manifesaçao do Contratante. a(.t)

obra (s) será(âo) considerada(s) como recebidE{,r) definitivanente.
16.3 O recebimento provisoriô ou defirii ivo não d€lú a ryspossabilidade civil pela

qualidade da obra. nem a ético-profissional pela perfeita execuçiio do Conrro.
16..1. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem alos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância. dolo. coação. simulação. fraude. incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade juridica ou ilicitude.

CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
l7.l A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídic4 sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
17 .l.l E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontrataçâo parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) do

valor total do contralo, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação. nas

seguintes condições:
a) Autorização prévà por escrito do contratante. a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídicâ, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem como. os

requisitos de qual i fi cação tecnica:
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida. como
requisito de habilitação técnico-operacional. a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
173 A rclaçâo que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Muaicipio
e a contraÍada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma espécie entre a

contratante e a subcontratada. inclrcive no que diz respeito aos pagamentos, que pernumecem

os mesmos.
17.4 Em qualquer Lipótese de subcontratação, perrnanece a respoasabilidade int€gral da
Contr*ada pela perfeita execuçiio conúatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçÍlo
das atiüdades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprim. ento das obrigações coalratuais corrçspondentes ao objeto da subcontratação.
l?.5 Se a CONTRATADA ceder o presente ContÍato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra. no prazo máximo de I 5 (quinze) dias. da data da notiÍicaçâo ou
aplicação da multa. sem prejuizo de outras sanções contratuais. inclusive. exlinção contratual.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E
PENALIDADES
EXTrNÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto. nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
11.133t2021:
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18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18,1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação. por mediação ou por
comitê de resoluçâo de disputas. desde que haia interesse da Administração: ou
18.1,3 por decisâo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral. ou por decisão judicial.
18.2 A extinção unilateral do conÍato implicará a apuração de perdas e danos. a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

18.3 No caso de extinção consensual. a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra. por escrito.
18.4 Declarada a extinçào do contrato, que ügoraní a prtir da d& da sua assinatura. a

CONTRATADA se obriga, expressameú€, a enlregü o percentual exeq&do e/ou o objeto
deste contrato inteiramenl,e descmbaraçado, niio criando dificuldades de qualquer natureza.

devendo. obrigatoriamente, apÍ€sentar os documentos previstos para liberaçõo da última parcela.

18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do

PARANACIDADE.

PENALIDADES
18.5 Comete infraçâo administrativa. nos termos da Lei n' 14.13312021. a CONTRATADA
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intüesse coletivo:
c) der causa à inexecuçâo total do contrato:

d) deixar de entregar a documertaçâo exigida para o certame;

e) não manter u úpostA salvo em decorrência de lato supen eniente devidamente
justificado:

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo. quando

convocado denuo do prazo de vaüdade de sua proposta:

g) effiejar o Íehrdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaraçâo

falsa durante a licitação ou a execução do cortrato:
i) §audr a ücitaçâo ou praticar alo fraudulenlo na execuçào do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou comet€r fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;
l) pnatica, ato lesivo previsto no art.5" da Lei n'12.846,de lodeagostode20l3.

18.6 A CONTRATADA. poderão ser aplicadas pelo CONTLATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato. que nào configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;
18.6.2 Multa de mora de 0-1% (zero vírgula. um por cento) ao dia. sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso. limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo. este Termo será
encamiúado para abertura de Processo Administrativo:
18,6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial. de 5% (cinco por cento) sobre
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o valor da parcela inadirnplida;
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0%o (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
18.6.5 Irnpedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos preüstos nas alíneas

"d", "e", "?' 
" 

"g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1E.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratff com a Administração Públic4 nos
casos previstos nas alíneas "h", t','J", "k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais gmve, na fomra prevista na
Lei Federal n' 14.13312021.
18.7 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pelo MLINICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
sení descontada da garantia prestada ou sení cobradajudicialmente.
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5%o nem superior a 30oá
do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguiní o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei

CLÁUST]LA D

14.133t2021 o exercício de contraditório e ampla defesa.

19.1 As partes de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileir4 denne Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a
Lei Federal n." 12.
contrato nenhuma

gulamentos, comprometem-se que para a execução deste
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

sej4 aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
de ou ento, pensação

NT
20.1. Este contrato podeni ser alterado em qualquer rias hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.' 14.133. de 2021, mediante anuência expiessa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, üio somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉ§IMA PRIMEIRA - DAs DIsPosIÇÕEs GERAIS
21.1 Deveni a cONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimeatos a serem seguidos, quando vier a ser descobeÍo qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou locá em que esüí
sendo executado o objeto do presente contrato.
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21.2 Havendo discrepância enue os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
213 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislaçâo em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m aÍé 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUND DE RESÍDUOS DA
coNsTRUÇÃO CwrL E DA DUTOS DE
MADEIRA
22.1 No que diz respei
deverá executar a o CONAMA julho de
2002 pertinente do m seftI

produtos ou subprodutos de
legal, conforme Decreto E$aluãl n

22.2.1. O descumprimento, pelo CONTRAIADO, dos reqúsitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no aÍ. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas lrgais e
neste contrato.

a empresa

ongem
,de3l

CLÁUSTJLA .DO FORO
23.1 As partes omarca de ( ), Estado do Paranrí1, para dirimir
quaisquer dúúdas Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que sej
23.2 Fica pactuado entre as partes que este cotrtrâto âdota â daÍa da assinatura citada no

publicado do acord estando
etidas

de20

RG

RG
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ENSÂrOS E DECLARAÇÃO - ANEXO 0l DO CONTRÀTO

RECÂPE EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (T§T-TSr»TSS)

ENSÁIOSNECE§§ÁRIOS

l) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Graaríomélrica dos 083/98 - mínimo I
ensaio a cada lfi) m de

- Det€rminação fi"sco de
aeia (Grau de DNER-

a cada

DNIT

e aÍ€a
a cada 800

-2 d"

crss/TsD/TsT)

- PintuÍa de Ligante Asfláltico (mediante a colocaçÍb de bmdejas de
massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicaçao). Mínimo I ensaio a

pista

pista onde feito o a cada
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PIrrÍF

I Pinlura de Ligação/Cura: Ta:<a de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de
baordejas de massa e área conhecidas na pistâ onde está sendo feita a aplicação)-
Mínimo I ensaio a cada 800 mz de pista-

ME 05294 ou

e base).
r4l20lGEs) -
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- Det€llminação da espessura do Í€vestimento com a exha@ de corpos de prova com
a úilização de sonda rotativa (medir a altura do corpode-prova com paquímebo, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aÍituética das
quatro leitums) - minimo I ensaio a cada 700 m2 de pista-

l-

U

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensaio a cúa7ffi
m2 de pista

kerminação da Densidâde ll7l94 - mínimo I
ensaio a cada 7fi) m2 de

- Grau de asfáltica
compactada na

IIla.sSa

do
DER-

devidas

lteÍao aceitos
das misfuras s€rão

e medidos se forem
tolerâacia, confonne especificaçóes do DER-PR e/ou

DNIT

-Os aferidos aÍravés de ensaios, quando executados a menor
do que os contratados, desde que aceitos tecaicamente pela fiscalização,

previsúos

antes

em
7fi) m2 de pista-

ser apresentada à
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Serviços:

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e

Sub-base:
Base:

Revestimento:

Declaro
con
acordo

Declaro

Local

(Y.)or€qÍAdo

ensaros presente
rucâs

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsrível pela Fiscali"ação da Obra

desc Ido
de
ser

data

PREFEITURA MI'NICIPAL DE

Declaraçâo de Realização de Ensaios Tecnológicos

lhimento

lpte Medição no

No dâ

ut

CREA
Pro

Percentual

Programa
SAM
SIT n"

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado

40
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AI\TEXOII
MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

Ao
MI.]NICÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o
Objeto:

/20

U

A Empresa proÉe ao MUMCÍPIO DE
u "*o em conformidade com o

Edital, o contrato e os anexos da licitaçllo em refeÉncia

l) O preço proposto é de R$
2) O pram de validade da Proposta sení de 60 dias corridos, contados a partir da dar" de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinani o contÍato administrativo, na qualidade de representante
legal, o(a) Sr.(a) portado(a) do CPF

de 20

Obs. Caso haja divergência eÍrtre o valor numffco e o valor por extenso da proposta
prevalecení o valor por efienso.

/CPF:

Far<:

idade: Estado:
Conta-corrente

Legal da Empresa
ome

F
Assinatura:

4l
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ANEXOItr

PLANILIIA DE SERVICOS

CARTILHAGLOBAL

AROUTVO DIGITAL- PROPOSTA DA EMPRESA

42
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ANEXOTY
Cronograma FísieFinanceim

ARQUIVO DA DIGITAL _ PROPO§TA I'A EMPRESA

U

\,,

13
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AI{EXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

DIGO ESCRI o ORISTA o/o

RUPOA
1 INSS
2 SESI
3 SENAI
4 INCRA
5 SEBRAE
6 Salírio Ed ao

7 Se Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

9 SECONCI
Total dos Sociais Brísicos

RUPO B
1 uso Semanal Remunerado
2 Feriados
, Auxílio-Enfermidade

13" Salírio
5 Li Paternidade

Faltas Justificadas
7 Dias de Chuva
8 Auxílio Acidente de Trabalho

l0
Total dos Sociais recebem incidência de A

RUPO C
I Aviso Prévio Indeni,"do

. Aviso Préüo Trabalhado
3 Férias Indenizadas
4 sito Rescisão Sem Justa CausaDe
5 Adicional

Total dos Enc Sociais ue não recebem incidência de A

RUPOD
Reincidência do A sobre o Gru B

2 dência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Reinci

Total de Reincidências de um sobre o outro

TAL A+B+C+D

il
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AI\TEXOYI
(ARQUTVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálcúo do BDI

Ao
MTJNICÍPIO DE
Referência: ConcorÉncia EletÍônica n.o /20

BDI
AçAO

CFililF =
TOTitL=

TIPO DE SERV! OBRAS MATERIAIS
ADMTNTSTRAçA
Rlscos
SEGUROS E GRA
DESPESAS FTNANCEÍMffi
LUC[ts##=*i- --.--r:;':--:-

BDI AIS/E
BDt=(( 11t10 00»-í

BDI

BD! I

45
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AI{EXO vII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUVODTGTTAL)

Arqúvo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇOES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI .ACORDÃO NO2622120í3 - TCU . PREFEITURA
TAP VA M NE A o vl!

0 90
0,65

00
CPRB =

5
IAIS

A
0 85
0,48

DESPESAS 1 21 0,85
LUCRO I 69 5,11
BD!(OBRA EQUTP.) 22,60 15,28
aDF(((((í 00)'(í +cí z1ooly(í.c6rí(xt»-íf 100)

BDr(OBRA) 22,600/o

EQUI
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Ao
MT]MCÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Declaramos que o
Gasefir o númerd da

da

ANEXOVIII
Atcatrdo de Visite Tecnice

120

oncorÉncia em epígmfe.

U on

do responsável pelo Município).

U, e assi nsá,t el

47
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AI\TEXO VIILI

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
RefeÉncia: ConcorÉncia Eletrônica n.o 120

A Empresa CNPJ/I,ÍF
com sede na cidade de estado do

,n CEP Telefone ( )
sito à Rua

E-mail declara o abaixo:

Declar4 para fins de paÍicipaçiio nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natuÍeza dos trabalhos e assume total responsúilidade por este fato,
de fonna que a falta de coúecimento das condições do local, onde serão executados os
serviços, não seú utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pÍetensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acrescimo dos preços.

20de

Técnico do Licitante pela visita
ome

e/ou CAU N.o

48
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A|{EXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao
MT]NICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o t20

O abaixo-assinado, na qualidade de responúvel legal pela empÍesÍr
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responúvel(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.o 5.194/1966 e com as Resoluções n.' 218/73 e n." 317183 do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n." 12.37812010 e com o § 9.o do art. 67 daLei
Federal n.' 14.13312021, caso veúamos a vencer a referida licitação.

Profissional ls Re nsável Técni los servi contratados:ls s

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a eqúpe técnica proposta

Os referidos responsáveis registraÉo as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRIs no CAU, conforme preceitua o
artigo l' da Lei Federal n." 6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obr4 ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação ügente e no
Edital da presente licitação.

20

te Legal da Empresa sponsável(is) Técnico(s) (quando couber):
ome ome:

REA e/ou CAU N.o
ssinatura:

F
stnatura:

de

Nome:
Tínrlo: CREA e/ou CAU n.o

Atribuição: Responsável pelo(a)
( )

I

Assinatura:

2

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n.o

Atribuição: Responsável pelo(a)
(* *)

Assinatura

(*) ndi téc engeúei
técni

car todo oss n vetsa s conl S ro tetout etcrespo ue( s, s,aÍq ) q compõem
lll ca

( ) serviço sob a responsabilidade do profissional indicadoicar qual é o tipo do
técnicaa ul

49
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ANEXO X
Modelo de l)eclaraçâo de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MI]NICÍPIODE
RefeÉncia: Concorrência Eletrônica n.o 120

DECLARAMOS, nos termos do § 8' do art. 67 da Lei Federal n.' 14.133/2021, e sob as
penas da lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à

,ffi#.#ffiT
capacidade opeÍâtiva ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em fimção do
paüimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMoNSTRAÇÕES:

I CALCULODO SALDOCONTRATUAL(SC):

I Valor do compromisso =

f Valorjá faturado :

! Valor do compromisso - I Valor já
faturado -

Onde:
SC = Saldo Contratual

"" 
_ Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos

valores já fanrrados referentes aos compromissos.

Item
N" do

ContÍat
Obra ou Serviços

=rÉnis§ái}lseã

Valor do
Compromisso (Rl$)

Valor Já Faturado
(R$) Contratante

I
2
,
4
§

6

7

I
9
l0

SOMATÓRIOS

SC:

50



L872 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

sÃo As DEMoNSTR.AÇÕES:

2 (duas) cser

ffil-affi_.ffi=-:4.-iW

te l,egal da Empresa: responsível pela Empresa:
ome ome:

C N.O:
.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

Tipo de índice r- lndice

LG= (AC + RLP)

Liquidez geral (ZG)

Sol

SG = (AC
ELP)

5l
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20

O Signatário da presente, Carteira de Identidade
n.- representante legal, em nome da Empresa
CNPJA4F declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.' 14.13312021l-
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.'do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.' 14.13312021, atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:

. -.. 6. I Não mantém vínculo de natureza tócnica, comercial, econômica, financeir4
:,.i, trabalhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempeúe função na licitação ou atue na liscalização ou na gestâo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
.por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anreriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho hfantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou poÍ conúatação de

.. . adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,

'exime o ora conÚatante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas. quando necessiirio ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentaçâo original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação. no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato. a ceÍidão de registro
com visto do GREA PR e/bu do cAU PR. se não for registrada no paraná 

" r. fo,
vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do arr. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

52



189
ll) Que para frns do disposto no inciso VI do aÍ. 68 da Lei Federal n." 14.133/2021 e inciso

)OüI[, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
fabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprcga menor de dezesseis anos, salvo na
condiçÍio de aprcndiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação susenüâvel, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporçÍÍo que fomecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada

13) Que para fins do disposto no § l.o do art. 63 da Lei Federal n.' 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas intalegais, nas
convenções coleüvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega desta pÍoposta

20de

te Legal da Empresa
ome

F
Assinatura
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Modelo Dcclaração u" rrffi'T Emprcsr depequeno poúe

Ao
MT]MCÍPIODE
Refer€ncia: Concorrência Eletr,ônica n"
Âo

n0

v

A Empresa CNPJ/MF
DECLARÀ sob pena de aplicação das smçóes Elministuativas

cúíveis e as penâs da ler, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos pÍÍ€vistos no Pmígmfo 4o do
Artigo 3o da ki Complementar Federal no l23l2ffi6 e suas alterações, e tendo interesse dos
beneffcios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Ileclerr rinda quc. pio ertrrpolou e rtcoitr bntr mlxime relrtive eo enourdramato
como emorere dc ocoueno oorúe. de oue trrtr o erü 3o. II dr LGi Comolcment r no 123.
de 2ÍÍMr. em re-hcín vdorcs dos contntoc celebndo* GOm I PrÉblice
no rno-celendírio dc redizeclo dr licitrcno-

óe, 20

U

Representante trgêl da Empresa
Nome:
CPF:

Assinanra:
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AIIEXOXIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MT]MCÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o
Ao

t20

Eu RG legalmente nomeado
Representante kgal da Empresa CNPJ para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatóÍio em referência declaro, sob as penas
da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engeúaria objeto da referida licitação
a empresa cumpriú as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

=origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
:;manejo florestal aprovados por órgão ambiental comp€tente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMÁg e
em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato podeá
acarÍetar as sanções admhistrativas previstas nos artigos as sanções adminisnativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejúm das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra sení
realizada de acordo com a Resolução do CONAMAn..307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do mrmicípio onde ela seni construída.

em de 20

te kgal da Empresa:
ome

nsiável técnico do licitante:
ome
PF:
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ANEXOXIV
Reteçío de Dirponibilidede de Veículos, Móquinas e EqúpemenÍor

U

U
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ANEXO XV - Cronograma de fitilização de Veiculos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRÂMÂ DE UTILIZACAO DE VEICULOS. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" (tâsedt ç aú,r,ero) t (insed, o a"o) - (i1se., a sigta do ticibdo4
PROPONENTE : (i'sed. o ôoôÁ da pt!ç,onen|4

MLlNtctPto / LocAr

OBJETO

LOTE PRAZO DE ExECUÇÃO

EXEMPLO

(carimbo nome. RG n".CREA n'e asstnatura do engenh. habí{rtado)

FRÁZO DE EXECT]CÀO /.IEs J
ÍEM

30

DISCRIMINAcÃo DoS VEÍcULos MÁoUINAS

E EOUIPAMENTOS DISPONIBII ITAT'OS 80 00 1ú '150 r80 214 240

UT L ZAÇâO01

our*r&Ào€

lmuzrclo02

OUÁNNOÂOE

ÚnLzAcIô03

or,âxÍ§rôE

unúzÁcr\o04

OUAMÍIOÀOE

úruz,(,Ãô05

OUAIITIOÂDE

UnLE CÂo06

OTJÂNNT'ÁTE

UNLEÁÇÀO07

ot ÁfinaÁIÉ

unuz cÃo08

OUAI.NI'ÁDE

wuzÁÇÃo09

OUÀ{NDÁOE

UÍ LIZAÇÀo10

uÍrLrzaÇÀo11

OUA]\ÍIOADE

UI L ZAÇÁO12

QUANTiDADE

UÍrLrz çáo13

OUAI'lTlDÁOE

umEÁf.Áo14

OUÁÀTNOADÊ

tmLlzÁçÁÕ15

QUANITOÁDÊ

UT LIZAÇÃo

AUANÍ OADE

IIrI

:I

TI

IT

II

I
ü

Ir II

Ir

-
I IT

II IIII

II

II

IIIIÜI

====

IIIIIÜ

rIII

rIIIIT

IIIIIIIIIIIÜ

NN NONONONONONONONO

2OUANTIDADE

UÍI

4 3 2E II

(cãnmbo. nome, RG n'e assinatura do responsáve{ lêgal)

5'7
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AI\IEXOXVt

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gnificos (plantas e documentos gníÍicos) - disponível em: (mrmicípio
devení inserir liú de disponibilização)

b) Especificações técnicas e o devení inserir link
de disponibilização)

c) Relação de disponível
em: (município ização)

interativo.
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J.UJ
Prefeitura lutunieipal de Álto Paraíso - PR

c.JGr95.6íO.7ír6pOOt-3O e,@a752&qn
Av. Pedro Ámoro dos Sauos, 9(N - FondFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO ADMTMSTRATÍIIO y O2t | 2024
corícoRRÊNcra prprxôlnce oos I x)24
CoI{TRATAIITE: pRtFEITt RA UIII{ICIPAL DE ALTO pAneÍSO/pn
O&IErO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICo EM vIA URBANAS EM cBUe, coM ÁREA DE 10.019,18M,, INCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.JETA, SERVIÇOS
DE URBANIZAÇÃO, SINALZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS.

TERUO DERETESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Jurídico da
Prefeitura Municipal, para emissáo PARDCER..IITRbICO do objeto a ser ücitado.

.\
l

./ ,i /JÍo PaÍatdo-PR., 24 de Abril de 2024.
I

rl
" 

/,/i t .11/

VALDEMIR RI R
AGENTE DP,CO ÇÃo



l.l It, *_,_\=-?-

l vG

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
NPJ 95 M0.736/0001-30 cEP 87s28-000

ro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

PARECERTURIDICO

CONCORRENCIA ELETRôNICA N" OO3DO24

Processo Admin ktraÍivo N" 0212024

objeto: "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM
vrAS URBANAS EM CBUQ, COM Ánse os 10.019 M,,
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARIETA,
SERVrÇOS DE URBANZAÇÃO, STNALZAÇÃO DE
TRANSITO, SERVrÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS".

I _RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a contratação de
empresa para execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas em CBeU,
fundamentada na Lei n'. 14.133t2021

Presente nos autos os seguintes documentos:

l.fiocumento de Formalização da Demand4 elaborado pela secretaria Municipal
de Obras, Planejamento Urbano e Serviços públicos.
2. Planilha orçamentriria com as composições dos preços utilizados para sua
formação. realizado pelo setor de Engenharia;
3. Estudo Técnico Preliminar, discriminando a necessidade da conüatação e
caracteização do interesse público;
4. Termo de Referência, Mapa de Gerenciamento de Riscos e projetos brâsico,
arquitetônico e estrutural;
5. Autorização da Autoridade competente, prefeito Municipal Dércio Jardim Jr.
6. Portarias de designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
7. 

. 
As declarações de disponibilidade e indicáção de recurso orçamentiários.

emitidas pelos setores @mpetentes de finanças e contabilidade.
8. Fdital de Pregão e minuta do contrato Administrativo, devidamente assinado
pelo responsável pela elaboração e aprovado pela autoridade competente.
8. soücitação de parecer Jurídico, a fim de rê lar.* parecer juríãico conclusivo,
na forma do art. 53 e do art. 72,III, daLei n". 14.13312.021.
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. Oportuno, portanto, esclarecer que o exame deste órgão
de_ assessoramento jurídico é feito nos termos do Art.g", s3. da Lei r4.r]3/2õ2r
§ova Lei de Licitações e contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si.

É o sucinto relatório.

2. OBJETODE ANÁLISE

lni_cialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da
presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento
jurídico.

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detarhamento do objeto da confahçáo, suas
características, quantidades, requisitos, especificações e etc., bem como quanto à
pesquisa de preços tenham sido regularmente apuradas pela ilLrea técnica do
consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

PoÍanto, não nos cabe analisar se o preço está rearÍnente conforme o valor
de mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente correspondem às
necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo
responsável pela pesquisa, eín razão desta procuradora Jurídica carecer de tais
conhecimentos.

Tais aspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de competência
desta ProCuradora.

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente
opinativo, com o fito de orientar as autoridadei competentes na resolução de
questões postas em análise de acordo com a documêntação apresentada" não
sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar
pelo acolhimento das presentes razões ou não, desde queãe fo.má fundamentàda.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
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3. FUNDAMENTAÇÃO

A Lei no. 14.133/21 estipulou, através de um critério de exclusão que, para
a contratâção de toda e qualquer obra e serviço engeúaria, independentemlnte
do valor estimado pÍra a contratâção, a modaiidadã licitatoria a ser utilizada sópoderia ser a Conconênci4 já que o paréryrafo único do aí. 29 vedou tal
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possibilidade, excepcionando somente para a contratação
unicamente de serviços comuns de engeúari4 a qual poderia

és do pregão, vejamos:ser realizado atrav

" AÍt 29. A concorrência e o pregão s€guem o rito procedimental
oomum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando_se o pregão
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualilade que
possâm ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de
especiÍicações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão nllo se aplica às contratações de serviços
tecnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e
de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de
que trata a alínea "a" do inciso XXI do ca ut art. 6'd Ía Lei .don

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como objeto do
processo licitatório a "contraroção de empresa para recapeamento asfaltico em
vias arbanas em cBQt)", é notória a adequação da modalidade concorrência
para a referida licitação que tem como finalidade a conüatação de obras e
semiços de Engenharia, canforme constou do Estudo Técnico preliminar.

Feitas tais consideraçôes, adentra-se ao mérito procedimental do caso

ern tela. O aÍigo l8 da Lei f 14.1331202L, determina os requisitos a serem

observados na fase preparatória (fase intema) do processo ricitatório, sendo eles:

ArL lE, Á fase preparatória do processo licitatório é
caracterizado pelo planejamento e deve corrrpatibilizat_se
com o plano de contratações anual de que irala o inciso
WI do caput do arí 12 desÍa Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçomeníáfios, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadokígicas e de gestão que
podem inÍetÍerir na contÍatoção, compreendidol: '

I - a descriçõo da necasidade
fundamentoda em estudo Íécnico
caracteúze o inleresse público envolvido;

da coníraÍação
preliminar que
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If - a definição do objelo paru o aíendimento da
necessidade, por meio de termo de referêncio, anÍeprojeto,
projeÍo brísico ou ptojeto execuÍivo, conforme o caso;

III - a definição dos condições de execução e pagomenlo,
das garantias exigidas e ofertadas e das cànãiçaes de
recebimento;

IV - o otçomento estimado, com os composições dos
preços uÍilizados para sua formação;

W - a elaboroçdo de minula de contrato, qaando
necessária, que constard obrigatoriamcaíe como aiexo do
ediÍal de licitoção;

WI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de *ecução de obras e serviços de
engenharia, obsemados os polenciais de economia de
escala;

VIII - a modalidade de licitaçdo, o crirério de julgomento,
o mo-d3 de disputo e a adequação e eficiência daforma de
combinação desses parômetros, para osfins de ileção da
proposto apÍa a gerur o resultado de coníratação mais
vantojoso para a Administração pública, coisiderodo
todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivoção circunstanciada das condições do edilal,Ítis como just{icativa de exigências di qualiJicação
técnica, medioníe indicoção das parcelos' de- moior
relevância técnica ou valor signiJiciti»o do objeío, e de
qualiftcaçdo econômico-linonceba, justificitivi dos
ajtéyios de pontuação e julgomento io, prrport^üy\as, nas ticitações com jutgamento po) Ãiiio,
lécnlca ou 1écnica e prcço, e jistifrcariva' das regras
pertinentes à participação de enqtresas em consórcio;

X - a andlise dos riscos que possom corrrprorrvter o
sucesso da licitação e a boa *ecução controÍ;al;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçomento da licitação, obsemado o otí 21 dest;L;í
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Quanto ao esÍudo técnico prelimhar, o §1. do
artigo anteriormente mencionado, prevê que:

Art 18, § 1" O estudo técnico preliminat a que se refere o
inciso I do copuÍ desÍe artigo deverd evidenõiar o
pmblema a ser resolvido e a sua ntlhor solução, de nodo
a permiÍir a avoliação da viabitidade íécnica e econômica
da conÍratação, e conÍerd os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado
o problema a ser resolvido sob a penpectiva do intercsse
público;

II - demonstração da previsiio da contratação no plano de
coníruÍações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu olinhanento com o planejamento da
Administração;

III - reqaisitos da contratação;

IV - estirrutivas das quantidades paro a contrutação,
acompanhadas das memórias de cdlculo e dos
documentos que lhes dão suporÍe, que considerem
inlerdependências com oufios controÍações, de modo a
possibiliÍar economia de escala;

V - levantomento de nurcado, que consiste na análise das
ollernativas possíveis, e justilicativa técnica e econômica
da acolha do tipo de solução a contratat;

VI - esÍimotiva do valor da coníraÍação, acompanhoda
dos preços unitdrios referenciais, dos memàrias de
ctílculo e dos docamenÍos que lhe dão suporte, que
poderão constar de onexo classftcadi, se 

- 
a

ÁdmilrisÍtação opíar por prcservar o seu sigilo até a
co nc I us iio d a I ic it aç ão ;

VII - descfiçõo da solução como um todo, inclusive das
uigências relocionadas à nunutenção e à assktência
lécnica, quando for o coso;

VIII - justifrcativas para o parcelamenÍo ou não da
conÍrutação;
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D( - demonstrativo dos resultados pretendidos em feflrús
de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, maíeriais e Jinanceiros disponíveis;

X - providências a serem odoíadas peta Adminbtração
previamente à celebração do contraÍo, inclusive quanto à
copacitação de servidores ou de empregadàs paru
fucolização e gestão contruÍual;

XI - contratoções correlaÍas e/ou inÍerdependentes;

XII - descriçõo de possíveis impacas ambienÍais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de ouÍros recursos, bem
como logística rcversa pora desfoümento e reciclagem de
bens e refugos, qaando aplicóvel;

XIII - posicionamenlo conclusivo sobre a adequação da
coníraíação paru o atendimento da necessidade o que se
datinu

§ 2" O estudo técnico preliminar deverd conlet ao menos
os elementos previstos nos hcisos I, IV, VI, VIII e XIII
do § 1o deste artigo e, quando não contemplar os demois
elmentos prevkÍos no referido parágrofq apresenÍar os
dev idos j ust ilic at iv as

§ 3' Em se trutando de estado técnico prelimkat pato
contrutação de obras e semiços comuns de engenharit, se
demonsÍroda a inexisÍência de prejuízo para a aferíçao
dos podrões de desempenho e quatidaàe atnujádoi, a
especificaçiio do objeto poderó ser reolizada op"o^ 

"^termo de referência ou em projeto btísico, dispensada a
elabo ração de pr oj el os.

No que tange ao estudo tecnico preliminar apresentado nos autos, que
deverá evidenciar a melhor sorução para a demanda da Administração, observa-
se que possui todos os elementos elencados no art. lg, §lo, estando, portanto, em
harmonia com o mínimo exigido pela legislação.

veriÍica-se, que nos termos registrado no Estudo Técnico preriminar

não estií esclarecido se a aquisição estií prevista a outras peças de planejamento
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(PPA, LDO, LOA), no entanto, afrma-se que ainda não está

inclusa no PCA. pelo fato de o Município ainda não ter elaborado e

regulamentado o mesmo.

Anaüsando os documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas

para a sua contratação; a aulorização da Autoridade competente para a
instauração do processo de conüatação; o estudo técnico preliminar; a pesquisa

mercadológica e designação do servidor responsável por sua reahzação, a

previsão de dotação orçamentiíria; o teÍmo de referência; a portaria e a

designação do agente de contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais. E

inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta patente a sua

necessidade, tendo em vista a aquisição do objeto.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do

objeto; justificativa e objetivo da ricitação; classificação dos objetos comuns;

prazo de entrega e condições de execução; condições de pagamento; dotação

orçamentiiria; fi scalização do contrato.

Assim, o termo de referência, contém, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do arrigo 6o da Lei n" 14.133/2021.

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa_se o
cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei no l4.r33rz02r, sendo um
dos elementos que devem ser observados na fase intema da licitação pública.

Inclusive, o documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus

anexos, incluindo a minuta de ata.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública; definição do objeto; recursos orçamenüírios;
condições de participação; encam inham ento e elementos da proposta;
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habilitação; recurso; adjudicação e homologação do certame;

pedido de esclarecimentos e impugnaçâo ao edital; disposições finais; e foro de

julgamento.

E, ainda a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos,

objeto. obrigações da contratante e conüatad4 fiscalização do contrato. preço,

dotação orçamentári4 pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigênci4 extinção do confato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determ inado pelo artigo

25 daLei n'14.133/2021, que assim dispõe:

Atí 25. O edital deveró conter o objeío da licitação e as
regros relativos à convocação, ao julgamento, à
habiliÍaçÍio, aos rccutsos e às penalidades da licitação, à
frscalização e à gesÍão do contrato, à entrega do objeÍo e
às condições de pagamento.

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos. portanto, assim como o Edital, a

minuta do contrato encontra-se com as cráusulas mínimas devidamente

amparadas pela Lei n 14.133/2021.

Além do mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contração do objeto como sendo a concorrência
em sua forma eletrônic4 o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o
objeto se enquadra na categoria de Obras e Serviços de Engenharia, atendendo o
disposto nos incisos XII e XXI, do artigo 6o da Lei 14.13312021.

Aind4 o critério de seleção da propostâ como sendo o ,.menor preço.,

e o modo de disputa ..aberto,', mostram_se adequados para a modalidade
determinada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minuta, também, preconiza as
prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e
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microempreendedores individuais nos termos constantes na

Lei complementar Federal n' r23D006 e suas alterações, para fim de regência da
contratação em comento.

Outo ponto que merece destaque, airm que de as contratações

públicas atinjam de fato o fim que almejam, é ser observada a segregação de

funções, considerando que se trata de um princípio estampado no art. 5 da Lei
14.133t2021.

De acordo com o disposto no § lo do artigo 7 da lei 14.133/2021, a
designação dos agentes deverá ..observar o princípio da segregação de

funções, vedodo a destgnação do mesmo agenÍe público para aÍuoção

simultânea em funções mais suscetíveis o riscos, de modo o redazir a
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva

conlratação" .

Aind4 deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do
art. 86 da lei 14.133D021 quanto a Manifestação de Interesse.

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar

ante à publicação no Portal Nacional de contratações públicas pNCp, registra-
se que a minuta do Editar apresenta como rocar da sessão pública a plataforma
BLL, não cabendo, por conseguinte, neúuma gerência da publicação do Edital
por essa Entidade, considerando que a publicação se dará de forma automática
pela PlaÍaforma Integrada. considerando a obrigatoriedade a divurgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitaçâo e seus anexos! incluindo
eventuais esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no pNCp, arém
da publicação de extraüo do edital no Diário oficial, conforme preceitua o arr 54.
caput e § lo, e art. 94 daLei 14.133/2021.

Se faz necessário também destacar, que após a homologação do
processo licitatório, é obrigatória a disponibirização no portal Nacionar de
Contatações Públicas (pNCp) de todos os documentos elaborados na fase
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o arr 54, § 30, daLei 14.133 de 0l de abril de 2021.
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Portanto, sobre o pressuposto material, o presente
procedimento cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regênci4
em concordância com o disposto acima. devendo observar e fazer as adequações

dos pontos levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto. nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os

autos do procedimento que se encontra ainda em fase intem4 verifica_se a

conformidade do instrumento convocatório com os disposiüvos legais vigentes e
a regularidade material e formar do editar anexo, passível de buscar a melhor
proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto
licitado, encontando-se a minuta do Editar adequada às regras constantes na Lei
n'14.1331202r, ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões de

ordem contribil, ou mesmo técnica. quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela área requisitante e técnic4 cálculo para apuração dos varores pero

setor de Pesquisa de preços, as quais devem

responsável do órgão.

ser checadas junto ao setor

4-CONCLUSÃO

Diante das

recomendações com as

considerações acima, desde que

devidas orientações e adequações,

acatadas

opina-se

as

pela
regularidade da fase interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da
Lei n" 14.133/2021, que se encontra em fase intema da concorrência Eletrônica
003t2021_

E o nosso parecer.

Alto Paraíso-Pr., 24 de Abril de2024.
ROBERTO

GONCALVES

DELFIM
Roberto Gonçalves Delfim
Procurador Jurídico
OAB-PR 58768

ÂsiDdo de roÍmà dklitât
por ROBÊFrO GoN<ÀLvÉs
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CoI|TRATANTE: PREFEITURA UInUCIPÂL DE IILTO peneÍSO/pn
O&IETO: COI.ITRATAÇÀO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICo EM vÍA URBÂNAS EM cBUe, coM ÁREA DE lo.o19,l8M2, INCLUINDo
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR.JEÍA, SERVIÇOS
DE URBANIZAÇÃo, SINALZAÇÃo DE TRÂNSITo, SERVIÇoS DMERSoS E ENSAIoS
TECNOLOGICOS.

TERUo DERESTITTIçÃo

Nesta data, restituo os autos processo administrativo
O2l /2024, ao SETOR DE LICITAÇÔES com parecer jurídico no qual solicitei.

aná,24 de Abril de 2024.

VALDE RO
A ONTRATAÇAO

n

t
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IOC'I AIIO PâTAÊO/PR óTSÉO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO UNidAdê COr'|PrNdOr': OOOO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAiSO
iaod'tldldt d'! coilrdâção: concorrência - E[êtr6nica arnp..o aêgBL Lei 14.133/2r)21. An.28, | ípo: Editôt Hodo de Disputa: Abêrüo
nagHro da pr!ço: Não

D.i. d. .ivr.rtgaçâo no ptaoF'. 24/04/2c.24 Situ.ção: Oivutgada no pNCp

D'tâ d' rnado d. r.cltimcrno do Frpoí!.: 25 /04/2c,24 c,7:30 rhoÍário de Brôsfliâ)

O.t fir d. Ec.biner*o de Fúpo6{as: 16,/0512024 09 OO (horárb dê Brasiüa)

ld cqr*'ção pt{cÊ 95640736000Í}0-1-00 o.,20/2024 -,.: covemânçabrasit recíotogia e cêstão êm serviços
OU.to,

CONTRATÂCAO DE EMPRESC PÂRA EXECUCÁO OE RECAPEÁMENTO ASFALTICO EM VIA URBANAS EM CBUO COM AREA DE 1O,O19 lsMINCLUINOO SERVICOS PRELIMINARES REVÊSTIMENTOS MÊIO FIO COM SARJFTA SERVICOS DE UREIANIZACÂO SINAUZACâO DE IRANSITOSERVICOS DIVERSOS E ENSAIOS TÊCNOLOGICOS

híonnaç& colltplrrnêntar

nn!§.,P,&p8ov.urdr4r u

2ug

\ráld rr!.ütio é<irlâ.b

RS aO3 s5ZO9

Vâld lotãtGünâdo l

RS aO3 957ôS
CONTÊATACAO O€ EMPRF§A

PA'IÂ E](ECUCáO DE

RÊCÁPEÁMENIO ASFALI1CO

EM VIÁ IJRBANÀs EM CBUO
coM AR€À OE 10.019 lSM
INCIUINDO SERVrcOS

PFEUMINARSS

REVESÍIMENTOS MElc FIO
COM SÂR ]EÍA SERVICOS DE

SINÂL|ZACAO DE TRANSITO

SERVTCOS DIVERSOs E

ENSA]OS TECNOLOGICOS

e

E ü l-lóêlíát

( \,blter

Criado peta Lei no 14.133./2I. o po.tal Nacionat de Contrâtaçóes púbúcas (PNCP} é o s,tioetetl6nico olicial desünado á divutgBção c€ntraüzada e obdgatórà dos atos êxigÍlos eÍn sectede ticitaçõês e contEtos âdministrativos abô.cados pêlo novel djploma

E gsÍdo pêlio Comité cêstor da Hê Naci
deúrÉraüvo com suas ãtr',".". *"*Jrl1tflfff f il;ff:: 

""L:§#; r",O deseovolvirnento dessa vêÍsáo do portâl é um esforço conjunto de coílst uçáo de umaconcepção direta tegal. hornotogado pêtos indicâdos a compor o âtudiro comitê.

A adequação fdedignilade ê conetude das iÍfoíÍÍlaçôes e dos argui\los relativos iirscontrataçõês dasponibiüzadas no pNCp por força dê Lei no 14 133./ZOa .ao a" 
"Or,,"responsôbitílàde dos órgãos ê entidades contratantês.



ord :\elor@ qE LoxuddçGr ru0,rô

I 4!eszp9@89§eryt!9!eçq.9r,a.s9!U

J ocqolze 9e9t

ACn^OECrMgt To rcs P^ncEnoÃ

,tr,pr Prf,P Eor u' dPPd'H

2ic

Tàto dêdjnãdo â êrbl.ãô dê inídfuçÉ retâcidE<hs à ti=xâ e @



24lUÍ2024,15:41 MuíEl da Licitaçõ6 Munidpab

2i.L
TCEPR

Regisffar pÍocesso lkjtatorio

l.lunkí1il ÂtTO PARÁISO

Eíúda&Eaqiora HU IdPIO DEATO PÁRÂ,SO

c..r.. lrc,t . Larla.a. a.r.. ..r lt..l. ..r lnrú dn (l lúacr..r) i. 3l

2024

lrlodãlidâdê, Cdloo,r6ada

'Í.r

Volter

ú-

ffi

No llrtad{'/dt5Dêisa/iÍrodjt lidade*

Núm€ro editauFocassor o2r2024

.-@
DÉCIICÍ' (b CEEE.

El.r VIA URAAXÀS El,l @JO @N..1 AREA 0E 10.

711ú12071

"5çíar 
&ltç çfi qper 

"ar.rr*
Há lt€ns e)duslrÍG para EPP/ME? . -, --:.

Há cÉ de plnkipôFo parà ÊPPIHE?

Tratlse (b üa @Ín erig&(ja de gJà@nffiçâo & EPP/ME?

Há pririra.k trra âqri*res de mirGnpês refBrEb oJ locab? -

CPf: 668!l3a9rl ítei)

019,18Mr, Ir{O-r,rINDO

:S€RU@ PREUMII.ÂRES, REVESTIIIENÍOE, MBO FIO @l,t SARIEIÀ

:sevtç6 DE URBArüArjo, § ÂrEACÂo DE TúNsrTo, s*w@s
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D.tado Or(arreftfi.. 3269744905102020fl )9021545100

Ú A eíüira& optoo pdo íOilo do valcÍ edimado do obieto da lid@? (artigo 34 dã Lêi Fed€ral 13.3G3/2016)

Píeço írÉdílcndtuâÉ r,. pcao - ;693.9799

. üót {irDô hl
i. $ .. i! .

,*. ..{ í.
{,''r

:;l
r*., .!,

i;

3

.cúr$. r.oí..|rítê. .r. ori.naÍno. lnt.Ín..lon.l./ô!ltllrt...I. t ê c

A Litaio udiza estÊs reorcc? O

ht&s/s6 rlcc.bo.pÍ. 111



24|UDO24, ',14:01

RE: AVISO ALTO PARAÍSO PR

Yahoo MâiI . RE: AVISO ALTo PARAÍSo PR

ÁssisÍenÍe
Comercial

editais@folhadelondrina.com.br

o
IJ L

De:

Para

Data

EDITAIS - FOLHA DE LONDRTNA (editais@folhadetondrina.com.br)

licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

quarta-feira, 24 de abril de 2024 às 13:57 BRT

Boa tarde,

Recebido e programado para 2S/O4

Atte

Solânge Garla

Â Ao enviar arquivos em URL favor comunicar antes por telefone (4313374-2104.

43 3374-2104

mnohtE
' de loíldílna

EI {l
GrafuSSt mr§rTv

ô@-
?

De: Licitação Alto Paraíso <lacitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br>
Enviado: quarta-feira, 24 de abril de 2OZ4 !3:56
Para: EDITAIS - FOLHA DE LONDRTNA <editais@folhadelondrina.com.br>
Assunto: AVISO ALTo PARAíSo PR

BOA TARDE, SEGUE EM ANEXO AVISO, PUBLICAR NO DIÁRIO DE AMANHÃ.

AGUARDO CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO.
' ' 'Português' Este ê-mail é privado, confidencial e pode conter inÍormações sigilosas. Se você não estivermencionado acima como um destinatário, pode ser ilegar para você rer, ôpar, ãisrriouir, ã;rú;r;; utirizar asinformagões ne§te e-mail. se você não e o destinatáriã deste e-màil, por favor, .ntre em ànÉiã mm nossoescritório: +55 (43) 337+2000 ou inÍorme o remetente respondendo imediatamentê a este e_mait. 

'

' 'English' (EN)This message may.contain conÍidential or privileged information and its conÍidentiality is protectêd
by law' lf you are not the addressed or aühoízed person to receive this message, you must not use, copy, disdoseor take any action based on it or any inÍormation herein. lÍ you have received this ,í"""rg" oy ;i"iãre, ptease
advise the sender immediately by replying the e-mail and dren deteting it. Thank you for iãritoàpààti.n.

aboutblank
'll
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Publicaçôes Legais

De: LicitaçãoAlto Paraíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: quarta-feira,24 de abril de 2024 às 14:00 BRT

AvISO CONCORRENCIA 003-2024.pdf
73.5k8

^
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I
Protocolo

Título

órgão

Depositárlo

E-mail

Enviada em

4aú6l2024
AVISO CONCORRENCIA 0032024

PMALTOPARAISO - Prefeltura Munlclpal de Alto ParaÍso

UESLEI GONçALVES RODRIGUÊS DA SILVÀ

financas@altoparaiso. pí gov. br

24l$4l2o2a A,59

;i oiáao onCat com. rrd. e Serviços

§ Municipelidades

§ Prefeituras

B Alb Paraíso

+ Aviso - CIS

- RÊ,ü4§qo!OE:§QNcQBBENCIA
E om-ror4Ítr

40,3 KB

Data de publicação

$ z5l04/zoz+quintu-ru;. R$ 180,00 Faturada
24rUt24
't 5:06
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Presidente diz que Portugol preciso
rcpqrur crimes dq esetqvidõo

Folha de londrina

Sociql-democroto disse que Portugol "qssume totol responsobilidode,,
pelos erros do possodo e que esses crimes, que incluem mqssocres

Folhqpross

SáoPaulo-Opresidente
de Portugal, Marcelo Rebelo
d€ Sousa, disse na noitedesta
terça-feira (23) que seu pais
é responsável poÍ crimes co-
metidos duante â escravidáo
tÍansadântica e a era colonial
e alirmo! que há necessidade
deÍepaÍaçào.

Em um evento com colres,
ponde[tes estrângeiÍo5 o so-

\-. cial-democratadisse que Por-
tugal 'âssume total Íespon-
sabilidade' pelos erÍos do
passado e que esses crimês,
que incluem massacres, live-
fam "custos'. 'Devemos âr-
car corh os custos'. disse.

Em âbril do ano passado,
Rebelo já haüa diro que o
pals deveía se desculpar e
assumt sua responsabilida-
de pelo comércio transadân-
tico de escraúzados. lia épo-
ca, ele foi o primeiro lÍder de
umâ naçào do slrl da Europa a
sugerir tal aairude.

"Pedir desculpas às vezes
é a coisa mais fácil de [âzeÍ.

Você pede desculpas, vira as
cos(as e o trâbalho cstá Íei-
to', disse ele fla ocasiáo, após
uma visita do prcsid€nte Luiz
Inácio Lula da Silva (PT).
Nesta terça, ao ir além e men-
cionar umâreparação, ele re-
petiu que "pedir desculpas é
a pâÍe Íácil'-

'Há açóes que nâo foram
punidas e os responsiiveis nâo
foram presos? Há bens que fo-
ram sâqueados e não devolü-
dos? Vamos ver como pode,
mos reparar isso', afimou.

Por mais de qualÍo sécu-
Ios, milhóes de afticanos [o-
ram sequestrados, lranspor-
tâdos à foÍça em navios por
coúerciantes principalment€
europeus e vendidos como
escÉvos- Áqueles que sobre-
viüam à üagem acabavam
trabalhando em plantaçôes
nas Áméricas, em esp€cial no
Brâsil eno Cadbe-

Ponugal teve üm papelim-
portante nesse sistema, já
que traficou quase 6 milhões
de âfricanoE mais do que
qualquer ouúa naçâo euro-

peia. Àté agora, porém, ía-
lhou em confrorliat seu pâs-
sado.

CÍiticos dizem que pouco
se ensina nas escolas sobre
o papel do país na escravi,
dão - a era colonial, aliás,
dúante ô qual países como
Ángola, Moçambiquc, Brâsil,
Cabo Verde e TimoÍ Lesle fG
ram submetidos ao dominio
portuSuês, é íiequenlemente
percebida como uma fonte de
oryulho.

Â própria declaraçáo de
Rebelo no ano passado foi

marcada por uma pondem-

ção conlÍaditória que roman-
tizâ o modelo escmvocrala.
Na ocasiào, o presidente por-
tuguês disse que a coloÍrizâ-

ção do BÍasil taúbém têv€
fatores positivos, corno a di-
fusâo da lín8ua e da cl tu-
ra portuSuesâ. "Mas, do lado
ruim. a exploÍaçáo dos povo§
indigenas, a escravidâo, o sa-
crifÍcio dos interesses do Bra-
sii e dos brasileiros", disse.

Â ideia de pagar repaÍa-
çôes ou fâzer outras coÍre-
çôes tem gaohado força em

todo o murdo. Em 2022, por
exemplo, a Holanda pediu
desculpas pela colonização e
â escraüdào na iÍIiica e na
Ásia e aounciou a criaçáo de
um fundo de 200 milhôes de
euros destitrado a medidas
que sensibilizem a população
a respei(o do tema.

Em uma das iniciativas
mais recentes, o Fórum Pea-
manenle das liações Unidas
sobre Pessoas de Ascendên-
cia Afticana recomendou, em
,unho de 2023, a criaçáo
de um tribural internacional
que ara(e das aEocidades que
remontam à escÍayidáo.

O escopo de qualquer tri,
bunal ainda nào foi determi-
trado, mas o grupo recomen-
dou, em um relatório preli-
minaÍ, que ele deveÍia tÍa,
tar de repamçôes por escra-
üdâo, apartheid, genocídio e
colonialismo. Á corte ajuda-
ria a estabelecer normas le-
gais para reivindicações com-
plexas de reparaçóes ioter-
nacionais e históricas, dizem

31
Ho bens que forom soqueodos
e noo devolvtdos? Vomos ver
como podemos reporor tsso'
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I Apacarana

) Alra PamÍso

pREFEtTtTRA l\It:\ICtpAL DE ALTo pÀR{Íso Altso ÍrE LICITA( io
EDtT rt. ÍrE í_o\coRRÉ\cl^ Ft.ETR()\tcA \" 00j,202{

O Município d. Aho Paoiso. Líado do Pa.rnn roma núhhco qu. tàrá rc l,zár.
às 09:00 ho.as do dia ló dc Varo do 3no dc :01-1. na plallfom. §w*.bll.orB.br.
CONCORRÉNCIA. tu lomr: Flcuônica rb rcgrmedc impruirada pot prcço st,;bal.
npo m.nor f,ícço. a pr.Tos ti(os c:ú rcajusrc. d!(rrjcSuinrqsrôbrÀljt: Locáldo
objero: Disrrito d. Poío rrsucituObjero: Rccapeamcnro eÍD CBUe euaoridadê.
unidâdc dc mctjidd: l0l09.lri m: Preo dc crccuçào: lE0 dils
ÀPâstaftcnrca com o inteiro leor Ílo Ednal. s.us re'pectito! modelos. adcndos c
sexos. Êxlera ser obiida io Podâ1Nâcio.alde Conrãraçõcs Públic6 - pNCp. rirjo
eldrônicod. PrefeituE \Íunr.ip.lde { o PaBiso. Esrâdo do PaÍ}na e na llaraformÀ
s*'§.bllorg br Infom.çõer ddic,onais. durid.s ê pcdidos dc .scls.e.inrcnro
pod.rào ser lpresentados ao.\genre dc Conlrardçào. por meo dd plaÉibÍma

pREFLTI t R\ Do llL\tcÍplo DEApucArtA\^
a\ rso Dr pRf,GÀo ELrrRô\tco - \'021/2024

Objcro aqLrisrçào e rnstâlaçào de biodigesror \alor máximo esrimado: RS
llrrl.-0,\'nrc. Jm mil rLJro.(nru. e n,r<nri c quarô rúJrs. rerenri)
.cnt.\os)t)ata de r.llizâçào: ll 05 l0l,l à3 09:ür hôras, na Flatafoma eletrónrca
sss comprâs-s. \ . rnam.ntlir 80t.br. O edital .srará di5poni!el no poíal
hrrps âpucaÉa! Jrcnde.ner lpc rrânsparcncra. I paÍú do dia :6/0:l l0ll
Escl rec:menlos: liciraclo.pm.id.púcaranâ.prgo! hr

Uüíicipio de 
^pücrrâla.2{ 

de rbrildc 2024.
41690/2024

I erutry

SLyLLA Df, Rf,eLER[\ÍE§Io DE Lrcf,liÇr PRÍ\-IA
O Municiptu de Anahr- Pr roma público quü requer.ü do tAI. licença preua.
pâra construçào do I_ago Nrunrcipal a se. iníihdo no Lole d. Teras.15 t-U-7.
Loteamenro (hácaras Anahy- k,ealizado na Rua \larcitio t)ias V!,. municrpio

41297t2021

MtifilcÍpto D[ ÁNAII]-
EDTTAL Dr pREcÀo ELf,TRô\rco \"015/202r.

O MLNICIPIO Dl ANAHI'. roma pú5tico qu. às 09 hoÉr do d,ã 01, d. mlio
dc 20:-1- na plaár-olm Bolsa N&ionâl dc CompÉ\ - BNC. rcatrzaii ti.iraçàô nr
mdâlidade I}csào cletônico. do ripo menor prso. por h*,ô dd urili/açãô dc
rruÉos dc tccnobgia d! rít'olmçào - INIERNIT. dc acordo conr !\

41406t2021

Loc"l do Objeto

Hidráulica
ll0 dias

DERCIO J.qRDIY JU\IOR
PRI'T-f, ITO ]IIUÍ\ICIPAL

I ntonÍucôes e esc l.re.ik-
obtidos no Poíll Nâc'rnil

nk\ rclati\os.o cd,â. modelos e aR\os podeÊo s.r
d. ('onrmáções Públi.às PN( P_ r,rio eler.ônE. ,L

PrefeitE DIj {NAtry e tu Í,lillfoma poaat] §a\.bn..orBbr lnrôrmJçõê!
âd.croGA. di\rJa, ê p.drdú: dê c.ctan..rnrnro n.J.mo,-Í.rrJrcmddo\ r
ftcrGi,o. rD, mcro dr nldratom,a Anat!.:rdrdbntJcjo:r

CARLOS -{\TO\IO REIS
frcliÍô Uuni(,prl

I lrryongas

PRf TT]II-IJRA DO ITL\ICIPIO Í'}].1R\PO\C{S
ES'I'ÂDO DO P1R,\\ \

sF('RtTrRr.\ rll \( tP\L Dt' {DUI\tS]R4(',iO
AvISO DE ABERTLR{ DO CRI]I}T]\CIA\I}:\TO

cHÀrI^tt E\To PúBl.lccl
I\EIIGISILIDADf, \" OI.I/202.I

Comunicamos qÍe o EDITAI- Dt ABERTLRÀ DO CREDENCIAI\,ÍENTO/
CllÀ\ÍAÀTENTO PUBLICo \'0l.l,l0l.r quÊ rem como objero o
cRI,DENCIÀ\IENTo DE pLssoAs ItstcAS h oLi pESsoAS JI_RiDICAS.
\,1 ÀRÉ,\ DE s,\LDE. PARA 1Tr'ÁRE)'Í \A PRLSTAÇÀo DE sERvrços
DE pRoFlssroN^L ÀÍÉDrco. pARA ÂT!fiDIltE\To \.\ ATENÇÀo
BÁslc^. NAs UNID^DES Il^stcAs DE sÂuDlt, poR MElo DA ESF. EV

^ÍLNIri\tI\I(, 
\ SbaRt.tAEi.\ \fl \l( tpAL DL SAÚDL For dbcío o\

inrdcsiãdos dcv.rào .ícatuiúar o\ ddúenros pormcio do rclrinre tiú: httpsl
rEpongas.arcnd..!.t rutoarod imcnro icÁ i.os c-crcdcnciamentÉdc-pdÍicipanre§.
no periodo de li) (u/20:.1 aré :9,'í1.1 l0t5 O Íespecr,lo ednal poderá rer obtrdo
na lrrcl'eiruÍa Municlpal de AaponS.s ou no endeÍtço eterónr.o *$$ a.apongas.
pÍ col I\r lnfonna§(iês pclo relctbn. ( 01, 1 190t, 1 155.

Arâponq.s.2r de rbÍl de 202J.

Adenilror do Carmo silra
P.esiderte dâ Cofti§.io

Alto PtrdscPr..24 de Àbril dé 202{

I Erltlletrutes

_{ lso DE LrclrAç.io
coNCoRRÊ\crÂ ELEi Rô\tcÀ 03/2021 _ pltB

PROCI SSO.\DUI:\_ISTR^] t \() \o 2l1202{
Id eorrelaçào P\( Pr 76115r5l0o0l13- I-0000tl lLr.t4
O \lunicipio de Br.dcranrer-pR dvrsâ o, rnt.r.ljàdos 9u. Íeatizârá no d1à
1 0 06 l0l,l às 0S l1ír. no porral dc cornprls do sú cmo Êderât hrp, qqar:go\ br
cornpÉi pt-br a l citJçio em reíêrúnriâ. que ren por objeto a CONTRÂIAÇÀO frE
PESSOÂ.]LRIDICÀ PARÁ SERVI('OS D[ E\G[\IIAzuA ESPI(]Á.LIZÂDÂ
rr\Í LxEClrÇÀo. \í0\TA6U\Í L \ÍÀT!RtllS \ECESSÁRIO pARA
L\ÍR,\DÂ DE E\ERCIA. CONí POSTO DI: TR.A\S|OR\I.\ÇÀO EM
POSTF, COM TR:\NSFORYÁDOR DE ]OO K\â. CLÂSSE I5 K\,E
vEDl(Ào tll u^l\^ TENsÂo. (!l\{ t-oRNF.clME\To Dt MÂTERIAIS
E sltRvrÇos DE INSTALAÇ.\o. co\FoRML pRoJETo ILÉTRrco
DEVIDÂIIE\]L ÁPRO\:{DO PILÂ COPLL. à SER I\SIÂLADA \O
RlsÉRu{TóRIo I ()c{LIZADO \\ RoDo|lA DEpurADo DI\o \TtGÁ
S\ - B{\DFIRA\TES. PR- \O \IL]r.']CiPIO Dr BANDEIRAI§TES,PR Á
rcririJ. do.d[alc ancxospodelá ser ltrunos inior cicrrôni.os: hrrps]/ sv\18ov
bí co'nlrâs pr-bre ou s \v w.bandeirânrcs prgov br. ramhem no Acpanamenrã oe
Lr.irrÇôes da Pref.rru. a parÍi. do dú t6 de abnldt t0r.+.

AlDdeir.Dre§, 2.1 de rbrit dc 2021.
Cláudi! J.Mdr Sitr.

Secretrri. dr {dmitrirtrrçÀo
41545t2024

I wtavístado.kruba
pREGÀo N. 03/2024 _ ELETRôNtco

Objeto dâ LiotaÉo:
Aquisiçáo de equipamentos disrÍibuidores de dejeto sótrdo e dejeto liquido
oata de abertura: 10 de Maio de 2024. às 09:30 hs_
Recursos: Govêmo do Eslado PâÍâná
Foíma de pâgâmênto: Em pârcela única, à vista.
Locársito: wr|vr.blt.oÍ9.bí'Acesso BLL Coír.pras-
Contâlo: Fone. rt4-3135 4O0O - trcrtacêoraenoulo pÍ.oov bÍ

Ângulo, 23 de Abril dê 2024

41?6at2024

a Âasuto

avtso DE ucÍraÇÁo

MUNIciPIo DE ÂNGULo.PR

\Ít \tciplo DE BELÂ usrA DÂ c-{RoBA
Â\'lso coNC.oRRa-'ctÁ \" ftl_to:{

O NIUNICIPIO DT AELA VISTA DA CA-RO8.1, rORNA II BLICO ãOS

:ilil-t,g,i! q'. , (n.onln "b.íú o flr(nrc rdrrJr Jl rrcraçào.aO\i ORR l.\r, A \- O' t -iUtJ. J. LF. ft nor p.ço. ror e-p-c,ro.ta g.oOaiI r,Brl-lO .O\lR\tA( \r, L)t- t\!p&l\.\ tspLCtrLtZrOÀ p.Cnq
Exr-( tI Ào DF pÁvt\lFNt AÇÀ() ÀsfÀLTt(.\ Bt_\Í covo txECUÇÀoDt (-^Lç'\D{s Dt: pA\rER [},Í DI\.ERSÀS Rt]Âs oo 1\,turtr.iplo oe
BELÂ \ISTA DÁ CAROBA.

Anlonio CaÍlos da Silva

107ô112021
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Extrato de publicação

coNCoRRÊrucla 
=lErRôN 

tc A - o3l2o24
N" PRoc. ADM.2il2a24

Extrato de publicação gerado automaticamênte pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público pam conhecimento dos ,ntêressados que o
órgão MUNICIPIO DE ALIO PARAISO. de acordo com a regulamentaçào

Lei n" 14]33121, Art. 28, inc. ll realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
sendo conduzido por VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo como

autoridade DERCIO -]AADI M ltjN lOR.

PupucÁçÂoi 2á.1c4l2c:4 14:14
- tsiú RtC. pRoPoSIÀ: 25/0412ô:4 37:30
\*L* rrc- r*ox,sm, r €la5/2o2| s9Ín

tH,oo D,sPUrÀ : 16/§5,;21124 B-ê:ci

Tl?O tt lÂ..lcEi MÉlloR tÀa{CE

nto aNCERiAliEilTg: À3an iO

fj€rr§vo t!tE: NÃü

vÂLo8 IOTAI DO PRO(ESSO. Â5 801 g\ /_Og[,C

.CNTÊÀIÀçio DI Ê§]'lTsA PÁIÁ Extcijç1O OE fti3PEAíIENÍo ÂsFÁLiI.o EM vIÁ UR3ÀNÉ5 íM CBi.jQ, CoM ÁsÊÀ DE

rc.c19,18lr:,. §.rcLutNDO SÊR..irçOs fBrlrMrNÂBtS, BF,:SÍ:H€NÍO5, MEiO fto ao'!i sARl frA, saRL, .çO5 DE UFEÊiit].ÂçÀO,

srNAuzaçÃo DE r8Âr.jstÍo, rEev1ccs 3trrERsüs E ENsÂtos rEcNcLóG:cos.

Paía d.-ãit iría.mãçôs .5.taio viã +maÍ:: li.itacêca:iop aiiâ@yãhco.csm-rr, :alcfo.e: n 8644132t, oü a.esro p!:o linr: Eus:nbflcoú!ÊsréglllEssá548s::yÉsl
latami=%53eki1t50iV'jgY%2Fíllj3Crd y8zr4Á13a9á2í<Xrtlwig\r:R3rlWIn',íatlilem 4Â):55i(E€?:rC8lRi55YY62YOet 4p204Zc3bC5KKXrkiq sC1YaÍÍUC,ô5OCtl9aàt

OBJETO DO PROCESSO

VALDEM

PAÍiÂISO,PR
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TUNIGIP]O DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSOPR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCI,A ELETRÔNICA T{O 03'2024
PÍocesso Adminisbaüvo No 2112024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 24lUl2O24 14:.'14:46

LOTE 1

Itêm: I Quant: I Unidadê: SEV Val. Reí.: 803.957,09

DESCÍiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÁO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA
URBANAS EM CBUO, COM AREA DE 10.019,18M", |NC_LUTNDO SERV|çOS PREL-TMTNARES, REVESTTMENTOS,

|. :IO FIO COM SAFJETA, SERVIçOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E
Ynslros recruolócrcos.
Aúor
PARTICIPANÍE OT'

arcal odelo
Obía

Obrâ

803.956,90

802.999,75

ms.eslsi

ValoÍ

PARNCIPANTE OIO

PARNCÍPANTE ÍÍZ} Obra

h
1dêí
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTo PARAíso-pR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtC 1 dE 1

coNcoRRÊNch ELETRôN|CA N" 03/2024
Processo Administ(lativo No 2112024

Tipo: AQUtStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2410412024 14:14146

MOVIMÊNTOS DO PROCESSO
1510512O2111:13:.31 CADASTRO DE PROPOSTA ALU GALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
15lOSl2O24 15:17:26 CÂDASTRO DE PROPOSTA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA
í5/0512024 í6:18:í9 C DE PROPOSTA LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA
'51051202116:52:19 AL O DE PROPOSTA LONGUINI INDUST RIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDAw6/05/2024 08:51:3í M AGENTE DE CONÍRATAçÃO
BOM DIA
16lO512O24 O9:.02:O2 TllENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇAO
IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES

LOTE't - HABTLTTAçÃO
ANEXO

VALORES UNÍTÁRIOS FINAIS
Itêm:1 Unidade: SEV Marca: Obra Modelo

99!9dg9q coNrRArAÇÃo DE EMPRESA PARA EXEcUÇÃo
COM AREA DE ,I0.019,18M', 

INCLUINDO SERVICOS PRÉLIMI
DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
Quanlidade: 1 ValoÍ Unit.: 8O1.90O,OO

DE RECAPEAMENIO ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ,
NARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS
DIVERSOS E ENSAIOS TECNOLÓGICOS.

Valor Total: 801.900,00

cLASSIFICAçÂO
Razão Sociâl Num Documento OfêÍta lnicial Ofêrta Flnal Dú.(%) ltEI RCMINFRAESTRUTURAE 010 04.375.328/0001-43 802.999,75 80í.900,00 NãoVz LoNGUINI INoUSTRIA E coMERcIo DE o77 03.716.753/000í-96 803.956,90 802.000,00 0,01 Não

3 ALUGALILA - USINA DE ASFALTO 02s 05.826.387/0001-53 803.951,5í 803.951.51 0.24 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Sociâl Num Documento Oferta Inicial Ofêrta Final DiÍ.(yd ME

INABILITADOS
Razão Social l{um Documento Oíêda Inicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2410412021 11:14145 PUBLICADo
2510412024 07':30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS
1610512024 9: :OO ANÁLI

,í 61ost2024

51202109

SE DE PROPOSTAS

:26 LANCE LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA
LANCE ALUGALI LA . USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
LANCE RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA (PARTTCTPANTE 010)

E LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO OE PAVIMENTACOES LTDA
16tO5DO21 :53 LANCE RCMIN 80r.900,00

1

803.956,90

E03.95í,51

802.999,75

802.000.00

DISPUTA

Gerado 1610512O24 O911.27

UTURA E CONSTRUÇÔ ES LTDA (PARTICIPANTE O1O)

1de2
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAiSGPR

1610512í021O9t11:,26 NOT|FTCAçÃO STSTEMA

O dêtentor da melhor oÍeÍtâ deve verificar e Íêadêquâr seus valores unitáÍios paÍa este lotê.
í6/05/202409:íí:26 NOT|nCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
$nsn02a 09;11226 HABIUTAçÃO

AGEI{TE DE CONTRA

APOIO MARILDA DO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO Cr IA o

S GUES DA SILVA

Gerado em: 1610512024 O9..11:27 2de2
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

GONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 03/2024
Processo Adminislrativo N" 21 12024

Tipo-: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2410412024 1 4:1 4:46

TOTAL DO PROCESSO: 801.900,00

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA 04.375.3281000143 801.900,00

LOTE 1 Ouant-: I Num:010 Lance:801.900,00 Total:80í.900,00

\_ :em: 1 Unidade: SEV Marca: Obra Modelo:

DESCTiçãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA
URBANAS EM CBUQ, coM ÁREA DE 10.019,18M,, INCLÚ|NDo sERVtÇos PREL|MINARES, REVEST|MENToS,
MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÂO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITo, SERVIÇoS DIVERSoS E
ENSAIOS TECNOLÓGICOS.

Quantidadê: 1 val. Ref.: 803.9s7,09 vator unit.:80í.900,00 Totat ttem: 801.900,00

AGENTE DE CONTRAT SPARAPAN

APOIO MARILDA RO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO CINTHIA zÉ o

Gerado em: '1610512024 O91i:26

APOIO IG S UES DA SILVA

1de1
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Prefeilura Muntcipal de Aho Puaíso-PR
cIEt95.6íO.736/Un78O CEp 8752&O(n

Av. Pedro Amaro das §anros, 9N- FonclFu (kr) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERüO I'ECOI|I.ERÊNCIÂ
cours§Ão PERUAIIErITE DE LrcrTAçÃo

LrcrrAçÃo N.cro3l2(n4 UODÁLIDÂI,E: COIYCORREITCIA

PR,OFOIfEIÍTE: R C U PAVIUENTAçÕTS E CON§TRUçÕES LTDA

IX)CI'TEIÍTOS I'E

Contrato Social
Cartáo CNPJ

Atestado Pessoa Jurídica que
comprovaçáo de descriçáo do objeto e
quantidade mínima 100,00 ton
Atestado Responsabilidade Técnica,
acompanhado de Acervo Técnico, ou
ARTou RRT

o
# # # # # # ## # * # # # # # # # # # # ## ####### *# SOLICITÁIX) VáLIDAI'E OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios sIu

SIü OK
sIu OK

CICAD
§It OKCND Federal/INSS
slt OKCND Estadual

OKCND Municipal slu
stu OKCND FGTS
STM OKCertidão de Concordata e Falência
sm OKCeúidão Negaüva de Débitos

Trabalhistas
sru OKDeclaraçáo do Cumprimento )OO(II

OKsIuCertidão Registro Pessoa Juridica
CREA ou CAU

OKsrt

sIt OK

OKSIMDeclaraçáo Assinada pelo Responsável
Técnico com conhecimento pleno das
condições da contratação.

SIü OKDeclaraçáo de Responsabilidade
Técnica (Anexo IX) com acervo técnico
proÍissional, com execuçáo de obra
semelhante complexidade.

sm OKRelação de disponibilidade de

veículos, maquinas e eqúpamentos
(Anexo XIV)
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Prefeitura Munieipal de Álto Pwaíso-PR

C,NRI95.64O.736/UW8A CD;P 4752&Un
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(N - Fone/Fs QxÍ) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SIM OK
Cronograma utilizaçáo dos veículos,
maquinas (Anexo XV)

OKDeclaraçáo Nâo Vistoria (Anexo VIII) sru

OKDeclaraçáo Menor (Anexo XI) SIM
OKDeclaraçáo Utilizaçáo de Produtos e

Subprodutos (Anexo XIII)
SIM

SIM OK

OKsrt

OK§IMDeclaraçáo de que a propostâ
econômica compreende a
integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas.

Prova de Capacidade Financeira,
conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (Anexo X)

Balanço Patrimonial, dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais.

IXrcUTEIITOS DA PR,OFOSTA

Garantia
Assinaturas

ÂIto Para 4

PROFO§TA OBSERVAÇÃOSOLICITNX)###############################
OKConforme

cronoglarDa
Íinanceiro

Condições de Pagamento

OK18O dtasPrazo de Entre
OK6() di.sstaValidade da Pro

Âpresentou a marca do (s) Produto s
A proposta esta dentro do vlr.
maxlmo

amentáriaPlanilha o
fisico-ÍinanceiroCrono

\

I

Assinatura rente
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 04.375.3281000í43 NIRE:4í204ilO872

CLEBER RUIZ ÍúARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime de

separação de bens, empresário, natural de Terra Rica - Parana, nascido
em 01 de Março de l979,portador da Cedula dê ldentidade Civil RG no

6.925.696-1 SSP/PR e CPF 021 .110.919-36, residente e domiciliado na

Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP 87502-430, na

cidade de Umuarama - Pr e JOSE RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob

o regime de comunháo universal de bens , empresário , natural de Vera

Cruz - Sao Paulo , nascido em 25 de Maio de í947 , portador da Cedula
de ldentidade Civil RG no 978.611-2 SSP/PR e CPF 197.271.78947 ,

residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim

Aratimbó, CEP 87502430 na cidade de Umuarama - Parana, na qualidade

de sócios componentes da Sociedade Empresaria Liimitada, denominada

'RCtt INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA', com sede eforo
na cidade de Umuarama - PaÍana, na Rua Projetada A, no 1670,

Parque lndustrial lll, CEP 87507-135, conforme Contrato Social arquivado
na Junta Comercial do Estado do Parana, sob no 412M54O87-2, em
sessão de 06 de Abril de 2OO1 e ultima alteração contratual registrada

sob no 20216549426, eÍn 1811012021, devidamente inscrita no CNPJ
sob no 04.375.3281000143, resolvem pelo presente instrumento alterar o
contrato primitivo e posteriors alterações conforme as clausulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. CAPITAL SOCIAL
O capital social de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões, e trezentos mil reais)
totalmente integralizado, fica elevado para R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de
reais), diüdido em 7.000.000 (Sete milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 4.700.000,00 (Quatro milhões
e Setecentos mil reais), em moeda @nente nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 7.000.000,00 (Sete
milhões de reais), dividido em 7.000.000 (Sete milhões) de quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado Íica distribuído entre os
sócios na proporção de:

QUOTASsÔcros

99,00 6.930.000CLEBER RUIZ MARTINEZ
70.000JOSE RUIZ MARTINEZ 't,00

7.000.000OTAL<T 100.00
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
GNPJ: 04.375.32810001-43 NIRE:4í204il0872

CLAUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art.

2.031 da Lei no 10406/2002, os sócios resolvem ATUALIZAR e
CONSOLTDAR o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta

data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo, que,

adequando as disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a

este tipo societário, passando a ter a seguinte redaçáo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
R C M ]NFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

GNPJ:04.375.328/000í"13 NIRE:4í2043{0872

CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro , casado sob o regime de separação de

bens, empresário , natural de Terra Rica - Paraná , nascido em 01 de Margo

de 1979 , portador da Cédula de identidade Civil RG n" 6.925.696-1
SSP/PR e CPF 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy
Baptista Lopes, 6333, Jardim Aratimbó, CEP 87502430 na cidade de

Umuarama - Pr, e JOSE RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime

de comunhão universal de bens, empresário , natural de Vera Cruz - São
Paulo, nascido em 25 de Maio de 1947 , portador da Cédula de
identidade Civil RG no 978.6í1-2 SSP/PR e CPF sob 197.271.7A9-87,
residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim

Aratimbó, CEP 87502-430 na cidade de Umuarama - Paraná, na

qualidade de sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada,

denominada 'R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA- , com

sede eforo na cidade de Umuarama - Paraná, na Rua Projetada A,
no 1670, Parque lndustrial lll. CEP 87507-135, conforme Contrato Social
arquivado na JuntaComercial do Estado do Paraná, sob no 4120454087-
2, em sessão de 06 de Abril de 2OO1 e ultima alteração contratual
registrada sob no 20216549426, em 1811012021, devidamente inscrita no
CNPJ sob no 04.375.32810001-43, Resolvem pelo presente instrumento
consolidar o contrato social que se regera pelas clausulas e condições
seguintes:

?.,:í
Página 2 de I
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 04.375.3281000í43 NIRE:4í204W872

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "R C
M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÔES LTDA" ê tEM SUA SêdE E dOMiCiIiO

na Rua Projetada A, no 1670, Parque lndustrial lll, CEP 87507'í35, na
cidadê dê Umuarama - Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e/ou

fechar Íilial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteraçáo
contratual assinada par todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 20 de abril de 2001 .

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social, o ramo de:
coNsTRucAo ctvtl (EDtFtcAcoES REsrDENclAls, INDUSTRI,AIS,

coMERCtAtS E DE SERVTCOS), OBRAS DE DREI{AGENS, OBRÂS
RODOVIARIAS, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO, CONSERVACOES
ROTINEIRAS DE RODOVIAS, OBRAS DE CONSERVACAO, SERVICOS DE
GEOLOGIA (PERFURACAO DE POCOS ARTESIAI{OS E SEÍull
ARTESIANOS, LAUDOS DE SONDAGENS E OUTROS SERVICOS
RELACIONADOS A GEOLOGTA) E SERVTCOS DE QUTMTCA (COLETA DE
AMOSTRA DE AGUA, COLETA DE AilIOSTRA DE ESGOTO, ANALISE
LABORATORIAL DE AGUÀ ANALISE LABORATORIAL DE ESGOTO,
TRIAGEM DE AGUA, TRIAGEM DE ESGOTO E OUTROS SERVICOS
RELACIONADOS A QUIMTCA), COMERCIO VAREJTSTA DE MATERIATS
ELETRICOS PARA CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, FERRAGENS, FERRAIIEilTAS, TINTAS E
MATERIAIS DE PINTURA" VIDROS, JANELAS E ESQUADRIAS, PNEUS,
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERG1A ELETRICA, EXECUCAO DE PROJETOS
ELETRICOS, MONTAGENS DE PAINEIS DO COMANDO, EXECUCAO DE
REDES ELETRICAS DE ALTA E BAIXA TENSAO, TIONTAGEM DE
CABINES TRANSFORMADORAS, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA NO TRABALHO, PROJETOS DE ENGENHARIA E OBRAS DE
ENGENHARIA EÍII GERAL, TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL E
RESIDUOS DE CLASSE I E II, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL,
ESTRUTURAS METALICAS E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS URBANOS OU INDUSTRIAIS,
ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DEMOLICOES, POR MEIO DE

!RAS, VEICULOS OU CACAMBAS.
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÔES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 04.375.3281000í-,43 NIRE:4í204il0872

CLAUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 7.000.000,00 (Sete
milhões de reais), dividido em 7.000.000 (Sete milhões) de quotas no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado esta distribuído entre os
sócios na proporção de:

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10 -40612O02.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá emitir quotas desiguais , cabendo
uma oudiversas a cada sócio.

CLAUSUTA OITAVA: As quotas são indivis íveis e não poderão ser
cedidâs ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condi@es e prego, o
direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda , formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual presente.

CLAUSULA NONA: O sócio que pretenda vender ou transferir todas ou
parte de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade dê quotas postas a venda, o preço, forma de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência,
o que deverão fazer dentro de 30 (kinta ) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão
ser livremênte transferidas.

§ ío Caso nenhum dos sócios demonstre interesse em adquirir as quotas
sociais do sócio retirante, a sociedade poderá adquiri-la,

§ 2' Fica, a critério exclusivo dos sócios, pela maioria absoluta do Capital
Social, a admissâo de novos sócios, ressalvadas as disposições legais e
regulamentares.

Página 4 de 8

soctos ,o QUOTAS

CLEBER RUIZ MARTINEZ 99,00 6.930.000

JOSE RUIZ MARTINEZ 1,00 70.000

TOTAL 100.00 7.000.000
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÓES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO OO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 04.375.3281000143 NIRE:41204il0872

CLAUSULA DEGIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio
CLEBER RUIZ MARTINEZ, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar isoladamente os negócios da sociedade, representa-la ativa
e passivamente, judicial e êxtra judicial, perântê aos órgãos pÚblicos,

instituições financeira, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetívos ou

a defêsa dos interesses e díreitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente,

§ 1o Fica vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social, mas Íica autorizado a assumir obrigações em favor de
terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem

autorização do outro sócio.

§ 20 Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente , constituírem , em
nome da sociedade, procuradores para período determinado , devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e opera@es a serem praticados.

§ 30 A destituição do sócio administrador operar-se-á, pela maioria de votos
do capital social, em reunião de quotistas e o administrador não sócio pela

destituifg em qualquer tempo do titular.

§ 4o Os administradores contratados, terão remuneração fixadas ao tempo
da contrata@o, e os administradores sócios poderão ser remunerados
com uma importância fixa , a título de próJabore a ser estabelecida
anualmente em reunião de quotista,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social,
em 31 dedezembro, o administradorprestara contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os
lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotas ou outros
percentuais definidos em ata de reunião social com a participação da
representação de mais de 50% (cinquenta par cento) do capital social,
conforme art. 1.007 do Código Civil.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações dos sócios serão
tomadas em reunião de quotistas, nos quatro meses seguintes ao termino
do exercício social, para aprovar as contas da sociedade, o balanço
determinar a distribuição de lucros, fixar o pró-labore do administrador e, a
qualquer momento , paru tÍaÍaÍ de assuntos de interesse social.

ío As deliberações serão tomadas por maioria de votos do capital social,
ndo a cada quota um voto ressalvadas as disposições legais que foremGA

@
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
GNPJ: 04.375.3281000í-,43 NIRE:41204ilO872
aplicáveis-

§ 2o Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o balanço

patrimonial e o resultado econômico devem ser postas, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento , a disposição dos sócios que não exercem a

administração.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer

sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente , o valor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução ,

verificadas em balanço especialmente levantado.

§ 3" 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaÇão a seus sócios.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Ressalvado o disposto no art. 1.O30
da Lei no 10.40612002, quando a sociêdade entender que algum sócio
esta pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de
inegável gravidade, poderá excluí-lo da sociedade, porjusta causa, desde
que, determinado atraves de decisão judicial, mediante alteração do
contrato social.

§ í" A exclusão só poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de deÍesa.

§ 20 EÍetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do
sócio excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula
terceira deste contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Em caso de modificação do contrato,
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou
transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o
dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos
30 (trinta) dias subsequentes , a deliberação, aplicando-se, nesse caso,
o disposto no art. í.031 da Lei no 10.40612002-

CLAUSULA DECIMA SEXTA: A sociedade reger-se-á nas omissões do
contrato, pefas normas da Lei 6404176 e demais alterações posteriores.

USULA DECIMA SETIMA: A sociedade entrara em liquidação nos

t\I

casos previstos em lei. Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade,
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA

ALTERAçÃO No 22 E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 04.375.328/000í-,43 NIRE:4í204il0872
serão os liquidantes da mesma o Sócio Administrador, observadas as

normas legais pertinentes, ou quem este indicar. Nesta hipótese os

haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e
o remanescente se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao

numero de quotas que cada um possuir.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da

lei, que não esta impedido de exercer a administraçâo da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que

temporariamente , o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar ,

de prevaricação, de peita ou suborno, de concussão , de peculato, ou

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de

defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública , ou a
propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o
presenteinstÍumento em via unica de igual teor e forma.

Umuarama - PR, 't4 de Dezembro de 2023

(Assinado Digitalmente)
CLEBER RUIZ MARTINEZ

(Assinado Digitalmente)
JOSE RUIZ MARTINEZ

(-.'.
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02í í 1091936 CLEBEB RUIZ MARTINEZ

JOSE RUIZ MABTINEZ19727178987

w CtEEtttCO O naÉIStRo Ea 19/L212O23 10.31 soE Íe 2O23Aa5O957 -
Ploloot t : 238460157 DE 15/L212O23.
cóDrco DE grnlFtcn4lio. 1231ao14r/rr- ctDi, DÀ sEDs. oa37532aooota!.
IIEE! a!.2O{54Oa72- coa lFlrfir6 DO IaeIStRo sr L1lL2l2O21.
R c x rrritaalntttÀ E cosÍxuçõEa r,tDt

§rêEt§
r.EÀrDao xÀica€ rÀlsE Brsêr'r

6BcnEtáaro-GERÀL
*.€ryEEataci!.p!,goy.br

À vàlidadê.têste d@t]Ento, Eê t4úêsso, fica 3újêitô à cdp.owaçáo de eua âütêíticidade Ào5 EslpctiEE porrâiê.
inforundo 3êu3 !4pêêtivos códiqôs dê vêfiÍicâção.
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il REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMERO OE |NSCR|çãO
rx.375.32&txr0í 4:'

ATflZ
co pRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO

CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

0610,41200,

R C IIFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

DO ESÍAEELEOME{ÍO (NOME OE FÁNTASIÂ) PORIE
I'E AIS

E OESCRTçÀO DA AT|VTDAITE

41204-{10 - Consrrusio d6 odmcios

E DÀS ATMDADES
25.1r{{r0 . Fabricação dê êrlruturâs mêtállcâa
25.í2{.{X} - F.bdcaéo do e.qu.drias dê m€tal
37.0í-'t {O - Gostão de rcdêr d€ esgoto
38.114{r0. Colêtâ do resíduo. nâo+eÍlgoao!
,t2.íí-'1.{r'l . ConstÍuÉo d. rodoyias ê ÍoÍÍovlaa
4i22í€{r3 - manútênçáo dê rodês de distsibulgão de êneÍgia êlátdcá
12,j2-741 - ConsÁrçâo ds Írdes dê abastsclmonto dc água, colota de 6goto o construções coÍÍqlús, exctto obr.! de
iÍÍigâ9áo
,t2,92{41 - o.Íagem de êatrutures mêtálicas
,(}.í3.{.ü} - Obrâs dê teÍráplênagêm
,(}.99-1 {5 - P.rturação e comtruçáo de pogo! de água
,4530-7.05 - CoíÉÍcio a yalgjo de pneumátlcos c câmaras{e€r
/t7r2-3.{r0 - CoÍÉÍeio yârêrlsta dê máerial elét lco
/t7*l-í.OO - CoíÉrci,o varÊll.t dê vldroc
,17,{4{r{r, - Co'lÉrcio va,úi.ta de íe.rãgen. ô ÍêÍrafientas
47"{4{{15 - Coôé|Ei,o vareibta dê matêÍial3 do consúüçáo não e3pêcifcados arteaiorÍnêÍ e
,19,30-2.02 . Transporte rodovláÍio dê cârgá, dceto prodúo3 podgoÊos e mudançar, intemuniqlpal, lnterrsttdual e
intomâcional
71.í2{{0. Sorviços de engonharia

E

206-2 - Sochdádê Emp.êrárla Lifiitadâ

TOGRADOURO

R PROJÊTADA A .t670

CEF

E7.507-r 3!t
B,ÀIRRODISTÊIÍO

PAROUE II{DUSTRI,AL III UTUARA A

ENDEREçO EIETRÔNICO ÍEIEFONÊ
(ill) 3623-3266

PR

ENTE FEDEFÂTIVO (EFR)

SIIUAÇTO CAOASIFÂI
ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÃO CÁDASTRA!

06r0,tr2001

MOTIVO OÉ SÍÍUAçÃO CÀDÀSrFA

sÍIuaÇÃo EsPÉcrat DATÀO SÍrU 9ÁO ESPECA!

Aprovado peu ln\truÉo Normativa RFB no 2.119, de OO de dezembÍo de 2022

Emiüdo no d 3/2024 às 08:38:45 (data ê hora de Brasília)

sov.bíSêrvicos/cnpjrêvâ/CnpÍêvâ_Comprovántê.asp

Páginâ: í/1
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Emissão do CIcAD

NEG=IT[
EsTÂOUAL 09
PARAXA
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Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

$2325'[rr-29 0/1.375.32U000 í 4l

BR/AI{A
GOVERNO DO ESTADO

5icRÉlÂRrÁ D^ ÉAZENOA

0í200'l

i.lome Emptesarial R C I DIFRAESTRUIURAE CoÇ{STRUCOES LÍI'A

TÍtulo do Estabel€ciÍÍtênlo

Eíldêr€co do Estsbelecimênto RUA PRO,EÍADA À í670 ' PTRQUE INDI'STRIAL [l - CEP t7507-13!t
' FO E: (/aial36zró{.3!i

Muni,cr'pio de lnstalâção UXUÁRAXA ' PR' DESOE 05t2d'l
( E.tabebcimonto atrit )

Situaçáo Atual ATIVO -REG E r{ORi,ALI NOR AL'DlÁí2 DO XE-S+í. OESDE fr6,2018

NAb]TEZâ JEídiCA 206I - SOCIEOADE EIPRE§ÁRIA LTDA

Âtiyi@ EcoÍlôínica Píincipal do 4r2o{rq, 'COIISTRUCAO DE EolFGtr)S
Esrrbebci,nentô

Ativirãdê(§) Econ&fiica(s)
Seorúária(s) do Estabelêcimênto

25íí{OO. FÀARrcACAO DE ESTRUTURÂS ETAIEAA

2512arlp. FABR'CÂCAO DÊ ESOUADRI,AS §E ETAL

4í,0-7&5. COI'ERCIO AVAREJO DE PNEUIAÍICG§ Ê CÀ ARA$O]E{R

1712{,00 . CO*ERCIO VAREJISÍA DE I'ÂTERIAL ELETRrcO

a?.3-{AO - COIIERCK, VAREJIIiTA DE VIDROS

.7"{MT . CO{ERCIO VAREJISÍA DE FERRAGEfl§ E FERRATE}IÍA!}

17114,í,5 . COüÉRC() YAFEJK'IA DE TAIE$A}S I'E COIISTRI'CAO XAO

ESPECIFICADOS AiTÍERORXETÍE
&:ro-2u2 - ÍRAl'lSl'oRÍE ROOlovlAnIO OE CARGÀ EXCETO PROTX,IOS . - --* -* ;Lãêóso§ E ÍúÁiôrs' nrrearulttcpAl- lxrEREsÍalrual- E

INÍERNACT''{ÂL
a211-ltítl - C(»{STRUCAO IrE RODOVIAS E FERROVTÀS

4iA'€M . IÂíUÍENCAO T}E REDES DE I'ISTRBI.IICAO DE EIIERGI'A

ELETRICA

1ZZ2:IN1 . COITSÍRUCAO DE REDES TE ABASTEC EIIÍO DÊÂGUI'.-^-- "-' õõiÃióÉ eseoto e coxsrnucoEs co*RELATAS' qcEro
OARÀS DE IRRk;ACAO

42p,Z{r'O1. UOiTÍÂGE DE ESTÊUTURÂS TiETALEAS

,ll,í *OO - OBRAS DE ÍERRAPLENAGEI
,B9g-í'I}5 . PERfURACAO E COI{SÍRUCÂO DC POCOS OE AGUA

Íipo
CPF

CPF

lftscriçáo

í 97.27í -r&.87
02t -Íto-919-36

Nofi€ Comp+eto / Nomê Empre§arial

JOSE RUU I'ARÍINEZ
CLEBER RUtr MÂRTINEZ

AjaüÍcaéo
sóclo

sócto.ÀDmNlsTRÂ&I

Estê CICAD tem validade até 0810O12024. w
Estacto do Paraná

S€cretarià de Estàdo da Fazenda
R{eita Éstâdual do Pa€ná

c D/rc[s I{o 90232549-29

Emiúdo El€EonicaÍÉnte vÉ lnlernet
@ los l 2024 Loro2tza

C' Dados tránsmitid6 de foÍm3 sêgura
Íecnologra CELEPAR

f:

https.//ww;>rinternel.pr4ov bícadicm§/-ce-clFS1lo.asP?elnctudeLlnkFacil:S&êcadlcms:9023254929&euser'wBgQcCLB
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urr,ilstÊnto oa TAZENDA
Sêiúriá oineceita Federal do Brasil
Éioàúiãããriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: R C ]tl INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 04.375.3281000í'43

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrarêinscreverquaisquerdíVidasde
responsãbilidadê do sujeito prs"úã 

""iÍn" 
identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que

náo constam pendências em;;";", Íelativas a créditos tributáíos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do ar""il (RÉBl'" a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,nocasodeentefêderativo'para
todos os órgáos ê tunOos pooficos áã ààrini"tr"ç"o Oit ta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RÉB;;, ÉGrlt 
" 

áor"n9"^inclusive as contribuições sociâis pÍ€vistas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei no 8'212' de 24 de julhode 199í'

AaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàverificaÉodesUâautenticidadenalnternet'nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httP://www.pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de a1012014'

\ Emitida às 08:Og:34 do dia 23\OZ2O24 <hoÍa ê data de Brasília>'

\álida ate 2í108/2024.
Código de controle da certidão: FB58.7E76.CEFC'D457
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento'

(-r
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributá,Íios e de Dívida Ativa Estadual

l,l" 03280739$97

Certidão fomecida paÍa o CNPJ/MF: O4-375.328^nOí'4:l
Nome: R C Ítl INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a Ser apurados, certificamos que, verifiCando os Íegistros da SêcÍetaÍia dê

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idenüÍicado'

nesta data.

obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tÍibutáÍia e não tribúáãa, bem como ao descumprimento de obrigações tÍibutárias acessórias'

Válida até 0í06/2024 - FoÍneciÍn€nto Gratuilo

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada via lntemêt
www.fazenda.Pr.gov.br

PlüÉ @a@/e/t @111,o)



PRf,FEITURÂ IIIUMCIPÂL DE UMUARAMA
Efficrof.,,?n,

§EçAãTARADÊFAZEIEA
DrRETofilA oe **necnonçÃo t ttgç1ltzlçÃo

certidão Positiva cem efeito de Nrgltive de l}Ébito§ ltl" 12155 12024

CERTIFICAMOS' conforme requerido por R C M INFRAESTRLJTURA E

CONSTRUCÕES LTDA, CPFICNPJ n" 04.3?5.3t9000 t -13, Fra fins Ftrl§S DE DI*EITO' que

EXIsTEM DÉBITOS À !'ENCER RELATMS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impo§to§, taxâs.

@a dos cadasms Mobiliários e Imobiliririos). alé I É!s€ ê datâ

C'n Í}OÍITG dE R C M I}IFRÂESTRJTI'RÂ E CONSTRUÇÔES LTDA CPF/CNPJ N"

lLJ?532$DffiI{3, situado(â} na cidade de Umuarams-

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar &bitos poserionr*rte

aprrados, mesmo rcfercntes a períorIos compreendidos nesta Certidilo-

o8§ERVAçÃO: €€rtidão expedida com base na decisão que coffedeu a anteciPeção da

tutela, para o fim de suspender a exigibilídad€ dos détÉtos de l55Qt{ no Processo sob n'
fix,554763.2o23,8.16.O173 eÍn trâmite rrante 2! \êra da Fazenda PÚblica de umuarama, prcmovida

POT R C M INFRÀE5TRUTUf;Â Ê CONSTRÜçÔES TIDÀ CêNtTA O MUI'IrcíPIO DE UMUARAMÂ.

CÔüe'o DE AUTE§TICIÍIAÍE:'6.8ÂqTFEÉEÜ3BAã3:}I.3EF'?GIü

A PRESETTE CERNDÃO TERÁ VAIEA.G AÍÉ, O2/trI'2A'21

Umuarâme, 03 dc tbÍtl de 2024

FUàE! G{ARIô: bonr ..rfr Ê
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Consulta Rêgularidade do Empíegador 1510512024 1s:14

Voltar lmprimir

Gá^I;íÃ
cArx.A EcoNôMtcA FEDERÁL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

alidade:05/0s /2024 a 03 / 06/ 2024

Certificação I{ú mero : 2024050 50 1 0 1 27 65649 57 7

Informação obtida em 15/05/2024 15:13t47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no sÍte da Caixa:
www.caixa.gov.br

04.37532A|OOOL-43

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

R PRO]EIADA A 1670 / PARQUÊ INDUSTRIAL 3 / UMUARAMA / PR /
87507-135

http -crf.ceixe.gov.br/consultecrÍlpâges/impressao.jsÍ...75nGzHhScAA5'lvLSXDZYatSoCTclvqQdu.cripcapllx203-sicrÍjnter-8088 Página 1 de 1



2'tb

Páqina 1de 1

PODER JUD]C]ÀRIC
JUSAIÇÀ DO TRÀBAAãO

cenrroÃo ttEcarrva pe oÉsrms rRÀBALErsrÀs

NOME: R C M INTRAESTRUTURÀ E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 04.375 .328 /O0OL-43
certidão na:. L7994858 /2024
Expedição: 15/03/2024, às
alidade: ll/09/2024 - t80

08:37:40
(cênto e oitenta ) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifj-ca-se que R c !,t rf,FRÀEstRUruRÀ E col{srRucoBs r,lDÀ (ríÀrRrz E

FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o na 04.375.32A /OOO1-43, trÃO COrSrÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscêntados pelas teis ns." L2.440/20LL e
L3.457/2017, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou fil,iais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /www.Lst. jus. br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

ITIFORMÀçÀO IUPORIÀICIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firnados pêrante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

D'Jrvidas ê sugestõês I cnd.+:sl.jrs-b:
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(f-1}:pn ceÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
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ceíidão no: 31329no24 Validade:1310912024

o consêlho Regional de Engenharia e AgÍonomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se

regularmente re-gistrada noJtermos da Gi Federat no 5.Í94., de 24 dê dezembro de í966, estando habilitada a exercer

suás atividades 
-no 

Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s)-

Razão social:
R c M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÔES LTDA

C PJ:
M375.328/0001,l{}

Num. RegistÍo:
37935

Oala do Registro:
07tosDoo1

Capital Sochl:
R$ 7.000.0@,00

Endeaeço:
BUA PROJETADA A, 1670, CX POSTAL 237, PAHOUE INDUSTBIAL III

CEP:
87s07-135

Gidade:
UMUARAMA-PR

N" da Altêraçáo Contreluel
22

Data da última altêração:
191-12J2023

Obiêtivo Social:
co'rusrRuceo cvrt- lEDtFlcACoES RESTDENCIAIS, INDUSTRTATS, COMERCTATS E DE SERVICOS),OBBAS DE_DRENAGENS, OBBAS

RoDovtARlAS, TERRÀpLaruneela, pnvhaENTAcAo, coNSERvAcoÉs RoINE|RAS DE RoDovlqs, oBRAs DE coNSERVAcAo,
SERV|COS DE GEOLOGtA (PERFUBACAO DE POCOS ARTESIANOS E SÉMl ABTESTANOS, LAUDOS DÉ SONDAGENS E OUTROS

sEBvtcos RÉLActoNloo§ e eeorocnl e sERvrcos DE eutMtcA (coLETA DE AMosÍFA DE AGUA, coLETÁ DE AMosrBA DE

ESGoro, ANAL|SE LAeoRntoRhL oe .eêuA, ANALTSE LABoBAToRTAL DE Escoro, ÍRIAGEM DE AGUA, TRI,AGEM DE Escoro E

ouTHos sÉRvtcos RELActoNADos A QutMtcA), coMERcro VAREJ|STA DE MATERIAIS ELETRTCOS PARA CONSTRUCAO, @MERCIO
vABEJtsrA DE MATERtAts DE coNsrRucno, rÉRRaoerus, TTRBAMENTAS, TTNTAS E MATEHT,ATS DE PtNTURA, vlDHos, JANELAS E

ESQUADRIAS, PNEUS, PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, MANUTENCAO DE REDES DE DISÍRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA,
EXECUCAO DE PROJETOS ELETRICOS, MONTAGENS DE PAINEIS DO COMANDO, EXECUCAO DE REDÊS ELETBICAS OE ALTA E BAIXA
TENSAO, MONTAGEM DE CABINES TBÂNSFORMADORAS, COMERCIO OE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA NO TBÁBALHO, PBOJETOS
DE ENGENHARIA E OBRAS DE ENGENHARIA EM GEBAL, TRANSPORTE DE CARGA EM GEBAL E BESIDUOS DE CLASSE I E II,

FABRICACAO DE ESOUADRIAS OE METAL, ESTRUTURAS METALICAS E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, COLETA DÊ
BESIDUOS NAO PERIGOSOS UHBANOS OU INDUSTRIAIS, ENTULHOS E REFUGOS DE OBBAS E DEMOLICOES, POR MEIO DE LIXEIBAS,
VEICU LOS OU CACAMBAS.

Reíriçâo dê atiúdadê:
Ramo de aüvuades com restÍição impêditiva para a área de Geologia ê Éngenharia de Minas. Empresá reshitá às ativirades de Engenharia Ciül
conÍorme atribui@s do Responsável técnico.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

r-- Responsáveis trÁcnicos pela Mat iz - CNPJ: O1375.32&/tX)0í.4ít

OilE CML: ALESSA}IDRO MONTEIBO DA SILVA

Carteira: P831857/D - Data de expedição: 31/04/1998

Desdê 05/022002 - Carga honária: 4h

Situaçáo: Ativo

TITULo: E GENHE|Ro ctvtl - sitraçáo: Regutar

Resolução do ConÍea N.o 218/1973 - tut 70

TíTuLo: ENGENHETRO ctvll - Situaçáo: Regutar

Decreto Fêderal N.o 23.569/1933 - Art- 28o

íTULo: ENGENHEnO CU|L - Situação: RêgutaÍ

Lei Fêdêrâl N.o 5. 966 - Art. 70

Ots.: Possui
I N..23

LO: EtlGiEN RO

q

â profissional para as aüvidades do ârt. f da têi Federal N.o 5-'194/1966 nos campos de atuaÉo do ârt. 28 do Decreto
e do art. 7" da Rêsoluçáo do ConÍea N.o 21 8/1 973.

DE SEGURANCA DO TnABALHO - Situaçáo: Regular

o 359/199 1 - AÍ1. 4"

90

do

em 2UO8@O1 o curso de EngênhâÍiâ dê SeguÍança do Trabalho

Página Í de 2
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NOiIE CIVIL: ARTHUR FURLAN SOSSAI

Carteira: PB-145926/D - Oata dê expediÉo: 16/0412015

Oesde 1 2r'04l2o1 7 - caÍgâ horária: 2h
Desde 22105/201 5 alé 'f 1 lum17 - CaÍga hoúna: mh

SituaÉo: Ativo

ÍfÍuLo: ENGENHEIRo clvll - situaÉo: Regular

Decrêto Fêdêrâl N.o 23.569/1933 - Art. 28"

TÍTULO: ENGE HEIBO CIVIL - SituaÇáo: Regular

Lei Fedêral N." 5.'19411966 - Art. 70

Obs.: Possui competência profissional para âs aüüdades do aí. 70 dâ Lei Federal N.o 5.194/í966 nG campos de átuaÉo do aít. 28 do Dêc.eto

F€dêral N." 23.569/1933 e do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situâçâo: Rêgular

i Resoluçáo do Confea N.o 218/1973 - Aí. 70

NOiIE CIVIL: CLEBER RUIZ mAmNEz
V C"rt"ir", PR-'lg8O3zlD - Dala de expediÉo: 10/09/2021

Oesde 2OSDO21 - Carga hoÉíia:2h

Sitúação: Ativo

ThULO: ENGENHEIRO CIVIL - SituaÉo: Regular

ResoluÉo do Confeâ N." 218/1973 - AÁ f
Obs.: Atribuições concêdidas pêlo CÍeâ-MG.

NOÍ{E CIVIL: HUGO DE ASSIS GONZAGA

Carteira: MG-61736/D - Dala de expedição: 14/08/1995

Desde l9/O1/2O11 - Carga hoéria:2Oh
Desde 07rO4l2O03 alé 17n7fM -CaÍgàtloÍána:4h

Situação: Ativo

ÍÍTULO: ENGENHETRO CIVIL - StuaÉo: Regular

Resolução do Confeâ N ." 21An973 - An.7'

TITULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TBABALHO - SituaÉo: Regular

ResoluÉo do ConÍeâ N.'359/1991 - AÍ1.4"

Anotaçõês:
'1. Ao profssional eín questáo foi apostilado em 1€U03/2002, o CuÍso de Pós6Éduâçáo em nÍvel dê Especializaçáo em Engenharia de Segurança
do Trabalho, expêdido em 23103112001 pela Universidade Estadual de Londrina.

PaÍa fins dê: Licitaçôes

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteração(ões) nos elementos contidos nêste documento, esta CeÍtidâo perderá sua
validade para todos os eÍeitos.
A autenticidade dêsta cerlidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (httpJ [ww.crea-pr.org.br), através do
protocofo n.o 72ffi512O24, rêssaltando a impossibilidade de execução de quaisquêr serviços ou obras sêm a
participação efetiva de seu(s) responsável(êis) têcnico(s).
Emitida via lntemel em 1510312024 ú:41:29

documento, conforme lnsfuÇáo de Servi@ No 03/202 1

constitl.li-se em cÍime previslo no Código Penal Brasileiro, sujêitando o autor à respectiva aÉo perlâl

1
It ^-\U

q-,
\-l

Pá.ina 2 de 2
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ed. a.ab-- r.t-.r.ar-*-trd

o conselho Regional de Engênharia e Agronomia do PaÍaná-cREA-PR, certifica queo(a) profissional abaixo

ãncontra-se reg-ularmente re-gistradola) nós termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exêrcer sua

fronssao no Eõtado do Paraãá, circuhécrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registÍo.

V alidade: 1310912024
Certidáo no: 3'!3302024

Nome clvll:
CLEBER BUZ MARTINEZ

CPF:
021.1I0.9í9-36

Carteirâ - CREA+R N'
PR-198037/D

RG:
0224744oo73

RegistÍo Nacionál
'1720410514

Órgão emissor:
DETRAN.PR/PR

FiliaÉo:
PAI:JOSE RUIZ MARTINEZ
MÃE: LENITA DE OLIVEIRA RUIZ

t{sturalldrde:
UMUARÂMÁ,/PR

EncontÍa-se quite com o exercício 202
Não possui debito(s) reíerente a Proce

4.
sso(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

TÍTULos

Tírulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE DE UBEBABA

oata da colaçáo de Grâl]: 1310€,12021- DiplomaÉo: 30/08/2021

SituaÉo: Rêgular

AtribuiÉes profi ssionais:

Resolução do Confoa N." 21811973 - tut fdê 2910611973

ObS.: Atribuiçôes concedidas pelo Crêa-MG.

REspoNsaBtLtoaDE TÉc EA,/ouADRo rÉcNlco:

INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESÍRUTURA UMUABÂMA LTDA

CNPJ: I O801it53000'l 70

Oesde,22lggfn21 Cerga Horária: 2h

R c M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCÔES LTDA

CNPJ: 04Í)75328000í 4ai

Desdet 2A09m21 Cârga Horária: 2h

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LÍDA - EPP

: CNPJ: 06129907000131

Oesde,22l09m21 Carga HoÉria: 2h

Para fins de: Licitações

CertiÍicamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍeitos.
A autenticid desta cerlidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/ 

^rww.crea-pr.oÍg.br), 
através do

pÍoto@lo n.o
participação

, ressattando a impossibilidade de execuÉo de guaisquer serviços ou obras sem a
de seu(s) responsável(eis) técni

Emilida via I em 1 5 l0g 12024 08'.42:37

neste docürnento. confoÍme lnsbuÉo de SeNjço Nô 03/2021.
constitui-se êm crime previsio no Ctrigo Penal BÉsileiro. sujeitando o aúor à rêsp€ctiYâ aç5o p€nal

-.1,

L

a assr

Pá,gina 1 de 'l
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.tart.ii-E

Cenidão no'. 31 3321 2O24 Yalidade:1310912024

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná4REA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitandoo(a) a exêr@r sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) constantes de seu regislro.

l{omê civil:
HUGO DE ASSIS GONZAGA

CPF:
80s.031.426{0

CaÍteira - CREAPR tl":
MG-6'l 736/t)

RG:
M-3.501.106

RegisEo Nacional:
140í326293

Órgão emtssor:
SSP MGÃ4G

Filiaçáo:
PAI: MAURICIO VIANNA GONZÂGA E REGINA
MÁE: HEGTNA EMTLTA DE Assts coNzÂGA

Naturalidade:
BELO HORIZONTE/I\,G

Encontra-se quite com o exercÍcio 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍruLos

Título: ENGÉNHEIRO ClvlL

ESCOLA DE ENGENHARIA KENNEDY

Data dâ ColaÉo de Grav -Oipkmaúo: O2l12l1W4

SÍtuaçtu: Regular

AtÍibu içôês profi ssionais:

: Resdu@ do ConÍea N.o 21 8/1 973 - ArL 7 do 29/06/'1 973

TÍhrlo: ENGENHEIRO DE SEGUBANCA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Datâ dâ Colação de Gl.alu:23nSf2OO1 - Diplomaçáo: 23103/2001

Situação: Regular

Atribuiçõês pmfi ssionâis:

i Rêsolução do Confea N.o 359/1991 - Art- 40 dê 31/07,/1991

Ât{oTAçÔES

í . Ao pmfssional em questão foi aposlilâdo em í 8i/0V2002, o Cu.so de Pós€râduação em nível dê EspeciâlizaÉo em Engeflharia de Segurança
do Trabalho, exp€dido em 23tu3f2ú1 pela Unive.sidade Estadual de Londrina.

REspoNsaBtLrDADE TÉcNlcArouaDRo Éc lco:

R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA. EPP

: cttP;, oet zggozooorgr

; Dêsde: 14r'0Íl2oo8 Ca.ga Horária:4h

INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFBAESTRUTURÂ UMUABÁMA LTDA

CNPJ:

Desde

10401

CMI

Dêsdê

RA

MACANEI

143

HoÉria: 4h

E CONSTRUCÕES LToA

Página 1 de 2
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CNPJ: 1718í 1000159

Desde: '19/(X/2016 CaÍga Ho.áÍia: th

Para fins de: Licitaç6es

Certificamos que caso ocorra(m) altera@o{ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidáo perderá sua

validade paÍa todos os eÍeitos.
A aúenti;dade desta certidão poderá ser confirmada na pá,gina do CREAfR (http/ mwv.cÍea+í-oÍg.bÍ), através do

protocolo n.o 72675r/2024, rêsúltando a impossibilídade de exedrção de quâisquer serviços ou obras sêm a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntêm€t em 1510312024 08i43i14

Dispênsa-sê a assimfura nestê docuÍÍlêílto, conformê lrÉbução de S€Íviço M 03/2021-
I fàsif."6o aeoe aoormênto conslitua,so sm crirne previsú m Código i'enal Erasileiro, suieitando o autor à Í6sp€di/a ação pênâ|.

la ?áoi.Ê2dê2



ceÊidão dê Aclrvo TÁíico - CAT
Resoluqão no 1.137, de 03 dê abril dc 2023 CREA.PR

Conselho Region.l dc EngsthaÍia e AgronomÉ do Parâú

II

i
CÂT COM REGISTRO

DE ATESÍAOO

1720240002012

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n" 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Coníea, que @nsta dos assentamentos destê Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnim do proÍissional CLEBER RUIZ MARTINEZ refeÍente à(s)
AnotaÉo(óes) de Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

BNP:17204Í05í8

Atividade concluída

CEP:87532{00

A RUA SÃO PAULO) NO: SN

ProÍissional: CLEBEF BUtr f,ARTlilEZ
Regislro: PR-1 98O37D

Íítulo profi ssional: ENGENHEIRo clvlL

Núme.o da ART: lzxl22ggasg2 SituaÉo da ART: BAIXA POR coNcLUSÀO DE OBRÁ,/SERVIÇo
Tipo dê ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: O5/O7l2022 Baixaóa eml. 111t0412O24 Forma dê regislro: lnidal
Paaticipâçáo técnicâ: Coíresponsável

Emp.esa conlratada: R c Íí INFRÂESTRUTURA E col{sTRucÔEs LTDA

Contratânte: PBEFEÍTURÂ ITUNICIPAL OE lCAFAlltA CNPJ: 76.2i17.3ír7re00í60

Rua: AVENIDA HERMES VISSOTO N':810

Complemenlo: Bairro: CENTBO

Cidade: ICARAIMA UF: PR CEP:87530400

Contrato: 1 1 4/2022 cêfebtado em 24106DO22 Vinculado a AAÍ: 1720223276280

Vabr do contrato: RS 6.7m.9a5,77 Íipo dê @ntralante: Pessoa Jurídica (DiÍeito Público) brasileiía

Açáo lnstitucional:

ENdETEçO dA ObTA/SETViçO: RUA PARAISA (ENTRE A AV. PARANÁ E A RUA MAIO GROSSO OO SUL)T"I": SN

BaiíÍo: CENTRO

Cidade: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UFi PB CEP:87532{rco

Coordenadas Geográfi cr.s: -zJ37021 8, -53,7 4õ3zJ

EndêTeço da obÉ/seTviço: RUA BAHIA (ENTRE A RUA PROF. JOSE PAULINO E A RUA MATO GROSSO DO SUL) NO: SN

gairo: CENTRO

Cidade: POBÍO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PB CEP:87532{0o

Coordenadas Gêográíicas: -23,9645t4 x -53,7.$20í

ENdETEçO dA ObTã/SETV|çO: RUA PROF'JOSÉ PAULINO (TRECHO 1 ENTRE A RUA PAPÁÍAA E AAVENIDA BRÂSIL) N':
SN

EairÍo: CENTRO

Cidadê: POBTO CAMABGO (ICARAIMA) LJF: PR CEP:87532{0O

Coordenadas Geog.áficâs: -23,37001 1 x -53,74656

EndeTeço da obra/s€rviço: RUA SÀO PAULO (ENTRE A RUA PARAíBA E A RUA BAHIA) N.: SN

BairÍo: CENTHO

Cidade: PORTO CAMABGO (ICARAIMA) UF: PB CEP:87â32{rc0

Coordenâdâs Geográfcas: -23,369378 x -S,747909

ENdETê@ dA ObTá/SETViçO: RUA PROF" JOSÉ PAULINO (ENTRE A RUA BAHIA E A AVENIDA PROF' WALTER UMBELINA)
N": SN

Baino: CENTRO

Cidade: PORTO CAMARGO (CARAIMA) UF: PR CEP: 87532-000

Cooídenadas Gêográficas: -23,369041 t -53,747.í.1

Endereço da obrâ/serviço: RUA RIO GRANDE DO SUL (ENTRE A RUA PROF' JOSÉ PAULINO E A RUA MATO GROSSO
DO SUL) No: SN

aBqiíÍo: CÊNTRO

'Cidiàde: POBTO CAMARGO (ICARAIMA)

eóoÍdenadâs Geográfi cast -23,§797 x -53,747443

Endereço da obrâ/sêÍviço: RUA RIO DE JANEIRO (ENTRE PRoF' JosÉ PAULtNo E

CBqirÍo: CENTRO

\-
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cêrtidão de lcên o Tóofto - c f
Resolução no f.É7, d€ 03 .re.bril de 2023 CREA.PR CÂT COU BEGISTRO

OE ATESTADO

17202400020t2CoíElho Regtrnal de Enggrltarb e Agiüom'Ít .lo Paraú
Aüvidade concluída

Cidade: PORTO CAMARGO (ICARÂIMA) UF: PB CEP;87Í12{00

Coordenadas Geográficas: -23,367946 x -53,747498

Endereço da obÉ/seNiço: RUA BRASILIA ( ENTRÉ A AV. PARANÁ E A RUA MATO GROSSO DO SUL)N': SN

BairÍo: CENTRO

Cidadê: PORTO CAMARGO (ICARÂIMA) UF: PB CEP:87532{Oo

Coordenadas GeogÉficást -8,367012 \ -53,7474n

End€Íeço da obra/seÍviço: RUA MÂTO GROSSO DO SUL (ENTBE A ESTACA 0 E A RUÂ BAHIA) No: SN

Bairo: CÊNTRO

Cftradê: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PR CEP: 875í12{00

Coordenadas Ciêográficas: -23,36&116 ! -53,751109

Endereçô dâ obra/sewirp: AVENTDA BRASIL (ENTRE A RUA PROF' JOSÉ PAULINO E A RUA SÁO PAULO) N' SN

BairÍo: CÊNTRO

Cidadêi PORTO CAMARGO (ICAHAIMA) UF: PR CEP:87532'{»O

Coordenadas Geogíáficas: -23,3ô736 x -53,749928

oete de inicio. 24MlmP Condusâo €f€üva: 20rÍ11 /2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITUBA MUNICIPAL DE ICARAIMA CNPJ: 76 247'337O00150

Alividade Técnica: í- Execuçáo de obra ds paümentação âsÍáltica pâra vias uôanas, 17667,49 M2; 2' Exeorçã9-d!-o-b-f 9"
sistemas de díenagêm paÍa;bras civis galeíia, 3798,á6 MErBO; + ExedÉo de obra dê sinaliza€o rtána,1U4,Y M2: +
ExeqJçáo de obra de acessibilk ade de edifcaÉo parâ fins dÚersos' 96 UNID

Obaên açôês:
PavimênlaÉo dê vias urbanas em CBUQ 6 Drsnagem com árêâ de í7-667,49 lvr

*t-PRConaalho Radonal da EngFnharia â Agroíonrb do Parâna
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CeÍtidão alê Acarao Íéorico - CAT
ResoluÉo no 1.132 de 03 .le aDÍil dê 2023 CREA-PR CAT COII REGISTRO

OE AÍESTADO

t7202400020t2conselho Rêgknal de Engpnharh e ÀgÍonom'la do Parâná

Atividade concluída

F: PR CEP: 87532{xx)

Coordenadâs GeogÉficeis: -8,§7012 \ -53,7474n

da obE/seÍviço: RUA MATO GROSSO DO NTBE A ESTACA 0 E A RUA BAHIA) N": SN

Número da ART: Í72ú2xr519974 SituaÉo da ART: BAIXA PoR CONCLUSÃO DE OBR ./SERVIçO
Tipo de ABT:ART de Obra ou Serviço Begislrada €m:27l0'l/2023 Baixada em:01/O9r2024 FoÍma dê registro
Compl€mentar Participaçáo técnica: CoÍresponsável

Emprêsâ contÍalada: R C tl INFRAESTRUTURÂ E CONSTRUCOES LTDA

CENTRO

: PORTO CAMARGO (ICABAIMA)

Contíâtantê; PREFEÍTURÂ UUNICIPAL DE lCARAlltA CNPJ: 76.247.3íl7lÍ,/Jo16o

Rua: AVENIDA HERMES VISSOTO N':810

Complemento: BaiÍÍo:CENTRO

Cidad€: ICARAIMA UF: PR CEP:8753&000

Contrato: 1 l4l2022 celebtedo eín 24ÍO6fm22 \r'nculado a ART: í 7202232762@,172f223/-98592

Valor do contÍato: H$ 6 -72f.-985,72 Íipo de coniratante: Pessoa Jurídicâ (oirêito Público) brasileira

Ação lnsütucional:

EndeTêço da obTa/serviço: RUA PARAIBA (ENTRE A AV. PARANÁ E A RUA MATO GROSSO DO SUL)M: SN

BaiíÍo: CENTFIO

Cidade: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PR CEP:87532{00

Coordenadas Geográficasr -23,370218 x -53,746323

Enderêço da obE/serviço: RUA BAHIA (ENTRE A RUA PROF JOSE PAULINO E A RUA MATO GROSSO DO SUL) N": SN

BairÍo: CENTBO

Cidadê: PORTO CAMABGO (ICABAIMA) UF: PR CEP:87532{0O

Coordenadas Geog.áficas: -23,364554 x -53,7,18201

Endeíeço dâ obrâlserviço: RUA PROF JOSÉ PAULINo (TREcHo 1 ENTRE A RUA PARAIBA E A AVENIDA BRASIL) N':
SN

Beiím: CENTRô

Cdade: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PB CEP: 87532{00

Cooídenadas Geográficâs: -23,370011 x -53,74656

Endereço da obrà/serviço: RUA sÃo PAULO (ENTRE A RUA PARAíBA E A RUA BAHIA) No: SN

BairÍo: CENTFIO

Cidadê: PORTO CAMABGO (ICARAIMA) UF: PR CEP:87532{oo

Coordenadas GeogÉficas: -23,369378 x -53,747909

ENdê'EçO dA ObTê/SETViçO: RUA PROF'JOSÉ PAULINO (ENTRÉ A RUA BAHIA E AAVENIDA PROF" WALTER UMAELINA)
N.: SN

Baiíro: CENTRO

Cklade: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PR CEP:87532{X,O

Coordenadas Gêognáficas: -23,369041 t -53,747541

Endereço da obrâ/sêNiço: RUA Rlo GRANOE DO SUL (ENTRE A RUA PROF' JOSÉ PAULINO E A RUA MATO GROSSO
DO SUL) N': SN
gairÍo: CENTFO

Cidade: PORTO CAMABGO (ICARÁIMA) UF: PR CEP:87532{00

Coordenâdâs Geognificâs: -23,36797 x -53,74744Í)

Enderêço da obra/sêMço: RUA RIO DE JANEIRO (ENTRE A RUA PROF" JOSÉ PAULINO E A RUA SÃO PAULO) N.: SN

BaiÍor CENTRO

Cidadê: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) LJF: PR CEP:87532{OO

Coord€nadas Geográfcás: -23,367946 x.53,747498

Endereço da obrá/seMço: RUA BRASILA ( ENTRE A AV. PARANÁ E A RUA MATO GROSSO OO SUL) N": SN

CPEI-PRCon!âlho R{lon l d. Emeíheria e Agronomr! do Par.ú
oun (xl ü)6./
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cêrtilSo .le AeÍvo Téotko - CAT
R€§oluÉo no 1.137, de 03 de abÍil dc 2023 CREA.PR CAT COII REGISTRO

DE ATESTADO

17202400020L2Oonselho Regirnal de Êng€iharÊ ê Agrcrlomia do Paraú

Atividade concluídâ

Cidade: PORTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PR CEP:87532{00

Coordenadas GeogÍáficâs: -23,36 16 x -53,751109

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL (ENTRE A RUA PRoF" JosÉ PAULINo E A RUA SÁO PAULo) N": SN

BairÍo: CENTRO

Cidade: POBTO CAMARGO (ICARAIMA) UF: PR CEP:87532{0O

Coordenadas Geognáficas: -23,36236 x -53,749928

Dala de início: 241062022 Conclusão €feüva: O1nü2O24

Finaftdade:

Prop.ielário: PREFEÍTURA MUNICIPAL DÉ ICABÁ|MA CNPJ: 76.247.337,Í000160

Atividade Técnica: 1- Execúçáo de obra dê pavimentaÉo asftillica para vias urbanas, 17667,49 M2; 2- ExeqrÉo de otra de
sistemas de dGnâgeft para obras civi§ galeria. 3798,,t6 METRO; 3- Exedção de obra de sinalaaÉovtáíÉ,1344.U M2:' s
Exedrçáo de obrâ dê acêssibilidade de edifcaÉo para fins diversos, 96 UNID

Oh9êl. aç6ês:
Paümêntaçáo de vias uóanas em CBUO I D.enagem com área dê í7.667,49 M'1

Ob3êrvaçôes da cêÍtidão:
O Ciêâ-PR cêdiÍicâ os dados da ARÍ

CERTIFICAMOS, finalmente, que se en@ntrÍr vinculado à presente CeÍtidão dê Acervo Técnico - CAT o
aleslado contendo 6 folha(s), êxpêdido pelo conlratante dâ obra/serviço, â quem cabe a responsabilidãde
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Câ.lldáo dê Acêrvo Técnico no 17z,21o00m1zim2l

11loUâ2413t52
A CAT à qual o âtestado está ünculâdo é o documênto que A CAT perdená a vâlidade no câso de modifcaçáo dos
comprova o registro do ateslado no Cr€a. dadcs técflicos qualiiâüvos ou quantitãtivos n€la contidos

em razâo dê subtituiÉo ou anulaçáo de ART-
A CAT é válida em todo terÍitó.io nacional.

A aúencidade e a validade dosh ceítidão deve ser
confÍmada no site do CaêaPR, no endeaeço
htFsJ Ív$v.creapa.org.br, iníoímando o núftero do
ptolo(alo:94726f2O24.

A falsificãqão dêslê doormento constilui cíime trevisto no
Código Penal Brásileiro, suiêilândo o autor à resp€c'liva
aÉo penal.

a\

a\

CoÉalho Ragloíal da EngEnherie e AgÍlrrorlli. do Paíená EEÂFPR
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PREFTITT'RÂ UI'IÍICIPáL DE ICAR.âfiíA
-t§tÂDo rx, PÁrât^ -

CIF,:'1Ú,211.§7rqI}tâ

ÂV, HERIIES VISSOÍO, 8lO - CEIiTRC - ICARAÍIíÂ- CEP 8753O-OO
FOI{E / FÂx:1o44} 366s-80@/8oo r

E-úa, - .ngÊnhariÀ(qiceÍaitnÂ.pr.goe.!É

ATE§TAI}O DE CÂ}ÂCIDÂI}E TÉC}{ICA

Pn§'EITUR uLt{CIP L I}E IC^RÁhlíÀ co,r| §edc rE§te

Cidadc dc IcarâírnÀ Btrdo Pars.!á, sib à Âv. I{ennes Vis§oro. tlo. iniçÍita Ílo CNP, tf.

76.247.]B7na01-61.r lr§Íllro§ pare os dçvidos fias de di!çiüos. qrr frzçraa nccçssárior.

que ! emPresa co.n $dr rE

Cidodc dr Umurranrt Esrâdo Pir.rtl siEad, à Rsa Ptajcrtda 'Á". 'l" 1670. Plrqlc

lndusrrhl III, i'lscrit 
'|o 

CNPJ Í|-' 04.375.12&fixll-41, ex.crrtoü.§m pbna qurlidrê os

scwiços discriminados abeixo:

Dr§cn§rB{.{cÀo TÉ€1{rcÂ

EXECU?On^ R C M INFR,AES I RI.;TURA E COI\SIRLçóES L TDA

CNPJ COI{T. &1.175.328.{@ l-it3

ENc. EXEC HUCO DÊ A§SIS GO!.ÍZAGÀ * E!.IGEHHEIÀO CIVIL - CREÀ
MG 6I.736ID

17202232762§An,T PRINCIPAL

ART AI'ITÍVO lTzt/305198n

ENG.
CORR'IFOXS/I}?L

CLEBER R.UIZ MÂRTTNEZ - ENCENHEIRO CIVIL - CREA PR,

19t037/D

ATT P NCIPAL 1729234985q2

ANT AI'ITT!'O | 7202305 I 997.í

ARf,A 17 .67 .49 lvl,

DATA DE INiCIO 2*O6EO22

DATA DE
CONCLUSÃO ol !c2!2m1
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PRITEI?I'RÀ UI'!trCIPÂL DE
. !!|râDO DO PTRATÂ -

eíPJ| 76.l21r.giJf ,000160

ICÂBÁfiíA

ÀY. HSRi'ES VI§§OTO. AIO - CENTRO - ICÂRÀIXÁ- CEP 87s3()-OO

roN El FÀx:{o441 36ó5 6000/8@ I
g-tDeil _ ên8cthârií4ícatÂima'Pr'8o{r-br

RUA PARAí8À RUÀ BRASíLIÀ RÜÁ RIO DÊ 
'ANEIRO' 

RUA

RIO CRANDE DO SUL. RUÂ BÂHIÁ' TUÂ PROF. 
'OSEPÀUI,II,iO. RUA SÃO PAIII-O. RUÂ MÂTO GROSSO DO SUL E

ÀVENIDA BRASIL.

EXDEREÇO

DOS SÊn

PÂT.IME TÂçÃO DÉ VIAS UBBANAS EM CAUQ OE 17,67T, IE lnlCLUNlDO
srnúços xirrwMARE$ IERR^PLEII^cEM. BAsÊ E §tll-la§E itxx) flo E

§AJETÀ DR3!§ÀG§ll, REvEsrrMDItro' PÂrsActs!{o, §f,iaÁLtz^çÁo DE

rr.iivsÉo, erslrrx trcrrolóctcos E PL^CA§ DE col{rrrtcÂçÃo vl§u'rt.

Dcrnoliçào Mecàica de Paritrrttto e TrôÍr5poí€ 35.25M3
§rrY@tiãÉri.aú§

1.00UN
PLACA. DE OBRÂ 4.00 X 2.00 t'r.
cALVÂNIZÂDO- INCLUSIVE ÂRrrÂÇÂo EM MADETRA

EM CHÀPA DE ACO

E PONTALETES

SERVIÇOS EXTi-4S - §ERVIÇOS PRELIMINÂRES

a256,76l,/12
PÂRÂ PÂVII\IENTACAO.

INCLUSIVE NOTÂ DE §ERVICOS,
ACOMPÂ|iHÁMI§.*TOÉCREI DE - REFERÊNCIA tI12OI9

TOPOGT,ÁFICOSsÊÍt

lt3 2.O11,5EE§covaçeo, CaÍge e Trêosp. de jrrid! l' Ctr. - Bota Forr

3.661.{'M]Rroloçào ds (&Ínsda §üreÍfi€ial

SE&Y!ÇOS EXTRÁ§ - TERRÂPLENAGEIVI

2.435.62M3CORTE P.ARA ATERRO COMPENSADO

&r§tlslil**:,..
ta2ó5.12M2Ra$rlariza{iô eo,ap{.-súl€i!o I 00/" rN*

M3 3.6t8J1Sol,o CirEffo {Piáre) - ó'i
CirnêÍrto

Sôlo (Sôlo Cirrellto)

*a 14265-17Irlprtn ção c@n Êrrt lsão RR-IC- exclusivc çmukào
/ ToN 2l-90Fonr€cimenlo de ernulrào RR-lC - imprim.ção
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PRTTEITT'RÂ UI'XICIPâL DE ICÂRAÍIA
..ã[TDO DO FâEáÚÁ-

C8+* lô217-í#,ítr0íl,18

Àv. HERXES VTSSOTO. 8tO ' CE:YTBO - lcÁRÀiláÂ- CeP 8753GOO
FOXEIFÀ;CÍO4{} 3ó5ÉOOOI8@l

E'rDsí - sÃeeEbâi,r(a-ic8.âirsa.pr"gos-br

Pi ú. dc ligrçlo com RR- lC - sxctusiva crrulsao 2 ta.2Ú'-12

ForEiffinb dê eDuls& RR- lC - piottÍ. dÊ ligrdo TON 9,t3

Tr.l.SrF ShIar. d Elrl'b (CE itiüa, M2 tt.x5A7
Brita

FonEeinr€río de emuhao RR-2C - TSS TON 27.40

CBUQ - CAPA Trs I (qDtidrdç mçnot crE Ifrm roekdü) -
P.vimGt & csD.= 4c,tl Frix! C

TON 1.816.21

ArÊi.
C.l Hi.trd{t CH-l
Brlrr (t!hr)
Mà$á
Ponrccimmto d. CAP - CBUQ (Qüsalidôde ntrÍoÍ $re l«m
toaladâs)

TON 9t33

Mcio-Fio çorn SarjÊta DER - Tipo 2 -:1§.Í42 m3) - troldâdo "i,
loco"

M 5-551,64

Cimêílro

^tci!Britr
Meio-Fio simpbs DER - Tipo 3 - (0.03.1 n3) - Moldado 'in loco" M lrl4.ü,
CLncúo
ArEiÂ

BÍitr
SERVIçO§ EXTRÁS - MEIO-FrO E S^RJETÀ
FINCADINHA EM CONCRETO MOLDÁDO IX LOCO, Ô,IO X
0,10 x l.mDL FoRNECTMENTO E ]NST^L ÇÀO

M zas,m

Cahfda Côo.Írto (ç = 5,@ cm ) M2 7.42\6t
Címento

Areia

Brits
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PRETETTI'RA TI,IUCIPÂL DD IC.ÀRAÍTTA
.ESCADoDOErBállá-

crPJ| 76..Xf .93Í rqnr-Co

Av. H.§R§§S vI§§OrO, ErO - CENÍRO - lcÁxÂlxÀ- CEP 87530-«)
FOllElF )(:{O44} 3ó65-80ü0l3(xrr

g-!úail - eog.6lhen{iicâtainta'!tr.8@-br

r00.00LNPompa para PNE co{l Piso TrÁúil (NBR 9050) - ModÊlo 06 -
7.65 In2

s{.{.EÂçroPÊ.í!@
t.397.t2M2Faixa de Sinolizaçâo Hsrizodal cr'lintâ tsina 8crílta b§

solYent§. ( 0.034 nÉ/'m2)

UN 56.00Placa .sirxlização rcÍletira-dreulo (0. t964 m?ud) + §i4otte
METÂUCO

LrNPlaca sinalização relletira*i&rgulo (0.1219 m2./ud) * §uPqnç

METALICO

UN 3?,00Placo siruli:zção teflêti1-&{crógfflo {0Jl6O m2itd) + sr+ort
METALICO

M

=::::
CORRUGADO. PEAD. DN 63

- FOXNECIMENTO E Ào
ELETRODTTTO

t?.0r§,r5M3Esçavação dc BEiras Gú I'CàtÊEoÍiít

I\41 4 22t,61Rcateno c apilormcoto ni€aánico

9.E3)í{M4Fcaterro §em Apiloamr**o
M 2.171,7ACoÍpo & BSTC o 0.@ sôm Bêrço c/ AÍmação stu?lcs cA-l

CiÍn€r o
Âtei.
Tubo

M t 8t, r2Corpo dc BSTC o 0.80 Serrt BeÍço d Arrução Simples CA- I

Cimerro
Arcia

Tubo

M r 85.16Corpo dt BSTC a 1.00 Seíh Berço c/ AÍm4io Símples CA- |

Cimê o
Arci.
Tubo

L I E l,4.lComo de BSTC a lro S€ru EeÍso er AnDâÉâo §ímpl€s CA-l M
Cimerto

Álcia (
Tuto
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PRIFEÍrI'BA UI'IIICIPÂL DE ICARAfrIA
-§r Do Do Palá[Á-

CtrÀrr ?6r47.33:rloe1-6o

AV. HERMES !1SSOTO, E I O - CENTRO - lCâRAiU^- cEP a7530-OO
FoNE/FÂ*(O44t 3665.a0(}0l8OOr

F-raeil - otgcnbÂtiáú;kxrâi6r-9Í.8or'.bÍ

SERVIçOS EXTL{S - DRENÁGE§i

l0.mUN
FOÇO DE VISTTA PARÁ TUBO DN{.TOM A

DIMENSÕES INTERNAS IIOXI IOCM, ALTUR.Â

l.6otrl Er.t coNcREro ÀRMÂDO, INCLUSO ESCÂVÂçÃO.

0,80M.
útt-

REÂTERRO c A DE FERRO FU}iDIDO

T'N 4&m
t.6oM, EM CONCRETO ÁRMADO. INCLUSO ESCAVÂÇÂO'

cHmnxÉ g reltpe DE FERRo FUNDIDo

100- M 0DN= ,80 M,TTJBOÂRAPAlxC DE LIGAç
T1;L RÂ {}ÍiLs 10x 20cMsóEsDIMEN TEXNIN

REÂTE

l 10.00UN

BOCA DE LOBO SII{PLS§. TXMEN
8o(E6cM, ALTTJRÁ ÚTtL I.3IM. EIVI CONCRETO

ARMÀDO - INCLL§O GRÂDE. TAMP.{ EM CONCRETO.
ESCAV Ão E REÂTERRO

INTERNÂ§

TJN 4,00

BOCA DE LOBO DUPLÂ.
I72XI12CM. ÂLTURÁ UTIL IJ8M. EM COI.ICRETO
ARlvrAm - INCLUSO GRADE TAMPA EM COIiCRETO'
E^§C. ,V Âo E R§ATERRO

INTERN.{S

LrN I,00345XI65CM, AL I U-RÁ ÚTIL 2.OOM, EM CONCB.ETO
ARMADO. TNCLUSO CHÁMINÉ E TEUPE . II{CLUSO

VISITA DEP RA UBOTB.ET RNCULÂDEPOçO
NÁSINTERENDtM §ÔEsDN=l "20M

FSCAV Ão E REATÊRRO

UN ,1,00

POÇO DE VISIÍA QUÂDRÁDO PARÂ TUBO DUPLO DE
DN=IJOM . DIMLN-SôES II\i'IERNAS J45L145CT{.
ÀTTURÁ ÚNL 2,OOM. EM COI.ÍCRETO ÂRMADO, IÀICLU§O
CHÂMINÉ E TAMPA .INC'UsO ESCAV Ào E REÁTERRo

UN 2,00

POçO DE VISITÁ QUADRÂDO PÁRÂ TUrc DUPLO DE
DN=I,OOM . DTMEN§ÕES INÍERNAS 295Y295CM.
ALTURA ['TTL ZOO}vt' ETã CONCRETO ARMADO. INCLIJ§O
CHAMINÉ E TÂMPA . INCLU§O ESCAVA Ô Ê REATERRO

I.lN 10-00

PÀL{ TUBO DUPLO DN= 1.00 M Â 1.20

M, DIMENSÕES INTERNAS ]35X I6OC!,I,
llTune tmt r.60M. EM coNcRETO ARMADO. IÀiCLUSO
E§CÂVAÇÃO. REÂTERRO, CHAMINÉ E TAMPÂ DE FERRO
FIJNDtDO

CÂIXÂ DE L

UN 5,00

BOCA DE LOBO SIMPLES, DIMA.i
t6X86CMALTTJR.À ÚNL IJSM. EM CONCRETO ÂRI,lADo -
INCLUSO TAMPA EM CONCRETO. ESCÁVAÇÀO E
RÉATERRO

INTERNAS
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PRITETI'RA UUTUCIPâL DE Ic.T§AfuA
-I.CÂDODPal§l-

eÍFJ! 7ô,2q.3Ír"l@L.&

Âv. HERUES 1'lSSOrO, EtO ' CEIITRO - rcABÂÀa -CE a?$O-Oo
FONEI Flü:Paal s665-8os)/8Oo I

E-fiail - engetrhâli.si8careirae-Pr.8av'br

AEsatrlls iirtdt $E o Êfetido Profissiodsl erccüoú os ÍtE§cbqeôr 3aÍYi[3 m

pÍczo êÍtabdésidt. eutlrttiÉo riSot§§ameí& ar cxigattcia§ & pmjlito quato á5.§pêcifisaÉca

norÍras lécnicã! declor}§f.srdo .lt! câpraidade tecnica operriooal.

O te&tido ó a e,tÍesslo dr veÍdsde,

lcrrliÍllr-PÍ, 02 d€ lhíl de 2024,

?REFEITTJNÂ MUNICIPAL ICAIÂIUÂ

M^RO(X ALEX DE OLIVEIRÁ

cPF r 6í9r!rj0t{9

hsairo dc Masa EspÉêífi€s - ,Ír Silu
(Grau dÊ Cstrrâa*aabl - TeÍl'âa&ís$m

- ivláodo Fraslo de Areia tlN lam
gnseio d€ luis§. Êsr(i)t icr - ltt §itu - Mélodo F.§co de A.!ia
(6râü d. Côrnpacla+is) - Rcgulsrizs{ão c
Comwúacns do §!ólÉito

TJN 32^00

Ensâio d. Msssr Eipecífia8 - In Síu. Máodo Frasco dt ÂÍEia

íGrau dc Cooract&t - SuEke e Be LN 66.m

Ensab & Cotrlrole de Talr d. Aplicado de Liglnlc B€nrminoso u|§ {5.00

Eosaio de Perce qeÊr de Beiuroc - Misruras Betninosas IjN lr.§0

Eosab de Coílask do Gr.lr de CoÍpa.rs{]lo da Mistlra A§fáki.a TJN I t.(x)

EtB.io & De'silld. d6 Maid Bctrniooco tlI 27.ü
EttraÇào de Corpo de P'ova da Concrrto AsÊhico com So|{a
Roratita

t_st 27.W

Mobilizrçà e Drsnrotilizaçào de Equiparacnto e Egtipc pere

Ertrêiio de CoÍoss de Prora da Caa Asfáhicr
GA 400
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certid8o d€ AEÊrvo léGttlco - cal
RÉoludo no 1.025, d€ 30 dê oübbro dê 2'X'9 CREA.PR CeÍtidão de Acsrvo

Íécnlco com
AtÉtado

L720220002548

ffi'PR

II
a

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n".1'025' de 30 de outubro d€-2^009'

Jo ôont"", que consta dos assenlamentos deste conselho Regional de Engenhana e Agronomla

õ É;;;;á'--ô;";-ÉR, o Acervo iã--i- ão p.n*rional HUGõ DE ASSIS GoNzÁGA referente à

ôl À"àt"ç"qo."i de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Colt3elho Rêglonâl de Ei|gelthaÍia e Agronomia do Paràú

Atividade concluída

Píofissional: IIUGO OE ASSIS GOIIAGA BNP: í'Oí3262q1

Regislro: tlc6l736/D
T ;b pTofis§iONAI: ENGENHEIBO DE SEGUBANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ARÍ: 172022írl566m SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÀo DE OaRÁ/SERVIÇO

i,." a" Ànr, enr oã óbra ou seNiÇo Éegisúâda em: 15'0612022 Baixada em: 15'06/2022 Fonnâ de registÍo:

Súo"ttriçao PanicipaÉo té.nica: lrdividual

Empresa contÍatada: R C X IiIFRAESTRUÍURA E CO STRUCoES LÍDA

Contratante: PREFEITURA t UNICIP L DE TAPEJAnÂ CNPJ: 76247'3i15^mí{6

Rua: AVENIDA PRESIDENTE TÂNCREDO OE ALMEIDA NEVES N": 422

Compl€mento: Bairro:CENTRO

Cidade: TAPEJARÂ UF: PB CEPi Ezl:}&ooo

Contíato: 298/2020 colebrado em 1 2O8I2O2O Vin.,rlado a ART: 1 720203488834

Valor do contrato: RS 2 009.199,50 Ípo de contÍatanle: Pessoa Jurídica {Direito Público) brasileira

AÉo lnsüt!úcionâl:

Endereço da obra/sErviço: ESTRAoA AGUA oA ONÇA ENTRE RUA LUz CUARELLI E RUA PRoJETADA A No: SN

Baino: CENTRO

Cidader TAPEJARA UF: PR CEP:8ZIÍ)GOoO

Coordenadas Geográfcas: '23,73il3't4 x -52,8881 68

Endereço da obra/serviço: ESTRADA AGUA DA ONÇA ENTRE RUA PROJETADA c E RUA PROJETADA B N': SN

Baiío: CENTÊO

Cidade: TAPEJARA UF: PR CEP:8743G000

Coodenâdas G€ográfi ca§; -24,0327â x'52,12545

EndeÍeço da ôra./sêNiço: RUA PROJETADA A ENTRE ESTRÁDA AGUA DA ONÇA E AVENIDA SETE DE SETEMBRO

No: SN

Bairo: CENTRO

cftlade: TAPEJARA UF: PR cEP:87liloooo

Coordenadas Geográfcas: -2,1,032582 x -52,125879

Endersço da obra/sêrviço: ESTRAoA AGUA DA ONçA ENÍRE RUA PROJETADA A E RUA PROJETADA C l.,l.: SN

Baino: CENTRO

Cidade: ÍAPEJARA UF: PR CEP:874í}GO00

Coordenadâs GeogÍáfcas: -2,1,032759 x -52,125041

EndeÍeço da obÍA/SêMçO: ENÍRADA AGUA DA ONçA ENTRE RUA PROJETADA B E RUA PROJETADA D No: SN

BairÍo: CENTRO

Ckiade: TAPEJARA UF: PR CEP:87I3GO00

Coordenadas Geográficas: -24,0€2524 x -52,126373

Endereço da ob.a/s€Niçoi RUA PROJETADA F ENTRE BUA PRGJEÍADA C E AVENIDA SÉÍE DE SETEMBRO No: SN

BairÍo: CENÍRO

Cidade: TAPEJARA UF: PR CEP:87'80{00

Coordenadas Geográficas: -28,068244 x -52,010492

En da obÉ/seNiço: RUA PROJEÍADA D ENTRE RUA PROJETADA F E ESTRADA AGUA DA ONÇA N': SN

APEJABA UF: PB CEP:8743OO0o

Gêográficas: -24,03?641 x -52,1

Con elho R.gion.l .le EngênhaÍiâ e agÍonomie do Paràná

0800 04í lD6"f
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Certidão dê Acêrrc TáÍico - cAY
Resolução no 1.021 dê 30 de outubro dê 2üL CREÀ-PR Certidão de AceÍYo

Técnico com
Atestado

t720220002548hl§elho R€gional de EngEnharia e Aglonomia do Paraú

Atividade mnduída

Endereço da obÉ,/serviço: RUA PROTETADA F ENTRE RUA PROIETADA D E HUA PROJETADA C M: SN

Bairro: CENTRO

Cidade: TAPEJARA UF: PR CEP:878GO00

Coordênadas Geográf @s: -24,5236§ x -53,fi7234

Endêreço da obra/serviço: HUA PROJETADA C ENTRE BUA PROJETADA F E RUA PBOJETADA B N": SN

Baino: CENTRO

Cftlade: TAPEJARA UF: PB CEP:874í|GO00

Coordênâdâs Geog.áficas: -24,38041 x €1,584445

Endereço dâ obÍâ,/sêMço: RUA PROJETADA C ENTRE RUA PROJETADA B E ESTRADA AGUA DA ONÇA No: SN

Bairo: CENTRO

Gdade: TAPEJARA UF: PB CEP:87'tal+OOO

Coordenadas GeogÉf és'. -24,032ú x .52,12753-l

Endereço dâ obE/servi@: RUA PROJETADA B ENTRE ESTRADA AGUA DA ONçA E RUA PROJETADA C N': SN

Baiíro: CENTEO

CíJade: TAPÉJÂRA UF: PB CEP:87.IÍ1G000

Coordenadas Geográfi @s: -24,U32739 x -52,1 2751

Endêrêço dâ obÉ/sêÍvi@: RUA PROJETADA D ENTHE RUA RUA PROJETADA F E FAZENDA PARÂ|SO N': SN

BairÍo: CENTRO

Cidade: TAPEJABA UF: PB CEP:87,1Í,G(X)O

Coordenadas Geográficãs: -24,380913 x -51,584Í)62

Data dê início: 'Í2l082o2o Conclusáo efêtiva: Án4f2o2
Finâlidadê:

PropÍietário: PREFErrUBA MUNICIPAL DE TAPEJARA CNPJ: 76.247.3410001{6

Ativk ade Técnica: l- Exedrção de obra de paümentaÉo asÍáltica para vias urbanâs, 18055,36 M2; 2- Execuçáo de oôra de
compaclaçâo - tenaplenagem , 6725,788 M3: $ Exeo4ão de obra de sinalizaÉo viária, 654,46 M2; + ExecuÉo de obra de
sistemas de drenagem para obÍas civis galeria, 1 1 49 METRO

OhgêÍYaçôês:
EXECUÇÃO DE PAMMENTAÇÃO ÂSFÁLTICA EM CBUQ NA SEOE DO MUNICIPIO, COM AREA DE í8.055,36M'

CERTIFICAMOS, finalmente, que sê ên@ntra vinculado à presente Grtidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado conlêndo 4 Íolha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem câbe a responsabilidâde
pela veracidade e exatidão das in ormaçóes nele constanles.

Ceíidão dê AceÍyo Técnico n'172O2211WM12v2.
Z2lt6ltu2.ú145

A CAT à qual o atestado está ünculado é o documento que A CAT peÍdeÉ a valtulade no caso dê rnodificaçáo dos
compÍova o regist[o do atestado no Crea. dados técflicos qualitativos ou quantitativos nêh conüdos

em razão de substttuição ou anulaÉo de ART.
A CAT à qual o atêstado está ünculado consútuiÉ prova da
capacidadê téclrico-pÍofissional da pessoâ juridicâ soínêntê A aúencidadê e a validade dêstâ certidâo deve ser
se o têsponsável técnico indic€do esliver ou venha a sel confiímada no sitê do CÍea.PR. no endereço
integrado ao sêu quâdro técnico por meio de dêclaraçáo httss:/ 

'úíl/w.creâ-pa.org-br, 
infoímando o númerc do

eotrêgue no mornento dâ hâbilitâÉo ou dâ entrega das p@t@b:175176m22.
pÍopostas.

A fabificaÉo deste docümento coníifui cÍiÍne previs{o no
A CAT é válida em todo terÍitoÍio nacional- 6digo Penâl Brasileiro, sujêitaíúo o auloÍ à íêspêctiva

ação pênal-

Coneêlho Regionãl dê Engênhada e Aqroromie do PaÍàná Gt#[o&xt tlill (x)6/
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TAPEJARA
c§^PJ. 762473{36001{6

Av. PRESTDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE ({4) 367'IU
CEP 87.430.000 . TÂPE'ARA . PÂRANA

E

PREFEITIIR MUNICIPÂL rE TÁPEIÀRÀ cm sdc G*a
Cidadc de Tapejara, Escarlo Paraaô sito à Av. PresideütÉ Tancredo ds AIGida
Neves, 442, inscria no CNPJ n". 76.247.3451co0l-A6. ÁTESTI*IO§ pra os &vidos
fins de dircitos, que frzrran neccssários, gu€ a e*prea R C l[
IMRAESTRUTURA E CON§TRUCÔE§ LTDÀ com §d€ na Cidade dc
ümurmra" Estado Paranâ situada à Rua hojaada *A", 1670, Parque Inôr*ial ltr,
imçrita no CNPI n." 04.375.32Et00o1-43 e o Eagenheiro Civil EU6O DE Af§Gl
GTONZÀGÂ. inscrito no CREA sob o n". MG{1.?361D; executou ooru plcno
qualidade os serviços discriminados abaixo:

DISCRTMTNAçÃO TÉCÀÍICA

EXECUTOR.,: R C M TNTRÂESTRUTLIEÂ E CON§TRUçÕES LTDA
CSTPJ CONT. 04.375.32810ÚÉt43

EIIÍG. EXEC. HUGODEÂSSÉ GONZÂGÂ - ENGENHEIRO CIVIL .
CREA: MGóI.7361D

ÂRTEXECUTOR. 172022315687A

ENGEN'HEIRO
CORRE§PON§ÁVEL

ER RtnZ MARTINEZ _ ENGENHEIRO CIVIL -
CREA: PR-l9E037lD
CLEB

AXT
C{)XR§§PONSAYEL 1720215202181

ÂRTAI'ITTVO. 172022A808922

ÁnEÂ I8.055,3ó m'
I}ÂTA INÍCIO ru08/2ü20

DATACONCLU§ÂO ru/44t2022
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PREFEITURA IUUNICIPÂL DE TAPEJARA
C.N.PJ. 76.24?.145n001 4ó

AV. PRESIDENTE TÁNCREDO DT ALMEIDA NEVES,442 - FONE ($'§N'IU,
CEP 87.43GOOO - TAPE'ARÁ . PA.RANA

OIX}§DI§CRIMIN
VITIENTA DOSDEANo EniEXECU Do PE A (BUQçç

DE urMT'MCI"I ÁREÂcoM r&005Jóo,

ENDEREçO

-ESTRADA AGUA DA ONÇÂENTRE RUA LUIZ CT'ARELLI ERUA
PROJETADA A. CENTRO, TÀPE,'ARA.PR
.ESTRADA AGUA DA ONÇA ENTRE RUÂ PROJETADA C E RUA
PROJETÂDA B. CENTRO, TAPEJÂRÂ-PR.
.RUA PROJETADA A EI{TRE ESTRÂDÂ AGUA DÂ ONçA E
AVENIDA SETE DE SEIEMBRO. CENTRO. TÂPEIÂRA.PR
.ESTRADA AGÜA DÂ ONÇÁ ENTRE RUA PRO.,ETÁDÂ A E RUA
PROJETADA C. CENTRO, TÁP§}ARÂfR"
.ENTRADA AGUA DA ONÇA ENTRE RUÂ PROJETADA B E RUA
PROJETADA D. CEI\TTRO, TÂPE,ÂRÁ.PR-
.RUA PROJETADÁ F ENTR§ RUÂ P&OJETÂI}Á C E AVENIDA
§ETE DE §ETEMBRO. CEN'I'RO, TÁPE'ÀRÂ.PR,
.RUA PROJETADÀ D ENTRE RUÁ FAOJETÀDA F E ESTRADA
ÀGUA DA ONçA. CENTRO, TÁpErÁI(Â-pR-
-RUA PROJETADA F ENTRE RUÁ PROJETÂDA D E RUA
PROJETADA C. CENTRO, TAPEJ.4EÁ.PR
-RUA PROJETAI}Â C ENTRE RUA PROJETADA F E RUA
PROJETADA B. CENTRO, TAI}EJA&{.PR.
-RUA PROJETÂDA C ENTRE RUA PROJETÂDA B E E§TRÂDA
AGUA DA ONÇA. CENTRO,TÂPE,ÂRA-PR
.RUA PROJETADA B ENTRE ESTRÁDÂ A§UA DA ONçA E RUA
PROJETADÂ C. CENTRO, TÁPEIÁ,R.iq,-pR.
.RUA PROJETADÂ D ENTRE RUÂ RUA PROJEIADA F E
FAZENDA PARÁI§O. CENTRO, TAPEIÂRA.PR

GEM
Coryaoçeo (Adc atcrros Wo PN ) 03

transp.Esc. e &1 cal.caÍg8 0@- 2fi)mI m3 9.61u00
. cargÀ e tmup, I& car. 200G.3qpmEs. n3 6.663r10

oPÂVIMENT
(até 0.BC U excl. fomcc.a CAPdo 0-{m t r.§,5J3t

impermeab. exclInprtuçao usive forncc - da eraulsão rn2 I8.055,360
dêPirtura excluslveligaçâo fornec. da ÊÍ rlsão a2 rE.055J60
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PREFEÍTURA MUNICIPAL 9E TAPÉ,ARA

or *.",o**'ooqgqgÉffififfiffi;§[e («r ior-rzz

ú2 xt26'Je3

PI
r.3

ci@o dn"
t

& cAP-50rr0 t
Fsnccincato d3 cmulsão sfihics EAI P/

asfillticg RR- Ic t
Foúú€CiÍtralto de erubao

E ARTE a
Cdpo de san brrço

,6Om s€m b€rço
a

CGpo dÊ BSTC 0

scrn bc4o
Í1

Co$o dc BSTC 0.t0m
rn

Corgo ibBSTC I,OOm sôm b€rço
m3

EscâvaçIo & hrciros em la cat.

tipo 2 (prêEol{ts!o) E
Meiio Êo dc coo§rÊto

mcc&ico É3
Rc*rro e çiloamcnto

DELIG EMALVENARIÀ -10üD
Aç, cA. forrcc. dobr colocâtão líg

AlwffiÍia & tijolos maciços m3

Artpsssâ cim€nlo e atcta I t4 E3

C@Í€to Fck I 5 MPa, prcrro ca bc.tc*in e la*ç, e3

Consrto mâglo, pr€pôro cm b€*oíGira c lary. m3

l(IlBl6
21,ffi
9,w

91,0(x)

440,m

210,000

3.121,6E0

4.6tt9l

-2.420,100

29í"7X

1,610

-r0J36
-THr

Fquas dÊ Ea&ira comurn
q6n

HlcÂ LOm -2ó UD
Ap CA-50 fomcc. coloc4âo ks 39t,453

Atwaaria dc üjolos raaciços 83 $5n
Argalassa oimcnto c aleia l:4 E3 t,4t2
C@Íeto Fck : 15 MPa, Écparo em bceoneira c lanç. m3 9t4
Concrao magro, pÉ?6Ío em bemira e laç. n3 1,412

Formas & madcira comrm â2 5GI4E

P'OCO rrE Vr§rrA iiltr c§NckEto 
^hMÃÍb 

- ? t D
Aço CA-50 colocoçlo kg 7*w
Concrcto Fck = t5 MPa, prcparo em c larç. n3 4,t98

concrcto oagro, prepar,o em bctorcira e larç. m3 l,?6

4/
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TAPEJARA zi]ü'
C.N.PJ. 76-zlr7345ru0l'{5

AV. PRE§IDENTE T^}ICTREDO DE ALMEIDA NE,VBS, 442 - FqE (4, §N.IM
CEP t7.430ff - TAPE!^RA - fan fNÁ

í2 24,9úFomps & nadcira comur

DISIPAIX)R DE ENERGIA. I I'D
0290nlargamsadartrodê

0:mm3npihaoeno maaual

0,3t5rúCorseo Fck = 15 MPq prcpúro em betonefua e lsry-

0,710,rl3Escavado valc ds &tnagrc la. cat.

5,030É2Formas de madcira comum

-ttII}DE
63 542,5Xa. §al.deesvaÉo

19t,000m3Rcatero e apiloamento mccánim

31,6t0Itr§s{e*a tapcuoidsl concrrto - üpo 4

COMPI,EMEI{TAXT§. Ilr{I}t3§TÂ
LL40ú.,A30a2

654,ffi82horizoatal c*inta rcsira acrilieaFaixa base sôlvc*tÊ

7,tcLn2Haca sinalizaçso cJ pcllcula refletiva

ud 3ô000$Eortc rÉtálico galv. fogo &2,5' dtarye e aletas mti{iro,
F3,00m

-

I

Alestamos ahda que o rcfsido Proâssional cxecutou o§ meocir@
serr.iços no praizo estabelecido, cumprindo rigomaoeate a exigfuhs ô Pmicio
quanto às epeci6caçõcs aornras t&nicas, d€monstma& alta cryeidedc tácaica

AÊÍacioÍrât.
O refcrido é a expressão da verdde.

Tapcjra-Pr, 07 dç Jtstho de 2022.
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- 5 0 § 3 #1"onr*,oro DE pREsrAÇÃo DE SERvIÇos

Pelo prcsente contrato. a empÍ€sâ R C M II{FRÀASTRUTURA E CONSTRUÇÔES

LTDApessoajurídicadedireitoprivado.inscritanoCNPJn'04'375'32810001-43'localizada

nâRusProietads'.A..,lo1670.Parqt.reIndustriaiIÍI.*acidadedeUmuaranrs,E*adodo

Parani! represcntada por seu sócio-gerenê' Sr' Cleber Ruiz Martioea brasileiro' casado'

empresário. portador da célula de identidade n" 6.9?5'696'1 SSP/PR e inscúo no CPF n'

02l.ll0.gl9.36,residentedomiciliadonaAvenidaGuararri,n"z3Tg.ZonaIV'emUmrrarama

- PR, chamado simplesmenfe de CONTRÀTANTE. e do outro lado o Engenkiro civil

HUGoDEAsslsGoNZAGA,pessoafisics'brasileiro.casãdo,inscritanoCPFn"

809.031 .42ó-00 célula de identidade n' 3.501.10ó ssPlÀ,{G, CREA n' MG 6l .736lD'

residente domiciliado na Ruâ Rio Grande do Sul, no 3071' Jardim América na cidade de

umuarama - P& Estado do Paraná- chsr§ado simplesmente de CoNTRÂTAIIO, tem, como

justo e contratado, o que segue:

CLÁUS1rLA pRIMEIRA - A CONTRATA§TE é empre*r de ramo de con§1rução dc

edificios, de rodoüas e fetroYirs, tet?âPltnâgem" corÍrçÍcio varejista de materiais elétrico,

maoúenção de redes de distibrdÇão dc Adrgia ê1*iiic*.-caiT *r-ução de redes de abaginrento

de água coleta de esgoto e coiutúlii§ §{r!8e&§, e.xçilto obras de irrigação' perfiração e

construção de poç'os de águas, gestão dc rtdes dc Ê§goto. serviços de engenharia- constituindo
- de responsâbilidôde récnics deobjeto do pfes€ntê contrato de PB§t*ção de §srYiç"§'

engeoharia civil.

CúUSULA SEGLINDA - Os serviços c$rtratados serão elaborados pelo preço coto e

ajustado de RS 3.992,00 (Três mil, noveceÍrto§ e noYêlllâ e dois reais), que srâo Pagos

meosalmenle, valor este corrcspondente a 04 (quatro) horas diárias' setrdo 20 (vinte) lpras

scnraÍrais e totali-ando 80 (oitenta) horas mensais.

CLAÚSULA TERCEIRA - O não pag,amerlo no vencimento nos valores estabeleciilos no

presenle contrato sejeirará a CONTRÂTANTE. a exclusivo critério da CONTRÂTADA'

independente de notificaçâo judicial ou extrajudieial as seguintes sanções:

a) Juros de mora de l7o (um por cento) so mês. sobre o valor em atrê§o. câlculado desde

o dia seguinte ao vencimento, até a data efetiva do pagameno;

b) Atualização monctária do valor em atraso calculada o dia seguinte ao

vencimento, eté a data do efetivo pegamerto, rie com I dâ FGV ôu outro

indice que venha a substitullo;

,c) Multa de 270 (dois por cento), devidos a ao vçncirncnto, cob,rada

.de _urna única vez e catculada sobrc o

' Íinanceiras estabelecidasll_ -lt/
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CLÀÚ$:LA QL-:ARTâ ser rescendido por qualqler das partes.

re hiF*tese tle inadimplemento por mais de 3ü {r*nta) dias. sern prejuízo da exigibilidads do

dábito vençlda ou dos compromisos assurridosi

cfáUsUt-l QBI§TÀ - o pmza :la prcsente eontrato é vríiido por 4 (qua§o) snos' tend§

stu iaício na dara de recebirneato do c§tlttâ1o pçla CONTRÁTÂDÀ, d€vidame*te asginado;

CLÁ§ULÀ sEXtÁ - É de inteira respansabtlidade da CO§TRÀTÀDA;

ai Á CÔNTÊÁT,ADA sc eempromeê a p!§râ' cs serviço:' objeto do pÍc§€r:tÊ §o*trato'

de acotds cêm a§ r?nlir§ técnieas, con§iderirndo §er um cotrttâto de obÍga$o de

meio. obriga-se a deserapenhar sau ettcôrc c.{},11 ze}ô, atêÊçáo. cuidado e di§g,Êacia que

o serviçc exigir.

b] Â C(}NTRATÂDA §e respen§âbiliza, elr) sâ§o de soticirsção pelo órgão re§9ensáY61,

carrigir, aiterar ou buscar a sclução técnicri necessária âté o efetivo deferimento dos

serviços contratádos.

s) À CONT§ATÀDÀ 8{o pqdeíÉ sgdq,a têrç€irolr,l,obrigaçãc de elabstar o§ §er,;ço§

cernlralados, sem *rillêlrai{ I,íÉria.da CON?RATÁNfE.

d) A e§niTRÂTÀDÁ. eãg se rgq i§êbiliztrá'pcr rylalquer ecaÍ'ê.cia orir.rrda da &lta

de i:ifomações q.re á.r€*Xí:*i frâáidas'peta CÔNTkA.TANT! onde essas

di ficulraar.c deserv.olvimento. dc- pmjer*,

cl-ri§§uLÀ sÉ?IMÀ - Á. ç0NTRÁTANTE se con)prometÊ

a) Fomecer todos os documentos necessários á elaboração dos serviços. relacionados e

solicitados pela CONTR.,{TÁ§À }tó'rrâzo máximo dç 10 (dez} dias, a eoÍlr*r dâ

..olicitsÇãô.

b) Â CON1 II{TANTE arcerá com lodas as despesas e csíos adicionais em reta@ â

elaboração dos pmjelos ora coi§ata*os que excedcrem o escopo do PÍÊs€úte contrato.

ç) Â CONTR.4TÁNTE é respcnsáwl psr tcda e qea§ucr alteÍ.ção que se fizer

*ecessêria em seu estabelecimcnto, para ap«rv*ção dos prcj€tos sartretados-

d) CO§T&AIÂX?E se compronrete a for::eçer todas as infonnações rccesÍilis§ Fla *
boar desernpe*ho do p§eto.
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rilqnsideradâs corno

'.s!*s áu âlteraçõ€s

s§1bas as perles-

ÂVÀ - Todas as eomuricaçÕes

aceitas, se eferuadas por escrito,

das condiçôes cra çoslrâêdes, e§

CoIrlIaú s€rão
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termo exPIesso tr)r
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-50630{r4^í
rão obrigadas a reparur perdas I danos. com exceçãob) As paÍes se , ao cumprim«tlo das

obrigações que configurern lbrça maior el ou caso fortuito conforme o dispcsitivo no

artigo 1.058 e seu panígrafo único do Código Civil Erasileiro'

c) As partes devcrão preserrar o sigilo das informações relacionadas a aspettos fÉcricos,

operacionais, comerciais, jurídicos e financeiros das Partes, a gue teohârn a§§§§o em

desorrência da exec8ção do fe§cnte Contrato.

CLÁü§t LÁ NOVA - Para dirimir s dúvidas e pndências que se origirwan da

interpr€tação ou aplicação da ciáusulas do presente coÍrtrâto e que úo forcm rc*lvi&s eNIt

comtrrn acordo entre as partes. será competente o Foro da Comarca de Umuarama' Escsdo do

Paranrá* renunciândo as part€§ eorE tantes a qualquer ouúo, pot mais privilégio qrrc o scja'

E, por assim estarcm justos e contratados, assinao o prcsçnle instnunento em tr* vias de

igual teor e um so hm. juntameEle com dlrâs lestemunhas, obrigando-se por si, scus Heiros
e succlsores a cumprllo da melhor forma, em todos os serrs terÍDos.

Umuarama,0l de Agosto de 2O19.
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l.t;7
ADrrIvo coNTRÀTo DE PRESTAÇÃO DE sERvIÇos

Pelo presente contrato, a empresa R C M INFRAESTRUTuRA E CONSTRUÇÕES

LTDA pessoa juridica de direito privado, inscrita no cNPJ n" 04.37 5.3281000143,localizada

na Rua Projetada "A", n' 1670, Parque Industrial III, na cidade de Umuarama, Estado do

paraná, representada por seu sócio-gerente, Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, casado,

empresário, portador da célula de identidade t" 6.925.696-l SSP/PR e inscrito no CPF n"

021.110.919-36, residente domiciliado na Avenida Guarani, no 2379, ZorlalY, em Umuarama

- PR, chamado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado o Engeúeiro civil

HUGO DE ÀSSIS C,ONZAGÂ, pessoa fisica, brasileiro, casado, inscrita no CPF n"

809.031.426-00 célula de identidade n. 3.501-106 SSP/IVÍG, CREA n' MG 617361D,

estabelecido na cidade de umuarama - PR, Estado do Paraná, chamado simplesmente de

CONTRÂTADO, resolvem de comum acordo adendar (adicionar, modificar, alterar) o

pÍesente contrato de serviços, que passará a viger com as seguintes disposições, nas cláusulas

especificadas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _DO OBEJTO:

A CONTRATADA se obriga a pÍestar à CONTRATANTE serviços no ramo de construção

de edificios, de rodovias e ferroüas, terraplenagem, comercio varejista de materiais elétrico,

manutenção de redes de distribúção de energia elétric4 constnrção de redes de abastecimento

de água, coleta de esgoto e construções correlatâs, exceto obras de irrigaçâo, perfuração e

constnrção de poços de águas, gestão de redes de esgoto, sewiços de engenharia, constituindo

objeto do presente contÍato de prestação de serviços, de responsabilidade técnica de

engenharia civil.

CLÁUSULÀ SEGUNDA _ DO PRAZO:

O prazo do contrato flca prorrogado por 04 (quatro) anos, a contar de 01 de agosto de 2023,

podendo posteriormente seÍ pÍorrogado por prazo indeterminado se assim decidirem as partes.

CLAÚSULA TERCEIRA:

Ratificam-se todos os demais termos e condições do contÍato aditado

Estando assim, justas e contratadas, assinam as partes o pÍesente Termo Aditivo, em duas vias

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

muarama-Pr, 03 de julho de 2023.

@-
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CLEBER RUrz ': â;HffiÍ;*d"*'*
MARTINEZ:021 1 f aernNtztzt t rmtsre

- . fttuzJ23o7l)4113751091936 ,;;: tz'w

R C M INFRAESTRUTT]RA E CONSTRU ÇÔES LTDA

CLEBERRTJIZ MARTINEZ

RG.6.925.696-l SSP/PR

SÓCIO-GERENTE

HUGO DE ASS Âiinâdo dê Íolm dqitã,
poÍ HUC,o DE 

^Ss15

1142600 r!3&15{)]!O

HUGODEASSIS GONZAGA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Do@Éúr:si!àdo digiLl*tÍ!é
roxrr ,os saFos cÂçt,AtHo cuslor

NOME: Monica dos Santos Carvalho Custodio
CPF: 082.488.409-48

g€iór Daa.: o,vorrEr rr3!Esa300
\ffi çRm t$esJ'lãlidã.iii.sost

gcôr
DcurEÊo$sirdarfilita€rdÍe
xÁalrE rEa{o€s f Rf s,cl{
t1.r.0{114023 Írs,:u§Ü
rrditair. e tt§§rElil{.iltrov.à.

NOME: Karine Mendes Freschr
CPF: 105.089.649-11



,l r,5

R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n'. 04.37 5.328/000143 lnscrição Estadual f .9O232549-29

Fone/Fax (zt4) 98456-8297
Rua A n" 1670 Parque lndustrial Itr

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FTNANCEIRA

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELf,TRONICÀ N" 03/2024

DECLARAMOS, nos termos do § 5'do art. 3l da Lei Federal no 8.66611993 e § 4'do

aÍt. 77 da Lei Estadual n" 15.60812OO7, e sob as penas da lei, que a pessoa juridica R C M

INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, estabelecida à Rua Projetada 'A', n" 1670,

Parque Industrial III, na cidade de Umuarama-Pr, por mim legalmente Íepresentada, possui os

compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou

absorção de disponibilidade financeira, calculada esá em função do patrimônio líquido

atualizado e sua capacidade de rotação.

I CÁLCI]L0 Do SALD0 CONTRÁTUAL

I Valor do Compromisso: R$ 10.170.422,80
X Valor já faturado : R$ 9.690.969,62
SC : : Valor do compromisso - X Valor já
faturado : RS 479.453,18

Onde:
SC: Saldo Contmtual
SC : Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados
refeÍentes aos compromissos.

&

ITT,M N"DO

CONTRATO

OBRÂ OU

SERVIÇO

\rLRDO

CO}TPROMISSO

VLRJÁ

FATT]RADO

CONTRATÂNTE

I 114/2022
PAVIMENTAÇÃO

EMCBUQ
R$ 6.720.985,77 R$ 6.878.037,82

PREFEITURADE

ICARAIMA

2 t7/2023
PAVIMENTAÇÃO

EMCBUQ
Rs 2.734.704,80 Rs 2. r74.913,67

PREFEITURADE

IVATE

3 89/2023
PAYIMENTAÇÃO

EMCBUQ
R§ 714.732,20 R$ 638.018,13

PREFEITURA DE

TAPIRA

soMATÓRtOS (:) =
R$ r0.r70,422,80 R$ 9.690.969,62

2 T]LO DA DISPOI\TIBILIDADE FINA]\ICEIRA OPERACIONAL:



ê''.. ,:,

R C M INFRAESTRI]"TURA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ n'. 04.37 5.328lOOOl43 Inscrição Estadual n'' 902'32'549-29

Fone/Fax (44) 98456-8297

Rua Projetada "A", n" 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 -Umuarama - Paraná

E-mail : adm-rcm@hotmail'com

C ACII) E FIN CE

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social'

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apÍesentaÍ todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.
SÃO AS DEMONSTRAÇÔES:

Tipo de índice Valor em reais lndice

Liqúdez geral (ZG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)
5.874.155,90

466.997,83
12,57

Liquidez corrente (ZC)

LC: AC/PC

5.874.155,90

466.99'1,83
12,57

Endiüdamento (E)

E : (PC + ELPY(AC+RLP+AP)
466.997,83

s.87 4.1 55,90 + 2.9 I 5.97 3,85
0,0s

Solvência Geral (SG)

SG: AT / (PC+ELP)

8.790.129,75

466.997,83
l8 82

g§ubr
D@llat! ó5inêrro {risiãú:Éd.

Dara: c/osr2e4!93s:1fi 3aa
wifqu. 6 hrs.rrBri.hr.iri.*óv.br

AC ativo circúante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RESPONSÁ\'EL LEGAL
ome: Cleber Ruiz Maúinez

RLP realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo;

a*

CONTADOR
Nome: Valmir Ruiz Martinez
RG n": 4.545.826-l SSP/PR
CRC n": 05815504

Ç

. n': 6.925.696-l SSP/PR
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Noíne EmpÍesarial

NIRE

TERMO§ DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

R C lll INFRAESTFI.,TURA E C(»ISTBI'@€S LTDA

11ãJ,§/íE7i2

_EgÍgdo_e Eg çã9=-j-qPuzw. a31nznü2
Número de Ordem do Liwo: :+g

oNPJ: i 04.375328,w01.f4

01 dê Janeiro de ãf22 a 31 dê DezeÍnbÍo de ãuPeriodo Selecionado:

Enüdads R C M INFRAESTRUTUBA E @tlSTBtrcOES LTD

.CNPJ

Número de Ordem

i Naturezâ do Liwo

r Data do aÍquivamenlo dos âtos
icoírstitutivos
Data de arquivamento do ato dê
conversão de sociedade simples em

icípbMun

;o..s7si!a mí-a3

/A

: uvro Dlâb

:06Àx2m1

uruÁn tl^

sod6dads

Data de encenamento do exercícb social 31fiüz@

Quanlirade total de f,nhas do arguiro
digital

!Áo." Empresarial R C M INFRAESTNUIURA E @ STRT,@ES LTDA

:LlvDDl&Natureza do Liwo

Númercdeorkn 49

Dete dê inicio uÃ12,}22

Data de término ,1ndiM.

E§Íê é p6Íte in!êgranb dê escitração o{a aubnücação sê coírpíova peb Íecfto de Íúmeío
82.24.11t .F2.D9.81.4F.E5.E3.1 1.8g.86.OF.R1.7É06.08.EH, Í!06 tsmrc do Decrêb no 8.6&1,20í6.

pêlo Sistema Público de EscÍiura@ Disital - Spd

t0.

Íoi

h
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíClO IEH
!4,d?d", RC M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: o1lo1l2o22 a31112f&2. CNPJ: 04'375.328/000í -4íi

Número de Ordem do Livro: 49

Período Selêcionado: 0í de Janêiro de 2022a31 de Oezembrc de 2022

J1
t

RECEITA BRUTA

VENDA. MATEBIAL APLICADO

SERV|ÇOS PRÊSTAOOS

SEBV|ÇOS PBESTAOOS - MAÍÊRtÁtS

(-) DEDUÇÔES

(-) (-) @F|NS

r) (-) Prs

(-) (-) tss

G) C) GLOSSA

G) (.) csLL

(-) (-) |RPJ

REcEnA LleuDA

c) cusros oos sERvrços PRESTADoS

(-) cusTos DrvERsos

(.) SANEPAR

(-) P.M. rpoRÃ

(-) P.M. RONDON

(-) P.M. TAPEJABA

I) P.M. TUNEIBAS

(-) P.M. rNDÁNóPoLrs

(-) P.M. TCARA|MA

(-) LUCRO BRUTO

C) DESPESAS OPERACIONAIS

(.) DESPESAS AOMIN ISTRATIVAS

(-) oESPESAS COM PESSOAL

(.) DESPESAS GERAIS

(-) |MPO§TOS, TAXAS E
coNTÊrBUrçoEs

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

RECEÍTAS FINANCEIRÂS

BECEITAS FINANCEIRAS

(-) ouYRÂs DESPESAS OPERACTONATS

(-) ourFÂs DESPESAS NÃo
OPERÂCIONAIS

(-) RESULTADO OPERÂCIONAL

C) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

C) PREJUizo Do ExERcicto

R$ 15.@4.1141,13

R9 0,00

R§ 1 3.827.622,8A

B$ í.716.818,25

R$ (1.ã1.764,01)

R$ (,168.r«!,24)

RS (101./+28.86)

R$ (174-3O5,iA)

R$ (0,m)

R$ (168-866,69)

R$ (289-029.74)

R$ 11.402.677,12

R§ (23.307-096,23)

R$ (20.749.282.2í)

R$ (2.2s4.064,69)

RS (1 6.858,84)

RS (21.845,21)

R$ (r72.66Í,45)

R$ (23.838,54)

B$ (39.015,56)

R$ (29.s29,73)

R$ (8.9(x.419,r1)

R$ (3sÍl-696,93)

R$ (353-696,q1)

RS (38.321,1e)

R$ (284.6e),98)

R§ (í 0.062,74)

R$ (20.6í10,ü2)

B$ 50.529,13

RS 50.529,13

R$ (4s.12,23)

R$ (45.177,23)

R$ (9-2s2.764,14)

R$ (9.252.764,14)

R$ (9.252-764,14)

Bs 20.236.288,6',|

B$ 27.499,95

B§ 20.208.788,66

R0 0,00

R$ (1.67l.700,r9)

Ri (607.761,.|2)

Rt (1«1.,€Í1,67)

RS e66.819,t4)

R$ (48.079,70)

Rt (230.23s,8)

Rl (391 .320,47)

RS 18.558.588,42

R§ (21.395.,131,74)

R§ (17.372.147,81)

BS (3.758.683,76)

RS (o,oo)

RS (o,oo)

B$ (204.9r8,28)

RS (12.861,18)

B0 (0,00)

R§ (,16.820,71 )

R$ (2.Eí16.E4Í),32)

R§ (712.078,42)

B§ (712.078,42)

B§ (t18.9o4,i16)

B§ (s76.790,30)

R$ (1 2.262.75)

RS (4.120,91)

B0 47.1,13,61

B$ 47.1,13,61

B$ (0.00)

B$ (0.00)

R$ (3.501.7/8,13)

R§ (3.501.7/8,r3)

RS (3.501.2/8,13)

docu
.24.4^_C2

é parte integrante de escrituraÉo cuja autenticaÉo se compíova pelo recibo de número
F2.O9.81 .4F.E5.E3.1Í.83.86.DF.F3.7E.06.08.E3-7, nos termos do DêcÍeto n" 8.6832016

Sistema Público de EscÍituração Digital - Sped

v
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA BECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLCO DE ESCRITUBAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NIRE
412045,0íJ72

CNPJ

04.375.328,O001-4ít

]{OIIE EI,PNESANIAL
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

FORITA DA ESCRmJRÂçÃO COirÍÁBlL

DÉÍio

Contâdo, 8í122957,191 5

NÚuERo Do REcIBo:

E2-24.44.C2.4F.F2.D9.8í.4F.E5.E3.1 1.
trr.86.DF.F3.7E.06.O8.E3-7

vAt-iflBRU|Z ã6704986234156733
irARTlNE2:8t1229574915: 0

131ílü2t22 à
13,0620ã,

DA ESCRIÍUFAçÃO

brntt,fr?2agtttzt,oa
NÚI.ERO DO lJvRO

Não

't1f07lú2. a
11n7120A

IIÀTUREZA DO LIVRO

Livro Dituio ,|{)

rDEÍ{TrFrCÂÇÂO DO AROUIVO

E2 24 4^ C2 4F F2_8.91.lF.É5.

(r{Âs}0

E3.11-B3.E6.DF 7E.íb.OB.E3

Possoa Jurídi@ (e€NPJ oü e,PJ) 10596158@0120 Sim

Escrituração recebida via lnlemet
pelo Agente Receptor SERPRO

em O5lOSl2O23 às 19:01 :20

FC.7F.77.9Ít.46.EB.BA.C0
2.. 1 2.2s. N.97. te J O.45

Conside.â-se âíenticado o llvÍo contátil a que se reíere e6ie recibo, dispenssndo.sê a âutentilaçáo de quê bata o âÍt. «, da L€i n'8.904í994.
Ests Í€ctbo comprqva a aut€olicaçáo.

BASE LEGÁL

ESCR]TORlo
MI.TEN|UMDE :298704986660455968

CONTABILIDADÊ 6
LmA:'t05S6í 58d)O120

LEI
no 1 .8OO/l 9s6, com â alt€raÉo do Decreto n" 8.6831201 6, e aÍts. 3s, 39-4, 39€ da Lsi n" 8.Siy1 gO4 cortl a altoraçáo da

247m14.
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Empresa:

lmO(Rl).

NOTAN"04

ante a

R C lt ntnaEsTRlrruR E collsÍRuooEs frD
04.375 328/mO1-43

Folhâ: fl)o1
Núneío tlvro: 0049

xoras ExPucaÍwÂs 20zl

responsabilidade profissional do contabilista que estas demonstrações conüíbeis está

NOTA N' 01
R C M INFRAESTRUTT RA E CONSTRUçOES LTDA cadastrada no CNPJ sob o númeÍo U.375-3281o{]0143

constituída em 06 de Abril de 2U)1, tributada pelo Lucro Presumido com apuração trimestral, com ralln da atiüdade

de tonstrução Civil (edificações rcsidenciaii, industriais, comerciais e de serviços), Obra-s de Drenagens, Obras

Rodoviárias, Terraplanagem, Pàvimentação, Conservações Rotineiras de Rodovias, Obras de Conservaçáo, Serviços

de Geologia (perÀ[ação de Poços Ártesianos e §emi Artesianos, taudos de Sondagens e Outros Serviços

Relacionados a Geologia) e Serviçàs de Química (Coletâ de Amostra de Água, Coleta de Amostra de Esgoto, Análise

fuUo.uto.ia o" Águal aou11r" úuo."toiul de Esgoto, Triagem de Água, Triagem de Esgoto e Ou[os Serviços

Relacionados a Q-uímica), Comércio Varejista de Materiais Elétricos para Construção, Comércio Varejista de

Materiais de Conitrução, Comércio de fouipamentos de Segurança no Trabalho, Manltenção de Redes de

Oirúúao rb Energia eiéaica Execuçáo di Projetos Elétricos, Montagens de Painéis do Comando, Execuçáo de

Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensáo, Montage; de Cabines Transformadoras, hojetos de Engenharia e Obras de

Engenharia em Geral, Transportes de Cargas em-Geral e Resíduos de Classe I e II, Fabricação de EstrutuÍas Metálicas

" 
üoo,ug"- de Estruturas Metáicas", cõm sede no município de Umuarama - Pr., Rua Projetada A, 1670, Parque

Industrial Itr, CEP 87.507-135.

POLÍTICACoNTÁNN E NASE NT PREPAILA,çÃO
NOTA N" 02
As demonstrações contábeis encerradas em 3 I de Dezembro de 2O22 e 3 I de Dezembro de 202 I (comparativas), aqui

compreendidoi: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (DR), DemonstÍação das Mutações do Patrimônio

Líqúdo (DMpL) e Demonstràção dos Fluxos de Caixa Indireto (DFCI), foram elaboradas a partir das diretrizes

contábeis e dos preceitos da kgislação Comercial, t.ei n. 10.40612C[l2 e demais legislações aplicáveis.

NOTA N" 03
A Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) foi suprimida conforme facultam os itens 3.18 e 3.19 da NBC TG

O resulÍado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as Íeceitas e despesas devem ser

incluídas na apuração dos Íesultados dos peíodos em que ocolrerem. semprÊ simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.

NOTAN" 05
As receitas e despesas de natureza Íinanceira foram contabilizadas pelo critério pÍo-rata dia e calculadas com base no

método exponencial, exceto aquelas relativas aos Ítulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o

\- exterior, que são calculadas com base no método linear.

NOTA N" 06
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrâções contábeis levaram em conta as caracteísúcas

qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 100(Rl): Compreensibilidade, Competência, Relevância,

Materiaüdade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e

Tempestividade, estando assim atinhadas com nornas internacionais de contabilidade emitidas pelo International

Accounting Srândards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo

Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA N'ü7
Os administrados da empÍesa optaram pela contratâção de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente

atinada a legislação profissional, e estândo assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange

a questão ética e profissional e ahda conforme preyisto em cláusulas contratuais. Assinl a administração da empresa,

declara que tomou ciência do conteúdo do aludido conrato em todos os seus teÍnos e assirry as presentes

demonstrações refletem e espelham a realidâde da empresa em todos os seus termos. Os resultados ploduzidos são

frutos do remetido para contabilização pela administÍação da empresa, respondendo esta, pela veracídade,

rnte procedência- A administração encoltra-se ciente de toda a legislação aqü aplicável, especialmente no
ll.l01/2005 que informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e

limi

e

s s efetivamente notificados pela admtn da empresa a este profrssional
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NOTA N'OE
As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas

do valor justo; proüsões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da üda útil de

determinãdos atiros. NestJ quesito a responsabilidade profissional por tâis estimativas são dos que efetivam€nte

assinarem os respectivos laudos técnicos. Diante disso os resultados efeúvos podem ser diferentes daqueles

estabelecidos por essas estimativas e premissas.

MOEDA FTJNCIONAL E DE APRF§ENTAÇÃO
NOTAN"O!)
As demonstrações conúbeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos' os

passivos e os resultados aprcsentad;s nas demonstrações 
"ontábeis 

mesmo quando contratados em moeda estrangeira

ioram ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Biasil e convertidos para Reais, de acordo com as tâxas de câmbio

da moeda locat. Os eventuais ganhos e peidas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o resultado

do peíodo atendendo ao regime de compeGncia.

TESTE DE RECT]PERABILIDADE PARAATIVOS (IMPAIRMENT)
NOTA N' IO
A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os pnncrpals

indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que iodos os ativos se encontÍavam a valor Íecupenável através

da Venda ou do Uso, dispensando Àsim a reatização doi testes efetivos de Impairment conforme prevê a Seção n" 27

da NBC TG 1000(Rl).

PROVISÕE^S, ATTVOS E PASSWOS CONTINGENTES
NOTAN" 11

Os ativos considerados conúngentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n" 2l da NBC TG 1000(Rl)

expedida pelo Conselho Feáeral de Contabilidade. As provisões quando consútuídas encontram-se fortemente

aliterçadai nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta â natuÍezâ das ações, a similaridade

"o1n 
p.o""rro, anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais

proviiões são suficientes paÍâ atendeÍ as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo

àsteja sendo discutido .ludicialmente, tal obrigagão, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais

recursos ou quando da sua prescrição.

AJUSTEAVALOR PRDSENTE
NOTA N" 12

f- O Ajusrc a Valor Presente que tem por objeüyo demonstraÍ o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra

determinado paÍa as operações de longo prazo, ou de cuno prazo quando Íelevantes, para os ativos e para os passivos.

O AVP foi realizado no recoúecimento inicial de cada operação de longo prÍrzo em base exponencial pro rata,

regisuado em conta retificadora parâ que os ativos e passivos possam refleú a realidade. Os jums foram sendo

reconhecidos como receitas, despesas ou custos com o transcorrer do tempo na Demonstração do Resultado, ou como

custo de ativo, alravés do método da taxa efetiva de juros.

DECLARAçÃO DE CONFORMIDADE
NOTAN" 13
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contiábeis estão em
conformidade com o NBC TG 1000(Rl) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contâbilidade. A administração da empresa tamEm procedeu ao exarne conceitual e concluiu que a
empresa não possü pÍestâçAo pública de contas e assim encontra-se aptâ a exercer a faculdâde pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pe4uenas e Médias Empresas.

DE O IX) RESULTADO
TA N' 14

o tado em 3l de Dezembro de 2022 e 3l de Dezembro de 2021 (comparativamente) e está em
la de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboÍadas e apresentadas em conformidade

com a conforme a l-ei n. 10.40í2002 e demais le
1000(R

gr

ol

aplicáveis, especialmente a NBC TG
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NOTAI\'15
PATRIMÔMO ÚQ[JIDO
O pafimônio I-íquido é o valor dos ativos reconhecidos rnenos os passivos reconhecidos e se encontra a§slm

subdiüdido:
O Capital Social esrá reprasentado por 2.300.fi[ (dois milhões e tezentas mil) cotas no valor nominal de R$ l'00 (um

real) cada
oeú nuiz Martinez com gg% b @rrÀl que eqúvale a [tl$ 2'277'0ü)'ü) (dois milhões' duzentos e setenta e sete

mil reais);
Jme Ruiz Martinea com 0l% do capital que eqúvale a Rl§ 23.000,ü) (vinte e três mil reais).

oUTRAS INFORMAÇÔES REI,EVANTES
NOTAIf 16
A empresa declara que não identiÍicou quaisquer outras informações relevantes e que pudeSsem impactâÍ na tomada de

decisões dos usuários das demonstragõe§ contábeis.

Umuararna-Pr., 3 I &Dezembro de 2O22.
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II
CLEBERRI.TV MART'INEZ

CPF: O2r.110.919-36

OÉ

VALMIRRIJIZ MARTINEZ
CPf:832.295.749-15
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BHASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL _ SPEd Versão: 10.2.0

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁB|L DIGITAL

NIRE
4120454oa72

CNPJ

0,1.375.328,000Í -43

i NorlÊ Et PRÉsaRtaL
i R C M INFBAESTRUTUBÂ E CONSTRUCOES LTDA

oa ÉscFnuBAÇÂo co rÁBlL

Diário

TUNEA DO UVRO

DiáÍio

DEM'TFEÂçÃO DO AROUIVO (HASH)

F9.[,2.29.84.40.00.DE32.7É.2A3E.4#- .34.9&9{.!6-50

Contâdot g],2§71915

\_ Pessoa Jurírfca (êCNPJ ou ePJ) 1o59615&mí20

VAt-iltRRU|Z,294705@6183967325
MARÍNEZ:8í129574915 o

ESCBITORIO
MltrENluM DE 8084Gtãlí 10347267it

CONTABILIDADE 4'10887
LTDA:1 0596l 58O00'l 20

lzOe,iMJ a
11tútxn4

$Nltz08a
@n7txn4

Não

Sim

NÚilEBo DO RECIBO:

E4.F9.D2.29.64.,10.00.DE.82.7E.24.3E.
27.96.26.34.84.04.1 6.50{

Escrituração recebk a via lntemet
pelo Agente Rec€ptor SERPBO

em O2n5f2O24 às 10:29:56

3A.E8.í 8.8O.7F.65.99.5D
í F-A2.EF.E8.7D.83.5C.65

Consilrerâ-se autenlirado o [v.o cofllábil a que se rete.e este ÍÊcibo, dispqEando-sê a atttêntica@ de que trala o aÍt.3S dâ Lêi n'8.9O.v199'1.
Este recibo compÍova a aulenticaçáo.

BASE LEGAL: Decreto no I .800,/1 996, com a alteração do Oecrêto n' 8.6a3/2O1 6. ê aís. 39, 3$4, 39-B da L€i n' 8.S,U1 9S4 corí â aiêração da
Lei Compbín€Í aÍ n' 1 247r20'l 4.

PERíODO DA ESCNInJRAçÃO

oln1râia a 3111212g4

r{ÚllEBO DO LIVFO

50
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Município

Dâta do arquivamento dos alos
oonstiuüvos

TERMOS DEABERTURA E ENCERRAMENTO

R C M INFMESTFUTUBA E CONSTRT'@ES LTDA

11Mt2

Liwo Dlllo

o6^,4f2m1

eÊ!Í

NIRE

Nomê Empresarial

CNPJ

NúÍnero de Ordem

, Naturêzâ do LivÍo

Íltll7s3zA/Ux,r-/aÍl

InT,AR^MA

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simpbs em

Número dê Ordem do Liwo: :so

PêÍiodo Selecionado: :01 de JaÍreiro dê 2023 a 31 de DezembÍo de ãIãt

Enliddê
Pedodo da

RCM INFRAESTRUTURA E @T{STBt'@ES LTDA

EscÍituraçáo: i o1 nt t*a a st ttzlM CNPJ: : 
(x.375.Í,28/Om1-{Íl

sociêdede

Data d6 êÍrcêÍramênlo do exercício social

Ouanüdadê lotal dê linhas do arquivo
digital

Empresailal

s1n?.tM

R C II II{FRÂESTRUIURA E CO STRUMES LIDA

dM

Naturêza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de línhas do arguiro

Dete dê inicio

Data dê téÍmino

í)

tiutD II&b

w

01Ã1t,,}}3

t1l12l2w

Estó partê inbgranla d6 §ihração cuia autsnliáção se ooínplova peb Íêctbo de núm€ío
EÀF9.T}229 .OE e..7E2ASE.2?.9626.3ÀBÀ(X.1ô.íX), nos leÍrnoc do DecÍeio n' 8.6802016.

ÍêlúÍiolbi peb Seilerna Publo de EscÍibÍaçâo Digital - Sped

A{

í0.2.0 do Página r de r
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DEMoNSTRAÇÃo oe nESutrADo Do ExERcíclo €H
Entidade: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: :01/O1ri2O23 ag'll1Ü?f/25 CNPJ: 04'375'328rc00í -4il

Número de Ordem do Livto: 50

Período Selecionado: ' Oí de Janeiro de 2023 a 31 dê DezembÍo de 2023

RECEITA BBUTA

vÉHôe - uarenr,cl npLcnDo

SERV|çOS PBESTADOS

SERVIçOS PBESTADOS - MATEBIAIS

(.) DEDUçÕES

(-) (-) coFrNS

t) (-) Prs

(-) (-) §s

C) (.} GLOSSA

(-) (-) csLL

(-) (-) |RPJ

REcEnA LIoutDA

çfcusros oos seavrÇos PREsrADos

c) cusTos DNERsos

Ê} SANEPAR

(-) P.M. MARTLUZ

(-) P.M. TAPTRA

(-) P.M. OOURÂD|NA

I) P,M. TAPEJARA

(-) P.M. rvATÉ

(-) P.M- TUNEIRAS

(-) P.M. ICARÂ|MA

(-) LUCRO BAUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS AOi NTSTRATTVAS

G) DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS GEBAIS

(-) IMPO-STOS, TAXAS E
coNTRrBUrçOES

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

HECEÍTAS FINANCEIBAS

RECEÍTAS FINANCEIBÂS

G) RESULTADO OPERACIONAL

C) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

G) PREJUizo to

RS 20.?3ô.288,6í

RS 27.,199,95

R$ 20.208.788,66

Rt 0'00

R$ (1.67/.700,1e)

R$ (607.761,',|2)

RS O 3l).,183,64

R$ (266.E19,54)

RS (,la.079,70)

R$ (230.235,6s)

R$ (39'1.320,44

R$ 1 8.558.588,,12

Rt (21.395.,l:}1.74)

R$ (17.372.r47.81)

R$ (3.758.68i',76)

R9 (o'oo)

RS (0,0o)

R$ (0'0o)

R$ (ãX.918,28)

R$ (o,m)

R§ (12.861,18)

RS (,rô.820,71 )

B$ (2.e,6.84)3ê

R$ (712.O7A,421

a3 F12.O74,421

R$ (Í 18.904,,16)

BS (576.730,30)

B§ (12.262,7s)

R$ (4.1m,91)

B$ 47.14<!,61

R$ 47.1,|í},6í

RS (3.501 .2r8, r 3)

R$ (3.501.28,13)

R$ (3.50r.7/8,13)

É 21.717 Szs,A1

ry o,0o

R§ 24.285.,r$,97

RS,132.1,15,84

HS 0.872.32s,0s)

Ri (741.1?-8e)

R§ (160,664,61)

Bal».42,821
B$ (3.í7,72)

B$ (272.37s,01 )

R3 (471 .862,00)

BS 22.8,15.304,76

Ri (28.585.G1 ,84

RS (24.328.010,03)

B§ (4.09.873,22)

R$ (4.64í],46)

R§ (28.,tos,69)

R$ (4.,166,28)

R§ (,[5.610,05)

R$ (42.219.99)

R$ (33.s5í ,09)

B$ (,rÍ,.2s2,06)

R$ (5.7Js.727,11)

R§ (ex).154,71)

Ri (630.1 54,71 )

N(47.21,2s1

R$ (í3.ss5,s4)

R$ (8.260,r/)

R$ (30.7s6,75)

A9m-A92,37

R$».g}2,37
RS (6.146.989,/15)

R$ (6.1,16.989,45)

BS (6.1/t6.989,45)

Esle documênto inlegrante de escrituraçâo cuia autenticação se comprova pêlo recibo de número
F9.O2.N. .DE.A2.78.2A.3E.27.96.26.34.84-04.16.50{, nos termos do Decíeto n' 8-6&3/2016.

E§s no pelo Sistema Público de Essituração Digital - Sped

Versáo o ali Página Í de 1
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0,00

Dea79;7O
0,00

0,(x,

(r2.8$79m'
0,fÍ!

(ô145.S,4O
(6.1,16.989,45)

oBlilâeõE
TrôírftÍàrb para RÊsenl6

DiviíeÍdos or u.E6 Distíibuí&6, PaqÉ or cÍ€diür(b
Paieb dc lrEG lÍspr.dc ó câ@
Ort'À Dêíinâeõês

TOTÂL

0p0
0,00

0p0
oro
0,00

urqc ou PRErrias Àon4rrrDos

\- D.q'ÉÊ*t doá.ar* ú.

gnltr cl.Étlr lrEz
oâoÉn@.rldrs.E
rbíic-6 rúEdfi &..idaú-üí

G.EBER R[,Z ]iIÁRTI!IE
sóoo ADi,trÍ{sÍRADoR
CPF: 021-110.9P36

(6.116.S),45)II
e-

VÂIItrR RI'IZ ITIARIIÍ{E
R€9. m CRC - PR sô o No. PR058155OI
CPF: 832.295.74+15

CsEna lcendàdo porà ECRIÍmrc iruIt{IUM Í)E @{T 8IIIDAD€ LTDA



284

d

o_:

l

d

o-

q
E

o-

s

o
l-zoo
rú
É,t-
z,
ul
o
9
.D
llto
aoz
uJ
É,
utl!
aoz
É.t-

q

E

E
E

a

§

*
oE
q,
c
EDGÀ

b!,
IBl!
EJ
.D

=o«t €
oc, IE§! .!'eE I
€3 €oo- p

EE s

"sÂ
s€
O.ôãoEE E

Fg,8õ9 I

fixEgáB
E«t o

ÊEE
sõEs< @ôo' uJ

Éne
=(o o
=(D og§€
oui Àoc, 6E< Egc! .e

EH8
gfi 

"s
oCl oÉ.i E

.8ã â
e3E
Ê8iÊ
EHEoEo6<Ému tuz

t\

d

t-

oô
lg
J
o
zo
=-É.
F
À
oo
a
UJ
rQo
Ff,
=a
o
o
o.
EFazo
tJJo

s-i
oi

I

i

i

i

t\

.t

E

a
iE

E
o,

@

,oo
lll
É,

Eú

E
ot
ulo
=oz
UJ
G
llt
ADz
a.t-

o
F2oo
ut
Gt-2
ul
o
9
@
lto
sozlll
É.
H
@z
Ét-

I

oê

EIô
soz
ut
IEt!
attz
Gt-

E

e
l!

t-

3
\

t-

É
--:

8'
ai

d;

F

q
s.! t-

Ê

8-

8
g

f-i
8;qa

i

(,
Í
5I
à§t
§?
tÍ,t\cl

áÊ
5:c im
ffi,óiRg' 'Ê
aE lràE
=o3E
É-6
làü6l- c, aô

EÊ§
ffià€to.9E&P1C)6

=s;oQEa55
o
l{r,
a.}
c,
5
=o4'
UI
(s
10
o!,o
(s
ÍL

oÍt6tro
C)o
0,

ct
oEoEo
o-

oE
dp
clll

oro
o

=oio
Eo1'
o
(oo
o
(D

E.,
2

U



ío.r
EmF€sa R C I' IXFn^ÊSTRIMJRA E C(»ISIRTrcOES LTDA

oí.37s.328/(m1-43
tuha: 0m1

m50

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTAN"OI
R C M INFRAESTRTITURA E CONSTRUÇOES LTDA cadastrada no CNPJ sob o númeÍo U.375.3281000143
constituída em 06 de Abril de 2001, tributada pelo Lucro Presumido com apuração trimestrâI, com filmo da atividade

de "Construção Civil (edificaçôes residenciais. industriais, comerciais e de serviços), Obras de Dreaagens, Obras

Rodoviárias, Terraplânagem, Pavimentação, Conserva@es Rotineiras de Rodovias, Obras de Conservação, Serviços

de Geologia (Perfrração de Poços Artesianos e Semi Artesianos, Laudos de Sondagens e Outros Serviços

Relacionaãos a Geologia) e Serviçôs de Química (Coleta de Amostra de Águ4 Coleta de Amostra de Esgoto, Análise

Laboratorial ae Água, Analise Laboratorial de Esgoto, Triagem de Água, Triagem de Esgoto e Outros Sewiços

Relacionados a Química), Comércio Varejista de Materiais Elétricos para Consrução, Comércio Varejista de

Materiais de Construção, Comércio de F.quipamentos de Segurança no Trabalho, Manutenção de Redes de

Distribuição de Energia Elétrica, Execução de Projetos Elétricos, Montagens de Painéis do Comando, Execução de

Redes Elétricas de Alta e Baixa Tensão, Montagem de Cabines Transformadoras, Projetos de Engeúaria e Obras de

Engeúaria ern Geral, Transportes de Cargas em Geral e Resíduos de Classe I e tr, Fabricação de Estruturas Metálicas

e Montagem de Estruturas MeÉlicas", com sede no município de Umuarama - Pr., Rua Projetada A, 1670, Parque

Industial lll, CEP 87.507-135.

POLÍTICACONTÁTTT N NISN DE PREPARAçÃO
NOTAN'02
As demonstrações contiíbeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 e 3 I de Dezernbro de 2022 (compantivas), aqui

compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstraçâo do Resultado (DR), Demonstração das Mutações do Patrimônio

Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa IndiÍeto (DFCI), foram elaboradas a pailir dâs diretrizes

conLábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis.

NOTAN'03
A Demonstração do Resultado Abrangente @RA) foi suprimida conforme facultam os itens 3.18 e 3.19 da NBC TG
1000(Rl).

NOTA N" 04
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competàrci4 que estabelece que as receitas e despesas devem ser

inclúdas na apuração dos resultados dos periodos em que ocoÍTerem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarern, independentemente de recebimento ou pagamento.

NOTA N" 05
As receitas e despesas de natuÍeza financeira foram contabilizadas pelo critério pro-rata dia e calculadas com base no

método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas à operações com o
\- exterioÍ, que são calculadas com base no método linear

NOTAN'0,6
As principais páticas conkibeis na elaboração das demonstrações conúbeis levaram em conta as caÍacteristicas
qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000(Rl): Compreensibilidade, Competênci4 Relevância,

Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudênci4 Integralidade, Comparabilidade e

Tempestividade, estando assim alinladas com noÍÍnas intemacionais de contabilidade emitidas pelo lntemational
Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo

Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA N" 07
Os administrados da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual s€ encontra perFeitamente

atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange

a questão ética e proÍissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa,

declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes

demonsfàções refletem e espelham a reatidade da empresa em todos os seus teÍmos. Os resútados produzidos são

frutos tal remetido para contabilização pela administração da empresE rcspondendo esta, pela veracidade,
procedência. A administração encontra-se cisnte de toda a legislação aqui aplicável, especialrnente no
11.101/2005 que informa q contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e

. A responsabil'idade profissional do contabilista que estas demonstrações contábeis estií
s contábeis efetivamente notificados

ct{Pl

integali
tocante

Aa

pela administração da a este profissional.
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Empresa
O{PJ:

R. C I' ITFRAESINUruRA E COIISTRI'COES LTD 
o4.375,328/000 r-43

Folha: m2
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NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA N" OE

As dernonstrações conábeis incluem esrimativas e premissas, tais como: mensuração de perdas eslimadas; estimativas

do valor justo; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de

determinados ativos. Neste quesito a responsabilidade profissional por tais estimativas são dos que efetivamente

assinarem os respectivos laudos tecnicos. Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles

estabelecidos por essas estimativas e premissas.

MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
NOTA N" 09
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda fimcional da empresa. Assim os ativos, os

passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contíbeis mesmo quando contratados em moeda estrângeira

foram ajustados às diretrizes contiíbeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio

da moeda local. Os evenruais gaúos e perdas resultantes do processo de conversão foram transferidos para o rcsultado

do período atendendo ao regime de competência.

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATTVOS GIUPAIRMENT)
NOTAN'IO
A administração da empresa fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos levando em conta os principais

indicadores de desvalorização e chegou à conclusão de que todos os ativos se encontravam a valor recupenável através

da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impairment conforme prevê a Seção n" 27

da NBC TG 1000(Rl).

PROVISÔES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES
NOTA N" 1I
Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na Seção n' 2l da NBC TG 1000(R1)

expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. As provisões quando constituídas encontram-se foÍtemente

alicerçadas nas opiniões dos assessores juídicos ou advogados, levando em conta a natrreza das ações, a similaridade
com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais

provisões são suficientes para atender as perdas decoÍrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo

est€ja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais

recursos ou quando da sua prescriçào.

AJUSTE A VALOR PRESENTE
NOTA N" 12

\- O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstràr o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra

determinado para as operações de longo prazo, ou de curto prazo quando relevantes, para os ativos e para os passivos.

O A\rP foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata,

registrado em contâ retiÍicadora pÍra que os ativos e passivos possam refletir a realidade. Os juros foram sendo

reconhecidos como receitas, despesas ou custos com o transcoÍreÍ do ternpo na Demonstração do Resultado, ou como
custo de ativo, atrayés do método da taxa efetiva de juros.

DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE
NOTA N" 13
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em
conformidade com o NBC TG 1000(Rl) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade. A administração da ernpresa também procedzu ao exâme conceitual e concluiu que a

empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se aptâ a exercer a faculdade pela aplicação do
previsto na Contabilidade para Pequenas e Mfiias Empresas-

DE INAÇÃO DO RESUIIADO
t4N

o foi apurado em 31 de Dezembro de 2023 e 3l de Dezembro de 2022 (comparativamente) e eslá em
ao regime de competência. As Dernonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidadeo

l).
lação societária, conforme a Lei n. 10.40612002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG
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NOTAS EXPLICATIVAS

NOTAN" 15
PATRTMôNro LÍeuuo
O Pahimônio Líqúdo é o valor dos ativos recoúecidos menos os passivos recoúecidos e se encotrta asslm

subdividido:
O Capital Social esú representado por 7.000,000.00 (sete milhões) cotas no valor nominal de R§ 1,(X) (um real) cada-

Clebór Ruiz M.ÉiÍez cnm 99/o do cqirat que equivale a R$ 6.930.ü[,fi) (seis milhões, novecetrtos e trinta mil
reais);
Jose Ruiz Mertin com l7o do capital que equirate a R$ 70'000,00 (setenta mil reais).

OUTRÁ§ INT1ORMAÇÕES RELEVANTES
NOTAN'16
A empresa declara que não identificou quaisquer outras infonnações relevantes e que pudessem impâctaÍ na tomada de

decisões dos usruírios das demonsEações contábeis.

Umuarama-Pr., 3l de Dezembrc de 2023

golór
DGm.troG*qrodlir.arEnrÊ
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VALMIRRUIZ MARTINEZ
CPF:832.295.749-15

CRC-PRo58155/O4

I!
CLEBER RUIZ MARTINEZ

CPF:021.1t0.919-36
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Nttüê:â Ju.idica: Se €dade Eop,esa.ã L,rrieda

híclo dê Alivuadê
20/ut2ú1

Data ds Ato constitutivo
06/04/2001

MIRE (Sêde)
41204540472

CNPJ
04.375.328/0001-43

Endêrêço Complelo
Ruâ Píoietada A, N!'1670, PAROUE INDUSTRIAL ll' - Umuarama/PR - CEP 87507-135

Obiêto Srocial
CONSTRUCAO CIVIL (EOIFICACOES RESIDÉNCIAIS, INDUSTBIAIS, COMEBCIAIS E DE SERVICOS), OBRAS DE DRENAGENS, OBRAS

RODOVIARIAS, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO, CONSERVACOES ROTINEIRAS DE RODOVIAS, OBRAS DE CONSERVACAO. SERVICOS

DE GEOLOGIA (pERFURACAO DE POCOS ARÍES|ANOS E SEMI ARTESIANOS, LAUDOS DE SONDAGENS E OUTROS SERVICOS

RÊLÂCIONÁDOS A GEOLOGIA) E SERVICOS DE OUIMICA (COLETA DE AMOSTRA DE AGUA, COLETA DE AMOSTRA DE ESGOTO, ANALISE

LABORATORIAL DE AGUA, ANALISE LABOFATORIAL DE ESGOTO. IRIAGEM DE AGUA, TRIAGEM DE ESGOÍO E OUÍROS SERVICOS

RELACIONADOS A OUIMICA), COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA CONSTRUCAO. COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSÍRUCAO. FERRAGENS. FERRAMENTAS, TINTAS E MAÍERIAIS DE PINTURA. VIDROS, JANELAS E ESOUADFIAS,

PNEUS, PNEUMAÍICOS E CAMABAS DE AB, MANUTENCAO DE REDES DE OISTBIBUICAO DE ENEBGIA ELETRICA, EXÉCUCAO DE

PBc\IETOS ELETRICOS, MONÍAGENS DE PAINEIS OO COMANDO, EXECUCAO DE REDES ELETBICAS DE ALTA E BAIXA TENSAO,

MONTAGEM OE CABINES ÍRANSFORMADORAS, COMERCIO DE EOUIPAMENTOS DE SEGURANCA NO TRABALHO, PROJEÍOS DE

ENGENHABIA E OBRAS OE ENGENHARIA EM GERAL. TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL E RESIOUOS DE CLASSE I E II, FABRICACAO DE

ÉSOUADHIAS DE METAL. ESTRUTURAS METALICAS E MONTAGEM DE ESIRUTURAS METALICAS. COLETA DE RESIOUOS NAO PERIGOSOS

URBANOS OU INDUSTRIAIS, ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DEMOLICOES, POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS OU CACAMBAS.

Prrzo dê ouraçáo
lndêterminado

Pone
Demâis

Capital Sochl
R$ 7.000.000,00 (sete milhões íêais)
Câphal Integralizado
RS 7.000.000,00 (sete milhóes reais)

::8bn*!tffi:-"ffi:b.'f,f70.§Í6': : ..'Sdii
'iÉcÉiaoirgLriüÍ E*ie
:F6.sim,oo- s6

d.rôclo

inâdo
Térúo do mândalo

Témino do mandâlo
lndetêÍminado
Témlno do mandalo
lndeterminado

Admlnbtrâdot
N
Âdministradol
s

CPF/CNPJ
197.271.749-47
CPF/CNPJ
021.'t 10.919-36

O.dos do Sócio
Nome
JOSE RUIZ MARÍINEz
Nomê
CLEBER BUIZ MARTINEZ

Oados do Administrador
tlomê
CLEBER RUIZ MARTINEZ

€FF

Shuaçáo

Statu§
SEM STATUS

Úhlmo ArquÍvamento
Oata
19112t2023 DE oADOS (EXCETO

LEANDRO MAFCOS RÂYSEL BISCAIA
SecÍeláíio(a) Geíal

ldel



o ,-, c.

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANA

Secrslatia do Oficio Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERNDÀO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOE§ LÍDA

CNPJ: 04.375.328rSO1 43
Local da SEde: UÍrBraÍdDa - PR

UMUARAMA. 15 de m .b de 2O2a
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RC M INFRAESTRUTI.]RA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJno.04.375.328/000143 InscriçãoEstadualrf.90232549'29

Fone/Fax (44\ 98456-8297
Rua A no 1670 - Parque tndustrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm-rcm@hotmail.com

Zlú

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE ALTO PARÀÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'03/2024

O representante tecnico da R C M INFRAESTRI.TrURA E CONSTRUÇÕES LTDA, Sr.

Cleber Ruiz Martinez, devidamente habilitado junto ao CREA PR 1980371D, Declara, para

fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos e assume total Íesponsabilidade por este fato, de forma que

a falta de coúecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não seni

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pÍetensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos

pÍeços.

Umuarama-PR, 16 de maio de 2024
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ugo de Assis Gonzaga
809-031 .426-00

MG 61736/D
Engenheiro Civil

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.110.919-36
CREAPR I98037/D

Sócio-gerente
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJn'.04.3"15.328/000143 InscriçãoEstadualrf.90232549-29
Fone/Fax (zl4) 98456-8297

Rua A n' 1670 - Parque Industrial Itr
CEP 87-507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm_rcm@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNTCI

A
coMrssÃo ESPECTAL DE LICTTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'03/2024

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa R C M

INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s)

profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo

com a Lei Federal n.o 5.19411966 e com as Resoluções n.o 218/73 e n.o 317/83 do CONFEA

- Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.o 12.378/2010 e com o

§ 9.o do art.67 da Lei Federal n.o 14.13312O21, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no

CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o

artigo lo da Lei Federal n.o 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no

Edital da Fesente licitação.

Umuarama-PR, ló de maio de 2024
Dô@ÊFí{âen doóiaiE É.e
íEO rEÀ:sr3 GÔiZr6À
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MG 61736/D

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.110.919-36
CREAPR 19803'IID
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ n'. 04.37 5.3281000143 Inscrição Estadual n'.90232549-29

Fone/Iax (zl4) 98456-8297
RuaAno 1670 Parque lndustrial trI

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

DECLARAÇÃO UNIFICADA (CONIIECIMENTOS E ATENDIMENTO DE
CRITf,RIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS)

A
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'03/2024

Pelo presente instnrmento, a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES

LTDA, CNPJ no 04.37 5.f281000143, com sede

na Rua A 1670 - Parque Industrial III, Umuarama Paraná, através de seu representante legal,

infra-assinado, que:

1. Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2. Que acataná integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão

Licitante quanto à sua habiütação;

3. Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e

que ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocorer durante o

processo de Licitação;

4. Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5. Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na l,ei Federal to 14.13312O21;

ó. Que não se enquadra nas hipóteses pÍevistas nt, § l.o do aÍt. 9.o e no art. 14 ambos da

L-ei Federal n.o l4.l33l202l, atendendo às condições de participação da Licitação e

legislação vigente, em esPecial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente

público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro gÍau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação não foi condenado(a) judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ contÍatação de adolescentes

nos cÍlsos vedados pela legislação trabalhista.

Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que the possa acarretar;
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R C M INFRAESTRUTI.JRA E CONSTRUÇÔES LTDA

CNPJ n'. 04.f7 5.3281000143 Inscrição Estadual n".90232549-29
Fone/Fax (44) 98456-8297

Rua A n" 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

8. Que fará prova de todas as informagões ora declaradas, quando necessiírio ou

solicitado e que se compromete a apresentar a documentâção original, quando for

solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9. Que se compÍomete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de

registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se

for vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do

contrato, efetuaÍá o seu registro no referido Conselho;

l0.Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Í*i Federal n.o l4-l33l20?l,
cumpÍe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica§.

11. Que para fins do disposto no inciso VI do aÍ. 68 da t-ei Federal n.o 14.13312021 e

inciso XXXII, aÍigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente

adequada.

13. Que para fins do disposto no § l o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.13312021 a

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

gmuarama-PR. 16 de maio de 2024.
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Cleber Ruiz Martinez
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CREA PR I983O7ID
Sócio - Gerente
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ n'. 04.375.325/000143 Inscrição Estadu al n" . 90232549-29
Fone/Iax (44) 98456-8297

Rua A n" 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm_rcm@hotmail.com

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE
DEVERÃO SER DISPONOBILIZADOS NA OBRA

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'03/2024

muarama-PR, 16 de maio de 2O24
o.o,lHto §inádo dÉrormtÊ
fi.Éô eÂs$§ Goraa6a
o.r.: É/o5ê@. r.5a;rl{no
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de Assis Gonzaga.
C .031.426-00

G 6l736tD

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.110.919-36
CREA PR I98037/D

Sócio-gerente

Yeiculo/llÍáquina/Eq
ulpsmento

Marca e Modelo

Forma d
Aquis.

(próprio,
alucado.)

Ano de
Fabricaçio/Placa Qtd

Estsdo de
Manut.

Camiúão
Basculante

vw 15180 Próprio 2012 / AWH-9207 I Bom

Caminhão
Bâsculânte

vw 15190 Próprio 2013 / AWM-5527 I Bom

Camiúão Espagidor
de Asfalto - Ferleks

Ford Cârgo l317 F Próprio 200s / AMw-3234 I Bom

Motoniveladora Case 845 B Próprio 2012 I Bom

Camiúão Pipa vw 15t90 Próprio 2012 / AXB-1596 I Bom

Caminhão
Basculante

Cargo l3l7 Próprio 2008 / APX- 1308 I Bom

Camiúão Pipa vw 15180 Prôprio 2008/2009 - KLU-
2038

I Bom

Rolo Compactador
Pé de Cameiro

Dynapac CA-25 Proprio 1998 I Bom

Rolo Compactador
Pé de Cameiro

Dynapac CA-25 Próprio t995 I Bom

Rolo de Pneus Cat PF 300 B Próorio 1999 1 Bom
Rolo Compactador
Coniueado

Cat CC34 Próprio 2013 I Bom

Rolo Compactador
Liso Tardem

Muller RT 82 Próprio 1991 I Bom

Distribuidor de
Aqreeados

SR I5OO DA Próprio 2010 I Bom

Pá Carregadeim Case W20E Próprio 20tl I Bom
Pá Carresadeirâ Case 621 Próprio 2012 I Bom
Vibro Acabadora Lee Boy 1000 D Próprio 2013 I Bom
Retro Escavadeira CAT 416E Próprio 2014 I Bom

Caminhão usina
lama e PMF

Conishi MD 1000 Próprio 1998/LWU-6108 I Bom

Escavadeira
hidráulica

Cat 320GC Alugada 2019 I Bom

Engeúeiro Civil



Ot::.
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA

CNPJ n'. 04.37 5.328/0}0l4f lnscrição Estadual n". 90232549-29
Fone/Fax (zt4) 98456-8297

Rua A no 1670 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail : adm_rcm@hotmail.com

DECLÂRÂÇÃO DAS DISPOITIBILIDADES DOS EQTIPAMENTOS

A
COTVilSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETROMCA N'03/2024

Empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÓES LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, sediada a Rua A, f 1646, Parque Industrial III, no municipio de

Umuarama, estado de Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.' 04.375.32El0001'43, vem por

meio desta, DECLARAR FORMALMENTE, para imcrição de cadastarnento que os

equipamentos estiio em ótimo estado de conservação, bem como disponíveis, para o caso da

empÍesa vir a contratar serviços com o municipio de Alto Paraíso-Pr, enquanto pendurar a

execução da obra.

Umuarama-PR. 16 de maio de 2024

gork
Do.umt aiEro rÁlit.rGn
ITEOC^3rr3GdB
Dáà: 1516/10r. r.:5x35{]@
wifu 4 em hrssJ/Etu*.iri.ad.ht

goubr
Door6t **rlo.tAit &Élr

o.à: r5/otl2o2. 14:4r:s:m
\r6ií{ú. m ris'r/l5rir&.iiirrr.h.

ugo de Assis Gonzaga.
809.031.426-00

MG 61736/D

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.1r0.919-36
CREA PR I98037/D

Sócio-gerenteEngeúeiro Civil

G,



2-r6
R c M INFRAESTRUTURA E coxsrnuçôes LTDA

CNPJn'.04.375.328/000143 InscriçãoEstadualn".90232549-29
Fone/Fax (44) 98456-8297

Rua A n" I ó70 - Parque Industrial III
CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm rcm@hotmail.com

CRONOGRÀMA DE UTILIZAÇÃO DE VEiCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A
COII{ISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MT'I\IICIPAL DE ALTO PARAISO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" 03/2024

Umuarama-PR. 16 de maio de 2O24
toqúro áriá.do dieibkMr€

itEo E^slr3 eotc a
Dãã: rt6l2o24 rasasscB
vffiq*6 r'np.:llEnds-iú!@.ü

g6ibr
D@dÉr..*irádo dititàlm.t
claÉltr rtE!
o.r.: rs&s/:oer r.:.§aLo@
\,..ítqr. 6 nlDín adú.ô.lry.t

Hugo de Assis Gonzaga
cPF 809.031.426-00
CREA MG 61736/D

Cleber Ruiz Martinez
cPF 021.110.919-36
CREA PR I98037/D

Sócio-gerente

k

Pnzo de ExecüÉo (diss)I»scÍimiÍaÉo dos veícd,os, Mlqoinrs e

Eqúpâmeatos Disporibilizado§.

Utilizrsio
Caminhão Basculante

Câminhão Basculânte

Camiúào Espagidor de Asfalto

Motoniveladorâ
Qu.tltidrde

Camiohào Pipâ

Caminhão Basculante

Câmilrhão Pipâ

Rolo Compactador Pé de
Cameiro

UtilizaçíoRolo Compactador Pé dc
C-ameiro

Rolo Pneus

Rolo Compactador Conjugado
Qurtrtidrde

Rolo Compactador Liso
Târdem

DistribuidoÍ de Agegados

Pá Caregadeira

Pá CarÍEgadei.a

Vibro Ac{badora

Retro Escavâdeira

Camhhâo usina laoa e PMF

Escavadeira Hidráulica

TEIIilTTEI

rrrrrEl
rrrLrrr
rrrrrr
TILTTTEI
TILTEITT
TTEITILIL
rrErrrr

rrr
EI

rr
rIL
rEI

IilIil
rIil
rreI

r
Iil

rr
rr
rr
rr

rr
rEI
rEI
rEI

ciül



R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ n". 04.37 5.3281000143 Inscrição Estadual n".90232549-29

Fone/Iax (zl4) 9845 6-8297
Rua A n" 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná

E-mail: adm_rcm@hotmail.com

2!-,

Declaração de Compromism de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

A
coMr§sÃo ESPECTAL DE LICTTAÇÃO
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N'03/2024

Eu, Cleber Ruiz Martinez, RG 6.925.696-1, legalmente nomeado Representante Legal da

Empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA CNPJ 04.375.328/0001-

43, para o Íim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob

as penas da 1ei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida

licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

l. Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmaüamento autorizado ou de

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida

pelo tnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l de maio de

2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução

do contrato podera acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos ordem

criminal previstas em Lei. à sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejuizo das implicações de

2. No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e

suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construida

Umuarama-P& 16 de maio de 2024.

a\
goubr

lt@ffi.r.iEóodililã|tui.

D.tà: r5l052o2. r4:.r5:o5{3oo
\êrnrqE.m httpr:r'wli.t...iti.goabr

Cleber Ruiz Martinez
RG.6.925.696-l SSP/PR

CREA PR 198307iD
Sócio - Gerente!e
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R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ n". 04.375.32810001-43 Inscrição Estadual n'. 90232549-29

Fone/Fax (44) 98456-8297
Rua A no 1670 Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm_rcm@hotmail.com

3t!.i

PROPOSTÂ DE PREÇOS

A
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCT. TT,TTNOI\IICA N' O3I2O24

A Empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇOES LTDA, propõe ao

MUMCÍPIO DE Alto Paraíso - PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada,

tudo em conformidade com o contrato e os anexos da licitação em referência.

0 preço proposto é de RS 801.900,00 (oitocentos e um mil e novecentos reais).

O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertura

da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante

legal, o(a) Sr.(a) Cleber Ruiz Martinez, portador(a) do CPF 021.110.919-36 e será

responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) Hugo de Assis Gonzaga, Título Engnheiro Civil

CREA./n. l98O37lD.

Banco: Itaú

AG:2910

CIC:312O0-4

Umuarama-P& 16 de maio de 2024

gá.br
Do.uft át air..lo dilirr&Rntê
g.EABEIAXIDÉ'
Dãà: r6ês/2o2-. G3*17{30
v«ifu ü. 6 h.§5r,,8{i,'.Íti.Ê@.br

Cleber Ruiz Martinez
RG.6.925.696-1 SSP/PR

CREA PR I983O7ID
Sócio - Gerente
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CNPJ no. ü,375.3281000í.{:l lmcdção Estadual no. 90232549-29 Fone,Far (rl4) 9&156{297
Rua A n' '1670 - Parquê lndustdal lll

CÊP 87.í17-í35 - Umuarama - Paraná tr r'i
t: olmail-com

I0ISS= 0

PIS = 0,65
COFINS = 3,00

CPRB = 0,00
IMPOSTOS

TOTAL = 4,55
TIPO DE SERV!çO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRA O CENTRAL
Rrscos
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BD! (OBRA OU MATERIAIS/EQUI 22,60 15,28
BDf=«((í +(C8+C9+Cí 0yí 00)t(í +C11t1o0)*(1+c121í 00)y{í {6/100))-í fl00)
BDI (OBRA) 22,600/o

BDt (MATERIAIS E EQUIPAMENTI 15,280/o

gorft
oô@nbtô ain.rr..ririr.i'ÉrE
cr8 arp rlrttGz
o.rr: ls/os/r2a l4:rr322'c!0o
rr.ri6qE M ht9<//€üir-jli€d.ô.

CLEBER RUlz ARTIT{EZ
cPF 02í.ít0.919-36
CREA PR I98{I37ID
SÓCIO€ERENTE



RC M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJn".04.375.3281000143 InscriçãoEstadualn".90232549-29

Fone/Fax (44) 9845Ç8297
Rua A no 1670 - Parque Industrial Itr

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm rcm@hotmail.com

3rr8

PLAIIILHÀDE ENGARGOS SOCIAIS (ES) SOBRE CUSTOS DAMÃO DE OBRA

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRONICA N" 03/2024

DESCRIÇÃO HORISTA(%)CODIGO
GRUPOA

A1 INSS 20,00%
A2 SESI 1,50%

1,000/oA3 SENAI
A4 INCRA 0,20%

SEBRAE 0,60%A5
2,50VoA6 SALÁRIO EDUCAÇÃO

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00%
A8 FGTS 8,00%
A9 SECONCI 1,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80yo

GRUPOB
BI REPOUSO SEM. REMUNARADO t7,74%
B2 FERIADOS 4,07Vo

AUXTLIO-ENFERMIDADE 0,88%B3
tt,09yoB4 13'SALÁRIO

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,02%
FALTAS JUSTIFICADAS 0,7lyoB6

130%B7 DIAS DE CHIJVA
0,120/0B8 AIIXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
12,300/oB9 FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERMDADE 0,03yoBl0
48,26B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C
AVISO PREVIO INDENIZADO 3,8woC1

o,ogyoC2 AVISO PREVIO TRABALHADO
1,7 tvoC3 FERTAS INDENIZADAS

C4 DEPOSITOS RESCISAO SEM ruSTA CAUSA 3,82yo

INDENZAÇÃO ADICIONAL 1,68%C5

\c Total de Encargos Sociais que não recebem incidência de A ll,llo/o

GRUPOD
REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B t8,94%D1

0,34%D2
REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE
AVISO PREVIO INDENZADO

19,280/0D Total de Reincidência de um grupo sobre o outro

\

n

@



RC M INFRAESTRUTURAE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJn".M.375.3281O00143 InscriçãoEstadualt".9O232549-29

Fone/Fax (,14) 9845Ç8297
Rua A no 1670 - Parque Industrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paranrí

E-mail: adm_rcrn@hotuail.com

3Lrg

TOTAL(A+B{+D) 116,85%

Umuarama-PR, 16 de maio de 2024.

O@rdrúociDlr5disit t8t

goár ôãatEa/titaE
D.r.: §16/2O24 r+.a3r2{:e
\'criÍüEs hrrl§íElidz jli,sRlt

Cleber Rúz Martinez
RG.6.925.696-1 SSP/PR

CREAPR I98307/D
Sócio - Gerente
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CNPJ no. 04.37 5.32810001-43 Inscrição Estadual no.90232549-29 Fone/Fax (44) 98456-8297
RuaAno 1670 Parque lndustrial III

CEP 87.507-135 - Umuarama - Paraná
E-mail: adm_rcm@hotmail.com

PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA
RELAçÂO OOS DESCRITNOS DE CAOA ETAPA DO PROJETO / OBRA

R€CAPEAIE'{ÍO  SfALTÉO ET UAS URAAllAS

ARE URE^x^o cDIDEDEArrop R bêp R xÁ - DÊrRÍÍo P,dro FtGlrEIiÂ Íãb.L Â€aãÉrir DEF R ó. sEÍEraROEíErá dehárç&

Oa.A-d.-rov.CodôOr!.rBiô(l)doí0.Éir2úoPaiquêr.eulffit.La{(B/:n}: 16/051424- qui

xúÍERooÉEÍ P 3oÉsÍÉ*cr.ÉÍo: 06 Õ*yr(áo: verJo , É.diÉo pô! 9r.ço ú6írio. Só *á lDrí. . Íú.r, d. rad. FÉ.J *06 o .lntlí-rô .rÀ ltlr!( dá A+!

3; -l.

Valor GLOML do pÍlj.rtor Ri803.957,09 Vâlo. total l,lão de Obra: P4,l.oâ57,74

!3,749o
Valor tdal d6 Materiai§: Ri693499.35

86'260/0

vàlor GLogaL .ta PRoPosT Rt 8o1.9oo,oo I v"to. t&l Mão de obiâ:,I
ÉrplB htdra!€: Rc x IiFRAESrRuruRÂ E co srRuçÔ€s LÍDÀ

R$ 110.431,r.6

13,7?o/o

Vald total d6 llateriais: Rg 69r.,68/84

8ô'23o/o

É56ê dOd'NêNtD é dA PROPOSTÂ DA EüPRESÂ? SIMlnoÍ Prcço (desconto 6lôll.do)... (0,26 %)

r.ouÊ""^ o^".r 
" "iffiafr i*ffi' DESCRçÁO O^§ EÍ P S

Íor L:: 1lO $§.s§

!.,

g0uh
tro@ft rto dr,nôrro <rrErtàltut€
á=.tat ttta tmtÉa
Dá!.: 16,os/2o2. @: {: r 7 o3ô0
vdiÍ{E.h htÉr'/Érid.r.ni !d br

Éa9. f - hi.à 30 : R$ r6.2,B,xl . cqD iútC.9e e !bâ dâ 6àít . ..rá .,..!a..b Lle. . Er{sr ô Êlr. p&úrâ ô taç&Sdl G€ca*
ír9.íÍt rúrlaR.cEIFo,n-i.últiEsrarÉr.16ol:r*t:raa.ba?acâç&6r€ad.D*rüa:ÉE:it

CLEBER RUIZ MARTINEZ
cPF 021.110.919-36
CREA PR I98037/D
sóCIo-GERENTE

6isa arãr8b .4. ãir cEtf,t ri E.B JAKr tar€ 
^Y. 

ftcl.Etfl^ E Lt,A {}lr.(, s l{.l^ ctDC, rn1IE fir,À
JATOS^ E RlÀ PtR GA rt \lÂ rEr! úirr .sh r&.(b 0'l ãrü: r.E rb .Cc45 do rf-L núrtiEq Ensdô
dâ pd!drl{.@do8drÊ, Erao do ta, da c.rB4!ç5 dâ rÉuÉ dlica. &Esb (b dar5rb ó ta!d!t-: . .

r'lúr&rç. §*i *ur.dâ trú. ô lÉ@nn d à frrÉúIaiô e r:á4âraÊLE..-aôr*.d6{.(bec
EI e.2 30 9l n4w,2t

ó..plc{lo do{gÉ.ne ldurirco, ÉErú & Fê.tanáo.ni do 8*e, E6à dô grà, ê cdrFlq& d. nÀtii,iii
..Íeor, Írúir dêdor§tB. ô írr.r§ lon,lnÀir ltE rqrffi tÉlE{tAúinÂG EI.IRÊ 

^v
ã.p.3 . R.$ ú9,965,3!t30 tihlo

srú aldrltó ln!Ês a h.{írl rr. Dab. lirÀÉ-d§IlE& coat§ Ev carl .-- r*Úa t b6 âE b:.rara
ú. Iac.cão ao laÚlt b.luüco. EÍEÚ.d6 !âláàgllnô 8ór. El$a ltr lrfl Ô cúíTd!çib .b rnht a

-tIo4 h&.b rbrrarbrbrúrl !.àhtE4 lt .{lfr h.clc: Rh JGE A.lI,rE{rt€: lÊÁvE§S^la E
r aÍrF ir os Ír dlrml il .!l

El p.a 30 R$ 91.in+/|6

30 : Rt e1.e6q7o l«âI€RÍ§JAü EíIBÊ: EA

ASrg 30 : R$ !r&:5Lrt Eíari, 9.à'
ã.laÉÊ.Eucr §íi'T

tc



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3 i2"

uulucÍpro DtÂLro pemÍso EsTÂrx) oo penenÁ

ngr.lrónro DE JrrrriÂ.uEltTo

REF: EDTTAL OS COnCORRÊilCra pr,prnÔlUCa tr OO3I2O24

.asrÁluco DItt vrA URBáltIás DIUI cBüQ, cow Áns.e DE 7o.o79,78w, TTfiLWNDO

aRBANIZA#O, *wUZeçÃO rrE ?Rlir\§Ízlo, SrRvrçOS DTyERSOS E tJ\Í§árOS
Tacrfrrócrcp,s.

01. ABERTITRA: LGlO5l2O24 - O9IIOOUUÍ - BLL

02. PITBLICIDADE: O avlso de ücitação foi disponibillzado/publicado:

- Portal Na.clono,l de Confiztaq&s P,,tblícas pIrcfl ra día 2 /Oa/2O24;
(DlwlgdçAo do edítal de ltcitação e d m&rtutcnção do íntelro teor do ato

conuocttórlo e de *us antcxos)
- Publicaçdo no BIL- 2a/O4/2O24;

(Díuulga4Ao do ed:íto,l de ltcita,gão e a ,runutengúo do lnteho teor do ato
conoocatôr'lo e de *us anexos)
- Prtbltclr ao Slúe TCD/PR - 24/04/2024
- h.tblicado no Ddãrto Ofic-tal (Urrunnztna nu§tado) 25/Oa/2O24;
- htbltcado no Jornal (Follu dc landrina) 25/04/2024; e
- htbltcado no Jonu.l (DIOE - Dlárto Ofictd.l do Estado do Panana) 25/04/2024.

A data da sessão de aberhrra e recebimento de envelopes foi designada para 15 de Maio de
2024, poÍtal:to, cumpriu-se o disposto no art. 55, l,'{ da Í.ei 14.133/2021.

QUI ADQI'IRIRÁU O EDITAL

/CIÍPJ EnDEREçO

C M INFRAESTRUiUú e iuÀ pno.Iúnoe A, N. 1670,
ONSTRUÇÕES LTDA INDUSTRIAL III, UMAURAMA - PR.

PO

NGUINI INDUSTRI-A E COMERCIO RODOVIA PR 323, 4300, GLEBA N" 04,
PAVIMENTACOES LTDA CRUZEIRO DO OESTE.PR

ALUGALIIÁ - USINA DE ASFALTO RODOVIA PR 323 KIII 326 + 4OO MTS,
SPORTES E SERVIÇOS LTDA SUBURBANO, PEROBAL.PR

o4 DE ESCLART'CIUE!ÍmS

Náo houve

05. PARTTCIP/UITESI DO CERTATIE

N" EUPRESAíSI/CITPJ CREDEilCTAUEI{TOlSl

I

ol R C M INFRAESTRUTURA
CONSTRUÇOES LTDA

E CLEBER RUIZ MARTINEZ

02 LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAVIMENTACOES LTDA ANDRE LUIZ LONGUINI
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ 95.M0.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

iP EMPRTSÂíSI/CilPJ CREDENCTAUET{TOISl

03
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO
TRÁNSPORTES E SERVIÇOS LTDA MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA

06. PROPOSIA DE PREçOS, JI,r.GAIIENTO U CUaSSrrrClçÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram):

GLASSTFICADA(S) LOTE
(S) lo EMPRESA(S)

vaLoR(Es)
PROPoSTO(s)
R$

I.ANCE FINAL R$

O(s) lance(s) apresentado(s) consta (am) em Ata

07. EABTLTTAçÃO

Proponente Habütado:

LOTE(S) NO EMPRESA VALOR
PROPOSTO R$ IÁNCE FINAL R$ HABILITADO

01
R C M INFRAESTRUTURA
coNsTRUçõES LTDA

R$ 802.999,75 R$ 801.900,00 SrM

A foi comunicada na própria ata da Concorrência Pública.

T'YE RECURSOS RELATIVOS A HABILITAÇÀO

DOSREICT RSOSI

o

Ç'Õrsrfluus

Em fa do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças
sti tes do processo ücitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer

E

o9

- Que a contrataçáo do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) âdiante descrito(s), objeto da
concorrência Eletrônica n" oo3l2024, sejam adjudicadas, com base no edià, na legislaçao
pertinente e nas decisões constantes deste relatório-

1a Colocada 01
RCMINFRAESTRUTURAE
CONSTRUçOES LTDA

R$ 802.999,75 R$ 801.900,00

2a Colocadã 01
LONGUINI
COMERCIO
LTDA

INDUSTRIA E
DE PAVIMENTACOES R$ 803.956,90 R$ 802.000,00

3a Colocada 01 ALUGALILA . USINA DE ASFALTO
TRANSPORTES E SERVIçOS LTDA

R$ 803.9s 1.51 R$ 803.951,51

r-ote n" 01 F.xeaqao de rccapeancnto asràltlco em vlas urbantq.s em cBt e, com área
de 7o.7o9,78 m2, lnclulndo scrulços preÍf,,m,inares, rernstimcnto, meto-ffo com sanletoo
seruíços de uibanlzaçôo, stno,lízrrçd,o de ffinslto, serrrtços dirprsos e enscios
tecnológícos.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 3i1
CNPJ 95.&t0.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,9lX) - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

P,oPonente ..R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor Global : R$ 8O1.900,00 (OITOCENTOS E UM MIL E NOVECENTOS REAIS).
Prazo dc Exea4ão: 180 (cento e oitenta) dias.

A decisáo foi comunicada na própria ata da Concorrência Pública.

to Pr., 16 de Maio de 2024.

VALD
AGENTE ÇÃ



3
Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - pR

CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dxx) 44 3664 l32O

e-mail alroparaiso@pref.pr.gov.br

Declaramos, ainda, que
aprovado pelo PARANACIDADE.

DDCUTRÂçÃO

não houve modificaçóes, prevalecendo o modelo

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o pÍazo legal, após a
habilitaçâo, da concorrência Eletrônica n" oo3 /2024 e, após concluíáo todo o processo
licitatório, ineístem recursos ou impugnações, tanto arirninistrativas quanto judiciais, bem
como pendência de qualquer espécie referente à Concorrência supra.

Por ser a mais pura expressão da verdade, ftrmamos a presente.

Paraíso-Pr., 16 de Maio de 2024.

VALDEM
AGENTE o
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MUNICIPIO DE ALTO PAPÁISO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - paÉe í de .l

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 032024
Processo Adminastralivo No 21 f2024

Tipoi AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2410412024 1 4:14:.rc

i/ovt ÍrtE NTos Do PRocESSo
151051202411:13:U CADASTRO DE PROPOSTA ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS tÍOÁ
1510512021 15i17 :26 CADASTRO DE PROPOSTA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRÚÇÓES LTDA
15/O5nO2416':13:í9 CADASTRO DE PROPOSTA LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA
15l05til02116t52:19 ALTERAçAO DE PROPOSTA LONGU INI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA
1do5no21
BOM DIA

5í:31 ilEt{sl ENTE DE C

161051202/ 09:02:02 EN{iAGE AGENTE DE CONTRATAÇAO
IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES
í610512024 09:í2:3/í illE AGENTE TAÇÃO
POR FAVOR AGUAR
í 6/0512024 09:/15:58
EMPRESA HABILITADA

DE, IREMOS VERIFICAR A DOCUME O DE HABI
EM NTE DE CONTRATAÇ

16tO5nO2109 :46:55 MENSAGEM AG ENTE DE CON TRATAÇAO
IREMOS AVAN PARA A FASE DE MANIFEST
í610í2024 09:59:00
OparticipanteRCM

NSAGEM
INFRAESTRUTURA

aos

AÇÃO DE INTERESSE DE INT ERPOSIÇÁO DE RECURSOS.
ENTE DE CO
E CONSTRUÇÔES LTDA aoicionou o arquivo f46617S332ba42ght i Se41 eSla4efd.pdÍ

TA

LOTE í . ADJUDICADO
ANEXO

VALORES UNITÁROS FINAIS
Item: í Unidede: SEV Marca. Obra Modelol

EMPRESA PARA EXECU ÇÃo DE RECAPEAMENTO ASFÁLNCO EM VIA URBANAS EM CBUQ
CLUINDO SERViÇos PRELTMT NARES, REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SAR"' ETA, SERVTÇOSURBANIZAÇÂO, SINAL IZAÇÂO DE TRÂN SITO, SERVIÇ OS DIVERSOS E ENSAIOS TECNOLÓGICOS-

ValoÍ Untt; 801.900.00 ValoÍ Totel: 801.900,00

CLASStFtCAÇÃO
Sociel Num Documento Oíerta lnicial Oturtr Finel DtÍ.(%) UE

C M INFRAESTRUTURA E 010 04.375.328/0001-43 802.999,75 801.900.00 Não
GUINI INDUSTRIÂ E COMERCIO DE O77 03.7'16.753/0001-96 803.956 90 802.000,c0 0,01 Náo

LA. USINA DE ASFALTO 023 05.826.387iô001-53 803.951,51 803.95í,51 0,24 Náo

Social

21101ti20211 :í4:45 PUBLICADO

30:00 RECE

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oíerta lnicial ObÍta Final Otr.(%) ME
INABILITADOS

Num Documêntô Ofêrta lnicial OlsÍta Final Dtt(.Á)

MOVIMENTOS DO LOTE

Gelado em 2OlOSt2O24 tS,2141

DE PROPOSTAS

1de2
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i,UNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARA|SO.PR

16/O52o2a 09:00:00 ANÁL|SE DE PROP(}STÂS

í61051202409:0í:26 DISPUTA

í6,0í202/t O9:O.I:26 I.ANCE LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA 803.956,90

í6/0512024 09:0'l:26 LANCE ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 803.951,5Í

16105'2024 09:01:26 LAitCE RC M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇóES LTDA (pARTtCtpANTE O1O) 802.999,75

16105/2024 09:03:49 LANCE LONGUINI INDUSTR|A E COMERCTO DE PAVTMENTACOES LTDA E02.0qr,00

í610512024 09:04:53 LANCE R C M TNFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA (pARTtCtpANTE O1O) 80í.9@,00
16tO5t2O24A9tt1,:26 NOTIF|CAÇÃO STSTEMA
O delêntor da mêlhoÍ oÍerta devê \r'erificar e readequar seus valoÍes unitários pâra este lote
16/0í202409:lí:26 NOnFGAÇÃO STSTEMA
O detentor dâ melhor oferta da êtape de |ances é R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA
í6r05r202/t 09:í1:26 HABILITAçÃO

í6'05,202. 09:16:08 ANIFESTAçÃO DE RECURSOS

í610512021 í0:í6:06 Ef AIUUÍ)ICAçÂO
2í,lÍ,5li2oz' 15:21:10 AIUUDICADO

AGÊNTE DE CONTRA

APOIO MARILDA R DO NASCIMENTO DA SILVA

APOIO CINTHIA

ODRIGUES DA SILVA

Gêredo em: 20/05/2024 152141
2 dez
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTo PARAíSo+R

vENcEDoRES Do pRocEsso - lo.tuolclçÃo
coNcoRRÊNcn eurRôlrrcl No 03/2024

Processo Administrulivo No 2112024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE coNTRATAÇÂo: VALDEMIR RIBEIRo SPARAPAN
Data de PubliàÉo: 241c/,f2024 1414.À6

TOTAL DO PROCESSO: 801.9m,00

R C il TNFRAESTRUTURA E CONSTRUçÕES LTDA 04.375.328/000í.0Íl 801.900,00
LOTE í

Quantidade: í

Ouant.: í Num:010 Lance:801.900.00

Val. Ref.: 803.957,09 Valor UnÍt.: 80í.9«1,00

Total:80í.900,00
Item: 1 Unidade: SEV Marca: Obra Modelo:

Es]c!çãor CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLT|CO EM Vrq
URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 10.019,í8M', INCLÚINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS,
YEIq.F-Ig 9OM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAçÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E
ENSAIOS TECNOLÓGICOS.

Total ltem: 801.900,00

AGENTE DE CONTRA
I

APOIO CINTHIA

L

1,
APOIO MARILDA R DO NASCIMENTO DA SILVA

a

'{r) . -+4vJr-r-<-{. r- -<--
l

Gerado em: 20/05/2024 15121.40

APOIO IGUES DA SILVA

'lde1
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ffi I SAM
Sistemo de kompanhomenb
e MonÍtofi mento de proj*osftnalaacmâü€

AUTORIZAçÃO PÂRA HOMOLOGAÇÃO

TRANSFERÊNChS voLUNTÁRhs

Municíplo : Alto Paraíso
Modetidãdê: coNcoRRÊNctAELETRôN|CA NÍ.:OOO3/2024

objeto : Recapeamento Asfártico em cBUe em üas uóanas do Distrito de porto Figueira, numa áÍea de
10.'109,í8 m,, incluindo execução de serviços pÍeliminares, revestimento, m]eio no e saleia,
sêrviços de uôanizaçáo, sinalÉação de trânsito e serviços dtversos.

Lote(s) : 1==> Rg 801.900,00

Tem a presente por objetivo autorizaÍ êssa Municipalidadê a dar crntinuidade aos atos administrativos como

' Homologação do(s) Lote(s) do processo Licitatório

* Assinatura do ContÍalo com o(s) Fomecedo(es) \€ncedor(es) :

LOIE 'I - RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA-UMUARAMA

A pÍesente AutoÍizaÉo dêcorre do fâto de que, após criteriosa análise do procêsso licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exjgidas pela
legislaçáo aplicável foram cumpÍidas dê Íorma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei complementar no 101, de 4 de maio @ 2ooo
( Lei de Responsabilidade Fiscál ), para a efetivaÉo dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composrÉo Íinanceira:
Lote 01 - varor Totar: R$801.900,00; Recursos náo reembolsávêis provenientes da sEcrD: R$761.gos,oo;
Contrapartida Municipal: Rg4O.O9S,OO,

Obs.: Não haverá transêrência voluntária e rêpasse de recursos financiados do Estado ao Município em pêriodo
eleitoral, a exceção de êpasses já transbÍidos antes deste pêrÍodo.

Cuntiba . 2110512024

CaÍlos ilessa Retinho Jr
Govemador do Estado do paraná

Camila ilêke
SecÍetária de Estado das Cidadês

Associação : AMERIOS
EscÍitóÍio Regional : Regionalde Umuarama

CoÍúrâtos de êmpésümo :

SAll Projeto Nr : 47



320Prefeitura lúunieipal'de Áko P*qüya - PR
elw.r95.6íO.736p(nr.8a cEp87§2&UX)

Áv. Pedro Ámçro dos Sqntas, 900 - Fane/Fax @xx) 14 3ó64 1320
e-mail - altoparaiso@preflpr.gov.br

Processo N". O2L /2024

InteTessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE oBRAS, PIÁNE.IAMENTO
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS;

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE
10.019,18M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS,
MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS TECNO'ÓGIôOS.

TERüO DE REMESSÂ

Nesta data faço remessa dos autos ao controle Interno da prefeitura
Municipal, pâra que faça a emissáo do parecer final, sobre a concorrência
Pública n" oo3 /2o2a, nos termos disciplinados pelo art. 169 da Lei Federal
t4.t33l2O2t.

Setor de Licitações da prefeitura Municipal Alto paraÍso _

PR., 22 de Maio de 2024.

Valdemir Ribeiro Sparapan
Agen te de Contrataçâo
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PANEGERüüÍÍN(N.EltIETM)

PREFEITURA MUNICIPAT DE AITO PARAíSO. PR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9: $312024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9:

DATA DIVULGAçÃO PNCP: 2410É.12Ü24 ANALISE DE PROCESSO N9

02!2024
ct-2Ê2024

GESTOR: SIMÃO PEDRO TEME

FISCAL DO CTT: MARCIA CRISTINA MARANCA
DATA DA ABERTURA DAs PROPOSTAS: L610512O24 Horário: 09:01

ANÁLISE DE PROCESSO - MODATIDADE DE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

(x) ELETRÔNrCO

( ) PRESENCTAL

A presente analise tem como objetivo verificar a legalidade dos procedimentos

I - Houve abertura de pÍocesso administrativo?
(X)SIM ( )Não ( ) Não aplicável Êls: L2l Obs

2 - Foi adotada a formâ eletÍônlcâ perâ o processo edministrâtivo ou, caso adotada forma em papê|, houve a

devida justificatiyã? (Lei Federal ne L4.733/2O21, art. 12, Vl)

OSIM (X)Não ()Nãoaplicável Fls: Obs:

3 - Consta documento de foÍmalizaÉo de demanda? (Lei Federal ne 14.133/2021, aíI.72, ilem l)
(X)SlM ()Não O Não aplicável Fls:001a002 Obs;

4 - Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano Ânual de Contratações? (Lei Federal
ne L4.L3312021, an 18, caput)

( )stM (xlNão ()Nãoapticávet Fls: oo:'o ooi'l::-t'o ainda não possui PCA

paÍir o exerctcto.

5 - Foi certificâdo que o objeto da contratação eíá compatível com a Lei de OiÍetrizes Orçamentárias? (Lei

Fedenl ns 14.133/2021, art. 18, caput)
(X)SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:132 Obs:

6 - Há Estudo Técnico PÍeliminar? (Lei Federal ng 14.133/2021, aÉ. 18, §1e)
(X)SlM ()Não ( )Nãoaplicável Fls:005a011 Obs:

7-O
(x)
(x)
(x)

Estudo Técnico Prêliminar contempla ao menos: (Lei Federal n9 L4.L33l2o2I, art. 18, §10)
Do objeto;
Do rccessidade do cotraTotoçfu;
Do previsão da controtoção no Plono de bntÍqões Anual - alinhomento entte o contratoçõo e o
pldnejamento;

Dos requisÍtos do contrutoção;
Lewntome nto de mercodo ;
Éstimotiva dos quontidodes e do volor do contdtqão;
Do descrição do soluçfu como um todo;
Do pa,rcelam€nto do obieto;
Do demonstrdtivo dos rcsultados pretendidos;
Dos pÍovidênclds o serem odotodos pelo odmlnlstroçüo;
Das controtações corrctdtos e/ou inteÍdependentes;
Dos imporÍos a,mbientois e medidds de trqtomento;
Do posklonamento cotrlusiw sobre o odequoção do controtoçõo poro o otendimento do necessidode a
que se destino - Declqroção de viobilidode (ou não) do controtação

(x)
(x)
(x)
(x)

(x)
(x)
(x)
(x)
(x)

(x)

8 - Caso não existam os Estudos Técnícos PreliminaÍes ou a Análise de Riscos, houvê manifestação .iustificando
a ausência do documênto? (Decreto Municipal ne460/2022, art 13)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

)
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9 - Consta justificativa paíir a ausência dos itens não obrigatóÍlos dos Estud6 Técnicos Preliminares? (Lei

Fedenl np 14.!33/2021, aÉ. 18, §2e . Decreto Municipal nc460/2022, aft14, paÉgrafo único)

OSIM ( )Não (X) Não aplicável Fls: obs:
l0 - Howê manlfestaÉo juslrficando as êxitências dê práticas e/ou criténbs de sustentabllidade ou sue
dispensa no caso concreto? (Lei Federal ne 14.13312021, art. 5s e 11e, itêm I ê lV)

O SIM (X) Não O Não aplicável Fls: Obs:
11- Há Termo de Rêfêrênda ou proieto básico? (Lei Federal ne 14.!331202f, a.t.18e item ll)
(x)slM ()Não O Não aplicável Fls:071a088 Obs:
12 - O TeÍmo dê RefeÍência contem: (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 6s item )üll)
(X) Definição do objeto.
(X) Fundamêntação da contratação. - Justificativa
(Xl Descrição dos serviços
(X) Requisitos da contrâtação
(X) Modelo de execução do objeto - Condições dê fornecimento
(X) Modêlo de gestão do contrâto - Execução do objeto : acompanhamento e fiscalização
(X) Critérios de medição e de pagamento. - Obrigaçõês.
(X) Forma e critérios de seleção do fomecedor.
(X) Estimativas do valor da contrôtação.
(X) Adequaçãooçamentária.
13 - caso oTR contemple exigêndas de qualificação técnlca ou econômicâ, elas foram lustiffcadas no procêsso?
(Lei Federal ne 14.133/2021, art. 18e item lX)
(X)SlM ( lNão ( ) Não aplicável Fly.O27 aO28 Obs:

14 - caso o TR contemple êxigênclas de qualmcaÉo técnlca, êles são esp€cmcas e objetivas? (Lêi Fêdêrel ng

U,f3312021, art. 18e item lX)
(X) SlM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls;081a 082 Obs:

15 - Há Análisê dê Riscos? {Lei Federdl ne 14.13312O2L, eft.18, item X}
(x)SlM ()Não ( )Nãoaplicável Fls:012e016 Obs:

16- A autoridedê manifestou-se sobre a aplicabilldade ou não de matriz de alocação dê riscos?
(X)SIM ( )Não ()Nãoaplicável Fls:016 Obs:

17- Caso sêje nêcêssário a aplicabilidade da matrlz de alocação risco, ela estabelece a responsabllldade que
câiba a cada parte contÍatânte? (Lei Fedenl nc L4.L331202!, art.22s , §2el
(xlSlM ()Não O Não aplicável Fls:012a016 Obs:
18 - Foi demonstrado que a prêvisão de Íecursos oÍçamêntáÍíos é compatível com a despe$ estimada? (Lei

Fêderal ne 14.133/2021, art. 72, item lV)
(XlSlM ( ) Não CODIGo REDUZIDo:

19 - Howe a autoÍizaÉo da autoridade competente? (Lei Fedêràl ne 14.133/2021, art. 72, itêm Vlll)
(X)SIM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:127 Obs:

À) -A autoÍidadê competentê destgnou os atentes públicos rêsponsávêis pelo desempenho das funçôes
essenciais à contratâÉo? (Lei Federal ne 14.L33/2O21, eft. 7, câput e art. 6 do Decreto Municipal nQ 4@/20221
(X)SIM ( )Não Portaria ne: 046 Data: O7lO3l2O24
2l- FoÊm emitldos e úotodos parcceres jurídicos? No caso do não acatamento, verificar se os fundamentos
são plausfuêis. (Lei Federal 14.133/2021, art. 53e, caput).
(X)SlM ( )Não O Não aplicável Obs:

22 - Caso o objeto contêmple itens com valoÍes irúêrlores a R$ 80.0fi),0o, eles forâm destlnados às ME/EPPS e
êntidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade? (Lei complêmêntar n9123/2@6, arl48, item l).

OSIM (lNão (x) Não aplicável Fls: Obs;
23 - Caso tenha sido vedada a participação de cooperetlvat consta justíficativa nos autos? (Lei Federdl ne
L4.f3312O2L, aft.9, item l, ê art. 16e)

Obs:osrM (x) Não ( ) Não aplicável Fls:

24 - Caso tenha sido vedada a participação de consórclos, consta justificativa nos autos? (Lei Federal nc
74.!33/2027, aÍr.9, item l, e art. 15e)
( lSlM (X) Não ( ) Não apliciável Fls: Obs:
25 - Consta iustificatiya do pÍeço baseada em pesquisa de conforme regulamento peÍtinente ou cêrtificação dê
que a estimetiva ocorreÉ concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa mediantê solicitação
formalde cotações? (Lei Federal ne 14.13312027, at7.72, item Vll ê ârt. 19 do Decreto Municipal de4@l2O22l

)l)i
)
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o
o
(x)

o
()

Composição dê cusios unltáÍios mcnores ou iguais à medtond do ltem no polnel parc consutto de
pnelos ou no banco de preços em saúde no Portal Nâcional de Contrataçôes Públicas (PNCP);

Contràtãçõ€s similares feitits pêla Administrâção Públicâ - em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data de pesquisa de prêços;

Utilização de dados dê pesqulsa publicada em mídia especializ.dâ, de tabêla de referência ou pesquise

em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
Pesquisa diÍeta com no mínimo 3 (ttêst ÍonecedoÍes efetuedos â menos de 6 (seisl meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
Pesquisa na ôose ,, Élona/t de notds frscdis eletônicas ou sistemo llotos Poruná;
Pesquisa na bas€ de notâs dê sêÍvi dos cadaslÍos da muni Idade.

36 - Consta dos autos certiffcaÉo acompanhada de comprovaÉo de que o contÍatado preenche os Íequisitos
de habílitação e de qualificaÉo mínima necessária? (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 72, item V)
Consultodo em momento oportuno, dpós definição da empreso vencedoro.

Doorment Éo rela ya à Rcgularld.de Flscal (Lei Federal 14.13312022, erl. @.11.1
(X) CadastÍo Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

() Cadastro dê Pessoas Físicas (CPF) () PIS/PASEP 
t; r)

\-

26 - Os autos estão instruídos com edltal da licitação? (Lei Federal np 14.133/2021, art. 18, item V)
(X)SlM ( )Não ( ) Não aplicável Fls:137a194 Obs:
27-O editalda licitação contem: (LeiFederêl nl 14.133/2021, art.25,caput)
(x) Obiêto da licitação.
( ) Rêtrôs relativas à convocafo.
(X) Rêgrâsrelativasaojulgâmento.
(X) Regras relativas à habilitação.
(X) Regras relativas aos recuÍsos.
(X) Regrâs relativas às penalidad* dâ licitaÉo.
(X) Regrâs relativas à fiscalização.
(X) Regras rêlativas à gesülo do contrato.
(X) Retras relativas à entÍêgâ do obieto
(X) Regras relativas às condições de patamento.
28 - Foi dada a publicidadê do editâl de licitação do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacionalde Contrâtações Públices (PNCP) (Lêi Fêdêral 14. t33/2OL2, arl.54el.

(x)stM ONão ( ) Não apticávet Fls:209 obs:'

29- Os prazos mínimos para a apr€sentação de propostas e lances, contedos a partir da dâtâ dê divulgaSo do
êdital dê licitação foram obedecidos? (Lei Fedêrâl 14.133/2012, art. 559).
( ) Oitodias útêis parâ a aquisição de bens
( ) Dez dias útêis no caso de seMços comuns e de obrâs e sêMços comuns dê engenharia
(XlSlM O Não O Não aplicável Obs:.

:10 - Foi adotada a modalidade de pregão sêmpre quê o objeto possua padrõ$ de desempenho e qualidade que
possam ser obietiüamente definidos no edltal? (Lei Federal net4. L33/2o2r, art,29l
OSIM ( )Não (x) Não aplicável Fls: Obs:
31-{âso adotada foÍma pÍ$enciâ|, a sessão pública foi registradâ em âte e trâvada êm áudio e vídeo? (Lei

Fede'al ne L4.1331202L, aÍt. 17, §2o1.
( ) SIM ( ) Não (X) Nâo aplicável Fls; Obs:

32 - Caso seja adotado o critérlo de Jultamento por maior desconto, o pÍeço estimado ou o máximo âcÊitável
consta do edital da licitaÉo? (Lei Fêde-al ne 74.73312021, art. 24, parágrâfo único.)

OslM ( )Não (x)Não aplicável Fls: Obs:
33 - As regras reletivas ao julgamênto traz que as propostas seÍão de acordo com os seguintes critérios? (Lei

Fêdêrâl ne 14.133/2021 aÊ. 33, itêm l, ll, lll, lV e V.).
(X) Menor preço
( ) Maior desconto
:14 - Em caso de licitações do típo menor preço está clam se o iulgamento sêÉ feito por item ou por grupo de
itens? (LeiFedêrdl 1473312L, aíI. 82r, §Lel.
(x)slM ( )Não O Nâo aplicável Fls;138 Obs;
35 - Foi mantida no edital cláusule com índlce de reajustamento de preçot com data-base vÍnculada à data do
orçamento estimado? (Lei Federal ne 14.L33/2O2f, arr.25, §7el
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls:155 Obs:15.0 DO REAIUSTE
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(X) CadastroContribuinteEstadual
(X) Fundo dê Garàntia porTempo dê Sêrviço - FGTS

{X) Fazenda Federal. [do domicilio ou sede do licitdntel
(X) Fazenda Estadual [do domicilio ou sede do licitdntel
(X) Fazenda Municipal ldo domicilio ou sede do licitontel
(X) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)- Lei ne f2.440ltl
(X) Declaração de cumprímento do inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal- [empregado menorl

Doqrment Éo Íêlaúva à QuallflcaÉo Econômlca Flnanceira (Lei Federal 14.13312022, en.69al ltl
(X) Balanço Patrimoniale Demonstrâções contábeis (item IIDOS DOIS ÚLTIMOS EXERCíC\OS
(X) Certidão Negôtiva de Falência/concordata. (têm ll)
( ) Execução Patrimonial (P. Física)

OoolmentaÉo rÊlauva à Gpaddade Técnlca (Lei Fedêral 14.13312022, an. 67el l'l
- Registro/inscrição na entidade profissional compet€nte detêntor de atestado de responsabilidadet^' técnica.(itêm l);
- Certidõ€s ou atestados emitidos pelo conselho profissional competente que demonstre capacidade

(X) operacional na execução de serviços simileres de complexidade tecnológica e operàcionalequivelênte ou
supêrior. (item ll)
- lndicaÉo do pessoal técnico, das instalaçõês ê do apãrelhamento adequados e disponíveis, bem como

t^' da qualificação de cada membro da equipe técnica. (itêm lll)
( ) - Prova do atendimento de requisitos previstos êm lei especial. (item lv)
(X) - Registro ou inscriÉo na entidade profissional competente. (item V)

rvr - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais pan
t^' 

o cumprimento das obrigações objeto dâ licitação. (ltem Vl)

O - Não requisitado.
DocumentaÉo relativa à Hab ltaÉo Juídlca ([ei Fêderâl 14.13312022, atl. 6É1.l'l

( ) Cédula de ldentidade

O Rêgistro comercial- Empresa lndividual
( ) Microempreendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unipêssoal

,wr Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. Caso sociedade por açõesl^' documênto de eleição de seus administradores
( ) lnscrição do ato constitutivo, sociedades civis (sociedade simples).

{t) - Dtspensa, totd orr 9aftiahcfiE, n.3 @tretações paÍ. e@, imedh (tei Fede ral I4.1331m22,
art. 70, item lll).
Contrdtaçõês êm valores inferiores a % do limite para dispensa de licitação para compras em geral.

t 
' t13.505.101

td conplementer lÉ18/2qE - Estauto d. Mlcro€mpíêla
Dedaração de que cumpre os requisitos legais para qualificação de microempresa ou empresa dê pêqueno

t ' poÍte (Decrêto ne8538/2015, §2e)
Proora$o

( )SlM (X)Não FiÍma Íeconhêclla, se paÍticuhr ou carta de cr:derriamento ( )SlM ( ) t{ão
Doormento de klenüda& com íob do pÍoauradoÍ

stM Não Não aplicável

tO- Caso a Âdministração exija que os serviços de manutenção e âssistência técnica sejam prestados mediante
dêslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade dê prestação de serviços locâlizade em distância
compatível com suas necessidades, consta fundamentaçâo em Estudo Técnico Prelimlnar? (Lêi Federdl
L4.133/2012, art. 4Oe, §4e1.

- o)

37 - Há iustificâtiva parâ não utilizaÉo de sistêma de reglstro de pÍeços? (Leí Federal 14.L33/2OL2, an. 40e,
item ll).
()SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:
:18 - Há maniÍestâção sobre o atendimento do prlncíplo da padronização? lCompatibilidode de *pecíficoçõ*
estéticds, técnicas ou desempenhol (Lei Fedenl 14.133/2012, art. 409, item V, letra a).
( )slM ( ) Não (x) Não aplicável FIs: Obs:
39 - Consta informação do uso ou justificativa para não uülllação de catálogo eletÍônico de padronlzação? (Lêi

Federal 14.133/2012,31. 19e, §1e §2).
()SlM ( )Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:
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SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

AIto Paraíso-PR, 23 de maio de 2024.

.)-s ETIAS SOBREIRO DOS SANTOS

41- Caso heja indicação dê marca ou modelo, consta iustificativa para a indicaÉo? (Lei Federal f4.L33/20L2,
art.41e, it€m l).
()SlM ()Não ( X) Não epliciável Fls: Obs:
42- Havendo vêdafo de determinada mâÍca ou produto, foi indicada a existência de processo admlnlíÍatlvo
em que êsteje comprovado que não atendem às necessidades da AdministraÉo? (Lêi Fêderâl 14.133/2012, eft.
41e, item lll).
( ) SIM ( )Não ( X) Não aplicável Fls; Obs:
4:F Há certrflcâção de que a opção pele aquisição é mais vantaiosa do quê eventuais ahematÍvas, como a
locação de bens?

PABA SE8vuçO6, gO 6Í,,AL lQttE Nfu SE rt DE STGAjHARIA),rt-[s
Obs:SIM ( )Não (X) Não aplicável Fls:

'14 - Howe manifestação quento à observância do princípio da padronizaêo? lCompatibilidade de
especificações estéticas, técnices ou desempenhol (Lei Fed e.al14.733120L2, art. 47, item l).

(X ) Não aplicável Fls Obs:( )slM ( )Não
45 - Consta informação do uso ou ruíiflcativa para não utilização de catálogo eletÍônico de padronização? (Lei

FedeÍel14.133/2012, art. 19e, §1 e §2).
( )SIM O Não (X )Não aplicável Fls: Obs:
45- Foicertificado que os serviços a serem contratados sê enquadram como as atividadês matêÍiais acêssóriat
instrumentals ou complemêntares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da
êntidadê? (l-ei Fede,al 14,733120L2, aÍt 48, caput).
( )SlM ()Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:
47- Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empÍesi! para a execução do obieto, está atestado
nos autos que (ll não há perda de economia de escala, (ii) é possível e conveniente a êxecuçâo simultânêa ê (llll
há controle individualizado para a execução de cada contratado? (Lei Fe deral L4.f33l2OL2, aft. 49l,.
( ) slM ( ) Não (X )Não aplicável Fls: Obs;
48 - Em se tÍirtando de sêrviços comum de engenharia, o serviço tem por objeto açôes, obietivamente
padÍonlávels em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de b€ns
móveis e imóveis, com preservação das caGcterísticas originais dos bens ? (Lei Federal 14.133/2012, ârt. 6, it€m
)Ul, lêtrà "a").
( )SlM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: obs:
49 - Na execução indiÍêta de obres e serviços dê êngenharie, qual o Íegimê adotado? (Lei Federal f4.L33lÀ0f2,
art. 46, item I ao Vlll,
( ) Empreitada por prêço unitárÍo.
(x) Empreitada por prêço globel.
( ) Empreitada integrâ|.
( ) Contrâtação por tarefa.
( ) Contratação integrâda.
( ) Contratação semi-intêtrede.
( ) Fomecimento ê prestação de serviços associado.

í) - Em se trdtândo de s€rviços comum dê ên8ênharia, foi demonstrade a inexistência de preiuí2o perâ e

aferição dos padrões de desempenho e qualidâdê almejados, sendo possível a disÍEnsa da elaboráÉo de
pÍojetos? (LêiFêderel 14.133/2012, art. 18, §3)
OSIM ( )Não (x)Nãoaplicávêl Fls: obs:

DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA
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Prefeitura luhmieipal de Alta Paraíso-PR

cNpJ95.64t.736/0@7-30 CW8752&dn
Av. Pedro Amaro dos Santos,9(M- Fone/Fax (Axi 44 3664 1324

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DATÂ:23lOSl2O24

sÚuuL* Adjudica e homologa resultado do
Processo Administrativo n" O2l 12024, Concorréncia Pública Eletrônico, n"
oo3l2024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contrataçáo, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.

DEtCREIÂ:

Art. 1"1 Fica Adjudicado o Lote 0l em favor da
empresa R C M PAVIMENTAçOESI .E COÀI§TRUçÕES LTDA, CNpJ:
06.129.907/0007-37, o resultado do Processo Administrativo n" O2ll2O24,
Concorrência hiblica Eletrônico, n" OO3 I 2024.

processo Administrativo 
^" offàoío: *::"J:#:j'-"X11.: ;t"Jàf$:, i:

OO3/2O24, o l,ote O1 em favor da empresa R C il PAVIMEITTAÇfIES D

goIrIx.ATAçÃO DD EilTpRf,SA PARA E;Xf,CUçÃO itz RDCAPEAMETrIT)
AS.FATTICO EM VrA URBÁ,UIS EM CBttQ, COM ÁREA DD 7O.O79,78tr,
II\TL| INDO SERyIçOS PRDLTMII{ARES, RtUES"IItEjynOs, UDIO FIO AOM

SERCIÇOS DIUERSOS .E .EÀÍSÁIOS TDCRü)LóoICOS-

AÉ. 3"1. Este decreto entrará em vigor na data
de publicação.

EdiÍicio da PrefeituÍa
aos 23 dias do mês de Maio de 2024.

CI to Paraíso,
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CTALDO MUNICÍFIO





Pr@iÍara &funieipal de Áka Paraísa-PR ;12" 8
cnPJ95.6íO.736/Wrr-3O e§pA752A-UX'

Áv. Pedro Ámaro clos §an o§ 90A-FanelFm (Ar;tL $ 3664 l32A
ÀL e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

JORN
PUBLI

ÁoÓRG

EM J
Ediaâo

UMUARAL{A
oflclAL

ILU
DO MUNTCÍPTO

REPUBLTCATTO FOR TnCORREçAO

DÂTÂ:23lO5 12o.24

SÚnfUla: Adjudica e homologa resultado do
Processo Administraüvo n" O2l/2O24, Concorrência Pública Eletrônico, n"
oo3l2024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo
Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

L

N..."."J"à*0àà*"'.'"'-

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo
Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Saltos.

DEICRETA:

EdiÍicio da Prefeitura M clp to
aos 23 dias do mês de Maio de 2024.

AÍt. 1"1 Fica Adjudicado o l,ote 01 em favor da
empresa R C DI INFAeASTRUTURA .E COÀIS"RUçõES LTDA, CItpJ:
o4.375-328/ooo7-43, o resultado do processo Administrativo n" oil/2024,
Concorrência Pública Eletrônico, n" OO3 I 2024.

Art. 2"1 Fica Homologado o resultado do
Processo Administrativo n" o2ll2o24, cotcorcência pública Eletrônico, n"
OO3/2O24, o tote 01 em t-avor da empresâ R C M INFRI,4S?IAUTURA E
COÀISTRUçOES LTDA, CNpJ: O4.SZS.-S2*/OOOI-4\, que tem como objeto:
COI{T.RATAçÃO DE EilTPRE,SA PARA ErcCAÇÃO. ôE RI,CAPE,A],EN'TOAsnllrrco Erfr vrA uRBAr,rAs EM cBUe, coii-ÁRil iílõ.ítg;aw,
rrftLwNDo sERurços PRELrIfrrIwREs, RE,VDsrIIwDItIU,s, MEro Frô coW

Art. 3of. Este decreto entrará em_vigqr na data

CIO JÂRDIMD
Prefeito Mqgicipal

OR

a1 So'
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CoNTRÂTO N" 023t2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE ALTO
PARAÍSO/PR. E A EMPRESA R C M
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÔES
LTDÀNA FORMA ABAIXO:

O Municipio de Alto Paraíso, §luado ne Avenida Pedro Amaro dos Sântaâ n.o 900, CEP:
87528-000, CNPJ 95.640.736ffi1-30, a seguir denominado CONTRATAITTE, neste ato
representado por seu h,efeito Municipal Sr. Dércio Jardim Junior, portadc da cedula de

identidade R.G. n. o Í.«9.A§4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.' 474.519.719-53, e a
empÍesa R C M INFRÁESTRUTURA E CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ
04.375.328/000141, ln,calizada Rua Projetada A, no 1670, Parque Industrial III, CEP:
87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paratá, a seguir denominada
CONTRATADA, rrpresentada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado,

empresário portador da édula de identidade R.G. n. ' 6.925.696-l- SSP/PR, inscrito no

CPF sob n.'021.110.9I9-36, residente na Cidade de Umuaram4 Estado do Paraná firmam
o presente Contmto de Empreitada com fi.rndamenb na Lei Federal n. " 14.13312021, na

proposta da CONTRÂTADA datada de 16/0512024, protocolo n. o , conforme
condições que estipulain a seguir:

CLAUSULA PRIMEINA - DO OBJETO
l.l. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÀO DE RECAPEAMENTO ASFÁL,TICO EM VIA LIRBANAS EM CBUQ,
coM ARE4 DE 10.019,r8M2, TNCLUTNDO SERVIçOS PRELMINARES,
REVESTIMENTOS, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO,
SINALZAÇÃO DE TRÂNSITO, SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS
TECNOLOGICOS, sob regime de empreitada por preço global" tipo menor pÍ€ço, em
consonância com o cÍmrograma fisico-frnanceiro, os projetos. especificações Écnicas e

demais pe,ças e documemtos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n ." cp/3f2024.
1.2. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida- na qual estarão
pÍesentes representantes da CONTR{ANTE e CONTRATADA. dentre eles,
necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como. supenisor do
PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suâs características gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro,
ocasião em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma
fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as norÍnas relativas às medições, condições de
pagamento e obrigações da CONTR.{TADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto desÍe Contrato é de R$ 801.900.00
foitocentos e um mil e novecentos reais/, daqui por diante denominado *VALOR

CONTRATUAL''.
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CLAUSULÀ TERCEIRA. DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentríria DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL

DEPARTAMENTO
32697 449O5IO2O2OO RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

09.02.I5.451,00I6.I.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
36762 449O5IO2O2OO RUAS, LOGRADOUROS E ESTRÁDAS RURAIS

09.02.I5.45I.00I6.I.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS.

CLÁUSULA QUÂRTA _ Do PRAzo DE .ExfcuÇÃo, Do INÍCIo DoS
sERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se'a eir*iégar ao COIQ?ÀTANTE or@§q deste Contrato,
inteiramente concluído, em cordiçí)es de âceitação §.dê utilização, iÍiiafé 180 (cento e

oitenta) dias contados a partir da dtrta da assinatura citada no etdltto do contrato
publicado no Diário Oficial.
4.1.1 O início da execuçfu do objeto, sern prejuízo do estabelecido no item anterior, deveÉ
oconer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Dirário Oficial.
4.2 Somente seni admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATÂNTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados oa lei;
c) do a&rso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratdo, que estejam sob rrsponsabilidade expressa do
CONTRATANTq

d) da inÍt*n:ioção da exeiugão do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ondem e no interesse do CONTRATANTE:

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da sUperveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho i y6113d6 das
puteg que alteréiÊmdamentalmenb as condigões de execução do contrato;

g) de'án$ús.easos previstos em lei.
{3 Salvo exceções legais, as paralisa$es da execuçâo do contrato somente podem ser
deerminadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as fomâlizam
servirão como &mdamento pÍira a r€sdequação/alteraçâo dos prazos pactrados.
4-d Havendo im@imento, ordem de paralisação ou suspensfu do contrato, o cronogÍama
de execução será prorrogado autoÍnatisamênte pelo tempo corÍ€spondente, anotadas tais
oirctmstâncias mediante simples apostila, submefendo-se toda documentação ao
Pmanacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deveÉ divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada" com o
motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista
para o reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato. assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
paÍecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
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4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem

formalizados em terÍno aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será

acrescido ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência
do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 totêl ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a ôxecução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente.qq!8ryq,e 1pspel,tadas as condições da licitação,
nào cabendo direito à CONTRATADA de forrnukr gualquer reivindicaçào. pleito ou
reclamação.

cLÁusrJLA qulxre --,ra.úeÊr.{cú 
:: : : 

: t:''' : : ::':

5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados
a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário olicial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
53 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) ó contratado seá constiruído em mom- aplicáveis a ele as respectivas sanções
adm inistrativas;
b) a Administração poderá optâr pelà exlinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas.,eÍr! lçi parê a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULÂ SE§Â:DÂ§ 0B.RIGAÇÕES DA CONTRATADÀ
6.1 A CONTRÁTADA se obriga a:
a) confecção e colocaç§o de p.lacas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afii«hs em local visível. preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
manlidas em born,. estado de conseryaçâoo rinclusive quanto à integridade do padrão das
cores, durante o perlodo de exercício da obra. substituindo-as ou recuperando-as quando
verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda- por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Confato. a proteção e a conservação dos serviços
execrihdos bem -coÍno;:rêspeitar rigorosainente as tecomen@§es da ABNT;
d) notiÍicar a fiscaliza{ão. no mínimo. com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. da
con§letagem dgs eleinentos. arylados da e,stryti}r-A da remoção de qualquer forma de
conqtÉtq.e, qúàrrdo for o casô,. do'iÍíçis dôs.te§tes de opefuâo das instalações eléÊricas e
hidniulicas:
e) manter. em todos os locais de serviços. um seguro sistema de sinalização e segurarnç4
principalmente em vias públicas. de acordo com as norrnas de segurança do trabahã;
f) dar ciência à fiscalização da oconência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qr-ralificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre
qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as noÍTnas estabelecidas nas especificações técnicas que

integram o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as na{9.€§:§t(§peçifi.ç€çÕes do DNIT, por meio da
relação de ensaios necessários, já. 1{çyi@,i:, no ':orça6entq;,:rt.Iinqando a respectiva
Declaração de Realizaçâo de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do inícis-'dix se*iços 6. Éâj€ft.itd rhÍiisa.iisÉltics (traço), baseado pelo

Merodo Marshall. de todas as misturas das canradas do revestimento astribico, produzidas
em conlormidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT. atendendo as condiçôes
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais
na região:
o) participar e Íirmar a ala da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da
Ckí'usula Primeira;
p) elúorar, para âpresentação e aprovação na reuniâo de paúida, o cronograma fisico de

execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
paÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronogramâ lísiso de execuçào deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respecliva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro
apçseitadq ry,1!çitação para elabora{ão do cronograma de exeçução, no qual constará a
sequência de odas as tarelas. os seus prazos de execução e respectivas datas de início e
termino.
6J A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execuçii,o do conlrato.
63,I No caso da proposirura de qualquer demanda judicial em decon€ncia do presente
contrato. a CONTRÂTADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade
e de evêntual pagamentor isentendo I CONTRATANTE e. a Ádminisbação Pública de
qualquer ônus. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
seà.aplicação das penalidatle§ cabíveis.
6.4 As notiÍlcações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obr4 todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados
dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
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6.E O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do
que os quantitativos contratados. desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só
serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes
da execução.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcaÇórs oo CoNTRÂTANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa
execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentiíria dos reclrsoc.,ã encêmiabaÍ ao PARANACIDADE a
Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidmcnte empenháda, bem como os ensaios
de controle tecnológicos. quando reali&;
c) em itir. a cada ensaio. a rcrycctiva Declaração de Realizaçfu de Emafr»;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA. na forma êr*âbelec ida neste
Contrato;
e) garantir à CONTRÂTADA o ecesso à documentação técnica necess:íria para a execução
do objeto do presente Contdo;
l) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reuni?io de partida, firrnando a respectiva at4
h) providanciar, no caso de extinção do contrato, o terÍno de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamenê, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
pmvisoriamente com as especificações corstantss no Edital de licitação e seus anexos,
bem como com a propost4 parâ §ns de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado,-, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a suâ correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas
pelo contratado, no que coubeq
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados Íeguerimentos manifestamente impertinentes, meraÍr€ote protelatórios ou de
nenhum intercsse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contrdâdo. nos cÍlsos de extinçào de conbato por culpa exclusiva da
Àdminisraçao, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrkto, além de
dwolver a garatrtia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execuçáo do
csnrrato dté a data de extinção e pelo custo de eventual desmúiliz4ão;
n) adofar'providências necessárias para a,apuração das infraç&s dminisfativas, quando se
constatü irregularidade que configure dano à Administragão, além de r€Íneter copias dos
documentos cabíveis ao Ministério Publico compeEnt€, para a apuração dos ilícitos de sru
competêocia.

CLAUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corÍente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) vi4 no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:
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a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
Iicitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos
pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e./ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução
por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com
as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço - FGTS do(s) último(s)
recolhimento(s) devido(s), devidamente qú1ada{s}:.& conforcridade com o demonstrativo
de dados referentes ao FGTS,{NSS. exctusivo da obra contralada;

b.1) deverão ser apresentados os cômpÍovastês de rrcolhiltenb de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em Mos os meses, cmtados e,lrtre'a. &ta de assinatura
do contrato e o primeiro pagamento e enúe um pagamento e outÍo, e não apenas o
comprovante do últimô'rsolhimeirto realizado.

c) prova de inexistênch de débios inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhisas - CNDT:
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturadq de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam à atividâdes e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalizeção da obrq que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;
E.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidde Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de úertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
des?esas reforentes s consumo de água e energia. durante e execução do objeto, são de
iateira responsobilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisorio;
c) Certidão negativa de débiÍos" expedida pela Receita Fedeml, referente ao objeto
contralsdo concluído (em caso de obra civil a CND deverá.conter a metragem da obra
oonforme.Irojeto/área de reforma/área de acéscimorlírea nova)
d) quando neressáúo, do AS BUILT da obra.
E.2.3 A última parcela- e respectivo pagamento, deveú corresponder, no mínimo, à lOyo
(dez por cento) do valor total do contrato, para tânto a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
E.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Alto Paraíso - CNpJ n. "
95.640.736/0001-30
83.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso.
E3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção
do recurso pelo CONTRATANTE. este incorrerá em multa. no montante de 0,5 yo (zero
vÍrgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura. limitado a 90 (noventa) dias.
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8.4 A comprovada infringência de disposição dc contrato implicará retenção de
pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTxa-IANTE o direito de descontar das
faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira. sob pena de
não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades
prrvistas no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(r) da(s) Nota(s) Fiscal(r's) de aquisição dos
referidos materiais;
8.6.2) declaração de fomecimento de produtos ê sqbprcdutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência [ega]gr. anexo6
E.6.3) original da primeira via da ATPF - Âutorização de Transporte de Produtos
Florestais, expedida pelo lnstifirüo Brasileiro de Moio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadsstro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Rqrováveis - BAMA. do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

cLÁusuLA NoNA - DO REÂJUsTArrENTo DE pREÇos
9.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de
acordo com o inciso LVIII do art. 60 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
9.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a
periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do
orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice
definido neste Contrato;
9.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido
a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão
será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o
reajustamento só sení aplicado com índice corespondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das
penalidades pertinentes;
9.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução. o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila- dispensando a celebração de termo
aditivo.
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "indice Nacional de Custo da Construção
Disponibilidade Interna - INCC-DI", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

sR:s(rr2il})

R:SR_S

I l2 = índice INCC-DVFCV do I 2o mês após proposta.

l0 - índice INCC-D/FGV do mês da proposta.
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S = saldo de contrato após medição referente ao 12" mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reaiuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou sc*uiais, pevistot rc ar.tilo anterior, adotar-se-á
o índice geral de preços mais vantajoso pa'a a Admüristração, cdcuhdo por instiruiçào
oficial que retrate a variaçÍi,o do poder quisitivo da moeda.

CLÁUSULÀ DÉCBIÂ . DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARAIITIA
ADICIONAL
l0.l A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.
10.2. A pmponente vencedora deveni quando da assindura do termo de contrato de
empreitadq sob pena de decair o direito de contratação, apreseÍltar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja poposta for inferior a 85oÁ (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n' 14.13312021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentiiJo
no pruo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancríria
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o pftrzo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.

I05 Se ocorrer mâjoração do valor contÍatual, o valor da garantia de execução serií
acrescido pela apticaçao de 50Á (cinco por cento) sobre o valor conhtual majorado. No
caso de redução do valor contratual, podeÉ a contrarada ajustar o valor da garartia de
execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contatuais deverá *r
pmvidenciada a renovação da garantia contemplando o novo período.
10.ó A devolução da garantia de execuçâo e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restaÍ, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANI E do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos. de ligações definitivas de água e/ou energia
elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nào serão devolvidas. sendo, então,
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa-
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃo, GESTÃO,
SUPERYISÃO E CONTROLE DE EXECUÇÁO DO CONTRATO
I1.l O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem
essas funções.
l1.l.l. Cabeú a gesüio do contrato a/ao Sr. (a) Simão Pedro Leme, a quem compete as

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contraÍo e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRÁTADA;
b) receber do fiscal as informações e documrnlos pÊÉinentes à execução do objeto
contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do prcserte conffio, do qral consarão todas as

ocorrências relacionadas com a exmuçb, com base nas infmações e relatórios
apresentados pela fi scalização;
d) propor medidas que melhorem a execuÉo do contrato.
ll.lJ Cabení ao fiscal do contrdo, Sr. (a) Eudinete da Silva Pedrota, e ao fiscal substituto
Sr. (a) Marcia Cristina Maranca, o acompanhamento da execução do objeto da presente
cont?tâção, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, ern especial as que
possam prejudicar o bom andamento da execuçil,o contratual. Além disso, a fiscalização
procedeni mensalmente, a contar da data da assinatura deste Confato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos sewiços executados,
elaborani o boletim de medição, verificará o andamento Íisico dos serviços e comparará
com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronogÍama de execução aprovado,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados
não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a

situação, inclusive par:a frns de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscsl, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.
ll.l.3 Os responsáveis pela gesüio e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
ll.l.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante. que realizaní
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades. após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratad as.

11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
11-2.1. Â sistemática de medição e pagamento seÉ associads à execuçâo de etapas do
oronogr:ama fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
11.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade
e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no przvo previsto para
pagamento.
f1.2.3. A paÍe controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes
contratantes e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente seÉ liberada no prazo
previsto contratualmente.
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11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma fisico-financeiro, ficará sobrestado.
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações. de forma motivada. no

cronograma fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.

11.2.6. A revisão do cronogrÍrma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputiíveis ao

CONTRATADO.
11,3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no

orçamento nos contratos de empreitada por pÍpFr.global, salvo nos casos de fatos

imprevisíveis, em que não seja possível o liaitant€ cowtntr as.cventuais discrepâncias de

quantidades com base nos elemen.to§ prcsÚ4es rc plojeto básipo- bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de ôvisao co*nirtuat. '

11.3.1. Nos casos em que foÍtm emontrados erros de pequena relevfuia, relativos a
pequenÍs variações de qus$titativos, s€rá pago exatamente o preço global acordado.

I13.2. Nos casos em'rque forem encontrados erros ou omissões subsanciais,
subestimativas ou superestimativas ÍÊlevantes, poderão ser ajustados terrnos aditivos
excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
11.4 Ao PARANACIDADE cabení a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessirias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor, nos seguhtes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização

e/ou gesülo tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta
previa e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
ll.5 A CONTRATADA deverá p€rmitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinern c registros e documentos que sonsiderarem nec€ssários conferir.
11.6 À contratada deveÉ manter no local da obra um preposto aceito pelo

CONTRâTANIE para representá-la:nâ exeeução do contrato.
11.7 A CONTRÃTADÁ deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das

especifuções éuicas, metnoriais, cronogfiuna fisico'financeiro, cronograma de

a<ecuçãô; planilhà de serviços, Boletim Diiáriro de Ocorrências -'BDO, o qual, diariamente,
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e p€la

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente seni perm itida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
11.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou do servidor designado para a fiscalização.
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ll.ll Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução
considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte

dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da

gaÍantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus

financeiros para o CONTRATANTE.
I1.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução

ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com
as noÍmas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

deleitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou $bstituição do material rejeitado.

11.13 A fiscalização e a CONTRATADA pirdern solicitar rpüni{l€s de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronogÍama das aÍiiidâdgs rírrianesa(a!Íe§ ç:irl§cuti os problemas

potenciais.
I1.14 Toda a comunica$o entre as partes deverá ser feita por escrito. À noti§cação tomar-
se-á efetiva após o ser Íeoebimento. Todos.6 assuntos discutidos e decisões tomadas em

reuniões do CONTRÂTANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas. que

serviÍão de documanto legal ila obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas

especíÍicas. As atas serão lawadas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSTJLA DÉCtr}íA SEGUNDA . DAS OBRÂS PROYISÓRIÂS E DOS
SERVIÇOS NÃO PREVTSTOS
l2.f A CONTRATÂDA deve submeteÍ os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deveú
aprová-los caso estdam adetluados ao objeto deste Contrato,
12.2 A CONTRATÂDA é rcsponsável pelo projeto das obras provisórias.

12.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obres'provisórias.
12.4 A CONTRATADÀ deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto

de obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRIITANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ,

n6 m€§ras condições contratuais, os acrescimos ou supressões quantitativzls qBe se

fuer(em) na obt4 nos limites autorizados e .lei.

12.6 A supressão dê serviços resultântes de acordo celebrado expÍessament€ enüe o
CONTRÁTANTE e a CONTRATADA podení ultrapassar o limite estabelecido no
pmágrafo amerior.
12.7 Se no Õontralo não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mdiante acondo entre as pârtei utilizando-s€ como parâmeúo tabelas oficiais, respeitados
os limites estabelecidos no eaput desta Cláusula.

cLÁUsULÀ DÉCIMA TERCEIRA . DOS MATERIAIS, Vf,ÍCULOS, MÁQUTNAS
E EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a
que se destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos são mencionados nas
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especificações técnicas e/ou memoriais como "sirnilar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a quesüio da similaridade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não seú eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deveÉ fornecer a todos os
trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI. deverá treinar
e tomar obrigatório o uso dos EPls.
14.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverii
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipote.sê, rÉo se eximiní da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprirnento da Coasolidaç&. das Leis do Trabalho,
especialmente do capínrlo "Da Segurança ,o. da tví<lrdicina da. Ttêüdlq", Portarias do
Ministério do Trabalho e Frnprego e Normas Regulànentadoras r€lativas à segurança e

medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser obserÍada§ peb CONTRATADA todas as condições de higiene e

seguiança necessrírias à fieservação da integridade fisica de seus empregados e aos

materiais envolvidos na obra, ds acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
f4.5 O CONTRATANTE atuaní objetivando o total cumprimento das normas de

segurança, estândo autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como justificativa por atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela §scalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providorciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCtrr[A QI,]INTA - DÂ SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE EIYIL DA CONTRATADÀ
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do
AÍt" 6lE do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços,
podend" o CONTRATANTE, por interoffio da fiscalização, impugnáJos quando

contrariarem a ha écnica ou desobedecerern aos projetos e./ou espec ificações tecnicas
e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalizáção e segurança em
todos os'locais de serviços, principalmente nos de trabalho ern vias públicas, do acordo
com as norÍnas de segurança do trabalho.
153 Â CONTRATADA assuminá integral responsabilidade por danos causados ao
CONIB4,TANTE ou a terceiros decorrentes da execuçlio dos'serviços ora contratados,
inclusive acidentes. mortes. perdas ou destruições parciais ou totais. isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente. inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato. a

CONTRÁTADA assuminí para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes. aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.
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15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e,/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art.932,lll, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze)

dias, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsáyel lplo lbom §r4cionamento dos serviços

executados até o seu recebimeúo ffilritiYo, exc€to por danos que sejam de

responsabilidade do CONTMTÀNTE. Á aceitação da ohrt pelq CO-NTRATANTE se

daní quando não houver qualqucr perd&reÍa por parte (Ía CO§TRATÀDÁ.
1ó.2 ô recebimento deÍinitivo do objeto fu§ Contrato deveni estr formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento proviúrb, mediante comissão especificamente designada

pelo CONTRATANTE. Decorrido esse pÍazo, sem qualquer manifestaSo do Contratante,

a(s) obra (s) sení(âo) considàrada(s) como recebida(s) definitivamente.
163 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrao.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fiaude,

incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTftÍÂ - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 A Contratada nâo poderá stbtontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica

ou jurídica, sem autorizaçitro pÉvia, por escrito, do Contratante.
17.1.1 É vedada a subcontrataçâo total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de o/o ( ) do

valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licita$o, nas

seguintes condições:
a) AutorizaçiI,o prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condiÉes de

hóititação jurídicq regularidade Íiscal e trabalhista da sübcontratada, bem como, os

rcquisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como

requisito de habilitação tecnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem

execução de serviço com características semelhantes.

1734 rriação que se estabelece na assindura do contrdo é exclusivarnente errtre o
Mrmicípio e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou rclação de nenhuma espécie

enFe a contratante e a subcont&d4 inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que

perÍnanecem os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍnanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

s u bcontratação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de I 5 lquinze) dias, da data da notificação
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ou aplicação da multa, sem prej uízo de outras sanções contratuais, inclusive.
extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto. nos termos dos artigos 137 e seguintes da

Lei 14.13312021:
l8.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual. por acordo entre as partes- por conciliação. por mediação ou

por comitê de resoluçâo de disputas. desde que haja interesse da Administração; ou

lE.l,3 por decisão arbitral. em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
18.2 A extinção unilateral do contrato implicaÉ a apuração de perdas e danos, a perda da

garantia de execução, sem embargos da âplicação das demais penalidades legais cabíveis.

lE.3 No caso de extinção consensual. a parte que pretender extinguir o ConÚato

comunicará sua intenção à outra. por escrito.
18.4 Declarada a extinção do conÍrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura. a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza-

devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previslos para liberação da última
parcela-

18.5 A documentação da rescisão devení ser inserida no Portal para análise do

PARANACIDADE.

PENALIDADES
lE.s Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.13312021. a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do côntrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quurdo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçào ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

l) praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei n'12.846, de io de agosto de20l3.
f8.6 À CONTRATADA. poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes
sançôes:

18.6.1 Advertência por escrito. em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
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previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves;

18.6.2 Multa de mora de 0,lolo (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela

recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
18,6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 57o (cinco por cento)

sobre o valor da parcela inadimplida;
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobre

o valor do contrato;
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do CONTRÂTANTE, por pnvo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos

nas alíneas "f'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal no

14.133D021, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave'

18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
nos casos previstos nas alíneas "h", "i", 'i", "k" e "1" do item 18.5. bem como nos casos

previstos no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma
prevista na Lei Federal n" 14.133/2021.
lE.7 As sanções de advertência: impedimento de licitar e mntratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTR ÁiIADO.

18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pelo MUIIICIPIO ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença seú descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

tE.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações adminisrativas pÍ€vistas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5%o nem

superior a 307o do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguiní o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANTICORRUPÇÃO
l9.l As paffes declaram conhecer Í§ [ormas de prevelção à comrpção preüstas na

legis@ao brasileira" dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fêderal n.'
5.42911992), a Lei Federal n." 12.846DAfi e seus regulamentos, comprometem-se que

parâ a oxecução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a awitar, de quem quer que seja,

tanto por conta pmpria quanto por interrnédio de outrenr" quahuer pagamento, doação,

compensação, vanúagens financeiras ou beneÍicios indevidos de qualquer especie,.de_modo

Êaudulento que constinram pnítica ilegal ou de comrpção, bern como de manipular ou

fragdar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garaolir, ainda que seus pÍepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
20.1. Este Contrato podená ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos aÍtigos 124

e seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de

vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalizaçào e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos. quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor signi{icativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que

está sendo executado o objeto do presente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso. fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles

mencionados por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes' com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oÍicial do município m até 20 dias úteis da data

da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ SEGUNDA - IX) GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CryIL E DA UTILIZAÇÁO »g PNOOUT(X E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de

2002 e suas alterações juntamente com a legislação peÍinente do município onde será

realizada.
22.2 A contratÀda somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem

exótica ou nativa que tenham procedência legal. conforme Decreto Estadual n.'4.889. de

3l de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento. pelo CONTRATADO. dos requisitos impostos no item 22.2

deste Contrato. poderá implicar extinção do contrato. com amparo no art. l37. I da Lei

Federal 14.133, de 2021. c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas

Legais e neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ TERCEIRÂ. DO FORO
23.1 As paftes elegem o foro da Comarca de /Xambrê/. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. renunciando a qualquer outro, poÍ mais

privilegiado que seja.
23,2 Fica pactuado entre as paúes que cste contrâto adota a data da assinatüra citada
no extrato do contrato publicado como deta do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
form4 na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; PR , 27 de Maio de 2024.
oERcrO JARoLM i'=gã
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ANEXO OI DO CONTRATO - f,NSAIOS E DECLAIL{ÇAO

RECAPE EM CBUQ _ PMF _ TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

l; Sub-base e Base lquando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camda (suLbase e base).

- Determinação da massa espocÍfica aparentq'in situ", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação)'- Norma DNER-ME 552/94 ao 088/94 e Norma

DNER-ME 09A94 (de acordo com a Norma DNIT 14112010-ES) - mínimo I

ensaio a cada l{$ m de pist4 para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Conkole de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma

DNíT 148/2012. ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde esú sendo feita a aplicação) -mínimo I ensaio a cada 800

m2 de pista.

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

coúecidas Íta pista onde está sendo feita a aplicação). MÍnimo I ensaio a cada 800

m2 de pista {Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e ifuea

conhecidas, na piste onde estiver sendo feito o espalhamento) Mínimo I ensaio a

cada 800 m'? de pista @epetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de

bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo I ensaio a cada 800 m'?de pista.

2) Revestimanto com Trata$ento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asflíltico (mediante a colocação de bandejas

de massa e rírea coúecidas na pista onde esú sendo feita a aplicação). Mínimo I

ensaio a cada 800 m' de pista.

Contrsle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada Norma DNIT
148t2012- ES:
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- Det€rminação da espessura do revestirrento oom .a €xtraç5o de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpode-prova com
pquímetro, err qutro posições oquidistmtes, e adotar corno altura o valor da
média arimética das quatro leitras) - mínimo I ensaio a cada 7ü) m2 de pista.

- Percentagem de Betlme - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo I ensab a cada
7fi) m'? de pista-

- Deternrinação da Densidde ApsÍente - Norma DNER-ME ll7l94 - mfoimo I
ensaio a cada 7ü) m': de pista.

- Grau de Compactação massa asfáhica
compactada na pista a mishra -
ensaio Marshall)

do

mistrras serão
e medidos se

forem conforme e+ecificações do

- Os con través de ensaiog quando executados a m€nor
do que os contratados, dede que aceitos tecnicament pela

fisqlização, serão glosdos e 4@gntados nas m.odiç§ç. Consumos acima dos

de
das

ali
no
tra

eto
Método Marshall, de todas
sêr apresentada à fi

produzidas em
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SEGURÂDORA

Apólice n': 10075071 04&t4

Endosso n':0 Proposla no: 55120

Ao (A) MUNICIPIO DE ALÍO PAnffSO

A JNS SEGURAOORA SÂ está muito satisfeita em têlo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo

com o disposto na MP n.e 2.20G2l2001.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que gariinte a validade jurídica

de documentos eletrônicos emitidos e ceftiÍicados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de ce.tiÍicaÉo digital, a autenticidade deste documento poderá ser

veriflcada através de nosso ske http6;//tNssegums,com.bÍ, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br úilizando o n.e 04111.2024.0007-0775.7104644.000000/Controle lnterno

- 363562

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - ()4111

íruro: lúuct seGUK) GÂRÁI{TIÂ Ne 1007507104644 - ExDiosso 0

Documento eleüônlco digitalmente assinado poÍ:

Í)ocuírento eletrônico ássinado digitalmente conforme MP ne 2.2@-212007, que instituiu a infraestrutura de Chavês hlblicas
8Íasileirâs - ICP - Brasil poÍ: Signatários(as):

f'*,*f.-,*,t-* t
lcP3rdt-

rGPE;d
E=

JORGE llACU NÉTO - N" de Séíiê do CeÍrificãdo: 115CÉ9E458209C635DC064og38860594 - Dâta ê HoÊMây 27 2021 4 35PM

ANÍOrt{E ÀBOUHÂMAO - N" de Sérb do ce't ficado: 2EEF3FC58A43OD,I424Fo75aÂ739F61 31 - O.te € tlEÍi ltay 27 2021 4:35PM

O PRESTDENTE DÂ REPÚBLICÁ, no uso da atribuiÉo que lhe cleíece o aít.62 da Constituição, adota a seguinte Medida

Provisória, com íorça de lêi:

\- 41 1e - fica instituidâ a lÍfra-Estrutuía de Chaves Públicas BÍasileiras - ICP BÍasil, pard garêntir a autenticidade, a integíidade e a
validade iurídica de docuÍnentos em foíma eletrônica, das aplicações de suportê e das aplicaÉes habilitadas que utilizem

. certiÍicados digitais, bem como a íêalização de transações eletrônicas seguras.

No Apólice: lOO75O7lO464tl - ENDOSSO O
Controle Intêrno3 363562

Data da publicação: itay 27 2íJ24 4;35P]4
Publicado por: Segu.adora JNS SEGURADoRA s.A - 04111
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Apólice n": '10075071 (Xô44

Endosso n": 0 PÍoposta n1 55120

knportância Segurada:

:.?úmioUqúldo:

. 
EMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Fronüspício da Apólice

RS t10.O95,00

27 | A51 2024 à 22 / os I 2O2s

D(ECUTANTE CONSTRUTOR

R5 150,00

Rs O,00

RS o,oo :

jlbdalHiÉa / Coterturâ Adkio*al:

dê Frãcionamênto:

cond!í&t@PagaEtêtllo:
IúúÍí.Ío CePtftelõ:
Formá.decobrança:

Rs 1so,o0

À vista
1

FICHA DE COMPENSAçÃO. ITAÚ

Pâ@la Vencimmto Valor

o310612024 Rs1s0,00

ar.Jft tTtsa /rÂ, 2lle5l202.
Páqii^.r 2 dc :l
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Controle lnterno/Código Coítrolê: 16!562
Fde têÍ râ ade.rlcilàdê Enfi..dà àtDv6 do kbíê

riitei://,N5s€3!Em.b.
Âpos *rê d'as úeÉ da émisáô,6te dduÉnro p.ddá r. Entuàdo m litÊ ü lrlsEP:

wl.gaÊtr.k 0&)0 021 34aa §rStP SlpênÁ€odatu'a .lê

s€€uÍ6 PÍiEdos ÀnàÍqu'. t.dêGl resFns:Ér Éb ,orürdô, Mm.tiáêó e (ootolê
esuÍo, pr€vilônriã .ondêÊnÉr aôêtu, .àpn.liaçao, ..3l.3um e

cênràl d. Àtêidirunto rt{s mm 0@ 1303 / Oúvldo.ü Ils . ca00 ooa 1311

apóucr DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURAmRÁ S-4, irscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BAÍEL - CURITIBA - PR, garante ÍEr meio desta Apólice de Seguro Garantia a5 obrigaçóes do TOMADOR R C M
INFRAESTRUruRA E CONSTRUCOES LÍDA, CNPJ n.e 04.375,328/0001-43, com sede na R Projetada A, 1670, Bairro

PARQUE INDUSTRIAL lll, CEP:87.507-135, na Cidade UMUARAMA, Estado Paraná ao SEGURADO MUNICIPIO DE ALTO

PARÂISO, CNP.J n.s 95.640.736/m01-30, com sede na Av Pedro Amaro Dos Santos, 900 - Edif Prefeitura Municipal, -,

Eairro CENTRO, CEP: 87.528-000, na Cidade AtÍO PARAISO, Estado Paraná, conforme as condições abaixo, pÍevistas em

Contrato:

Condições da Garantia

Modâlidâdê
Limlte Máximode Garà ia -

r.M.6.
Ramo

E(ECUTANTE CONSTRUTOS R5 40.095,00
75 ' SEGURO GARANÍIA - SEGURADO: SETOR

PúBLrco

(Modalidade, valore prazo plevistos no (ontrato)

Modafdâde e cobcÍturô Adicional lmportância Segutada
úgência

lÍrício Téírnino

O(ECUTANTE CONSTRUTOR R5 40.095,m 27lOs/2024 2210s1202s

'Não rê apl'Ea franquia a n€nhuma das cob€nuías contÉtâdas poí esta apólice.

(Obieto da Garantia prevlsto no contreto)

CoÍÍetor: UMUSEG CORREÍORÂ OE SEGUROS LTDA./ SUSEP 202089438

Pr6errô slrep É 15414.6366aa12022-15
O r.íiíÍo d6te plãno E susEP não iúpl(â, por pârt. d3 Áuta.qlia, rn..ntiw e ÍÉomendação a suà comercialúaÉo.
O sê8ur.do/tomdor podêrá co.sulta, a ttuaÉo cadattr.l de 5eu Coí.tor de s.guror, N shê wtutêp.ae.hÍ, por reio do númerô dê teu regaÍo na 5U5EP, nom.
compl.to, CNP, d CPF.

Paga . iôdmizaÉo ou i.iciãdo o cunprimênto &r obriÉ.çó€s inadiôplidae pêlo Iohàdôt a seÉuÍ.dore sub rogàrtê-á nos .lireitot ê p.vnêgbs do Sê!!Édo côntB o
Tomador, oú côntÉ têrcerôs culos.to3 ou fàtos ienh.m dado câusa êo snisÍo, atÉvés do Co.tÉto de Contra Ga.ânna, asnnado e.t.ê TOMÀOOR e SEGURÁDORA, qúê
rêge 6 dtrêho ê olrÍ.8áçõês átre às p.nês, .li..uhenro ntê qúe íarà pánê inteEãnte ê rnrêpaéÉl dert. AÉlice.

(»ieto Descrição da cobertura do Seguro Gar.í ia

Esta apólice, de riscos declaÍados, garante indenizaÉo,

dos píejulzos direlos êcoírentes do inadimplemento

Seguíado, na execuçâo 6 obieto do Contralo CONTRAÍO ll" 0232024.

Esta apólioe não poderá sêr utilizada colro complemento

fornecida por esta Seguradora. ou por Congênere. Efêreote

deste sêguro.

Esta âpólice é emitida de acoÍdo com as condiÉes da CÍcular da Sus€p 1." 662122

da garantia

assumidas

até

das

o valor

obrigaçóes

fxado na apólice,
pelo Tomador ao

ou endosso de

ao mesmo Edital

apólice anteriormente

e/ou Contreto, objeto
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coNDtçÕEs ESPECTA|S

cÁpÍruro [ - coNDrçÕEs EspEcrArs DAs MoDAUDADES - RAMo 0775

ÍroTA TÉCN|CA - PROCESSO SUSEP n.e 1gr4§r6 312022-Ls

'Í. Objeto:
1.í. Este contrato de seguro gaftmie a indenizâçáo, alé o valor da garantia ílxado na apólice, pelos p.ejuízos diÍetos deconentes do
inadimplemenlo das obdgaçôes assrtrniras pdo loínadoÍ no @ntrato principal. para construÉo, concessáo, fomecimento ou prestaçáo
de servi!:os.
1.2. Encontram-se também garantidos por est9 côItÍato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à Adminislraçâo
Pública, têndo em v§la o disposto ná tsgÍglaçâo aplkÉvel.
1.3. Poderá aiMâ ser contratade, cqn vãba gspedfica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciáriâs, ,

a qual. se coniratada, estaÉ descÍita n6 Condiç6es Especiais desta apólice.

2. Definições:
Áplicam-se pera esta rrDdelilade, além das deíinltses apíesentadas no ltem 2 das Condições Gerais e na legislaÉo aplicável, as
§eguE es defrniçóes: .

I - Riscos lMs: ltens exp6sãnente êscdtos na aÉlice, aos quais se Eslringe a coberturâ securitária- Ou seja, a

EsBonsâbilidade da S€gurdora está leslÍlâ eo6 riscos expíêssamente descÍitos neste docurnentoi
It - PÍejuÍzo: Pe.da pecuniária compÍovâda, excedêde aos valoíes oÍillinários previstos peÉ a execuÉo do obieto do conlrato
pàcipal. causada pelc hadimphÍner{o do tomador, caradeíize.Éo sobre custo, excluindo-se qualqueÍ prquizo deconente de oúro
rario de s€guro, tab como Írsponsabilidsdê civil, lucÍos cessâÍtes.

3. MgÉncia:
3.1. Â vEência da apólice ssrá fixada de Ecordo cdn as seguint6 regÍa§
| - coinciÍÍÉo cryn o pruo de vigáncà do contralo adrinislrativo peÍtinente â execuçáo de obras, sêrvips e/o! @mprasi
ll - poí psÍlodo€ [coq/â€is, oo @o de concessõ€s e peÍmissó€s do seÍviço público.
l[ - Pêb pcííoô estdr€bddo Íp froÍItispicio da aplilice, na fuÍme píevisla do ltem 6 - Vilrência das CoMiçôes GeÍais.
3.2. As ÍÊÍbrr€çôe§, aque sê Íabre o inctso ll do lteÍn 3.1., nâo se prl{ me{n. sêrão precedidas de notificâçáo esc.ita da sêguÍadora
ao sq[t{rdo ê Õ- lOÍnador, com anlecêdência de até 90 (noventa) dias da dale do término de vigência da apôlbe em vigor, dêcbrando
seu e)plldto hbÍe§i'e nã rÍBnuieneà da gaÍantia-
3.3. Pare 03 caso6 ê Presiaçáo de Servhos, em conformrCede coín o Cordralo Principal e ao conkário do dGposto no lteín 6 -
ytgÉné, das Cofld(r€s GôÍais desta gaÍantia. lica erpÍessemerte acodedo que o prazo de validade da cobeÍtura do seguÍo oía
cúcediro podcrâ ser reÍpvâdo, a pedilo do segurado, poÍ peÍlodos parciair 6 sucsssúos, oáo supêÍbres a 01(um) ano, atê o prezo
fnat do Conlrâto PÍincDal, ÍrEdiânte solicilaçáo ÍoÍmaldo lomadoÍ ou seu Íepresenlârte-

,1. ÊD€§ta6va, Comuobaçào e CarôcteÍlz8çáo do SinistÍo:
dí, Expâctâtiya: Eo logD lêelizada a abêÍtura do pÍocesso administ ativo pera EpuraÍ pGivêl inadimplêoch do bmadq, sate
devêrá 3ôr lrllêdknentg noarficado pelo segurado, indicando clarem€otê os iters ráo cumpÍidos e concederddhe plâzo
parâ rêguleÍireção da lnâdimp]ência apontada, rêm€deodo cópia da Íptificação Fra a s€guradont, com o fito de comunicar e
registraÍ a Erpêçtafiva dê Sinistro,
,+.2 Coítuntcaç&: a Expeclativa do StnlliÍo seá convgÍtida em ComunicaÉo, mediants comunicâção palo sogurado à
segundorâ, da fina zação doe p.ocedlmontos adminiitratlvos que comprovêm o inadimplomanto do tomadoÍ, data êm que
Gstará dcieliza& a Conunicação do SiniíÍo.
ií.2.1. Plra a Comunksçáo do Sinistro s9á necessária a agÍesertasão do3 sêguintes documoítos, s€ln proiuÍzo do dispoato
no lÉm 7.6.1. das CorÉlçõ€. Gêrais:
a) GlóÍia do cortato píincipd oü do documênto e r qug coistam as obrigações assumidas pelo torÍadq, sêus atexoa e
aditivoS sg howsr, &vidarrsnte 6{Binado3 pelo ssgufado I pelo bmado.;
b) Gtúa do p.ocesso tdnlnÉkativo quo alocumentou a inadimplência do tomador e qukrinou m r€acl3ão do conffio
a§§€gu.ado;
c) Códas do atas, nodfisaçõ€s, conba notificaçõês, documentos, correspondéncias, lnclusiye êfialb, tÍocadoô êítrr o
s€gurado ê o loma&r, rslâcionados à ioadimplêncira do bmado.;
d) Phnllha, írlâtrá{i,o e/ou coflr.pond^encb inÍormando da existância d9 valorcs íetidos;
e) Planllhe, Írlatórío dou con€spondências inÍomando G valor€§ dos preiuizoG soíÍidos;
0 OiáÍio de obras, quando aplicáYel;
g) CoopravantaS dos psgamentos realizados pêlo sêgu.ado ao tomador;
h) Oópiâ da Êrblicagão dâ r€ecisão unilatêral do confato ass€guiado om OáÍio Otrcial;
i) Gópla do ft»o cqrbâto firmado pelo sêgurâdo com a êmp!ê6a sucsBsona do tomadoí no escopo conbatual inadimplldo,
quando aplicávd.
422 S€m preiuizo ô dispo6to no aÍt. 77l do Código Civil,lca acorúado que a não foÍmalizeçào da ComuniceÉo do Slnistro
denkg do Fao pr6cricional tomaÉ ssm steito a pÍévia noüficaÇáo de Erpoctatiya do Sinisfo;
,í,3. Carac'terização: quando a sêgurâdora üver recebido todos G documgntos listadc no ibm 4.2.t. s, após anábê, ícar
cornptoYada a inadimplência do tomadoa em íêlação às obdgações cobgrtas pela apólicê, o sinistro icará caractêrizâdo,
davendo a seguradora emrur o relatório final dê regulação;

,,1 ,l ,, /l!.] ,,j !]] i.i
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5- Riscoa Ercluídos:
5.í. A prêsonte apólice, de ÍiscG declarâdoa, assêgura o cumprimento das obÍigaçõss diretas do tomador pêrante o
segurado, €specificamêntê desqitaa rrc obleto desta aÉlice, dê acordo com a modalid3dê dê sêguro garantia indicada .re
mesm4 náo asseguErndo riscc rêÊrente8 a iÍrdeoizaçôs6 a brceiro§, danos ambientais ê luc.os ces$ntes, dêsp€6a9 dê
conbnção de sinistuo ou despssas de salyamento, dscos Íe{eÍentes às obdgaçõG quê compêtem ao fabticante de
equipamêntos etou mabÍiais, lÉ{|r como Írão ãsêgurâ rlscos referent€s a outros Íamos ou modalidadB dê sêguro, riacos
U'abalhistas e previdenciáÍioa, ooígasõcs fiscais e encârgos bibutários, salvo quando contatadas as cobeÉuras adicionals
prevista3 no ibm í.3 .Las Condlçõês EspÊcàE, em conÍoÍmidade com a lggislaÉo nacional ÍeÍerentê ao seguro garantia.
5.2. Fica êntêndido e concoidado Sl9, paÍie €{êito iodsoitáÍio, íÉo 6tarão cobertos danc e perda3 causadG diÍ€(a ou
indiretamênte por ato ErroÍkta, oompÍovado corn documentação hábil acompanheda dê laudo circunstanciado que
ca.acteÍize a rlatureza do atêÍúado, fudêpaírêntêment€ de seu propósito, que tenha sido dêvidamentê Íeconh€cido como
atentatório à oídem pública pela autoíid.de Búdica compêtênte.

6. lsenção de Responsabilidsdo da Sâ$rradoÍa;
Sem prejuÍzo do disposlo no llem 1í - Riscos Excluidos e Perda de Direito do Segurado das Condiçôes Geraas, a seguradora ícará
isenta de Íesponsâbilidade na ocoÍrência de uma oü mais das seguintes hipôteses:
6.í. A inadimplência do bmadq deverá ocofr.er &nto do prazo de vigência da aÉlice. Em c6o de não oà6eivação d€stê
Iequisito a sêguradora ficârá ilaíta de quahuêí rãpomabllidade.
â& A validadercoberuã de3tâ aÉlicdondo3so e€ú condlcionada à acsitaÉo/não oposiÉo do segurado em relaÉo a todo§
G Sêtl3 tênnos.

7. I»BDGiçõ€ CornplgmefltaEs:
7-í. Ftca cstaàalecido qtro, cpecificamentc párâ fins ind€nhíóric, estaÍão coberto6 pgla píEente aÉlics c pÍÊruízc dou
abdral p3mlidadês .regoÍÍsnbs de ab6 dou Hos violâdorÉ dê no.môs aoticomrpção, Frpetad6 pelo tomadoÍ no âmbito
do conüato gaÍaltido 9 que Eagam proiuEos ó seguÍado, o desde qus rÉo conb qom â comprovada F ticipaçâo do
sêgrÍado, !âus l"spectiyo€ sócios/acionbta3, r"plesentant63, tihdar6 ou funcionáÍios.

8. Ralificaçâo:
Rdificam.sê htegralmenle as disposiÉes das CondiF GeÍais que náo terham silo afreradas pelâ pr6ente Cond&Éo Espêcial

CONDrcôES GERATS

cApíTUto llt - coNDtçÔEs GERAIS - R.AMO 0775

Í\DTA TÉCIUC - PROCESSO ST SEP n.e 154t4.63@rlm22-ts

1. Obieto:
'i,:1. Esb cootrato de seguro geraríe o fiêl cumpÍirÍEnto das obrigaçõês assumidâs pelo tomador psante g segurirdo e&ressamenle
indicadas no obie{o pÍhcipal da apÕlice e atê o valor dâ gârantia fxado nesta. e de acordo com e(s) rnodalüade(s) €r'ou cobeÍtura(s)
adidonal(b) op.essamenta co.rtrdad3(s).
1.2. Encoôlràm-se taÍnàám gaÍantiJos poÍ este seguro os valores devidos ao segurado, tais coíno mutas e indênizâçóes, oriundos do
inâdimplemento d6 otrilâÉes assumidas pelo tomador, se pÍ€vislos eín legislaÉo especiíica ou em coÍrtÍato e n6ta hipôtese tal
c4beÍture seja exprêssamenle solic ada na proposta de seguro e incfuida nas Condições PaÍticular$ da apólice.

2. MniÉês: AdicaÍrFsê a este seguÍo, as seguintes dêfiniçóes:
2-1. AÉlice: documênlo, assinado pela seguÍadors, que Íepresenta íormalmente o cortrato de Seguro Garantia.
2.2. Bene§ciârio: lerceip sob o qual poderá rêcâir preiuizo nâ hipótese de inadimplência do tomador em rebçáo à obÍigâção gârantija,
o quâl podeÍá seÍ irchido na apólice rnedieí{e expressa solicitaÉo do segurado e de acordo com os tiermos do contÍato Hincipal dou
legislaÉo específica,
2.3. CondiçôG Gerais: conjunlo das cláusulas, comum a todas as modalidades €/ou cobeíturas de um plano de seguro, que
estab€lecem a9 obn-gaçócs € os diEitos das pârtes contrátantq.
2.4. Condi(É€s Especiais: coniunto das disposições especíÍicâs ÍehtivÀs a cada Ínodalidade e/ou cobeÍtura de um plano de s€guÍo,
quê eventualmente afreram as disposi@s estabobcidas nas Condiçóes Ge.âis, ampliando ou Íestrhgindo suas disposiçôes.
2.5. Condiçõer Pertic./laÍes: coniunlo de cláusulas que alleram, de alguma formâ. as Condiçôes Geraê e/ou Condições Especiais,
modific€ndo ou câncalando disposições já existentês ou ainda, irtÍoduzindo novas disposiÉ6 e evenluaknente ampliando o!
ÍeslÍingindo a cobertura.
2.ô. Endosso: instrumento formal, assinado pêla seguradora, que introduz modiÍicâções na aÉlice de Seguro Garânüa, mediante
solicíação e anuência expressa das partes.
2-7. lndenizsÉo: pagamento dos prejui2os e/ou multas Íesultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobeítas pelo seguro-

a \.'?11rrrà lptl 2i/t)i)i)2. Pai.:'r,i 5 oi: -ô
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2.8. llodalkiade: conjunto de clálr3ulas que estabelecem as disposiÉes especificâs do S€uro Garantia de acordo com as
caradeÍÍsticas, dispositivc e legisleçâo da obÍigaÉo garantía.
2.9. Objeto Principal: Íelaçáo jurldica, cootratual, editallcia, pÍocessual ou de qualquer outra natureza, geradora de obrigaçôes e diÍeitos
entre segurado e tomador, indepeÍúêntêmeÍte da denominaçáo utilizada.
2.'10. ObdgaÉo caranlida: obíigaçáo a33l.{nda pêlo tomador junto ao segurado no objeto principal e garantkla p€la apólicê de Seguro
Garantia.
2.1'1. Prêmio: impoÍtância devida pelo toínedor à seguBdora, em funçáo da cobeÍtura do seguro, e que deverá constar da apôlicê ou

endosso.
2.12 Processo de Regulaçáo de Shbbo: ploc€dimênto pelo qual a seguradoÍa constatará ou náo a pÍocedência da rêchmaÉo de
sinistÍo, bem como a apuração dG pr3jukc coôeítos pelâ aÉlice.
2.'13. Proposta de Seguro: instÍüÍFealo fornal dê pedkJo de embsão de aÉlice de seguro, fiÍmado nos teímos da legislaÉo em vigor.
2.14. Relatório Final de RegulaÉo: doqmenlo em ilo pela segu.adora no qual se trânsmite o posicionamento acerca da
cãraclerização ou não do sinist o Íedamado, beín como o§ pos§ívêis valores a seÍem indenizados.
2.15. SeguÍado: cÍedor das obrígaçoes aÉsurÍúdag pêlo tomador no objeto principal.
2.16. Segurado.a: a sociedade de seguÍos ga?ÉidoÍe, nos termos da apólice, do cumprirÍtento dag obrúações garanlidas.
2.'r7. Seguro Garantia: seguÍo que tem por óÊtivo garânlir o fiel cumpÍimento das obrigações garantidâs.
2,18 Seguro Garantia: Se$Íâdo - S€toÍ Público: Sogulo Gâranlia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de diÍeito público.
2.19 Seguro carantia: Sêgiurado - SaioÍ PÍtuado: Sêg|xo Garantia cujo objeto pÍincipal está sujeito ao regime juddico de diÉito
ixúado.
220. Sini§ro: inadi[dêocÉ do tdnadoÍ êín rehÉo à obrigaÉo garanlida.
221. Tlmadoc dev€dü das obrigaÉs c6Ebêtscidâs no obielo principal perante o segurado.

?r2. Velor da Gârántia valoí mâximo garantiro pêlâ apólie.

3. Âcâitaçâa
3-í. Â conffiaÉo/alêreçáo do coÍtÍato ds s€guÍo somenê podeÉ ser feita mediânt6 propGta apÍesentade pâlo bmador. seu
ÉpÍBsertante ou por coíI"toí de seguíos hâbiftedo. A pÍoposta escíta deveíá conteÍ 06 eleínenlG essenciab 8o sxatne e ecêitaÉo
do risco-
3,2. A fâgurâdorá foÍnecêrá, ob(ratoíiemenle, eo pÍoponente, probcolo que Uentifque a proposta por ala lgcepcionada, com a
indi:çao & data ê da hora de sêu íêcêtúrenio.
3.3. A ssgldqa bfá o prao ê í5 (quinze) dis pâra se rnanil€Gtar soble a acêitaÉo o! não dá proposta, contados da áa de seu
rBosbíÍtêÍío, elr itâíg !êguras nan 06 os reno\raçõ$, bem corno para albrações qu€ implhuem modificaçáo do Íisco.
3.3.1. Caso o ioflú. lsi8 Fssoa ísica, a solidtaÉo de doq.rmeí{oô coíplementares, para análise e aceitâçáo do rÉco, ou da
alter4o pr46ia. pod€É 6ei Êita apcnas uma vez, durante o prazo pÍevblo no item 3.3.
3.32. Sc o bi lador íor pessoa iuÍídica, a soficitàçâo de documentog cÊlnpbm€ntares poderá ocoÍÍer mab de umâ vez, duranle o
pÍazo púevisÍo ío item 3.3., &sde que a seguradoE indhue os Íundamento3 do pedido de novos eleínentos. para avaliaÉo da
prcCcia o{ taxaçá3 & Íisco.
3.3.3. I'lo caso & rôliíâÉo d9 documontos cgmplêrnentaÍês, para análbe e acêitâÉo do risco, ou da alteraÉo proposta, o prazo dê
í5 (quinze) diõ previsto no itêm 3-3. ficerá susperrso, vonando a @rÍer a partiÍ da di a em que se deí a entrega da documertaÉo-
3,4. tlo caso de nâo eceitâçâg da popoía, a seguradora comunicará o fãto, por escÍito, âo proponênte, espeÇiÍicando os motivos da
têarsa.
3.5- A aBência de menÉís@, poÍ escÍto, da sêguradora, no prezo âcima aludido, caradêÍizeÉ a aceitaçáo tácita do s€guro.
3.6. Ceso a aÀtaçáo ds pÍopGta dependa de conffiaçào ou alteÍaçáo de ÍesseguÍo bqItdirrc, o pÍazo aludilo no em 3.3. seÍá
súspeÍEo dé qrre o ÍEsEêgüradoÍ sê rnaniEste foÍmalÍnente, coÍnunbando a segurado.a, por escrlo. ao pÍoponenle, lal eventualirade,
Íessaltando a consequsnte inexi$ência de cobeÍtura enquanto perduÍar a suspensáo.
3.7. A €íIlissâo da apólica ou do endosso será feila em até 15 (quinze) dias, a paÍtiÍ da data de aceitação da proposta.

4. A{er8Éo
4.1- A 8pó[cê sqnerb podeÉ ser alteEda Í€diante peduo do segurâdo ou @m suil expÍessa concordânciia-
4.2. Quado eHuâdas altslaçóes previameflte estâbelecidas no obieto principal, na legislaÉo espectfica ou no documento que ssÍvú
de bâsê parà a acei@o do Íisco pela seguradora, êm viÍtude das quais seja necessária a modificaÉo da apôlics, esta apó,ice dêwrá
acompanhaÍ tais Ír}odificações-
4.3. Quando eietuadss etlerações no objeto pÍincpal em situaçóes nâo abrangidas no item anterior, a apólice poderá aco.npanhar tais
a[eÍaçõss, de8& quê heja o respectivo aceite pela seguradora.
4.4. Toda e qualquêr alteraÉo no obielo pÍhcipal que venha a EpercutiÍ no valor, pÍazo ou eíensâo da okigaçào garôntida deverá
impísleíivslÍneÍÍe ser coínunicada à seguradora, sob peoa de presunção âbsolúa de agravaÍnento do Íisco e ausência de bo8-fé do
segurado, implicando na peÍda do diÍBito a Menizaçáo, em caso de sinistro.

5. Valor de Gar-anÍa o Atuâlização:
5.1. O valor da garafltia desta apólice ê g valor máxÍro nom;nal por ele garantkjo.
5.2. A apólice acompanhaé o indice e a periodicidade de atuâlÉaÉo delinlrG no obreto púcipal ou na legishÉo especÍfic€ e
oconerá eutomaticam€nte, seín necessidadê de maniÍeslaÉo exp.essa do sêgurado ou do tomador, conformê prêvislo para a
obÍbaÉo priflcFal ou legislaÉo especÍÍicâ, em sendo o caso.
5-3 Péhio do Seguro:
5.3.1. O tomador é Íesponsável pelo pagamento do píêmio à seguradora por lodo o p.azo de vEência da aÉlice e em caso cb
rEnovaÉo da apólice.
5.3.2. Fica ernendilo e acordado que o seguro continuará em vigoÍ rnesmo quandc o tomdor não houver pago o p.êmio nas datas
convencionades.
5.3.3. O tomado. também será responsável pêlo pagamento de eveniual prêmio adicional deconenle de alteÍaçô€s e atualizaçõês da
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apólice

6. Vigência:
6.1. O prazo de vigência da apôlics dewrá seí llual ao prazo de vigência da obrigaÉo garantida, salvo se o objeto principal ou sua
legislação especííca dispuser de bÍma diíinta.
6.2. I'lo caso de a pÍopGta de s€guÍo seÍ encaminhada posleriormente ao inicio da vigência da obrigaÉo garant*la, o inÍcio de
vigéncia da apólicê deverá estaÍ defnilo na apólice, podendo sendo anterio. à dáa de encâminhamento da píoposta.
6.3 Caso a vigência da apólice sda hÍeÍioÍ à vigência da obrigaçáo garanlida, a seguradora as.seguraÉ a manutenÉo da cobeÍtura
enquanto hower Íisco a ser @beío-
6.3. Quando eÍeluadas alteraçõês de prezo geviâmenlê estabelecidas no contrato principal ou no documento que seNiu de bese pâra
a âceitação do risco pela segurâdora, e virêncÉ da apôlicê ecompanhará tais modificãções, devendo a seguradora emitir o Íespedivo
endosso.
6.4. Para alteraçôes poslerior6 efetudss no contrato principal ou no documento que serviu de base paÍa a aceitaÉo do risco pela
seguradora, em viÍlude das quaÉ se t8ça nec6sáÍia a modificaÉo da vigência da apólice, esta podeÉ acompanhar lais rnodiícaçõês,
desde que solicitado e haja o ÍEsp€ciiw aeite pda S€guradora. por rneio da emissâo de endosso.
6.5. A manulenqáo da cobeÍtllrg duÍânE o plazo de virência da obrigaÉo garantida somente poderá ser intenompiia pelo tomador se
comprovada a eíinçâo do Íisco ou SubslituiÉo da pólice por outra garanlia aceita pelo seguÍado. O segurado poderâ se opor à
mânutenÉo de cobedura ÍrÉd;aíúe ê9íessa manibr{aÉo à seguradora.
6.5. Caso seja necessáÍb manlêÍ a coboÍtuÍa da obigâÉo gerantida por período superior ao preestabêlecido na vigência da aÉlice,
êslá Íre\rerá ser renoyâda áotes dê seu têÍmino.
6,8.1, Com âobcôdência ÍÍÍnimã dê 90 (nowÍlb) d'Es ao téímino de vuência da apôlice, a seguGidora comunicârá ao segurado e ao
toínadoÍ a lesps{o, pare adoÉo das plot,iJàci6 necÉsáÍiês â Íenovação da aÉlice, quando tuÍ o c€so
6.ô.2. Se atingitjos 30 (tÍinte) diâs péviG ao fm da viÉncia d8 apólice sem que a s€uradom tenha l€cebiro informaçóes dâs paÍtes
3 ,e6peito de ÍrenutenÉo da coüêÍturâ, a.ss€gurara a mâírrdençâo da cobertura ínediante a renovaÉo @mpulsóÍia da garantia pelo
pgÍÍodo adiiooal de um ano, cabendo ao tdrador o pagamento do pÍêmh Íespedivo.

7. ÉçEdativa, Comunicaçáo e CaradeÍizaÉo do Sinist o:
7.í, Á Éo€ctativa. ComunicaÉo e CaÍadeÍização do Sinisko serão especiÍic€das para cada modalidade nas CondiÉ$ Especisb,
guando corbeÍBm.
7.2. A E)(pectât'lva dâ sftrlituo é defmftje por um fato ou eto que indipe a possibilidade de caracledzâçáo (b sini§Ío e o hlcio da
íêa$zâsâo ê úârnlã erou i,eÍificaÉo de qitéíbs pâÍa compÍovegáo da inadimpEncia do tomador.
7.3 O Êhisto êalâÉ caradeÍiudo quando coírpÍovada a inadirplêncà do tomãdoí em ÍehÉo à obÍilraÉo gaEntila.
7.if- A 6o6trroÍ:fáo & shistro d€v€É ser encrminhada à ssguradora, bgo após o confEcimento de sua caracterizaÉo, de ecofib
cwi os ciilffis e corrt€Ido c docurn€nto6 defniros nas condiçó€§ conhatugis do s€guro, para que seja ioidado o píocesso de
lB$iação pele rêguradoÍa.
7. 5. !üÍÍàvez c€Íederizedo, consireÍe.so como dda do sinistÍo aquela íeláiya â insdinpEncia do tomador.
7.6,.4 sêgirradoÍa &screyeÉ nas CondiçÕes Especiais os documentos qu€ dgveÍão ser apresentados paÍa a eEtivaçào da
CorR,licaçáo dB Sinistro,
7.6ií. Com bâs€ €m dlvida tundada e iustiltcável, ã seguradora poderá solictar documeo@o €r'ou informaçáo comde.nentar.
7.7- OcoÍÊio o EhB'tro duraÍÍe a v!ência da aÉlice, sua câÍacrêrizâçáo e comunicâÉ pode.âo ocoÍer íora êsta vigência, náo
caradqiardo ão que jusüEflre a negativa do siristÍo, desdo que respeíados 06 prazc pÍescÍicionalis adicados ao coflkato de
s€gu.o.
7.8- Caso a saguÍâdora corclua pelâ nâo câraderizâçáo do sinistro, comunicará foímalííente ao s€gurado, por escrito, sua negativa de
indeoiz@, âpBssntando, conjuntamerle, as Elzôes que embasaÊm sua conclusáo. de íorma detalhada.

8. I«àntsaÉo:
8,1. C€radeíizado o sinÉtÍo, a seguradoÍa cump.iÍá a obrigaÉo d€sc{ita na apólice, até o valoÍ dã garentia, segundo uma das brmâs
abãixo, corfuÍm€ fu acoíddo entÍe es partes:
I - realizando, poÍ íÉb de lercairG, a obrEação gaÍantda, de forma a he dar continuiJade, sob a sua htegral Esponsabilirade, no6
íEsnros temDs e @IdLrês estab€Iecil6 no obieto pÍincipal ou conÍorme acgrdedo enlre següÍado e seguradoía: €y'ou
ll - indenizardo, ÍÉdiâote pagÊmeÍÍo am dinheiro, os prejulzos, multas e/ou demais valores c€usados pela inadimpEnch do tomador,
cobertos pela apólica, em deco.Íêncie da obrigaÉo garantida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a es@lha da pessoâ, fisica ou juddica, para dar continuidade e concluir a obIigaÉo garantida
ocoÍerá íEdiantê acoÍdo enlÍe segurado e seguradora, respeilados os termos do obieto principal ou de sue lêgislaçáo esp€clíca.
82. Do prazo pars o cumprÍÍEnto da ob*laÉo:
82-'1. O pâgamênto da hdeíizaçáo ou o inÍcio da Ealizaçáo do obieio prhcipal deverá ocoÍreÍ dentÍo do prazo ÍÉxino dê 30 (kinte)
dias, coÍdadG dâ dala de Íecebimento do últiÍÍro documento soliíado duraÍúe o pÍocesso de regulaçào do silistÍo.
8.2.2. tta hipóts§ê de solicitaçáo de documontos de que trala o íem 7.2.'1., o pÍazo de 30 (trinta) dÉs seÉ suspênso, íeinicbrÉo sua
cont4eÍn a paÍti. do dia litil subsequente àquelê em que íorsm @mpbtamenle atendidas aS exigéncias.
8-2.3. tlo caso de decEáo judicial ou decisâo aíbitÍal, que suspenda os efeitos de Ísclamação da apôlice, o prazo de 30 (tÍtnta) dias
8erá suspeôso, Íêiniciando sua contagem a partiÍ do pÍimeiro dia útil subsequente a Í€vogaÉo da deci§áo.
8.3. Nos caso§ em que haja vinculaÉo da atólice a um conúáo principal, todos os saldos de cÍéditos do tomador no contrato píincipal
seÍão tÍilizados na amorlzaÉo do prejuízo €/ou da multa objeto da reclamaÉo do sinistro, s€rn prguízo do pegemento da
hdenizaçáo no prazo devido.
8.3.'l- Caso o pagamento da indenÊaÉo já ti\rêí ocoÍÍlo quando da conclusão da apuraçáo dos saldos dê crêditG do tomador no
contato principal, o segurado obrta-se a devotuer à seguradora quahuer excesso que lhe tenha silo pego.

9. AtualizaÉo de Valores:
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9.'1. O nâo pagamento das ob4raçôes pscuniárias de segurâdora, inclusive da indenÉaÉo nos termos da Cláusula I destas
Condaçóes Gêrais, dentro do prazo pta pagamento da Íespec{iva obrigaçáo, eceÍêtará em:
a) atualÊaçâo Ínonetária, a partiÍ da dda de exigibilirade da obÍigaçáo, sendo, no caso de indenÉação, a data de caraderizâÉo do
sinistro: e
b) incilência de juros rnoratóíios.calo-dadôs ?,le rata ,Empois", contados a parlir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado-
9.2. O lndice utilizado pa.a etuaftração monetâria seÍá o IPCÂJIBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundaçáo lnstituto
BÍasileiro de GeogÍaria e Estatisliá - ou iÍdhe qu€ vier a srústatul-lo, sendo calculado com basê nâ variação positiva apurada entre o
último indice publicado antes da d*a de obÍigaçáo de pagamento e aquele publicádo imediatamenle anterior â data de sua efetiva
lhuidaçáo.
9.3. Os juíos ínoratórios, contado6 I paÍtiÍ do gineko dia posteÍior ao término do prazo Íixado para pagamento da obíigaçào, serâo
equivalentes â taxa que estiver em vigor paÍa a rmftr do pegemento de impostos devidos à Fazenda Nâcional.
9-4. O pagamento de valores Íelalirros â 8tuáfzaÉo monetáriã e juros de mora será Eito independêntê de qualquer interpeleçáo
judicial ou eírajudicial, de uma só veZ, iurÍamenlê @m os demais valores devidos no contíato.

10. Sub-RogaÉo:
10.1. Apôs o pagameílto da in&nizaÉo ou hiiado o cumprinrento das obrigações inadimplilas pelo lomador, a seguradora
suErogar-se-á n6 direitos s privilélligg do sêgurâdo coÍ{ra o tomadoÍ, ou contÍa terceircs cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

, sinistÍo.

§?. É ineíicaz OualquêÍ sto do s€grrdo quê diminua ou eíinga, em píejulzo do segurador, os diÍêitos a que se Efere êsle item.

1Í. Rigcos MJírlôs e PsÍda dE D&êito & SegurEdo:
Í1.t, Sem pGiulzo de outÍas sluações drviramente descrilâs na lei ou nas condiçôes contratuab do seguro, consilêra-so risco
anárldo:
I - 8 'nadimplêrxiê de obÍigaçôes gafantiir83 decqreote de atG dl fatos de Í$ponsabiliJade do s€guEdo gue leí*rsm contribuldo de
foinl. dêlerminante para a ocoÍÍência do siriíro ou;
It.;êhedimpErcr'a de úÍiga@s do obirto princípal que nào seiam Ce íesponsabilidade do tomador;
11;2. Âlos êxdusivG do tdrador, da seguÍadora ou de ambG nâo p(úe.ão gerâr perdas ou preiuÍzo§ ao segurâdo.

12. ConcoÍtêocia de GaraÍíias: |.Io ca6o d€ êxbtilem duâs ou Íftab fuÍÍnas de g8íarúia d6üntas, cob{indo câda uma dehs o obi3b
dÊBb s€grrío, qo àtírsâcb do Ínesms sêg[.rÍedo oü MciáÍb, a sÉguÍ&ra Esponderá. de íorma poporcional ao tiscc assumüo,
co.n oE damaE.Étirranbq retsth.ameíúe ao pÍejuízo comum.

13. CoícoÍÉnciã dê AÉlioÉ: É rcdada a dilizaÉo de mais de um ScguÍo GâÍantia nâ Íne8Ína Ínodalidade pâra cobÍiÍ o olieio desle
cooHô, sslyo rD caso dê ep(rices compbmgntaÍes.

,4. Frtiiçâo dâ Ápóaiúê:
14.í. À gâranlÉ expÍessa por esle seglro eúinguir-se-á na oconência da um dc seguirúes e!./entos, o que @oíTer pÍimerro, sem
prquko do prázo para Íeclemaçáo do siniíÍo conÍormê ilem 7.7. destas CondiÉ€s G€rais:
I - {uando a ú4laéo gâÍantÚa for definitivemenie corcluÍda ÍÍEdhnte manifestaÉo e)Çír6sa do seguÍado neste senlilo;
fl - (Mndo o sêglrairo ê â aeguradgra expressamêntê o acordarem;
lll - quândo o pâgffiÉrilo & indenizâção eo segurado ou bêneficiárb atingir o valor da garaolia:
lv - quando o ópb gircipal foÍ extir{o; ou
V - gueodo do !áíí!ino de vigâocb r,a apólíce.

15. kiâo Cootratuâl:
15.1. l,ló c8so dê óscaão total dl parcial do contEto, a quelquer tempo, por inbiâiva do sêguÉdo ou da s€guradora e com a
ónaordància Íecipr.ôca, deveíão ér obsêNadâs as seguintes disposiÉes:
15-r,f- Na hipóbsê ê Íesoisão e pedido de socbdade segurádora, esta relerá do prànio rêcebido, além do! eínotuÍylentos, a paÍte
pÍopoÍcional ao lempo decoÍÍ6o:
í5,í.2. Nâ hipóEse de íescl9áo a pedijo do segurado, a sociedade seguradoÍa .etêrá, íro máximo, além dos emdqmentos, o pÍêmio
@t{xrlado W Étr bt tryis", alé a dâta da Iescbáo contÍatual.

í6. ConúovéÍsias:
16.1. As controÉrsias suÍlid6 na aplicaÉo destas Condiçôes ContÍatuais poderáo ser Íesolvidas:
I - por aÍbíÍag€ín; ou
ll - por Ínsdida de câÉtêr jrdiial.
'Í6.2. f{o caso de aÍbitÍaggm, deverá constaÍ, na apólice, e cláusula compromissódâ de arbitragem, que deverá sêr faqlltativamente
aderida pelo segurado por meio de anuência erpÍessa.
Í6.2.1. Ao concoÍda. com a apiicâÉo desta cláusula, o segurado eslArá se compromeiêndo a resolver todos os seus litÍgios com a
sociedadê seguradora por meio de Juízo AíbitÍal, cujas senlençâs têm o mesmo eêito quê as senlenças pÍoferilas pelo Poder
Judidâ.io.
í62.2, A cgusula de arbitragem é Íegida pela Lei n'9307, de 23 dê setembro de 1996.

17. PÍescJiÉo: Os prazos prescÍicionais são aquebs determinadG peta lei.

18. FoÍo: As quêstões iudiciais êntíe seguradora e segurado seráo procêssades no foro do domicllio deste.

19. Dsposiçôes Finais

!'L.r/r\ :,,/0\,21tr
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Endo§-9o n': 0 PÍopoda nq 55120

19.1. A aceitaÉo do segum edá,a 3iFte à ânáIse do Êco.
19.2. As #lbes ê êÍúossG tertoiarlhÍcio e tém{lo dê virência às 24hs des dates paÍa tal fim nê1ê3 hdiãdas.
19.3 O estabêlecimento de Í'ahqu-Eô; Í§Íti:ipaÉ€s oàÍ'EáôÍias do sêguErdo ê/ou pftlzo de caÍência sêÍá permitilo íÍEdianta €xpressa
anuência do segurado e consiin:Xb iiis ilndiçÕes da apôli:e.
19.4. O Íegisúo desE phno naSrfOO iâo-inptca, For pÊÍb da AúaÍquia, incentivo ou rêcornendação à sua coÍneÍcializaçâo.
l9-5. Após s€tE di8§ úteis da emôsb {t6Eb (hmeÍ!to, podeÉ ser reÍifrado sê â apólice ou endosso foi conEtaÍnênteo íêgbtrado no
site da Susep - s{w.susep.gotr.bÍ. .

19-6. A sluaçáo cadastral do:coíIÊloÍ ab aúÍc pod€ sêÍ coÍlsultada no sle svw.susep.gov.bÍ, por ÍrEio do núneÍo dê 3eü ÍêgÉtro
na Susep, noíng cornple{o, CNPJ oü'CPF.

(u$ta^ iPR - 2: loallt)24 PagiG] 9 Íiê I
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EXTRATO DO CONTRATO N' 023/2O24.PMAP

CONTRATANTE: Município de ALTO PARAISO/PR, Estado do Paraná, com sede à

Rua Avenida Pedro Amaro dos Santos. n.o 900, CEP: 87528-000, inscrito no CGC/MF n'
95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim Junior portador
da Cédula de Identidade RG n' 1.649.033-4 SSP/PR e do CPF/MF n'474.519.7'19-53, e

CONTRATADA: EMPRESA R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ: 04.375.328/000143, Rua Projetada A, n'1670, Parque Industrial III, CEP: 87.507-
135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Representada por se sócio Administrador
CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, RG 6.925.696-l- SSP/PR E
cPF 02r_il0.9r9-36.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO Oe ReCepgAMENTO
ASFÁLTICO EM VIA URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA DE 1O.OI9,I8M"
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTOS, MEIO FrO COM
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇAO DE TRÂNSITO,
SERVIÇOS DIVERSOS E ENSAIOS TECNOLÓGICOS.

VALOR: R$ 801 .900,00 (oitocentos e um mil e novecentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGENCIA: 360 dias

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:27 deMaiode2024.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Alto Paraíso-Pr.,27 de Maio de 2024.

PUBLICADO NO JORNAL-
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Contrato no ?3/2024

q.

LGat Allo Para,e/pR atgÉo: MUNICIPIO DEALÍO pÂFAISO Uíi.tadeéreGutoh: OOOO - pÊEFEIÍURA MUNICIPAL OE ALTO pARÀlSO

fF: Con,Jato (êríÉ ,nr,aL) Rec.ilâ ou O6pesâ Oêspee ftocGd a Cât€gpÉ dô PÍoólo Obras

Irât! dê diwtgEçã. É PiICP 29lO5l2O24 OôtâcleaiMli.à:27/Oa/2A24 UKJiR,e de 27/45/?024 a 26/05/?025

ld út tlô PNC* 95640736.oO013A-2 O$)O7O/2O?4 Fo.rtc Goveríô.çábrasil TGnotoqa e Gêslão em seru(os ld .út ât é. PI{CP q564o736ooo13Ô'i-Ôooo2o/2o24

CONÍRATACAO DE EMPRE§q PARA EXECUCAO OE RECÁPEAMÉNÍO ASFILTICO EM VIA URBANAS EM CBUO COM AREA DÉ 10O19 1aM INCLLJINOO SERVICOS MEÚMINARES

REVESTIMENTOS MEIO FIO COM SARJETA SERVICOS DE UR&ANIZACâO SINALIT-ACAO DE TRANSIÍO SER!']COS OIVERSS E ENSAIOS TECNOLOGICOS

FOR||EC@E

ildir./i.zão.od.! R C M INFMESTRUTURÀ E CONSTRLTCOES LTOA CtrP.r/CPF; 043i532a/OOOI-43 TlPd Pêss.aju,adrca

Historico

Erop

hn,3 //pnc, 0Dvb./app/6nh.torl5rêlo736o@1 304024í0
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Prefcttara Munietpal de Álto Parsíso * PR

cNpJ95.6/*A.736/@AI.8A CEP87§2&Un
Av. Pedro Amara dos Santas, 900 - Fane/Fu (ürã) 41 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

s*Yâffiâffi'*ffi
PORTARTA N." L2tl2U24

DATA: 0510612024

súuur,a: DrsPÕE soBRE DESTGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE
CnSÍOR D nTSCAL DE COII.TRATOS NO ÂMBITO
DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
ALTO PARAÍSO - PARANÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

EM.--.0-

EdiçáoN.'

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, no uso de
suas abibuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Ârt. 1" Fica designado, sem prejt;jzn dos vencimentos e das
aúvidades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscais de Contrato no
Processo Administraüvo n" O2l I 2024, Concorrêncía n. OO3 /2024, a saber:

Gi,estor:
SIMÃO PEDRO LEME - CPF: 015.973.589-O8;

['iscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA - CPF: 030.789.a29-63.

Fiscal Têcnico:
MARCIA CRISTINA MARANCA - CPF: O37.431.599-02

AÍt. 2" Ao Gestor de Contrato cabe garanür a adoçáo das
providências necessárias ao frel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando
pela garaltia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao caso,
bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.

Art.3o Aos Fiscais de Contrato cabe o acompanhamento do
contrato administrativo para quais foram designados, proporcionando à
contratante e ao contratado todos os meios legais para âssegurar o cumprimento
eÍiciente e efrcaz do objeto contratual, assim como demais atribuiçôes
determinadas determinas pela Lei 14.L33/2021, observada a função para a quais
foram designados.

Aú.4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogaldo-se as disposições em contrário.

Alto Paraíso-Pr., aos 05 dias do mês de junho de 2024.
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Prefeitura Munieipal de Áko Pwaiso - PÀ gO +
cm,r95.6ao.736fiXrc78o C&a752&dx)

Av. Pedro Ánmo dos futtoq 9N - FawJFu (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DO DEPTO DE LICITAÇÃO

PARA: Gestor:
SIMÃO PEDRO LEME - CPF: 015.973.589-O8;

Pnocesso I{", O27f2O24

Concolzênc'lo If . (n 3 /2 O 2 4

Nesta data, remeto ao responsável acima em epígrafe cópia
do contrato n" 02312024 para que possa âtuaÍ como gestor de contrato e

demais atribúções determinadas peta l,ei l4.L33l2O2L, observada a função
para a qual foi designado.

EmoT /0612024

Colnffio IP O23/2O24.

obieto: co!{rl'RATAÇflo DE E,ÜPRE§,A PARA t,;XEf,Uç,ílO DE
Rtic,ApEAilDNTo AsPÁtttccl Dü vra URBÁrYâs Eü cBtrQ, coü ÁR,,A DE
7O.O79, 78tr, rrrcLt [NIX' SERyIç{)S P/RELIÜfiiIARDS, RDV&STIÜDI|í|;ÍIOS.,
üDIO FrO OOü S,ARJErAD StRvrçCIs DE URBANüZAçÃO' Stttlt;ZanlAo DE

"RÁJVSTTO, 
SERyIçOS DTyERSOS .E tffSÁrOS TEf.RipiLÓGrcp,S.

V
Agente con

DE

Nesta data recebi cópia do contrato n" 02312024, bem como
portaria n" l2l 12024.

EtnoT /06/2024

SIMÃO PEDRO LEME
Gestor de Contrato

rro



Prefeitura Municipal de Áka P*raíset i PR 3di
CÀIPJ95.644736/OAALSO CE" A7528-OCD
Ár. Pe.lro Ámaro dos,stntos. 90A Fone/Fax &xx) ,tl S«íl 1SZ0

e-mail ahoparaiso12..pref.pr.gov.br

DO DEmO DE LTCTTAÇÃO

PARA: Fiscal Administrativo: EUDINETE DA SILVA PEDROTA
o30.789.829-63
PARA: Fiscal Têcnico: Marcia Cristina Maranca - CpF: 037.431.S99-O2

CPF:

Processo I{". O21/2O24

Concorrência 1,1". OO 3/2024

Contrato I,P O23/2O24.

objeto: coIirTRATAÇÃo DE EMnRl;s,A PARA ExEtCUçÃo DE
RECAPEAMENTO AS,FÁLTICO EM VIA URBÁÀ2IS EM CBUQ, CODI ÁREA DD
7o'o79' 7 81w2, rNcLwNDo s.ERwÇos PRELTMTNARE§, REI@sTIilIDIfÍtos,
IWEIO FrO COIW SARJETA, SERWçOS DE URBAMZAçÃO, yI,LALIZAçÃO DD
?Rr4lvsmo, sanrzrÇos DrrzeRsos E .Elvtsáros racvdr,oclcos.

Nesla data, remero aos responsáveis acima cm epígralc cópia
do contrato n" a23/2024 para que possarn atu.re- como Íiscais áeio.trato e
demais atribuições determinadas pela Lei 14.13312021, observadas as funções
para a quais forem designados.

Em O'/ l06 12O24

Valdemir apan
Agen deC taÇão

O DE RECEBIMENTO

Ncsta data recebi cópizr cio contrato f O23/2O24, bem comoportaria f 721i2O24.

Ern C7 106/2024

CLo* i. t1
EUDINETE DA SII.V PEDROTA

Fiscal ci<r Con,*.iato
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Áv. Pcdro Ámaro dos Santa:, 900 - FonelFa (0xÍ) 11 3664 t 320
e-mail altoparairo@pref.pr.gov.br

RIS NA MARANCA
scal de Contrato


